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  O Senhor Presidente da República adotou, em 28 de abril de 

2023, e publicou, no Diário Oficial da União, Edição Extra B, do 

mesmo dia, a Medida Provisória nº 1170, de 2023, que altera as 

remunerações e salários dos cargos e dos empregos públicos civis 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

a partir de 1º de maio de 2023. 

Nos termos da Resolução n° 1 de 2002-CN e do Ato do 

Presidente do Congresso Nacional n° 1 de 2023, fica constituída, em 

9 de maio de 2023, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 

sobre a matéria. 

A composição da Comissão Mista está publicada na Ordem 

do Dia do Congresso Nacional e o calendário de tramitação da 

Medida Provisória, na página de tramitação da matéria. 

Publicada em avulso eletrônico, a matéria vai à Comissão 

Mista, em cumprimento ao disposto no § 9° do art. 62 da 

Constituição Federal.  

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB)  

(Eduardo Braga) 1. (Confúncio Moura) 

(Marcelo Castro) 2. (Giordano) 

(Efraim Filho) 3. (Professora Dorinha Seabra) 

(Oriovisto Guimarães) 4. (Styvenson Valentim) 

* 5. * 

 

Bloco Parlamentar Resistência Democrática (PSD/PT/PSB/REDE) 

(Otto Alencar) 1.  

(Omar Aziz) 2.  

(Fabiano Contarato) 3.  

(Jorge Kajuru) 4. (Ana Paula Lobato) 

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL/NOVO) 

(Wellington Fagundes) 1. (Zequinha Marinho) 

(Carlos Portinho) 2. (Jorge Seif) 

 

 

Bloco Parlamentar PP-REPUBLICANOS (PP/REPUBLICANOS) ** 

(Tereza Cristina) 1.  

(Mecias de Jesus) 2. (Hamilton Mourão) 

 

*Vaga compartilhada entre PDT, PSDB e União em virtude do empate entre as duas bancadas na 
proporcionalidade intrabloco. 
** Não havendo bancada sem representação após a distribuição proporcional das 12 vagas instituídas pela 

§2° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN, a vaga destinada ao rodízio, prevista no §3° do referido artigo, 
foi distribuída à bancada com a maior fração remanescente do quociente partidário. 
 
Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 
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DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, 

PATRIOTA 

(Elmar Nascimento) 1.  

(André Fufuca) 2. 

 3. 

(André Figueiredo) 4. 

 

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 

(Isnaldo Bulhões Jr.) 1. 

(Antônio Brito) 2. 

(Hugo Motta) 3. 

(Fábio Macedo) 4. 

 

PL 

(Altineu Côrtes) 1. (Soraya Santos) 

(Giovani Cherini) 2. (Alberto Fraga) 

 

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (PT, PCdoB, PV) 

(Zeca Dirceu) 1. (Ana Pimentel) 

(Alice Portugual) 2. (Camila Jara) 

 

FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

(Felipe Carreras) 1. (Gervásio Maia) 

 

* A vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 2°, § 3°, da RCN 1/2002, foi destinada à bancada com a 
maior fração remanescente após a distribuição das 12 vagas instituídas pela RCN. O desempate entre o PL e 
o Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC se deu pelo critério antiguidade, sendo o MDB a sigla mais 
antiga com registro no TSE. 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° do RCCN. 

 

 

 (É o seguinte o calendário da matéria:) 
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- Publicação no DOU: 28/04/2023 

- Designação da Comissão: 09/05/2023 

- Instalação da Comissão: 24 horas após a designação 

- Emendas: até 04/05/2023* 

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 12/06/2023 (46º dia)                                                                                                                             

- Prazo final no Congresso: 26/06/2023 (a prorrogar) 

* As emendas deverão ser encaminhadas eletronicamente para Coordenação de Comissões Mistas 
(SF-COCM). 

  

 

  

(Não foram apresentados ofícios de indicação no prazo estipulado pelo § 4° do art. 2° 
da RCN 1/2002.) 
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O Senhor Presidente da República adotou, em 30 de abril de 

2023, e publicou, no Diário Oficial da União, Edição Extra G, do 

mesmo dia, a Medida Provisória nº 1171, de 2023, que dispõe sobre 

a tributação da renda auferida por pessoas físicas residentes no País 

em aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no 

exterior, altera os valores da tabela mensal do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 

de maio de 2007, e altera os valores de dedução previstos no art. 4º 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Nos termos da Resolução n° 1 de 2002-CN e do Ato do 

Presidente do Congresso Nacional n° 1 de 2023, fica constituída, em 

9 de maio de 2023, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 

sobre a matéria. 

A composição da Comissão Mista está publicada na Ordem do 

Dia do Congresso Nacional e o calendário de tramitação da Medida 

Provisória, na página de tramitação da matéria. 

Publicada em avulso eletrônico, a matéria vai à Comissão 

Mista, em cumprimento ao disposto no § 9° do art. 62 da 

Constituição Federal.  

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB)  

(Eduardo Braga) 1. (Confúncio Moura) 

(Marcelo Castro) 2. (Giordano) 

(Efraim Filho) 3. (Professora Dorinha Seabra) 

(Oriovisto Guimarães) 4. (Styvenson Valentim) 

* 5. * 

 

Bloco Parlamentar Resistência Democrática (PSD/PT/PSB/REDE) 

(Otto Alencar) 1.  

(Omar Aziz) 2.  

(Fabiano Contarato) 3.  

(Jorge Kajuru) 4. (Ana Paula Lobato) 

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL/NOVO) 

(Wellington Fagundes) 1. (Zequinha Marinho) 

(Carlos Portinho) 2. (Jorge Seif) 

 

 

Bloco Parlamentar PP-REPUBLICANOS (PP/REPUBLICANOS) ** 

(Tereza Cristina) 1.  

(Mecias de Jesus) 2. (Hamilton Mourão) 

 

*Vaga compartilhada entre PDT, PSDB e União em virtude do empate entre as duas bancadas na 
proporcionalidade intrabloco. 
** Não havendo bancada sem representação após a distribuição proporcional das 12 vagas instituídas pela 

§2° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN, a vaga destinada ao rodízio, prevista no §3° do referido artigo, 
foi distribuída à bancada com a maior fração remanescente do quociente partidário. 
 
Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 
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DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, 

PATRIOTA 

(Elmar Nascimento) 1.  

(André Fufuca) 2. 

 3. 

(André Figueiredo) 4. 

 

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 

(Isnaldo Bulhões Jr.) 1. 

(Antônio Brito) 2. 

(Hugo Motta) 3. 

(Fábio Macedo) 4. 

 

PL 

Luiz Philippe de Orleans e Bragança 1.  

 2.  

 

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (PT, PCdoB, PV) 

(Zeca Dirceu) 1. (Ana Pimentel) 

(Alice Portugual) 2. (Camila Jara) 

 

FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

(Felipe Carreras) 1. (Gervásio Maia) 

 

* A vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 2°, § 3°, da RCN 1/2002, foi destinada à bancada com a 
maior fração remanescente após a distribuição das 12 vagas instituídas pela RCN. O desempate entre o PL e 
o Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC se deu pelo critério antiguidade, sendo o MDB a sigla mais 
antiga com registro no TSE. 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 

 

 

 (É o seguinte o calendário da matéria:) 
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- Publicação no DOU: 30/04/2023 

- Designação da Comissão: 09/05/2023 

- Instalação da Comissão: 24 horas após a designação 

- Emendas: até 08/05/2023* 

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 14/06/2023 (46º dia)                                         

- Prazo final no Congresso: 28/06/2023 (a prorrogar) 

* As emendas deverão ser encaminhadas eletronicamente para Coordenação de Comissões Mistas 
(SF-COCM). 

  

 

  

No prazo regimental foi apresentado o seguinte ofício de indicação: 
 

- Ofício nº 195/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados. 
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O Senhor Presidente da República adotou, em 1º de maio de 

2023, e publicou, no Diário Oficial da União, Edição Extra H, do 

mesmo dia, a Medida Provisória nº 1172, de 2023, que dispõe sobre 

o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de maio de 2023. 

Nos termos da Resolução n° 1 de 2002-CN e do Ato do 

Presidente do Congresso Nacional n° 1 de 2023, fica constituída, em 

9 de maio de 2023, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 

sobre a matéria. 

A composição da Comissão Mista está publicada na Ordem do 

Dia do Congresso Nacional e o calendário de tramitação da Medida 

Provisória, na página de tramitação da matéria. 

Publicada em avulso eletrônico, a matéria vai à Comissão 

Mista, em cumprimento ao disposto no § 9° do art. 62 da 

Constituição Federal. 

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB)  

(Eduardo Braga) 1. (Confúncio Moura) 

(Marcelo Castro) 2. (Giordano) 

(Efraim Filho) 3. (Professora Dorinha Seabra) 

(Oriovisto Guimarães) 4. (Styvenson Valentim) 

* 5. * 

 

Bloco Parlamentar Resistência Democrática (PSD/PT/PSB/REDE) 

(Otto Alencar) 1.  

(Omar Aziz) 2.  

(Fabiano Contarato) 3.  

(Jorge Kajuru) 4. (Ana Paula Lobato) 

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL/NOVO) 

(Wellington Fagundes) 1. (Zequinha Marinho) 

(Carlos Portinho) 2. (Jorge Seif) 

 

 

Bloco Parlamentar PP-REPUBLICANOS (PP/REPUBLICANOS) ** 

(Tereza Cristina) 1.  

(Mecias de Jesus) 2. (Hamilton Mourão) 

 

*Vaga compartilhada entre PDT, PSDB e União em virtude do empate entre as duas bancadas na 
proporcionalidade intrabloco. 
** Não havendo bancada sem representação após a distribuição proporcional das 12 vagas instituídas pela 

§2° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN, a vaga destinada ao rodízio, prevista no §3° do referido artigo, 
foi distribuída à bancada com a maior fração remanescente do quociente partidário. 
 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 
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DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, 

PATRIOTA 

(Elmar Nascimento) 1.  

(André Fufuca) 2. 

 3. 

(André Figueiredo) 4. 

 

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 

(Isnaldo Bulhões Jr.) 1. 

(Antônio Brito) 2. 

(Hugo Motta) 3. 

(Fábio Macedo) 4. 

 

PL 

(Altineu Côrtes) 1. (Soraya Santos) 

(Giovani Cherini) 2. (Alberto Fraga) 

 

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (PT, PCdoB, PV) 

(Zeca Dirceu) 1. (Ana Pimentel) 

(Alice Portugual) 2. (Camila Jara) 

 

FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

(Felipe Carreras) 1. (Gervásio Maia) 

 

* A vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 2°, § 3°, da RCN 1/2002, foi destinada à bancada com a 
maior fração remanescente após a distribuição das 12 vagas instituídas pela RCN. O desempate entre o PL e 
o Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC se deu pelo critério antiguidade, sendo o MDB a sigla mais 
antiga com registro no TSE. 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 

 

 

 (É o seguinte o calendário da matéria:) 
 

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 19

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

 

- Publicação no DOU: 01/05/2023 

- Designação da Comissão: 09/05/2023 

- Instalação da Comissão: 24 horas após a designação 

- Emendas: até 08/05/2023* 

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 15/06/2023 (46º dia)                                                                     

- Prazo final no Congresso: 29/06/2023 (a prorrogar) 

* As emendas deverão ser encaminhadas eletronicamente para Coordenação de Comissões Mistas 
(SF-COCM). 

  

 

  

(Não foram apresentados ofícios de indicação no prazo estipulado pelo § 4° do art. 2° 
da RCN 1/2002.) 
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O Senhor Presidente da República adotou, em 1º de maio de 

2023, e publicou, no Diário Oficial da União, Edição Extra H, do 

mesmo dia, a Medida Provisória nº 1173, de 2023, que altera o 

prazo previsto no art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 

referente à operacionalização dos serviços de pagamento e à 

portabilidade dos programas de alimentação do trabalhador. 

Nos termos da Resolução n° 1 de 2002-CN e do Ato do 

Presidente do Congresso Nacional n° 1 de 2023, fica constituída, em 

9 de maio de 2023, a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 

sobre a matéria. 

A composição da Comissão Mista está publicada na Ordem do 

Dia do Congresso Nacional e o calendário de tramitação da Medida 

Provisória, na página de tramitação da matéria. 

Publicada em avulso eletrônico, a matéria vai à Comissão 

Mista, em cumprimento ao disposto no § 9° do art. 62 da 

Constituição Federal. 

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 
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SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB)  

(Eduardo Braga) 1. (Confúncio Moura) 

(Marcelo Castro) 2. (Giordano) 

(Efraim Filho) 3. (Professora Dorinha Seabra) 

(Oriovisto Guimarães) 4. (Styvenson Valentim) 

* 5. * 

 

Bloco Parlamentar Resistência Democrática (PSD/PT/PSB/REDE) 

(Otto Alencar) 1.  

(Omar Aziz) 2.  

(Fabiano Contarato) 3.  

(Jorge Kajuru) 4. (Ana Paula Lobato) 

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL/NOVO) 

(Wellington Fagundes) 1. (Zequinha Marinho) 

(Carlos Portinho) 2. (Jorge Seif) 

 

 

Bloco Parlamentar PP-REPUBLICANOS (PP/REPUBLICANOS) ** 

(Tereza Cristina) 1.  

(Mecias de Jesus) 2. (Hamilton Mourão) 

 

*Vaga compartilhada entre PDT, PSDB e União em virtude do empate entre as duas bancadas na 
proporcionalidade intrabloco. 
** Não havendo bancada sem representação após a distribuição proporcional das 12 vagas instituídas pela 

§2° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN, a vaga destinada ao rodízio, prevista no §3° do referido artigo, 
foi distribuída à bancada com a maior fração remanescente do quociente partidário. 
 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 
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DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, 

PATRIOTA 

(Elmar Nascimento) 1.  

(André Fufuca) 2. 

 3. 

(André Figueiredo) 4. 

 

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 

(Isnaldo Bulhões Jr.) 1. 

(Antônio Brito) 2. 

(Hugo Motta) 3. 

(Fábio Macedo) 4. 

 

PL 

(Altineu Côrtes) 1. (Soraya Santos) 

(Giovani Cherini) 2. (Alberto Fraga) 

 

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA (PT, PCdoB, PV) 

(Zeca Dirceu) 1. (Ana Pimentel) 

(Alice Portugual) 2. (Camila Jara) 

 

FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

(Felipe Carreras) 1. (Gervásio Maia) 

 

* A vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 2°, § 3°, da RCN 1/2002, foi destinada à bancada com a 
maior fração remanescente após a distribuição das 12 vagas instituídas pela RCN. O desempate entre o PL e 
o Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC se deu pelo critério antiguidade, sendo o MDB a sigla mais 
antiga com registro no TSE. 

Grafaram-se entre parênteses os nomes dos parlamentares designados nos termos do §5° do art. 2° da RCN 1/2002. 

 

 

 (É o seguinte o calendário da matéria:) 
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- Publicação no DOU: 01/05/2023 

- Designação da Comissão: 09/05/2023 

- Instalação da Comissão: 24 horas após a designação 

- Emendas: até 08/05/2023* 

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 15/06/2023 (46º dia)                                                                                                                             

- Prazo final no Congresso: 29/06/2023 (a prorrogar) 

* As emendas deverão ser encaminhadas eletronicamente para Coordenação de Comissões Mistas 
(SF-COCM). 

  

 

  

(Não foram apresentados ofícios de indicação no prazo estipulado pelo § 4° do art. 2° 
da RCN 1/2002.) 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 1165/2023 

Ofício nº 001/MPV 1165-2023 
Brasília, 1 O de maio de 2023. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 1165, de 2023, em reunião 
realizada nesta data, com o seguinte resultado: 

Presidente: Deputado Dorinaldo Malafaia 
Vice-Presidente: Senador Marcelo Castro 
Relatora: Senadora Zenaide Maia 

Respeitosamente, 

Deputa 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 

MALAFAIA 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 1165/2023 

Ofício nº 002/MPV 1165-2023 
Brasília, 10 de maio de 2023 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória nº 1165, de 2023, em reunião 
realizada nesta data, com o seguinte resultado: 

Relator-Revisor: Deputado Jorge Solla 

Respeitosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
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Câmara dos Deputados
Gabinete da Liderança do PL 

Of. Nº 192/2023 – Lid-PL
Brasília, 03 de maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta

Assunto: Substituição de membro para Medida Provisória.

Senhor Presidente,

Solicito especial atenção de Vossa Excelência no sentido de realizar as

seguintes indicações:

 Retirar  o  Deputado  Zé  Trovão  (PL/SC) da  Titularidade da

Medida Provisória 1.154/2023.

 Retirar o  Deputado Giacobo (PL/PR) da  Suplência da  Medida

Provisória 1.154/2023.

 Indicar  o  Deputado  Zé  Trovão  (PL/SC) para  Suplência da

Medida Provisória 1.154/2023.

 Indicar  o  Deputado  Giacobo  (PL/PR)  para  Titularidade da

Medida Provisória 1.154/2023

Respeitosamente, 

Deputado Altineu Côrtes
Líder do Partido Liberal 

Liderança do Partido Liberal - Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Sala 122 – Anexo II - – Bloco das Lideranças Partidárias
(BLP) – Pavimento superior – Ala das Lideranças Deputado Álvaro Valle

Tel: 61-32159550 FAX: 61-32159577

*C
D2
38
10
01
76
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238100176800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do União Brasil

Ofício Nº 071-União/2023

Brasília, 04 de Maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor 
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Indicação de parlamentares para composição de Comissões.

Senhor Presidente,

                 Comunico a Vossa Excelência as seguintes alterações na composição da(s)
comissão(ões) abaixo listada(s):

Comissão Mista da Medida Provisória n° 1165, de 2023 - CMMPV 1165/2023:

Indicar o(a) Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO - GO) para a vaga de titular, em substituição a(o)
Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO - BA).

Indicar o(a) Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO - RO) para a vaga de titular, em substituição a(o)
Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO - AL).

Indicar o(a) Dep. Rafael Simoes (UNIÃO - MG) para a vaga de suplente, em substituição a(o)
Dep. Danilo Forte (UNIÃO - CE).

Respeitosamente, 

Elmar Nascimento
Líder do União Brasil

*C
D2
30
85
83
32
80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elmar Nascimento
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230858332800

C
D
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33
28

-0
0
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO LÍDER DO PDT

Brasília, 04 de maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO PACHECO
Presidente do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Aproveitando a oportunidade para cumprimentá-lo, cordialmente, solicito proceder à substituição
dos membros da bancada do PDT integrantes da Comissão Mista para apreciação da Medida
Provisória n. 1165, de 2023, que “
 !"#$%!""
"&!'”, conforme abaixo:

Membros atuais Substituir por
Titular André Figueiredo (PDT-CE) Dorinaldo Malafaia (PDT-AP)

Suplente Afonso Motta (PDT-RS) Flávia Morais (PDT-GO)

Atenciosamente,

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO - CE
Líder do PDT

*C
D2
32
23
38
09
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232233809500

C
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Of. nº  115/2023/PSDB/CIDADANIA 

Brasília,  04 de maio de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Indicação de Membro de Comissão. 

  Senhor Presidente, 

  Indico a Vossa Excelência o Deputado GERALDO RESENDE, em 

substituição ao Deputado ADOLFO VIANA, como membro titular, para integrar a 

Comissão Mista destinada a proferir parecer a Medida Provisória nº 1.165/23, que 

institui a Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para a Saúde, no 

âmbito do Programa Mais Médicos, e altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 

2013. 

 

 

Respeitosamente, 

 
Deputado ADOLFO VIANA 

Líder da Federação PSDB/CIDADANIA 

*C
D2
34
76
76
49
30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adolfo Viana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234767649300

C
D
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0
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Of. nº  116/2023/PSDB/CIDADANIA 

Brasília,  04 de maio de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Desligamento de Membro de Comissão. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Comunico a Vossa Excelência o desligamento  do Deputado ALEX 
MANENTE, como membro suplente, na Comissão Mista destinada a proferir 

parecer a Medida Provisória nº 1.165/23, que institui a Estratégia Nacional de 

Formação de Especialistas para a Saúde, no âmbito do Programa Mais Médicos, e 
altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013. 

 

Respeitosamente, 

 
Deputado ADOLFO VIANA 

Líder da Federação PSDB/CIDADANIA 

*C
D2
31
37
32
15
60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adolfo Viana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231373215600

C
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Of. n. 262/2023/PSD 

 
Brasília, 08 de maio de 2023. 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

Assunto: Indicação de parlamentar do PSD para compor Comissão Mista. 
 

 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, indico o Deputado Sidney Leite (PSD-

AM) para compor a Comissão Mista que analisará a Medida Provisória nº 1.165 de 2023 – 

Programa Mais Médicos - na condição de Titular.  

Nesse sentido, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis para que a 

referida indicação produza os devidos efeitos legais e regimentais. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Deputado ANTONIO BRITO 
Líder do PSD 
 

*C
D2
34
63
78
74
40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234637874400

C
D

/2
34

63
.7

87
44

-0
0

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

 
 
 
 
 

SSEENNAADDOO  FFEEDDEERRAALL 
LLiiddeerraannççaa  ddoo  BBllooccoo  PPaarrllaammeennttaarr  AAlliiaannççaa  

 

Senado Federal – Anexo II, Bloco A, sala 46, Térreo 
Brasília/DF – CEP 70.165-900 Telefones: (61) 3303-2159 

Ofício n° 018/2023 – GABLID/BLALIAN 
 

Brasília-DF, 08 de maio de 2023. 
 

 
 
A Sua Excelência o Senador 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação para Integrantes para a Comissão Mista da MP 1.165/23 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 4º, do art. 2º, da Resolução 1/2002-CN, submeto a V. Exa. os 
nomes dos senadores do Bloco Parlamentar Aliança  para compor a Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória (MPV)   nº 1.165, de 2023, 
conforme indicação dos Líderes dos Partidos Progressistas e Republicanos:  

Titular Suplente 
   Sen. Dr. Hiran (PP-RR)   Sen. Laércio Oliveira (PP-SE) 
   Sen. Hamilton Mourão (REP-RS)  Sen. Mecias de Jesus (REP-RR) 

 
       

Respeitosamente, 

       

Senador Ciro Nogueira (PP/PI) 
Líder do Bloco Parlamentar Aliança - BLALIAN 

(documento assinado eletronicamente)         
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LÍDER DO PDT 
 
 
 

Brasília, 09 de maio de 2023. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Solicito a RETIRADA da Deputada Professora Goreth – PDT/AP da vaga de suplente na 
Comissão Mista Especial para proferir parecer à MP 1.154/2023. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO - CE 
Líder do PDT 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA LIDERANÇA DO UNIÃO BRASIL 

 
 
Ofício nº 006-L-2023/UniãoBrasil 

Brasília, 10 de maio de 2023. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
 
 
 
Assunto: retirada de membros da Comissão Mista da MPV 1.165/2023. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado RAFAEL SIMÕES deixa 

de integrar, como membro suplente, a Comissão Mista destinada a emitir parecer 

sobre a Medida Provisória nº 1.165, de 20 de março de 2023, que “Institui a 

Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para a Saúde, no âmbito do 

Programa Mais Médicos, e altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013”. 

 
 

Respeitosamente, 
 
 

Deputado ELMAR NASCIMENTO 
Líder do União Brasil 
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;<K#)50'#)",4].05,Ĝ $%"0H5%*+,-#_#.#'1#)D,-# "0/0-%-#.
-#V#5($.,.W0)#$%0.̀ _̂ VWa#̂ $%"0H5%*+,-#b(%!0H5%*+,̀ b̂a-#N(#"$%"%
,0)50.,;-,5%1("-,%$">EQ< -%I#0)BAA>FSTG-#ER-#-#U#'4$,-#EFFSG
1%$%,.5%$2,.N(#0)"#2$%'%5%$$#0$%%N(#.#$#9#$#,0)50.,;-,5%1("-,%$">
?@< X
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fSZSgWZQhQ[SZSSPPQRSYiZSjS[WPPWcYY]PkllQRhUXWmnSiYWRYQ[QTSTWnSPPQRSYiZSa[S\SZSaXWmaoZlp̀qrstuvqsuwuu

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



���� ������	
�����
��	�
�����������
��	���	��������
�	��
��������

��
���������������	�
	�
��������

��
����	�	��
�����������
�	��
��	���	�����������������������	�	����	�
	
�	
	�
	�����������

���
�
���	���������

��
����� 
����!	
�	�	����	�
�"#
�����
������
	
	�
	�	��$�������
��	%&�	���'��	%()*��
�����
��+����,
�	�����	
-����
�	��	
��
������
����
��.��/	��.))�(01��	%*�	�	�	�"���	
%((0
�������
���	).�	���'��	%(%���
���

��
	
����	��/��2����	

�
/	��

��
����3�	�	�
���/	��.))�(01��	%*�	�	�	�"���	%((0�
��

�������������
	����
	�	�����4

56�
�!	
�"�	���������	-���	���
	��+����,
�	�����	-����
��
6	���
��	�
�7��������	+�������8��	����67+8���9������	
+	

�������:����7��������	8��	�������78 	�#��
��

������:����
�;

��
����/�/	��.))�(01��	%*�	�	�	�"���	%((0���

��
�����������

	����
	
��
	���!	
4

5��
�).<���� ������
����� 	�	��$��� �� ��:���� 7��������	
8��	�������78��
����	���
�	4

��,
�	�����

�	�=	���
�
8��	���
�����
��"���!	
���
���
�

�
������	
	
�	���������
�	�	�������	>
�����������	���������	
�������	�
��	�
���
�	���
�
���	���
�	��"�������	�����
�	
�	?	�:����������	����������
���
�	���
�
���	���
��
>
���������	���
	�����
�	�@
�
�
?�

��$?	��
����������'��	�
�
	��#��
	��
�	
���
�
�	��@����
����	���
	�	
	�����������	�����
��
������

�
���
���	�#���
����������'��	�
����	
	��	�'���
	����������	���"��
��	���	��
	���������������	�	�
���������$
���
���	������	

��������
���������		>��	�
	��
�	���
�
���	���
��
>
���������
�"�	����	���������-���	�
����<�����	����	��
,����������	=	���
�
8��	���
A-<,8B����������	��?��	�
�
���	
	�������	�
��	�	
���
�
��	�
�>��
	
	����@����
�
���	�������
�����'	���	�
�����
�
�

	�
��������
	������	�
�	

���	�	���
�
���	���
C	������

�������

��
���������

����
�����
�	�����

�������

��
�����	�$�	�
��	���������
��"���!	

���
���
�����	�	��$����	�
������	
������

��
���
	���$

���
�	
�$�	�
��	�����	��
���
��	�	��$�����
����	
:����
���������78�
?��	����
��	
���
�
	������	�
�
	�	���
�
��
���$�	�
�����
���
	������	

�
�
������	
C	

���DE�����	� �
������	
�	8��	�����������

���������
�	
DE�����	� �
������	
�	8��	�������	�$�	���
	��	��#�������
�
��"���!	
���
���
��
����
		�������
E�����	
�	����������

�
������	
�	
	��������
�	��
,
�	�����

�
	�=	���
�
8��	���
	
��	�	��$�����
����	
:����
���������78C	

���� DE����� ������

��
���� �����

� ��� �����
 �	 DE�����
������

��
�����	�$�	���
	��	��#��������
��"���!	
���
���
�����
	�	��$��� �	 �
������	
 ������

��
���
 	 ���$

���
 �	 �$�	�
��
	��	��#����	��
���
��	�	��$�����
����	
:����
���������78�
?��	����
��	
���
�
	������	�
�
	�	���
�
��
���$�	�
�����
���
	������	

�
�
������	
�;A7=B

������������������������������������������������������������������������������������������������������

F0.7�	�	��$�����
�
��"���!	
�	��
��	��>
������	����	�
	
��
���	��	���$����
���

	������
��
������
	
�������	?	
����	
��	
��
������
�	

	��
����
��	�����
���
�	������	����
	������
�		

�"	�	���	�
�
���

����!	
��	������	�
�
��

�� �����
���		�
���	"	�
�������
�
�	�	�	���
�
����������	�	

#����� GH

IJ
KL
MN
OJ
LN
PN
NG
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IJEKKHILMEGHFJNHOEPENFIQPRSHTQEKKEJENUHSHT
NEVIWXHHMOUQGMVHYMQGRHQIVTSEGINZPENEYEPROHHM
QXHTHMNEVIWXHHMOUQGMVHEFJNE[IPUGRHTEKPIPMPZNRH
HMSEPNIDIV\HGHFIISFRQRKPNIWXHJ]DVRGISHKÊ_
�ENNRP̀NRHKTSHKaKPISHKHMSIKJNEYERPMNIKQEVEK
VHGIVRbISIKHMGHFEFJNEKIJ]DVRGIHMKHGRESISESE
EGHQHFRIFRKPILME\IcIKRSHGHQKPRPMUSIJEVHÊ_
�ENNRP̀NRHHMJEVI�QRXHJINIIPMINQHdFDRPHSHÊ_
�ENNRP̀NRH�ESENIVTRQGVMKROEIKÊPRQPIKTJHSENXH
RQPE[NINTFESRIQPEHJWXHTLMISNHEF ÊPRQWXHSI
ISFRQRKPNIWXHJ]DVRGIYESENIVe
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0102345103634789:6;<8642=>?>@AB30CACDB
EFGHIEEIHJKLHIEMNOPHQHIRSPOIHQHPHHJTIHUEPOQTVWFSXOQPO7OPHI
0YHXKGSROZHPHIEF?

6LXFKE[QHOLPHXOKWHIHJ OQQHUKSLGHQEIGSUOQHELHYOQ\

4IG?D][44TEIGSIPH>=PH K̂F_OPHCACDBXOLZOIJH
HQTHXS̀XEPO LO 4LHYO abb:[4 PHQGE aHSBTEQQEJ E QHIIHJKLHIEPOQ
HYXFKQSREJHLGHTOIQKWQcPSOB ỲEPOHJ TEIXHFEVLSXEBRHPEPOOEXIdQXSJO
PHeKEFeKHIUIEGS̀XEMNOBEPSXSOLEFBEWOLOBTIfJSOBRHIWEPHIHTIHQHLGEMNO
OKOKGIEHQTdXSHIHJKLHIEGgISEBOQOXKTELGHQHJ HYHIXcXSOLEPEGEPHChPH
K̂F_OPHCA>@POQXEIUOQPEQXEIIHSIEQPHeKHGIEGEJ OEIG?>=PEaHSL=
>>?AijBPHC@PHPHkHJWIOPHCAAi\

6[0QTHXSEFSQGEHJ 8HXKIQOQ1SLHIESQl
66m4LEFSQGEEPJSLSQGIEGSROl
666[ndXLSXOHJ 4GSRSPEPHQPH1SLHIEMNOl
6:[ndXLSXO4PJSLSQGIEGSRO?

4IG?D][o0QGNOXOJTIHHLPSPEQLOQKWQcPSOHLNOQNO
JESQPHRSPEQEOQOXKTELGHQPOQXEIUOQeKHSLGHUIEJ EQXEIIHSIEQEeKHQH
IHZHIHOEIG?D][4BETEIGSIPH>pPH K̂F_OPHCACDBEQQHUKSLGHQTEIXHFEQ
IHJKLHIEGgISEQ\

6[ :HLXSJHLGO WqQSXOBrIEGS̀XEMNO PH 3HQHJTHL_O PH
4GSRSPEPHQPH8HXKIQOQ1SLHIESQsr3481tHrIEGS̀XEMNOPHuKEFS̀XEMNO
srutPHeKHGIEGEOSLXSQO6POXETKGPOEIG?Ch[4PEaHSL=>>?AijBPH
C@PHPHkHJWIOPHCAAiBTEIEOQXEIUOQeKHSLGHUIEJ EXEIIHSIEEeKH
QHIHZHIHOSLXSQO6POXETKGPOEIG?D][4l

66[ :HLXSJHLGO WqQSXOBrIEGS̀XEMNO PH 3HQHJTHL_O PH
4GSRSPEPHQ 4PJSLSQGIEGSREQ PO 3271 sr343271tH rIEGS̀XEMNO PH
uKEFS̀XEMNOsrutPHeKHGIEGEOSLXSQO6:POXETKGPOEIG?Ch[4PEaHS
L=>>?AijBPHC@PHPHkHJWIOPHCAAiBTEIEOQXEIUOQeKHSLGHUIEJ E
XEIIHSIEEeKHQHIHZHIHOSLXSQO66POXETKGPOEIG?D][4l

666 [:HLXSJHLGOWqQSXOHrIEGS̀XEMNOPH3HQHJTHL_O
PH4GSRSPEPHQPH8HXKIQOQ1SLHIESQsr3481tPHeKHGIEGEOSLXSQO66PO
XETKGPOEIG?Ch[4PEaHSL=>>?AijBPHC@PHPHkHJWIOPHCAAiBTEIE
OQXEIUOQeKHSLGHUIEJ EXEIIHSIEEeKHQHIHZHIHOSLXSQO666POXETKG
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kr}~uzvlul�ẁY[�so�xw�{l
yzopw�ms�suwpo�lxqwlx�w~q�w|ws
�w~pq|w�ovw�~q{l�
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°

1171, de 2023, que "Dispõe sobre a tributação da renda auferida por pessoas físicas
residentes no País em aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior,
altera os valores da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que
trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e altera os valores de dedução
previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Mendonça Filho (UNIÃO/PE) 001; 004; 005; 006; 012; 014;
028; 029

Deputado Federal Aureo Ribeiro (SOLIDARIEDADE/RJ) 002; 003
Deputado Federal André Figueiredo (PDT/CE) 007; 008; 009; 011
Deputado Federal Julio Cesar Ribeiro (REPUBLICANOS/DF) 010
Deputado Federal Otto Alencar Filho (PSD/BA) 013
Senador Weverton (PDT/MA) 015; 024; 043
Deputado Federal Carlos Jordy (PL/RJ) 016
Deputado Federal José Medeiros (PL/MT) 017; 018; 023
Deputada Federal Maria do Rosário (PT/RS) 019; 020
Deputado Federal Pompeo de Mattos (PDT/RS) 021
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF) 022; 025
Deputado Federal Marx Beltrão (PP/AL) 026; 027
D e p u t a d o  F e d e r a l  L a f a y e t t e  d e  A n d r a d a
(REPUBLICANOS/MG)

030

Deputado Federal Tião Medeiros (PP/PR) 031
Deputado Federal Sargento Portugal (PODEMOS/RJ) 032
Senador Ciro Nogueira (PP/PI) 033
Deputado Federal Gustavo Gayer (PL/GO) 034
Deputada Federal Dani Cunha (UNIÃO/RJ) 035; 036; 039
Deputado Federal Pedro Lupion (PP/PR) 037; 038
Deputado Federal Evair Vieira de Melo (PP/ES) 040; 091; 092
Deputado Federal Zé Trovão (PL/SC) 041
Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR) 042
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PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Gilberto Abramo (REPUBLICANOS/MG) 044; 045
Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS) 046
Deputado Federal Danilo Forte (UNIÃO/CE) 047
Deputado Federal Pedro Westphalen (PP/RS) 048
Deputado Federal Vinicius Carvalho (REPUBLICANOS/SP) 049
Deputado Federal Fausto Pinato (PP/SP) 050; 052
Senador Dr. Hiran (PP/RR) 051
Deputado Federal Júnior Mano (PL/CE) 053
Deputado Federal Pedro Uczai (PT/SC) 054; 062; 106
Deputado Federal Luiz Philippe de Orleans e Bragança
(PL/SP)

055; 056; 057; 058; 059

Deputado Federal Dorinaldo Malafaia (PDT/AP) 060; 061
Deputado Federal Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) 063; 064; 065; 066; 067; 068;

069; 070
Deputado Federal Gilson Marques (NOVO/SC) 071; 072; 073; 074; 075; 076;

082
Deputado Federal Alceu Moreira (MDB/RS) 077; 078
Senador Alan Rick (UNIÃO/AC) 079; 080
Deputada Federal Duda Salabert (PDT/MG) 081
Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS/PR) 083; 084; 085; 086; 087
Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF) 088; 089; 090
Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE) 093
Deputado Federal Kim Kataguiri (UNIÃO/SP) 094; 095; 096; 097
Deputado Federal Cezinha de Madureira (PSD/SP) 098
Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP) 099; 100
Senador Cleitinho (REPUBLICANOS/MG) 101
Deputado Federal Raimundo Santos (PSD/PA) 102; 103; 104; 105

TOTAL DE EMENDAS: 106

Página da matéria

236 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
73
68
89
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mendonça Filho

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234736889500
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MPV 1171
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232921809000
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232921809000

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 243

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
32
92
18
09
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232921809000
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
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ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

/     /2023 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, de 2023 

  
 

AUTOR 
DEPUTADO ANDRÉ FIGUEIREDO 

 Nº PRONTUÁRIO 

 

 
TIPO 

1 ( ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (   ) MODIFICATIVA   4 ( x ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 
 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.171/2023 

Art. __ O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 
renda poderão ser deduzidas: 

.............................................................................. 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, 
a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de:  

....................................................................... 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; e 

j) R$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), por mês, a partir do mês de maio 
do ano-calendário de 2023. 

......................................................................” (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

A MPV nº 1.171/2023 atualizou a parcela isenta da tabela mensal do Imposto de 
Renda de R$ 1.903,98 para R$ 2.112,00.  

Porém, a mencionada MPV não atualizou a parcela isenta dos rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, parcela essa que sempre foi igual à parcela isenta da tabela do 
imposto de renda (constituindo assim uma dupla isenção).  

Assim, de modo a corrigir a omissão levantada, estamos propondo a alteração 
do art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para atualizar também a 
parcela isenta dos rendimentos dos aposentados e pensionistas que tenham 65 
anos ou mais. 

Cientes de que essa parcela da população é bastante vulnerável pelos efeitos 
nocivos da não correção da tabela, estamos certos que contaremos com o apoio dos 
nobres colegas para aprovação da presente emenda. 

 

 

 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 

Brasília,     de maio de 2023. 
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TIPO 

1 (  ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (   ) MODIFICATIVA   4 ( x ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 
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 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.171/2023 

Art. __ A alínea “a” do inciso II do artigo 8º da lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

““Art. 8º. ........................................ 

...................................................... 

II – ...............................................  

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, profissionais de educação 
física e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, 
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

.....................................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo incluir as despesas com profissionais de 
educação física dentre as despesas passíveis de dedução do imposto de renda de 
pessoa física (IRPF). Nesse sentido, propomos incluir a permissão na Lei nº 9.250/95.  

Uma das formas de se garantir a proporcionalidade no âmbito tributário é permitir 
que certas despesas realizadas pelo contribuinte sejam excluídas da base de cálculo de 
determinado imposto. No caso específico do imposto de renda de pessoas física (IRPF), a *C
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lei de referência expressamente a autoriza, listando inúmeras despesas que podem ser 
excluídas da base de cálculo do referido tributo. Se forem observadas especificamente as 
hipóteses hoje autorizadas na alínea objeto da mudança que se propõe, verificar-se-á que 
todas estão relacionadas a despesas com saúde. Sendo assim, o contribuinte hoje poderá 
deduzir de seu IRPF gastos no ano-calendário realizados, por exemplo, com médicos, 
fisioterapeutas e hospitais. Por incrível que pareça, despesas com profissionais de 
educação física não são passíveis de dedução.  

É hoje unanime a afirmação de que a realização de atividades físicas regulares 
assegura melhor saúde aos praticantes. De acordo com a Organização Mundial da Saúde 
(OMC), “(...) atividade física regular é fundamental no auxílio da prevenção e controle de 
doenças cardiovasculares (como infarto, AVC e pressão alta), diabetes tipo 2 e diferentes 
tipos de câncer, além de colaborar na diminuição de sintomas de depressão e ansiedade, 
redução de queda cognitiva e melhora da memória. Estudos apontam ainda que a prática 
também ajuda a inibir quadros comuns no envelhecimento, como a osteoporose e a 
sarcopenia1”. Ademais, a prática de exercícios regulares tem se mostrado extremamente 
importante no combate ao câncer. De acordo com o Instituto Nacional do Câncer (INCA), 
“a atividade física promove o equilíbrio dos níveis de hormônios, reduz o tempo de trânsito 
gastrointestinal, fortalece as defesas do corpo e ajuda a manter o peso corporal 
adequado. Com isso, contribui para prevenir o câncer de intestino (cólon), endométrio 
(corpo do útero) e mama2”.  

Apesar de todos os benefícios, o Brasil é um dos países que lidera o ranking de 
países com menor número de praticantes de exercícios físicos. De acordo com pesquisa 
realizada em 2020 pelo instituto IPSOS, o Brasil tem o percentual mais baixo de 
praticantes de atividades físicas dentre os 29 países pesquisados. Pela pesquisa, 31% 
dos brasileiros não praticam qualquer atividade física e aqueles que praticam alguma 
atividade gastam, em média. 

Na mesma pesquisa se inquiriu o motivo da baixa adesão a prática de atividades 
físicas. Os motivos são variados, mas 21% dos entrevistados no Brasil informaram que 
não praticam atividade física por falta de dinheiro3.  

Mas muitas vezes não basta a realização de atividades físicas. Para muitos, seja 
como forma de estímulo, seja por questões de saúde, faz-se necessário o 
acompanhamento de profissionais da educação física. E é nesse contexto que a presente 
emenda pode contribuir para a questão, pois permite que sejam retirados da base de 
cálculo do IRPF os gastos com esses profissionais, apenas 3 horas por semana, a 
metade da média global4. 

A presente emenda aparentemente implica redução de receitas, o que não é 
verdade, se for observado o contexto global onde o problema se insere. De acordo com 
estudo realizado pela Universidade Federal Fluminense (UFF) em 2019, o Sistema Único 
de Saúde (SUS) gastou cerca de 300 milhões de reais em internações e procedimentos 
médicos decorrentes da inatividade física5.  

                                                           
1 Como a atividade física pode melhorar a saúde e o bem-estar das pessoas – Hospital Santa Clara 
2 Como a atividade física pode melhorar a saúde e o bem-estar das pessoas – Hospital Santa Clara 
3 Brasil lidera ranking de países que menos fazem exercícios físicos (cnnbrasil.com.br) 
4 Brasil lidera ranking de países que menos fazem exercícios físicos (cnnbrasil.com.br) 
5 Falta de exercícios físicos causa gastos de R$ 300 milhões ao SUS (poder360.com.br) *C
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Diante do exposto, apresento a presente emenda para análise e consideração de 
meus pares. 

 

 

 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 

Brasília,     de maio de 2023. 
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Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.171/2023 

Art. __ O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXIV: 

“Art. 6º .......................................................... 

...................................................................... 

XXIV – o benefício especial de que trata a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, percebido 
pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 
da aposentadoria ou reforma;  

.....................................................................” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, que instituiu o regime de previdência 
complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, assegurou 
aos servidores públicos que aderiram aos planos de benefícios administrados pelas 
entidades previdência complementar o direito ao recebimento de um benefício especial 
calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos *C
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Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

Nos termos do Parecer nº JL – 03, de 18 de maio de 20201, da Advocacia-Geral da 
União, o benefício especial possui natureza estritamente compensatória, com base nos 
seguintes fundamentos: 

2. Consolide-se, por conseguinte, o entendimento no sentido de que o Benefício Especial, 
de que cuida o art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, possui natureza estritamente 
compensatória, voltando-se para reparar as contribuições previdenciárias realizadas para o 
Regime Próprio de Previdência Social/RPPS pelos servidores públicos que fizeram a 
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, uma vez que esta opção 
enseja a percepção de benefícios previdenciários pelo RPPS em valores necessariamente 
limitados ao teto dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social/RGPS.  

3. O caráter compensatório do Benefício Especial também se deduz da sua fórmula de 
cálculo, que se constitui, essencialmente, pela diferença entre as remunerações anteriores 
à mudança do regime previdenciário, que foram utilizadas como base de cálculo para as 
contribuições previdenciárias pagas pelo servidor público para o RPPS, e o teto dos 
valores dos benefícios pagos pelo RGPS, multiplicando-se pelo Fator de Conversão (FC), 
cujo valor é encontrado a partir da quantidade de contribuições mensais efetivamente 
recolhidas para o RPPS até a data da opção. A atenta apreciação dos critérios adotados 
para a metodologia de cálculo do Benefício Especial revela que o legislador buscou 
estabelecer equânime reparação em favor do servidor que ingressou no Regime de 
Previdência Complementar, considerando que, a partir da migração de regime, os 
benefícios previdenciários serão limitados ao teto do RGPS 

Na mesma direção caminhou a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) ao publicar a Solução de Consulta Cosit nº 42, de 14 de fevereiro de 2019, cuja 
ementa segue abaixo transcrita: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS EMENTA: SERVIDOR 
PÚBLICO. UNIÃO. SEGURIDADE SOCIAL. CPSS. BENEFÍCIO ESPECIAL. NÃO 
INCIDÊNCIA.  

O benefício especial de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, possui 
contornos normativos que permitem caracterizá-lo como sendo benefício estatutário de 
natureza compensatória e não reúne os elementos normativos necessários a caracterizá-lo 
como um benefício de natureza previdenciária. O benefício especial não pode ser 
considerado ou equiparado a provento de aposentadoria ou pensão, para fins de aplicação 
da legislação de custeio previdenciário, não se encontrando sujeito à incidência da 
Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Dispositivos Legais: art. 40 
da CF/1998; arts. 1º e 3º da Lei nº 12.618, de 2012; art. 5º da Lei nº 10.887, de 2004; art. 
5º da Instrução Normativa RFB nº 1.332, de 2013; e Parecer nº 
00093/2018/DECOR/CGU/AGU. 

Não obstante a sua natureza compensatória, a Lei nº 14.463, de 26 de outubro de 
2022, alterou a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, para fazer incidir expressamente o 
imposto de renda sobre o benefício especial recebido pelo servidor aposentado.  

E como o benefício especial não é considerado provento de aposentadoria pela 
RFB, surge a dúvida sobre a aplicação da isenção do imposto de renda concedida para 

                                                           
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-BBL-07-2022.htm *C
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as pessoas com doença grave pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988:  

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; 

De modo a sanar qualquer possível questionamento que venha a surgir nos 
próximos anos, estamos propondo incluir expressamente o benefício especial na isenção 
do imposto de renda concedida aos aposentados que possuem doenças graves listadas 
em lei. Entendemos que o projeto de lei não acarreta renúncia fiscal, pois ele somente 
beneficiará os aposentados com doença grave que venham a receber benefício especial. 
Trata-se de uma parcela residual de servidores.  

De toda sorte, ainda que haja algum tipo de renúncia para o ano atual e para os 
dois posteriores, certamente ela se enquadra na dispensa trazida pelo § 2º do art. 132 da 
Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023: 

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput a proposição 
legislativa que reduza receita ou aumente a despesa, cujo impacto seja de até um 
milésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2022. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovação desta 
emenda. 

 

 

 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 

Brasília,     de maio de 2023. 
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CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 
DATA 

/     /2023 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, de 2023 

  
 

AUTOR 
DEPUTADO ANDRÉ FIGUEIREDO 

 Nº PRONTUÁRIO 

 

 
TIPO 

1 (  ) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 (   ) MODIFICATIVA   4 ( x ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 
 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.171/2023 

Art. __ O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“"Art. 12. .............................. 

............................................. 

VII – a partir do exercício de 2024, ano-calendário de 2023, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado. 

............................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda restabelece a dedução do Imposto de Renda referente a 
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 
sobre o valor da remuneração do empregado, que produziu efeitos até o exercício de 
2019, ano-calendário de 2018.  

A dedução não poderá exceder ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 
salário mínimo mensal, sobre o 13º salário e sobre a remuneração adicional de férias, 
referidos também a 1 salário mínimo (inciso III do § 3º do art. 12 da Lei nº 9.250/1995). 

Esta emenda representa uma medida de incentivo à contratação de empregados *C
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domésticos, sobretudo após a pandemia da Covid-19, que trouxe uma perda de quase 1,6 
milhões de empregos domésticos1.  

Ela também incentiva a formalização do vínculo empregatício dos empregados 
domésticos. Para se ter uma ideia, em janeiro de 2023, o País contava ao todo com 
quase 5,9 milhões de trabalhadores domésticos. Do total, apenas 25,2% tinham carteira 
assinada. Os outros 74,8% (ou 4,4 milhões de trabalhadores) atuavam na informalidade2. 

Nesse sentido, em vista da importância do tema para a geração de empregos e 
para a proteção dos empregados domésticos, pedimos o apoio dos nobres colegas para 
aprovação desta emenda. 

 

 

 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 

Brasília,     de maio de 2023. 
 

                                                           
1 https://g1.globo.com/jornal-hoje/noticia/2023/04/01/pec-das-domesticas-10-anos-apos-a-aprovacao-do-
projeto-numero-de-informais-cresce-no-brasil.ghtml 
2 https://www.cartacapital.com.br/sociedade/10-anos-apos-a-pec-das-domesticas-cresce-a-uberizacao-da-
categoria/ *C
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nª 1171 de 2023 

 

Acrescente-se á Medida Provisória nº 1171, de 12 de janeiro de 2023, o seguinte dispositivo: 
 

Art. XX  A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 1º ................................................................................................................................ 

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 171 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), considerados 
para esse fim como litígio os débitos em contencioso ou em cobrança em âmbito 
administrativo ou judicial.” (NR) 

 

“Art. 2º .............................................................................................................................. 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa 
da União, de suas autarquias e fundações públicas, na cobrança de créditos que seja 
competência da Procuradoria-Geral da União, ou em cobrança e contencioso 
administrativo fiscal;” (NR) 

“Art. 10-A. A transação na cobrança de créditos tributários e em contencioso 
administrativo fiscal poderá ser proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, de forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor.” (NR) 

 

“Art. 11. ........................................................................................................................... 

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos I, II, 
III, IV e V do caput deste artigo para o equacionamento dos créditos objetos da transação.  

§ 1º-A. Após a incidência dos descontos previstos no inciso I, se houver, a liquidação de 
valores será realizada no âmbito do processo administrativo de transação para fins da 
amortização do saldo devedor transacionado a que se refere o inciso IV do caput, e será 
de critério exclusivo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para créditos em 
cobrança e contencioso administrativo fiscal, ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), para créditos inscritos em dívida ativa da União, sendo adotada em casos 
excepcionais para a melhor e efetiva composição do plano de regularização. 

00015

MPV 1171

282 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



  

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 

§ 2º É vedada a transação que: ........................................................................................ 

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob 
responsabilidade da Procuradoria-Geral da União ou em cobrança e contencioso 
administrativo fiscal de que trata o art. 10-A.” (NR) 

 

“Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos 
inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto 
aos créditos em cobrança e contencioso administrativo fiscal, assinar o termo de transação 
realizado de forma individual, diretamente ou por autoridade delegada.” (NR) 

 

“Art. 14. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos 
inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto 
aos créditos em cobrança e contencioso administrativo fiscal, disciplinar, por ato próprio: 

........................................................................................................................................... 

VI - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para 
aceitação da transação individual e a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos 
meios ordinários e convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios 
preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da dívida inscrita, a capacidade 
contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial.” (NR) 

Parágrafo único – revogar 

 

Art. XX O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência a unidade preparadora 
declarará a revelia, hipótese em que o crédito tributário será considerado definitivamente 
constituído, e o processo permanecerá no órgão preparador pelo prazo de até 120 (cento 
e vinte) dias para cobrança amigável, inclusive na forma do art. 10-A da Lei nº 13.988, 
de 14 de abril de 2020. 

.......................................................................................................” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A atual redação da Lei 13.988/2020 impede o contribuinte de transacionar os seus 
débitos que estejam em cobrança diretamente com a Receita Federal, burocratizando e tornando 
mais moroso o processo de transação, inviabilizando a manutenção dos descontos de parcelas 
já pagas quando transacionados saldos  de parcelamentos especiais, onerando o contribuinte 
com encargos de inscrição e limitando transações que possam envolver a aceitação de seguro 
garantia ou carta fiança pela Receita Federal, quando no interesse do contribuinte, além de 
aumentar a litigiosidade. 

Cerca de R$ 500 bilhões se encontram em cobrança pela Receita Federal do Brasil em 
dezembro de 2022, e, caso o contribuinte deseje realizar uma transação, cada débito precisará 
passar, muitas vezes manual e individualmente, por todo o burocrático, demorado e custoso 
processo de inscrição em dívida ativa da União. 

O §11 do art. 11 da legislação atual permite que apenas contribuintes regulares em seus 
parcelamentos especiais possam manter os descontos das parcelas já pagas, quando 
transacionarem o saldo do parcelamento. Ao incluir a exigência de inscrição prévia à transação, 
a proposta de redação atual levará os contribuintes com parcelamentos acordados com a Receita 
Federal do Brasil a perder esses descontos. Aproximadamente 2,2 milhões de contribuintes 
mantêm aproximadamente R$ 230 bilhões parcelados com a Receita Federal do Brasil em 
dezembro de 2022. 

Para universalizar a transação realizada diretamente pela Receita Federal para todos os 
créditos tributários por ela geridos, garantindo a desoneração do contribuinte de encargos, do 
tempo dispendido e da burocracia da inscrição em dívida ativa da União, além de reduzir o 
litígio, a presente emenda estende a dispensa de contencioso prévio para créditos não inscritos 
em dívida ativa da União, ao propor a alteração do §5º do art. 1º, do inciso I do art. 2º, dos 
§1º-A e inciso IV do §2º do art. 11,  desta forma ampliando a dispensa de inscrição já 
reconhecida pela lei 13.988 nos casos em que há contencioso administrativo, retirando a 
necessidade da existência de litígio ou inscrição em dívida ativa da União. 

                       Ao propor a evolução da redação do Art. 10-A, a emenda possibilitar que 
a transação ocorra diretamente com a Receita Federal, dispensando o encaminhamento 
em Dívida Ativa ou a intervenção da AGU, de forma célere e respeitando os mesmos 
critérios de recuperabilidade, evitando o potencial litígio com redução da burocracia. Ao 
retirar a menção a Lei Complementar nº 73/1993, reconhece que a Lei Orgânica da AGU 
não se aplica à Receita Federal do Brasil, pois esta é órgão específico e singular da 
estrutura do Ministério da Economia responsável pela administração dos tributos de 
competência da União, inclusive os previdenciários, e aqueles incidentes sobre o 
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comércio exterior. Além de atuar no combate e na prevenção aos ilícitos fiscais e 
aduaneiros, Receita Federal também possui precedência constitucional dentro de sua 
área de competência e jurisdição, na forma da lei (art. 37, inciso XVIII, da Constituição 
Federal) e a necessidade de evocar a AGU para representar extrajudicialmente a Receita 
Federal gera conflito com potencial de limitar a transação e de anular todos os 
parcelamentos já realizados com a RFB, sem a representação da AGU. 

  Alterando a redação do §1º do art. 11, a emenda equaliza as condições para 
transação antes e após a inscrição em dívida ativa, permitindo que sejam combinadas as 
alternativas legais de transação, como prazo, desconto e utilização de créditos do 
contribuinte, que já podem ser aplicadas nas transações após a inscrição em dívida. 

  Adicionalmente, ao reincluir o inciso VI do art. 14 – que constava na 
redação original da Lei 13.988 – e revogar o parágrafo único do mesmo art. 14, a 
presente emenda permite que o Secretário da Receita Federal do Brasil possa estabelecer 
os parâmetros e critérios para aferição da capacidade de pagamento dos contribuintes, 
atividade eminentemente de auditoria, bem como de recuperabilidade dos créditos para 
fins de transação, evitando que os critérios estabelecidos por outro órgão possam 
dificultar a transação na Receita Federal ou encarecer os custos de transação para o 
contribuinte com encargos. 

  Por fim, ao alterar a redação do art. 21 do Decreto nº 70.235, a emenda 
amplia de trinta para cento e vinte dias o prazo que os créditos tributários podem ser 
objeto de cobrança amigável antes da inscrição em dívida ativa, possibilitando que o 
contribuinte de boa-fé tenha tempo para negociar a transação com a administração 
tributária. 

 

 

  

Sala das Sessões,  

 

Senador WEVERTON 
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EMENDA Nº         - CMMPV 1171/2023
(à MPV 1171/2023)

Dê-se ao caput do art. 10 da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 10. A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar 

o valor dos bens e direitos no exterior informados na sua DAA para o valor 

de mercado em 31 de dezembro de 2022 e tributar a diferença para o custo 

de aquisição, pelo IRPF, à alíquota definitiva idêntica como se atualizados em 

território nacional.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICATIVA

Idênticos direitos reclamam idênticos deveres. Não faz sentido haver 

diferenças na tributação de bens no exterior ou em território nacional para 

residentes no Brasil, se não seria estímulo a investir no exterior e não no Brasil

Sala da comissão, 4 de maio de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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EMENDA Nº         - CMMPV 1171/2023
(à MPV 1171/2023)

Dê-se ao caput do art. 11 da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 11. Especificamente no caso de controladas no exterior, 

enquadradas ou não nas hipóteses previstas no § 4º do art. 4º, a pessoa física que 

tiver optado pela atualização até 31 de dezembro de 2022 na forma prevista no art. 

10 poderá optar, separadamente, por atualizar o valor de mercado para o período 

de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com pagamento do IRPF pela 

alíquota definitiva idêntica à incidente em território nacional.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICATIVA

Idênticos direitos reclamam idênticos deveres. Não faz sentido haver 

diferenças na tributação de bens no exterior ou em território nacional para 

residentes no Brasil, se não seria estímulo a investir no exterior e não no Brasil

Sala da comissão, 4 de maio de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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EMENDA Nº         - CMMPV 1171/2023
(à MPV 1171/2023)

Dê-se nova redação ao art. 16; e acrescente-se art. 17 à Medida 

Provisória, nos termos a seguir:

“Art. 16. O inciso XIV do Art.6º da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 

redação:......................................................................................................................................................................................................................................................

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço, os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma, bem como os rendimentos auferidos por trabalhadores da ativa 

portadores das referidas doenças que possuam renda mensal de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais); (NR).”

“Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de maio de 

202317. Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de maio de 2023’”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo estender benefício fiscal às 

pessoas portadoras de doenças graves que possuam renda mensal de até R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com o objetivo de garantir-lhes um alívio financeiro 

diante da situação de vulnerabilidade ocasionada pela enfermidade. *C
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A isenção do Imposto de Renda para os portadores de doenças graves 

já é prevista em lei, mas apenas para aposentados. Com esta emenda, propõe-se 

que esse benefício contemple também as pessoas que, não incapacitadas por essas 

doenças, seguem na ativa, auferindo renda mensal de até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).

Desse modo, a isenção do Imposto de Renda para essas pessoas 

possibilitará um alívio financeiro aos portadores dessas enfermidades e suas 

famílias, que muitas vezes sofrem com a diminuição da renda devido aos altos 

gastos com tratamentos médicos e remédios, o que garante justiça social e 

promoção da dignidade das pessoas portadoras de doenças graves.

Sala da comissão, 4 de maio de 2023.

Deputada Maria do Rosário
(PT - RS)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171/2023 

 

 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas residentes no 

País em aplicações financeiras, entidades 

controladas e trusts no exterior, altera os 

valores da tabela mensal do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física de que trata o 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 

2007, e altera os valores de dedução 

previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995. 

 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº______ DE 2023 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 
 
 

 Acrescenta-se à Medida Provisória nº 1.171/2023, de 30 de abril de 

2023, onde couber, as seguintes alterações: 

Art. 1º. Para efeito de interpretação do caput do art. 8º da 

Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, em relação aos 

produtos classificados nos códigos dos capítulos 10 e 12 

da NCM, considera-se produção, sem a necessidade de 

industrialização (transformação), o beneficiamento de 

grãos através da secagem, que os torna próprios ao 

consumo humano ou animal. 

 

§ 1°. O disposto no caput deste artigo aplica-se também 

às cooperativas que exerçam as atividades nele previstas. *C
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§ 2º. As vedações de aproveitamento de crédito que trata 

o § 4º do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, 

referem-se às pessoas jurídicas que não realizam a 

produção de grãos, descritas nos incisos I e III do § 1º do 

mesmo artigo, na redação dada pela Lei 11.116, de 18 de 

maio de 2005, e em relação às receitas de vendas com 

suspensão no mercado interno, mantendo compatibilidade 

com o caráter interpretativo do caput deste artigo e seu § 

1º. 

 

§ 3º. Aplica-se ao disposto no caput deste artigo, § 1º e § 

2º o caráter interpretativo de que trata o art. 106 do Código 

Tributário Nacional – CTN – Lei n° 5.172/1966, com 

aplicação retroativa à data da lei interpretada. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória promove ajustes na legislação tributária federal, tendo direta 
afinidade com a presente emenda, que também trata de matéria tributária de 
competência federal - contribuições PIS/Pasep e COFINS. Essa afinidade 
encontra respaldo no artigo 7º, II, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, pois ambas as proposições compreendem a mesma matéria, na 
acepção do art. 48, caput e inciso I, CF/88. 

 O critério de afinidade que confere legitimidade à emenda parlamentar 
encontra respaldo em recente manifestação do Senado Federal, perante o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 6.399/DF, onde afirmou 
que: “A pertinência temática não se confunde com identidade de objeto, porque, 

se assim fosse, esvaziaria sobremaneira as possibilidades de emenda e de 
deliberação pelos parlamentares. A pertinência temática abrange todo o 
conteúdo que diz respeito diretamente ao objeto, que tem afinidade com o objeto 
ou que com ele se relaciona por uma relação lógica ou causal. É, portanto, um 
conceito mais amplo”. 

 A presente emenda não cria qualquer novo benefício fiscal, restringindo-
se exclusivamente na adequação (dúvida) de dispositivo de lei (caput do artigo 
8º da Lei nº 10.925/04), que tem sua aplicação expressamente estruturada na 
base de cálculo de créditos de PIS/Pasep e COFINS, conforme disposto no art. *C
D2
35
90
61
00
30
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235906100300

294 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

 

 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTO S – PDT/RS  

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  Essa emenda visa esclarecer a interpretação a ser dada ao conceito de 
“produção” adotado pelo legislador na redação do caput do art. 8º da Lei nº 
10.925/2004 em relação aos produtos classificados no capítulo 12 da NCM (soja 
em grãos).  

 Para tanto, é necessário compreender que com o propósito legislativo de 
fomentar1 a produção agropecuária, o caput do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 
concedeu crédito presumido de PIS/Pasep e COFINS às pessoas jurídicas, 
inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal e vegetal, 
destinadas à alimentação humana ou animal, adquiridos de pessoas físicas ou 
recebidos cooperados pessoas físicas.  

 A redação deste dispositivo legal definiu, expressamente, quais 
mercadorias produzidas tem direito ao crédito presumido: carnes bovina; suína, 
aves; ovelhas (NCM capítulo 2); carnes de peixes (NCM capítulo 3); Leite e 
derivados (NCM capítulo 4); Laranja, uva, maça, cacau, bananas e frutas em 
geral (NCM capítulo 8); Café (NCM capítulo 9); Milho, trigo, arroz, aveia, cevada 
e cereais em geral (NCM capítulo 10); Soja (NCM capítulo 12); Óleo de soja 
(NCM capítulo 15) e Farelo de soja (NCM capítulo 23). 

 Todos os setores acima fluíram regularmente do benefício, à exceção das 
pessoas jurídicas e cooperativas dedicadas à produção e beneficiamento de soja 
em grãos (NCM 12), em razão de uma interpretação distorcida do conceito legal 
de “produção” posto no caput do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 

 Visando demonstrar qual era a intenção do legislador, essa emenda 
aditiva estabelece que, para efeito de interpretação, o conceito de produção não 
se confunde com o conceito de industrialização (transformação), esclarecendo 
que a produção (beneficiamento) da soja, através do processo de secagem de 
grãos, que é necessário para viabilizar o consumo humano ou animal, enquadra -
se na regra do caput do art. 8º da Lei 10.925/2004. Prevê ainda que essa 
hipótese se aplica também às cooperativas que exerçam tais atividades. 

                                                                 
1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do setor de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento 
e de transportes, levando em conta, especialmente: 
I - os instrumentos creditícios e f iscais; 
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 O legislador poderia perfeitamente ter adotado a expressão 
“industrialização” para designar a atividade necessária para a fruição do 

benefício, como efetivamente fez em outros 7 (sete) dispositivos da mesma lei: 

 
Art. 1º. XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, [...] 

destinados ao consumo humano ou utilizados na 

industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano;  

...... 

Art. 1º. XIII - soro de leite fluido a ser empregado na 

industrialização de produtos destinados ao consumo 

humano.  

....... 

Art. 1º § 4º - Aplica-se a redução de alíquotas de que trata 

o caput também à receita bruta decorrente das saídas do 

estabelecimento industrial, na industrialização por conta e 

ordem de terceiros [...] 

........ 

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de 

que trata o art. 1º desta Lei nas importações [...] para 

emprego em processo de industrialização [] 

..... 

Art. 15 § 9º - As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da 

Lei nº 10.833, poderão descontar créditos (...) PIS/PASEP 

e da COFINS, em relação à importação dos produtos 

referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no 

processo de industrialização [...] 

...... 

Art. 15 § 10º - As pessoas jurídicas submetidas ao regime 

especial de que trata o art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, em relação à importação dos produtos referidos 

nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo 

de industrialização [...] 

 

 Os dispositivos mencionados, aos quais outros poderiam ser incluídos, 
demonstram que tanto o caput do artigo 8º quanto os demais dispositivos 
reconhecem a diferenciação existente entre produção (ou produzam) e 
industrialização (ou industrializem), sem qualquer tipo de confusão entre estes 
termos. *C
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 Mas o legislador não o fez, intencionalmente, pois estava elaborando 
política abrangente voltada à produção agropecuária, que sempre foi vital para 
o desenvolvimento econômico brasileiro. O vocábulo utilizado não poderia ser 
mais claro: produzem.  

 Aliás, o sentido amplo do termo produção também pode ser inferido do 
inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, remetido pelo caput 
do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. A redação demonstra que o legislador conferiu 
significado distinto entre o termo produção e fabricação. 

 
Art. 8º, caput: As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, 

que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, 

classificadas nos capítulos (....), todos da NCM, destinadas 

à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em 

cada período de apuração, crédito presumido, calculado 

sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do 

art. 3º das Leis nºs 10.637/02, e 10.833/03, adquiridos de 

pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa 

jurídica poderá descontar créditos calculados em relação 

a:    

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação 

de serviços e na produção ou fabricação de bens ou 

produtos destinados à venda, [...] 

 
 Em suma, essa dúvida quanto à correta interpretação não pode persistir, 
pois penaliza, injustamente, milhares de produtores rurais, organizados através 
de cooperativas, e inúmeras pessoas jurídicas, que se dedicaram ao 
beneficiamento completo da soja, muito além da simples revenda de soja in 

natura (insumos impróprios ao consumo humano ou animal), o que certamente 
caracteriza a produção de mercadoria classificada na NCM 12. 

 Idêntica iniciativa já foi aprovada por esse Parlamento, ao acrescentar os 
§§ 6º e 7º ao caput do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.  

 
§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se 

produção, em relação aos produtos classificados no 

código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das 

atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar *C
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tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou 

separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos 

determinados pela classificação oficial. (Incluído pela Lei 

nº 11.051, de 2004)  

 

 § 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às 

cooperativas que exerçam as atividades nele previstas. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)   

  
 A proposição é especialmente relevante e urgente no contexto atual, pois 
a indefinição desta correta interpretação ao longo do tempo vem trazendo 
verdadeira instabilidade para as empresas e cooperativas de produção de soja, 
que assumiram despesas de beneficiamento - visando tornar a mercadoria 
própria ao consumo humano e animal, como exigido no comércio internacional 
desta commodity -, mas não alcançam a efetividade decorrente dos comandos 
de imunidade da receita de exportação e da própria não-cumulatividade. 

 Como resultado disso, uma parcela de empresas e cooperativas de 
produção de soja estão sendo penalizadas, até hoje, pela não recuperação dos 
custos incidentes ao longo da cadeia. Esse cenário é completamente contrário 
ao esforço do país de prestigiar e proteger as exportações.  

 É importante ressaltar que essa proposição não cria nenhum benefício 
fiscal novo, sendo apenas de caráter normativo. Logo, não resulta em impacto 
financeiro que caracterize renúncia de receita ou aumento de despesa. O crédito 
presumido em questão existe e teve sua repercussão financeira devidamente 
mensurada quando da edição da Lei nº 10.925/04, tanto que uma parcela de 
empresas e cooperativas, individualmente, vem obtendo o direito de 
aproveitamento. Também não produz qualquer despesa permanente, pois o 
efeito prático é limitado a situações pendentes, em discussão administrativa. 

 A presente proposição parlamentar beneficiará milhares de produtores 
rurais organizados no sistema cooperativista, distribuídos principalmente nos 
estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, Goiás e Mato Grosso, 
cuja base de atuação está espalhada em centenas de municípios, ajudando no 
desenvolvimento regional e na manutenção de milhares de empregos. 

 Por todo o exposto, a proposição legislativa de norma interpretativa 
guarda compatibilidade com a regra constitucional - imunidade tributária sobre 
as receitas de decorrentes de exportação, prevista no § 2º do art. 149 da CF/88 
(Constituição República Federativa do Brasil) - e encontra suporte no próprio 
sistema de não-cumulatividade das Contribuições de PIS/PASEP e COFINS, 
bem como nos comandos constitucionais de fomento à produção agropecuária *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
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(art. 23, VIII e art. 187, I), submeto à consideração dos demais Congressistas 
esta emenda aditiva, com a expectativa de contar com o apoio necessário para 
sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,      de maio  de 2023. 

 
 
 

POMPEO DE MATTOS 
Deputado Federal 

PDT-RS 
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EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 1.171, de 2023) 

Dê-se aos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 1.171, de 30 
de abril de 2023, a seguinte redação, mantido o § 2º acrescido ao art. 4º da 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995: 

“Art. 13. ......................................................... 
‘Art. 1º ....................................... 
..................................................... 
IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 

2015 e até o mês de abril do ano-calendário de 2023; 
..................................................... 
X – a partir do mês de maio do ano-calendário de 

2023: 

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 2.913,10 zero zero 

De 2.913,11 até 4.324,77 7,5 218,48 

De 4.324,78 até 5.739,11 15 542,84 

De 5.739,12 até 7.136,96 22,5 973,27 

Acima de 7.136,96 27,5 1.330,12 

 

.....................................................’ (NR)” 
 
“Art. 14. ......................................................... 

‘Art.4º ........................................ 
.................................................... 
III – ............................................ 
.................................................... 
j) R$ 290,07 (duzentos e noventa reais e sete 

centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 
2023; 

.................................................... 
VI – ............................................ 
.................................................... 
j) R$ 2.913,10 (dois mil, novecentos e treze reais e 

dez centavos), por mês, a partir do mês de maio do ano-
calendário de 2023; 

....................................................’ (NR) 
 
‘Art. 8º ...................................... 
.................................................... 
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II – .............................................. 
.................................................... 
b) ................................................ 
.................................................... 
11. R$ 5.449,10 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e 

nove reais e dez centavos), a partir do ano-calendário de 
2023; 

c) ................................................ 
.................................................... 
10. R$ 3.480,87 (três mil, quatrocentos e oitenta reais 

e oitenta e sete centavos) a partir do ano-calendário de 2023; 
....................................................’ (NR) 
 
‘Art. 10 ...................................... 
.................................................... 
X – R$ 25.634,14 (vinte e cinco mil, seiscentos e 

trinta e quatro reais e quatorze centavos) a partir do ano-
calendário de 2023. 

....................................................’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória (MPV) nº 1.171, de 2023, entre outras 
medidas relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF), 
atualiza em 10,925% a faixa de isenção da tabela progressiva. 

A medida é bem-vinda, porém precisamos avançar mais. No 
âmbito desse tributo, é enorme a defasagem da tabela progressiva em 
vigor em face da inflação. Com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) acumulado, considerando-se a última 
atualização, ocorrida em abril de 2015, a tabela está desatualizada em 
patamar superior a 53%. 

Dessa forma, a renda do trabalhador é, ano após ano, achatada 
pelo Fisco em razão da ausência de correção da tabela progressiva do 
IRPF. 

Além disso, a MPV não corrige o valor das demais faixas e 
das deduções autorizadas na legislação tributária, como dependentes, 
instrução e parcela isenta da aposentadoria. Também ficou de fora a 
correção do desconto simplificado. 

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 301

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 
 

3

Nossa proposta é justamente corrigir essa falha e aplicar a 
correção com base no IPCA acumulado entre abril de 2015 e dezembro de 
2022, de 53%. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2023. 

 

Senador IZALCI LUCAS 
(PSDB/DF) 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nª 1171 de 2023 

 

Art. 10 Acrescente-se à Medida Provisória nº 1171, de 12 de janeiro de 2023, o seguinte 
dispositivo onde couber, renumerando-se os demais: 

 

“Art. XX Na hipótese de empate na votação no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, o resultado do julgamento será proclamado 

com o voto de qualidade do presidente da turma, cujo cargo será ocupado por 

conselheiro representante da Fazenda Nacional.”  

 

Art 20 Acrescenta-se inciso III, ao art. 15 da Medida Provisória nº 1171, de 12 de 

janeiro de 2023: 

Art. 15 .............................................................................................................. 

........................................................................................................................... 

III – o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, recepcionado com força de lei pela 

Constituição de 1988, prevê no art. 25, § 9º, que os cargos de Presidente das Turmas da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das turmas 

especiais serão ocupados por conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em 

caso de empate, terão o voto de qualidade. 

Contudo, o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 2002, foi introduzido pela Lei nº 13.988, 

de 2020, por meio de emenda parlamentar, prevendo que “em caso de empate no 

julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do crédito 

tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere o § 9º do art. 25 do Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972.” 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 

 Essa medida representou um duro golpe nas competências da Administração 

Tributária, visto que afastou a aplicação do referido § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235. 

 A presente emenda visa restabelecer o voto de qualidade e a prerrogativa dos 

representantes da Fazenda Pública, afastando o favorecimento ao contribuinte em caso 

de empate. 

 Essa solução é o reconhecimento da primazia do interesse público sobre o 

interesse privado, visto que, para ocorrer o empate, é fator determinante a ausência de 

certeza sobre o direito em debate. E, nesse caso, o voto de qualidade supera o impasse; 

de outra forma, prevalecerá a tese de que se aplica, genericamente, o disposto no art. 

112 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 

“Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina 

penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em 

caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou 

extensão dos seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.” 

 O Poder Judiciário vem estendendo, em julgados de primeira instância, o teor do 

art. 19-E, para alcançar quaisquer decisões do CARF e não apenas as que envolvam 

determinação e exigência do crédito tributário, com riscos bilionários para os cofres 

públicos. 

 Em recente manifestação encaminhada ao Ministro de Estado da Fazenda, a 

OCDE informou que apenas 3 países, em todo o mundo, permitem o envolvimento do 

setor privado no julgamento administrativos de recursos fiscais. Segundo a OCDE, esse 

grau de envolvimento varia, mas mesmo quando previsto, os representantes do setor 

privado não têm o mesmo papel decisivo no recurso administrativo como têm no Brasil, 

nos termos da Lei mencionada. A OCDE, ao colocar a questão em perspectiva 

comparada, manifestou apoio ao retorno da prerrogativa de voto de qualidade para a 

Fazenda Pública, asseverando que esse retorno “não terá um impacto negativo nos 

direitos dos contribuintes, porque eles ainda manterão seu recurso à revisão judicial 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 

independente, onde poderão contestar, com base legal, a avaliação tributária, bem como 

os impostos reivindicados e as penalidades aplicadas”, ressaltou a carta. 

 A retomada do voto de qualidade, ainda, segundo declaração do Ministro da 

Fazenda, poderia ter impacto positivo de cerca de R$ 50 bilhões nas receitas públicas, 

aspecto fundamental do novo arcabouço fiscal sob exame do Congresso Nacional na 

forma do Projeto de Lei Complementar nº 93, de 2023. 

 Assim, é fundamental o restabelecimento pleno do voto de qualidade no CARF, 

preservando-se, integramente, a precedência do interesse público, mantendo-se essa 

prerrogativa sob a responsabilidade dos representantes da Fazenda Pública. 

 Sala das Sessões, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
  Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos: 
  “Art. XX  A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º ...................................................................... 

................................................................................... 

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada 
nos termos do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), considerados para esse fim como 
litígio os débitos em contencioso ou em cobrança em âmbito 
administrativo ou judicial.” (NR) 

“Art. 2º...................................................................... 

................................................................................... 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de 
créditos inscritos na dívida ativa da União, de suas autarquias e 
fundações públicas, na cobrança de créditos que seja 
competência da Procuradoria-Geral da União, ou em cobrança 
e contencioso administrativo fiscal; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 10-A. A transação na cobrança de créditos tributários e em 
contencioso administrativo fiscal poderá ser proposta pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de forma 
individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor.” (NR) 

“Art. 11. ...................................................................... 

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas 
previstas nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo para 
o equacionamento dos créditos objetos da transação.  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

 

 

§ 1º-A. Após a incidência dos descontos previstos no inciso I, 
se houver, a liquidação de valores será realizada no âmbito do 
processo administrativo de transação para fins da amortização 
do saldo devedor transacionado a que se refere o inciso IV do 
caput, e será de critério exclusivo da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, para créditos em cobrança e 
contencioso administrativo fiscal, ou Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), para créditos inscritos em dívida 
ativa da União, sendo adotada em casos excepcionais para a 
melhor e efetiva composição do plano de regularização. 

§ 2º É vedada a transação que:  

............................................................................... 

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, 
exceto aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral da 
União ou em cobrança e contencioso administrativo fiscal de 
que trata o art. 10-A. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos créditos inscritos em dívida ativa, e ao Secretário 
Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos créditos em 
cobrança e contencioso administrativo fiscal, assinar o termo de 
transação realizado de forma individual, diretamente ou por 
autoridade delegada. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 14. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos créditos inscritos em dívida ativa, e ao Secretário 
Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos créditos em 
cobrança e contencioso administrativo fiscal, disciplinar, por 
ato próprio: 

................................................................................... 

VI - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das 
dívidas, os parâmetros para aceitação da transação individual e 
a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos meios 
ordinários e convencionais de cobrança e a vinculação dos 
benefícios a critérios preferencialmente objetivos que incluam 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

 

 

ainda a idade da dívida inscrita, a capacidade contributiva do 
devedor e os custos da cobrança judicial. 

Parágrafo único. (revogado)” (NR) 

 

  “Art. XX-A O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência a 
unidade preparadora declarará a revelia, hipótese em que o 
crédito tributário será considerado definitivamente constituído, 
e o processo permanecerá no órgão preparador pelo prazo de até 
120 (cento e vinte) dias para cobrança amigável, inclusive na 
forma do art. 10-A da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 

...................................................................................” (NR) 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  A atual redação da Lei 13.988/2020 impede o contribuinte de 
transacionar os seus débitos que estejam em cobrança diretamente com a 
Receita Federal, burocratizando e tornando mais moroso o processo de 
transação, inviabilizando a manutenção dos descontos de parcelas já pagas 
quando transacionados saldos  de parcelamentos especiais, onerando o 
contribuinte com encargos de inscrição e limitando transações que possam 
envolver a aceitação de seguro garantia ou carta fiança pela Receita Federal, 
quando no interesse do contribuinte, além de aumentar a litigiosidade. 

  Cerca de R$ 500 bilhões se encontram em cobrança pela Receita 
Federal do Brasil em dezembro de 2022, e, caso o contribuinte deseje realizar 
uma transação, cada débito precisará passar, muitas vezes manual e 
individualmente, por todo o burocrático, demorado e custoso processo de 
inscrição em dívida ativa da União. 

  O §11 do art. 11 da legislação atual permite que apenas 
contribuintes regulares em seus parcelamentos especiais possam manter os 
descontos das parcelas já pagas, quando transacionarem o saldo do 
parcelamento. Ao incluir a exigência de inscrição prévia à transação, a 

310 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

 

 

proposta de redação atual levará os contribuintes com parcelamentos 
acordados com a Receita Federal do Brasil a perder esses descontos. 
Aproximadamente 2,2 milhões de contribuintes mantêm aproximadamente 
R$ 230 bilhões parcelados com a Receita Federal do Brasil em dezembro de 
2022. 

  Para universalizar a transação realizada diretamente pela 
Receita Federal para todos os créditos tributários por ela geridos, garantindo 
a desoneração do contribuinte de encargos, do tempo dispendido e da 
burocracia da inscrição em dívida ativa da União, além de reduzir o litígio, 
a presente emenda estende a dispensa de contencioso prévio para créditos 
não inscritos em dívida ativa da União, ao propor a alteração do §5º do art. 
1º, do inciso I do art. 2º, dos §1º-A e inciso IV do §2º do art. 11,  desta forma 
ampliando a dispensa de inscrição já reconhecida pela lei 13.988 nos casos 
em que há contencioso administrativo, retirando a necessidade da existência 
de litígio ou inscrição em dívida ativa da União. 
  Ao propor a evolução da redação do Art. 10-A, a emenda 
possibilitar que a transação ocorra diretamente com a Receita Federal, 
dispensando o encaminhamento em Dívida Ativa ou a intervenção da AGU, 
de forma célere e respeitando os mesmos critérios de recuperabilidade, 
evitando o potencial litígio com redução da burocracia. Ao retirar a menção 
a Lei Complementar nº 73/1993, reconhece que a Lei Orgânica da AGU não 
se aplica à Receita Federal do Brasil, pois esta é órgão específico e singular 
da estrutura do Ministério da Economia responsável pela administração dos 
tributos de competência da União, inclusive os previdenciários, e aqueles 
incidentes sobre o comércio exterior. Além de atuar no combate e na 
prevenção aos ilícitos fiscais e aduaneiros, Receita Federal também possui 
precedência constitucional dentro de sua área de competência e jurisdição, 
na forma da lei (art. 37, inciso XVIII, da Constituição Federal) e a 
necessidade de evocar a AGU para representar extrajudicialmente a Receita 
Federal gera conflito com potencial de limitar a transação e de anular todos 
os parcelamentos já realizados com a RFB, sem a representação da AGU. 

  Alterando a redação do §1º do art. 11, a emenda equaliza as 
condições para transação antes e após a inscrição em dívida ativa, permitindo 
que sejam combinadas as alternativas legais de transação, como prazo, 
desconto e utilização de créditos do contribuinte, que já podem ser aplicadas 
nas transações após a inscrição em dívida. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

 

 

  Adicionalmente, ao reincluir o inciso VI do art. 14 – que 
constava na redação original da Lei 13.988 – e revogar o parágrafo único do 
mesmo art. 14, a presente emenda permite que o Secretário da Receita 
Federal do Brasil possa estabelecer os parâmetros e critérios para aferição da 
capacidade de pagamento dos contribuintes, atividade eminentemente de 
auditoria, bem como de recuperabilidade dos créditos para fins de transação, 
evitando que os critérios estabelecidos por outro órgão possam dificultar a 
transação na Receita Federal ou encarecer os custos de transação para o 
contribuinte com encargos. 

  Por fim, ao alterar a redação do art. 21 do Decreto nº 70.235, a 
emenda amplia de trinta para cento e vinte dias o prazo que os créditos 
tributários podem ser objeto de cobrança amigável antes da inscrição em 
dívida ativa, possibilitando que o contribuinte de boa-fé tenha tempo para 
negociar a transação com a administração tributária. 
 
  Sala das Sessões, 
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final. 

 
 
 
 

EMENDA Nº - CMMPV 1171/2023 
(à MPV 1171/2023) 
 

Acrescente-se art. 14 à Medida Provisória, com a seguinte redação: 

“Art. 8º................................................................................................. 

II-........................................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais, enfermeiros e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;” 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo dessa emenda é incluir as despesas com 

enfermeiros nas deduções permitidas no Imposto de Renda da Pessoa Física 

(IRPF), haja vista que, atualmente a Lei nº 9.250/95, permite apenas 

deduções com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais na tributação. 

Essa inclusão fortalece ainda mais essa realidade, de 

consultórios de enfermagem, fazendo com que a população possa usufruir de 

consultas com reembolso em suas declarações. 

Respaldo técnico e legal – Realizar consulta de enfermagem é 

um direito do profissional enfermeiro, assegurado pela Lei 7.498/86, art. 11, 

inciso I, alínea “i”, pelo Decreto 94.406/87, art. 8º, inciso I, alínea “e”, pelo 
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Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e normatizada pela 

Resolução Cofen 358/2009. A Resolução Cofen 568/2018 regulamenta os 

consultórios de Enfermagem. 

Diante dessas razões, oferecemos a presente emenda, 

esperando que seja incluída ao texto final do Relator. 

Sala da comissão, 5 de maio de 2023. 
 

Deputado Marx Beltrão 
(PP - AL) 
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final. 

 
 
 
 

EMENDA Nº - CMMPV 1171/2023 
(à MPV 1171/2023) 

Acrescente-se art. 14 à Medida Provisória, com a seguinte redação: 

“Art. 8º................................................................................................. 

II-........................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................................ 

VI- no caso com despesas de livros didáticos, apostilas e materiais 

escolares mediante comprovação por meio de nota fiscal em nome 

do beneficiário.” 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo dessa emenda é incluir livros didáticos, apostilas e 

materiais escolares as despesas passíveis de ser declarada para fins de 

dedução no Imposto de Renda da Pessoa Física. 

Atualmente o gasto com material escolar em geral de um 

estudante é altíssimo para sua família. Um investimento que merece 

reconhecimento e por essa razão estamos apresentando esta emenda. 

Diante dessas razões, espero que seja incluída ao texto final 

do Relator. 

Sala da comissão, 5 de maio de 2023. 
 

Deputado Marx Beltrão 
(PP - AL) 
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MEDIDA PROVISÓRIA n⁰ 1171, de 30 de Abril de 2023. 
 
 
 

EMENDA ADITIVA N⁰ ________ 
 
 

Art. 1⁰ Acrescente-se, onde couber, na MPV 1171/202, o seguinte 
dispositivo: 

 
“Art. XX O artigo 1⁰ da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

 

'Art.1⁰ Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social 

- COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 

mercado interno de: 

.................................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

XLIII – pré-misturas próprias para fabricação de pão à base de 

mandioca 

e seus derivados classificadas nos códigos 1901.20.00 e 1905.90.90. 

...................................................................................................................'
” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda reduz a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de pré-misturas próprias para fabricação de pão à base de 
mandioca e seus derivados classificadas no código 1901.20.00 e 1905.90.90. 

  
Embora a Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, no seu art. 1o, XVI, 

tenha reduzido a zero a incidência sobre a venda e a importação de “pão 

comum” (produto alimentício obtido pela cocção de preparo contendo 
apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou açúcar), não fez o 
mesmo com os pães à base de mandioca e seus derivados (produto 
alimentício obtido pela cocção de preparo contendo mandioca e seus 
derivados, água, leite e seus derivados, ovo, sal e/ou açúcar). A presente 
emenda corrige isso, conferindo tratamento isonômico entre as cadeias as da 
mandioca e do trigo. 
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Embora os produtos sejam apreciados pela população brasileira, a produção 
da mandioca vem sendo amplamente reduzida ao longo do tempo. A título de 
ilustração, segundo relatório de EMBRAPA, em 1970 a produção era de 
29.464.275 toneladas, enquanto no ano de 2019 a produção foi de 17.497.115. 
Ou seja, uma redução de aproximadamente 40% (quarenta porcento) da 
produção efetiva. 

 
A mandioca exerce papel relevante na geração de emprego e de renda, 

especialmente nas áreas pobres da Região Nordeste. Considerando-se a fase de 
produção primária e o processamento de farinha e fécula, estima-se que são 
gerados, no Brasil, mais de um milhão de empregos diretos. Estima-se, ainda, 
que a atividade mandioqueira proporcione uma receita bruta anual equivalente 
a 2,5 bilhões de dólares. A produção de mandioca, transformada em farinha e 
fécula, gera, respectivamente, uma receita equivalente a 600 milhões e 150 
milhões de dólares. 

 
A presente emenda acarretaria as desonerações das contribuições para o 

PIS/PASEP e da COFINS relativas aos produtos da panificação à base de 
mandioca, o que, em números, ensejará, respectivamente, renúncia de receita 
estimada em R$ 132.795.363 em 2023. A composição desses valores foi 
realizada por meio da análise do valor bruto da produção de anos anteriores da 
categoria de frozen baked goods, bem como aplicação da alíquota do 
PIS/COFINS no regime não cumulativo (9,25%). 

 
No momento de grave crise econômica e de insegurança alimentar que o 

Brasil está passando, a inclusão das pré-misturas próprias para fabricação de 
pão à base de mandioca dentre os produtos com alíquota zero de PIS/PASEP e 
COFINS mostra-se de extrema importância, tendo em vista, que resultará na 
redução dos custos de produção e, assim, na disponibilização de produtos com 
preço mais baixo ao consumidor e em mais opções de alimentos para a 
população. E também na geração de novos postos de trabalho. 

 
Assim, submeto a presente emenda para apreciação dos senhores 

parlamentares. 
 
 

Deputado Federal LAFAYETTE DE ANDRADA  
Republicanos /MG  

 
 
 

*C
D2
32
06
97
53
10
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lafayette de Andrada

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232069753100

324 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



Congresso Nacional

EMENDA Nº - CMMPV 1171/2023

(à MPV 1171/2023)

: 

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, constante do artigo 
13 da presente Medida Provisório nº1171, de 30 de abril de 2023, vigorará com as
seguintes alterações.

“Art. 1º. .............................................................................................................

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

§1º O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que 
trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela 
progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais 
vigentes nos meses de cada ano-calendário

§2º A partir do ano-calendário de 2023, a tabela progressiva mensal do 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas, acima 
discriminada, será corrigida anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor – Ampliado (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), no ano anterior. (NR).”

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo dos últimos anos temos assistido um recorrente debate acerca da 
necessidade de termos uma regra permanente para a correção da Tabela do Imposto de 
Renda da Pessoa Física (IRPF). A correção anual se faz necessária pois ela objetiva 
manter ao longo dos anos condições contributivas semelhantes, descontando os efeitos da 
inflação. Em 2007 foi aprovada a Lei 11.482, de 31 de maio de 2007 que estabeleceu 
critérios (4,5% ao ano) para o reajuste da Tabela para os anos de 2007 a 2010. Desde
então, existe uma defasagem gritante em relação à tabela que era vigente no ano de 1995, 
no início do Plano Real. A presente Emenda objetiva criar uma regra permanente
introduzido um fator de correção anual da tabela, atrelando o reajuste à taxa de inflação 
medida anualmente pelo IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo - correspondente 
ao ano anterior àquele em que será feita a correção.

Utilizamos o IPCA, calculado pelo IBGE, desde 1980, pois acreditamos que ele 
seja o índice que melhor expressa a elevação do custo de vida para a maioria da população 
brasileira, pois ele reflete o custo de vida para famílias com renda mensal de 1 a 40 
salários mínimos, em 11 regiões metropolitanas. Esperamos, com isso, acabar com as 
discussões anuais sobre o reajuste da Tabela, diminuindo a discricionariedade com que o 
Poder Executivo tem tratado esta matéria.
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Congresso Nacional
Sala da Comissão, em 5 de maio de 2023;

Deputado Tião Medeiros PP/PR
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EMENDA Nº       
(à MPV nº 1.171, de 2023) 

 
 
Dê-se aos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 1.171, de 30 de abril de 2023, 
que altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, e 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, respectivamente, e ao art. 15 a seguinte redação: 
 

“Art. 13. ......................................................... 
‘Art. 1º ....................................... 
..................................................... 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês 
de abril do ano-calendário de 2023; 
..................................................... 
X – a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

Tabela Progressiva Mensal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

...................................................”(NR) 
 
 “Art. 14. ......................................................... 

  ‘Art.4º ........................................ 
  .................................................... 
   III – ............................................ 
    .................................................... 

 i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove 
centavos), a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015, 
e: 
 j) R$ 298,74(duzentos e noventa reais e sete e quatro 
centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 
2023; 

.................................................... 
VI – ............................................ 

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%) 

Parcela a Deduzir do IR 
(R$) 

Até 3.000,00 - - 

De 3.000,01 até 
4.454,00 

7,5 225,00 

De 4.454,01 até 
5.910,50 

15 559,04 

De 5.910,51 até 
7.350,10 

22,5 1.002,32 

Acima de 7.350,10 27,5 1.369,80 
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.................................................. 
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito 
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário 
de 2015; e 
j) R$ 3.000,10 (três mil reais e dez centavos), por mês, a 
partir do mês de maio do ano-calendário de 2023. (NR)’ 

 
‘Art. 8º ...................................... 

   .................................................... 
   II – .............................................. 
    .................................................... 

b) ................................................ 
................................................... 
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e cinquenta centavos), a partir do ano-calendário 
de 2015; e 
11. R$ 5.611,90 (cinco mil, seiscentos e onze reais e 
noventa centavos) a partir do ano-calendário de 2023; 

 
c) ................................................ 

................................................... 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e oito centavos) a partir do ano-calendário de 
2015; e 
10. R$ 3.584,80 (três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos) a partir do ano-
calendário de 2023. (NR)’ 

.................................................................... 
‘Art. 10 ........................................................ 

........................................................... 
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos) a partir do ano-calendário de 2015; 
e 
X – R$ 26.400,00 (vinte e seis mil, e quatrocentos reais) a partir do 
ano-calendário de 2023. (NR)” 

 

“Art. 15. Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 24 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001: 

I - o § 5º; e 

II - o inciso I do § 6º. (NR)” 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
A Medida Provisória nº 1.171, de 2023, trata das regras de incidência do 
Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) sobre a renda do capital aplicado 
no exterior por pessoas físicas residentes no País e altera os valores da tabela 
mensal do IRPF.  
 
O Governo Federal ampliou a faixa de isenção do Imposto de Renda da 
Pessoa Física de R$1.903,98 para R$ 2.112,00. Foi prevista também a opção 
pelo desconto simplificado para o momento da incidência mensal, com uma 
redução a título de 25% do limite de isenção.  
 
A ampliação da isenção combinada à possibilidade de antecipação do 
desconto simplificado propiciou a desoneração até 2 salários-mínimos (R$ 
2.640,00).  
 
O intuito de concentrar a desoneração às faixas de renda mais baixas 
mediante a ampliação da isenção sem a repercussão às demais viola a 
progressividade do Imposto de Renda (art. 153, § 2º, inciso I da 
Constituição). Por orientação deste princípio, todas as faixas devem se 
beneficiar com a ampliação da isenção, além do aumento do “desconto 
padrão”, o que também se verifica da experiência de mudanças legislativas 
anteriores na Tabela do IR. 
 
De se observar, ainda, que a utilização da antecipação do desconto 
simplificado reforçou o objetivo de não repercussão em faixas superiores de 
renda, “freando” o efeito progressivo.  
 
Em que pese a medida ter permitido ao Governo reduzir o impacto de 
renúncia de receitas a atrair medidas de compensação, a omissão quanto ao 
fator de correção às demais faixas de renda cria discriminação injustificada. 
Quando verificado o fator de parcela a deduzir, afere-se, ao contrário, uma 
regressividade em relação às situações tributárias por faixa. Nesse contexto, 
é apresentada emenda parlamentar contemplando a repercussão da isenção 
para as demais faixas de renda e desconto padrão. 
 
Além disso, a criação do Desconto Simplificado, nos anos 1990, foi de 
extrema utilidade e eficiência para a Administração Tributária, já que grande 
parte dos contribuintes possui despesas dedutíveis (gastos com educação, 
previdência, saúde, por exemplo) em níveis compatíveis com o corte 
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utilizado ao longo dos anos (Art. 4º da Lei nº 9.250/95), propiciando que as 
equipes de fiscalização pudessem gerenciar procedimentos de Revisão de 
Malha em contribuintes com maior renda.  
 
Sua utilização, apesar disso, tem maior aderência ao sistema do Imposto de 
Renda quando da apresentação da Declaração de Ajuste, ao término da 
apuração do ano-calendário. Isso porque apenas ao final do período é 
possível se falar em apuração total e definitiva de receitas e despesas para 
fins de apuração de ganho tributável.  
 
De modo que, caso mantida na Medida Provisória a opção pelo desconto 
simplificado antecipado as equipes de fiscalização tributária da Secretaria da 
Receita Federal terão maior demanda na aferição de situações de tributação 
de fonte dupla, trabalhos temporários etc., trazendo, ainda, maior burocracia 
fiscal para as fontes pagadoras e possível litigiosidade. Dessa maneira, 
propõe-se a supressão do §2º, inserido ao artigo 4º da Lei nº 9.250, de 1995. 
 
Outro ponto passível de crítica é a ausência de atualização das deduções com 
educação e demais despesas congeladas desde a última atualização na Tabela 
do IR (2015).  
 
Com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
acumulado, considerando-se a última atualização, ocorrida em abril de 2015, 
a tabela está desatualizada em patamar superior a 53%. 
 
O princípio da capacidade contribuitiva orienta pela correção destes valores, 
utilizando-se dos mesmos índices para ampliação da isenção.  
 
Dessa forma, sugere-se a proposição de emenda parlamentar modificativa à 
Medida Provisória nº 1.171, de 2023, na linha das justificativas apresentadas, 
levando em consideração o piso de R$ 3.000,00 para isenção do IR, 
conforme promessa de campanha do atual Presidente, e aplicação do fator de 
ajuste (57,57%) à correção das despesas dedutíveis. 
 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
(PP/PI) 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas residentes no 

País em aplicações financeiras, entidades 

controladas e trusts no exterior, altera os 

valores da tabela mensal do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física de que trata o 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 

2007, e altera os valores de dedução 

previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995. 

 

EMENDA Nº 

O §1º do art. 2º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º.............................................................................................. 

§1º Os rendimentos de que trata o caput ficarão sujeitos à incidência do 
IRPF, no ajuste anual, de acordo com as alíquotas previstas no artigo 21 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.” (NR)” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta nesta emenda tem o objetivo de simplificar o sistema 

tributário, equacionando as regras atualmente vigentes às novas regras previstas 

na Medida Provisória 1.171/23. Com efeito, a adoção das mesmas alíquotas 

atualmente previstas para ganhos de capital e para a tributação de aplicações 

financeiras no exterior traz maior segurança jurídica e estabilidade ao sistema 

tributário como um todo. Essa alteração não prejudica em nada a lógica do texto 

originalmente proposto, sendo apenas uma adequação e equalização de alíquotas 

já existentes, de modo a garantir uma transição mais adequada para o novo 

padrão. 

Sala das Comissões,                   de maio de 2023. 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
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SENADO FEDERAL  

Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 

 

 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Filinto Müller – Gabinete 02 

 
  

EMENDA Nº             , DE 2023. 
(à Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 

 

O §1º do art. 2º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º........................................................................................................ 

§1º Os rendimentos de que trata o caput ficarão sujeitos à incidência do 

IRPF, no ajuste anual, de acordo com as alíquotas previstas no artigo 21 

da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a observância da isenção 

de que trata o artigo 22 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.” 

(NR)” 

                         JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta nesta emenda tem o objetivo de simplificar o sistema 

tributário, equacionando as alíquotas com as mesmas alíquotas e regras de isenção 

atualmente já previstas para ganhos de capital trazendo maior segurança jurídica e 

mantendo uma tabela única para o cálculo do ganho de capital.  

Ante o exposto, considerando a relevância da simplificação proposta, 

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Comissões,    de maio de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Senador Mecias de Jesus 

Republicanos/RR 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023. 

 

Acrescente-se á Medida Provisória nº 1171, de 12 de janeiro de 2023, o seguinte dispositivo:  

 

  Art. ... A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art. 6º ..................................................................................  

................................................................................................  

XXIV – o benefício especial de que trata a Lei nº 12.618, de 30 de abril 
de 2012, percebido pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que 
a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

.............................................................................................” (NR)  

   

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente emenda visa superar lacuna legal que poderá vir a trazer 
enormes prejuízos aos servidores públicos federais que optaram pela migração e adesão 
ao regime de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 
2012. 

  Essa Lei, cuja última “janela” para migração foi aberta pela Medida 
Provisória nº 1.119, de 25 de maio de 2022, assegura aos servidores públicos que 
aderiram aos planos de benefícios administrados pelas entidades previdência 
complementar o direito ao recebimento de um benefício especial calculado com base 
nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios. Esse benefício, segundo entendimentos dos órgãos 
jurídicos da União, não tem caráter previdenciário, mas compensatório, ou seja, não é 
classificado como benefício de aposentadoria. 
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  Conforme a conclusão do Parecer nº JL – 03, de 18 de maio de 2020, da 
Advocacia-Geral da União, o benefício especial possui natureza estritamente 
compensatória, com base nos seguintes fundamentos:  

“2. Consolide-se, por conseguinte, o entendimento no sentido de que o 
Benefício Especial, de que cuida o art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, possui 
natureza estritamente compensatória, voltando-se para reparar as 
contribuições previdenciárias realizadas para o Regime Próprio de 
Previdência Social/RPPS pelos servidores públicos que fizeram a opção 
de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, uma vez que esta 
opção enseja a percepção de benefícios previdenciários pelo RPPS em 
valores necessariamente limitados ao teto dos benefícios pagos no âmbito 
do Regime Geral de Previdência Social/RGPS.  

3. O caráter compensatório do Benefício Especial também se deduz da sua 
fórmula de cálculo, que se constitui, essencialmente, pela diferença entre 
as remunerações anteriores à mudança do regime previdenciário, que 
foram utilizadas como base de cálculo para as contribuições 
previdenciárias pagas pelo servidor público para o RPPS, e o teto dos 
valores dos benefícios pagos pelo RGPS, multiplicando-se pelo Fator de 
Conversão (FC), cujo valor é encontrado a partir da quantidade de 
contribuições mensais efetivamente recolhidas para o RPPS até a data da 
opção. A atenta apreciação dos critérios adotados para a metodologia de 
cálculo do Benefício Especial revela que o legislador buscou estabelecer 
equânime reparação em favor do servidor que ingressou no Regime de 
Previdência Complementar, considerando que, a partir da migração de 
regime, os benefícios previdenciários serão limitados ao teto do RGPS.” 

  E, segundo o entendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB), expresso na Solução de Consulta Cosit nº 42, de 14 de fevereiro de 2019: 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. UNIÃO. SEGURIDADE SOCIAL. 
CPSS. BENEFÍCIO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA. O benefício 
especial de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 2012, possui 
contornos normativos que permitem caracterizá-lo como sendo benefício 
estatutário de natureza compensatória e não reúne os elementos 
normativos  necessários a caracterizá-lo como um benefício de natureza 
previdenciária. O benefício especial não pode ser considerado ou 
equiparado a provento de aposentadoria ou pensão, para fins de aplicação 
da legislação de custeio previdenciário, não se encontrando sujeito à 
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incidência da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
Servidor. Dispositivos Legais: art. 40 da CF/1998; arts. 1º e 3º da Lei nº 
12.618, de 2012; art. 5º da Lei nº 10.887, de 2004; art. 5º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.332, de 2013; e Parecer nº 
00093/2018/DECOR/CGU/AGU.”  

  Apesar do reconhecimento da natureza compensatória pela Receita 
Federal, a Lei nº 14.463, de 26 de outubro de 2022, resultante da mesma MPV 1119, 
alterou a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, para fazer incidir expressamente o 
imposto de renda sobre o benefício especial recebido pelo servidor aposentado.  

  Contudo, o valor atribuído na forma do benefício especial não conta com 
a isenção do imposto de renda da pessoa física nos termos do art. 6º da Lei nº 7.713, 
quando o servidor é aposentado por invalidez em função de moléstia grave. Por 
não ser considerado provento de aposentadoria sobrevem a não aplicação da isenção do 
imposto de renda concedida para as pessoas com doença grave pelo inciso XIV do art. 
6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:  

“XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;”     

  Para afastar essa incongruência legal, que poderá trazer enormes prejuízos 
a todos os que migraram para o regime de previdência complementar, mostra-se 
necessário incluir expressamente o benefício especial na isenção do imposto de renda 
concedida aos aposentados que possuem doenças graves listadas em lei.  

  A presente emenda não acarreta renúncia fiscal, pois a medida somente 
beneficiará os aposentados com doença grave que venham a receber benefício especial, 
os quais, se não houvessem exercido o direito à migração, incentivado pelo próprio 
Governo, fariam jus à isenção no momento da aposentadoria com proventos integrais 
sob a responsabilidade do Tesouro. 

  Ademais, por se tratar de número muito reduzido de beneficiários, no 
curto, prazo, ainda que haja impacto fiscal, decorrente da renúncia ora proposta, o valor 
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é irrisório e se enquadra na dispensa trazida pelo § 2º do art. 132 da Lei nº 14.436, de 9 
de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023:  

“§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do 
caput a proposição legislativa que reduza receita ou aumente a despesa, 
cujo impacto seja de até um milésimo por cento da receita corrente líquida 
realizada no exercício de 2022.” 

  Assim, por se tratar de medida de justiça fiscal e do afastamento de grave 
incoerência no sistema tributário, decorrente da não adequação do inciso XIV do art. 6º 
da Lei nº 7.713/88, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para aprovação 
da presente emenda.   

  

Sala das Sessões,  

 

Senador WEVERTON 
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EMENDA ADITIVA nº         - COMISSÃO MISTA 

(à MPV 1.171 de 2023) 

Inclua-se, onde couber, o art. 14-A à MPV nº 1.171, de 2023 que “Dispõe 

sobre a tributação da renda auferida por pessoas físicas residentes no País em 

aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior, altera os valores 

da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º 

da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e altera os valores de dedução previstos 

no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.”. 

 

Art. 14-A. As pessoas físicas que declararem rendimentos provenientes de fontes 

situadas no exterior poderão deduzir, do imposto sobre a renda devido na 

declaração de ajuste anual, o cobrado pela nação de origem daqueles rendimentos, 

desde que: 

I - em conformidade com o previsto em acordo ou convenção internacional 

firmado com o país de origem dos rendimentos, quando não houver sido restituído 

ou compensado naquele país; ou 

II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no 

País. 

§ 1º A dedução não poderá exceder a diferença entre o imposto sobre a renda 

calculado com a inclusão daqueles rendimentos e o imposto sobre a renda devido 

sem a inclusão dos mesmos rendimentos. 

§ 2º O imposto pago no exterior será convertido em reais por meio da utilização 

do valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para compra pelo 

Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior 

ao do recebimento do rendimento. 

§ 3º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil manterá lista atualizada 

dos países que atendam o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, 

divulgando em seu sítio na internet. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23) trata das regras de 

incidência do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) sobre a renda do capital 

aplicado no exterior por pessoas físicas residentes no País e altera os valores da 

tabela mensal do IRPF. 
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A presente emenda visa trazer maior segurança jurídica quanto à 

possibilidade de a pessoa física deduzir de seu imposto de renda o imposto cobrado 

pela nação de origem dos rendimentos provenientes de fontes situadas no exterior, 

conforme consta no art. 115 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 

9.580, de 22 de novembro de 2018. 

Essa norma precisa ser ratificada, de forma a demonstrar o compromisso do 

país com a ausência de bi-tributação. 

Ademais, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil manterá lista 

atualizada, divulgando em seu sítio na internet, dos países que tenham acordo ou 

convenção internacional firmado com o Brasil, bem como os que tenham 

reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no País. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que 

acolham a presente emenda. 

   

 

Sala das Sessões, em            de maio de 2023. 

 

Senador Hamilton Mourão 

REPUBLICANOS/RS 
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Emenda nº     ,   CMMPV 1171/2023 
(à MPV 1171/2023) 

 
 
 Dê-se nova redação aos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 1.171, de 30 
de abril de 2023, e incluam-se os arts. 13-A e 14-A, nos termos a seguir: 
 
 
“Art.13. A Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art.1o 
......................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 
 
IX – a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 e até o mês de abril do 
ano-calendário de 2023: 
 
................................................................................................................................... 
 
X – a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de cálculo (R$) Alíquota % Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 5.280,00 - - 

De 5.280,01 até 7.920,00 7,5 396,00 
De 7.920,01 até 10.560,00 15 990,00 
De 10.560,01 até 13.200,00 22,5 1.782,00 
De 13.200,01 até 41.650,92 27,5 2.442,00 

Acima de 41.650,92 35 3.483,27 
 

..........................................................................................................................” (NR) 

 

Art.13-A A Lei n o 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 6o...................................................................................................................... 
................................................................................................................................. 
 
XV –.......................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 
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i) R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), 
por mês, a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023; 

j) R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais), por mês, a partir do mês de 
maio do ano-calendário de 2023. 

........................................................................................................................” (NR) 

 
“Art.14 A Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 4o...................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 
 

III -............................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 

 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a 
partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-
calendário de 2023; 

j) R$ 525,76 (quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), a partir 
do mês de maio do ano-calendário de 2023. 

................................................................................................................................. 
 
VI -............................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 

i) R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), 
por mês, a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023; 

j) R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais), por mês, a partir do mês de 
maio do ano-calendário de 2023. 

................................................................................................................................. 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V do caput aplica-se 
exclusivamente à base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 
ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, 
conforme disposto na alínea “e” do inciso II do caput do art. 8º: 

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 
responsável pelo desconto e pelo respectivo pagamento das contribuições 
previdenciárias.” (NR) *C
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Art. 8º….................................................................................................................... 
................................................................................................................................. 
 
II -............................................................................................................................. 
................................................................................................................................. 
 
b)..............................................................................................................................
................................................................................................................................. 
 
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta 
centavos), para o ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário 
de 2023; 
11. R$ 9.876,53 (nove mil oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e 
três centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023. 
 
c).............................................................................................................................. 
................................................................................................................................. 
 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito 
centavos), para o ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário 
de 2023; 
10. R$ 6.309,11 (seis mil, trezentos e nove reais e onze centavos), a partir 
do mês de maio do ano-calendário de 2023.   
........................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 10. .................................................................................................................... 
................................................................................................................................. 
 
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), para o ano calendário de 2015 até o mês de abril do 
ano-calendário de 2023; 

X – R$ 46.462,10 (quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e dez centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023. 

........................................................................................................................” (NR) 

 

Art.14-A A tabela progressiva do imposto de renda disposta no inciso X do art. 1º da Lei 
nº 11.482, de 31 de maio de 2007, será atualizada, a partir do ano calendário de 2024, 
automaticamente e anualmente, pelo mesmo índice utilizado para realizar o reajuste do 
salário mínimo daquele respectivo ano. 
 
Parágrafo Único A atualização a que se refere o caput deste artigo alcança ainda as 
deduções legais previstas na Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e na Lei nº 9.250, 
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de 26 de dezembro de 1995. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por objetivo corrigir os valores da tabela do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) e das deduções com dependentes e educação, 
da isenção para maiores de 65 anos e do limite de desconto simplificado de 20%. Para 
tanto, toma por base a progressividade partindo da base de cálculo de 4 salários mínimos 
(isenção) até 10 salários mínimos. Para àqueles que recebem o valor acima do subsídio 
dos Ministros do STF, qual seja, R$ 41.650,92, a alíquota será majorada para 35%.  

 
Dispõe ainda que tanto a tabela progressiva quanto as deduções legais serão 

atualizadas, a partir do ano calendário de 2024, automaticamente e anualmente, pelo 
mesmo índice utilizado para realizar o reajuste do salário mínimo daquele respectivo ano. 

 
A atualização da tabela do imposto de renda para a faixa inicial é um tema 

que tem sido discutido por especialistas e também é uma demanda de diversos setores 
da sociedade. Isso porque a falta de correção da tabela gera uma defasagem que afeta 
especialmente os contribuintes de menor renda, que acabam pagando mais imposto do 
que deveriam. 

 
A proposta de atualização da tabela do imposto de renda para a faixa inicial 

de quatro salários mínimos prevê uma correção de forma a adequar a tabela à realidade 
econômica atual. Essa medida poderia reduzir a carga tributária para os contribuintes de 
menor renda e aumentar o poder de compra desses cidadãos. 

 
Vale lembrar que a atualização da tabela do imposto de renda é uma medida 

que envolve uma série de questões técnicas e políticas. É importante que haja uma 
discussão ampla e democrática sobre o tema, envolvendo diversos setores da sociedade, 
de forma a buscar soluções que sejam justas e efetivas para a população brasileira. 

 
Diante do exposto, e tendo em vista a importância social e econômica de que 

se reveste esta proposta, gostaria de poder contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação e incorporação desta emenda ao ordenamento jurídico pátrio. 
 

 

Sala da Comissão, 08 de maio de 2023. 

 
 

 

Deputado Danilo Forte 

União Brasil/CE 
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EMENDA Nº       - CMMPV 
(à MPV nº 1171, de 2023) 

 
EMENDA ADITIVA 

 
 

Art. 1º Acrescentem-se à Medida Provisória nº 1171, de 30 de abril de 2023, os seguintes 
dispositivos: 

 

"Art. 3º-A Fica diferido o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 
no exterior, produzidos por: 

I - títulos ou valores mobiliários objeto de distribuição pública, de emissão por 
pessoas jurídicas de direito privado, excluídas as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - fundos de investimento em direitos creditórios, regulamentados pela Comissão 
de Valores Mobiliários, cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios 
não seja instituição financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil; e 

III - Letras Financeiras, de que trata o art. 37 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 
valores que constituam remuneração de capital aplicado, inclusive aquela 
produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, ágio 
e deságio e os resultados positivos auferidos em aplicações em fundos de 
investimento. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 
creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários poderão ser constituídos para 
adquirir recebíveis de apenas um cedente ou devedor. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput, deverá ser comprovado que o título 
ou valor mobiliário está registrado em sistema de registro autorizado pelo Banco 
Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas 
competências. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, deverá ser comprovado que as 
cotas estejam admitidas à negociação em mercado organizado de valores 
mobiliários ou registradas em sistema de registro autorizado pelo Banco Central do 
Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências. 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se instituições financeiras: 

I - bancos de qualquer espécie; 
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II - cooperativas de crédito; 

III - caixas econômicas; 

IV - sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

V - sociedades corretoras de câmbio e de títulos e valores mobiliários; 

VI - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

VII - sociedades de crédito imobiliário; e 

VIII - sociedades de arrendamento mercantil. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se: 

I - ao beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realize operações 
financeiras no Brasil, de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional; e 

II - às cotas de fundo de investimento que invistam exclusivamente e em qualquer 
proporção: 

a) nos títulos ou valores mobiliários de que trata o inciso I do caput; 

b) em ativos que produzam rendimentos isentos ao investidor de que trata este 
artigo; 

c) em títulos públicos federais; e 

d) em operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas 
de fundos de investimento que invistam em títulos públicos federais. 

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizem 
operações financeiras no Brasil, de acordo com as normas e condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou 
residentes em países com tributação favorecida, nos termos do disposto no art. 24 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 8º Para fins do disposto no § 7º, classificam-se como fundos soberanos os 
veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos 
provenientes exclusivamente da poupança soberana do país respectivo. 

§ 9º Os benefícios previstos neste artigo não se aplicam: 

I - às operações celebradas entre pessoas vinculadas, nos termos do disposto nos 
incisos I a VI e VIII do caput do art. 23 da Lei nº 9.430, de 1996; e 

II - ao investidor domiciliado em jurisdição de tributação favorecida ou beneficiário 
de regime fiscal privilegiado, nos termos do disposto nos art. 24 e art. 24-A da Lei 
nº 9.430, de 1996. ” 

“Art. 15.  ..................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................... 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.312, de 2006: 
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a) o § 4º do art. 2º; e 

b) os §§ 1º e 2º do art. 3º." 

 
JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 1.171, de 
2023, a edição da matéria tem por um de seus objetivos o combate à violação da 
isonomia tributária, pois a atual sistemática de tributação das offshores contêm uma 
vantagem financeira relevante para o investimento sob essa estrutura, em comparação 
aos investimentos financeiros feitos diretamente por pessoas físicas, sujeitas à tributação 
por meio do regime de caixa. 

Uma das consequências da nova sistemática de tributação prevista na Medida 
Provisória é o estímulo a investimentos dentro de nosso próprio país, evitando a fuga de 
capitais. 

Os artigos propostos na presente emenda, por sua vez, também possuem o 
escopo de estimular o ingresso e permanência de recursos para investimento no Brasil. 

Como outrora já identificado, investimentos em títulos do Tesouro Nacional e 
em ações são isentos de tributação incidente sobre a renda para investidores não 
residentes, o que não ocorre, contudo, para investimentos em alguns tipos de fundos ou 
em títulos privados. Essa distinção reduz a atratividade dessas modalidades de 
investimento. 

Ademais, investidores estrangeiros já estão sujeitos à incidência tributária 
sobre a renda em seu domicílio fiscal de origem. Portanto, a fixação de alíquota zero 
para rendimentos de operações com títulos de dívida privada evita a bitributação.  

Os artigos propostos têm por objetivo fundamental promover um maior 
acesso, por empresas brasileiras, ao capital estrangeiro. Em outros termos, busca-se 
fortalecer a alternativa de financiamento de projetos de empresas brasileiras a partir de 
capital estrangeiro, o que fomentará o crescimento da produção nacional e a abertura de 
novas vagas de emprego. 

Nesse sentido, propomos os termos desta emenda e rogamos o apoio de 
colegas, membros do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 2023. 

 
 
 

Dr. Hiran  
Senador da República – Progressistas/RR  
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11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 397

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

00054

MPV 1171

398 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 399

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

400 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 401

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

402 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
63
55
86
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238635586700

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 403

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
32
74
61
01
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232746101100

00055

MPV 1171

404 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
32
74
61
01
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232746101100

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 405

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
37
02
92
72
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237029272000

00056

MPV 1171

406 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
37
02
92
72
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237029272000

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 407

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
37
68
66
55
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237686655900

00057

MPV 1171

408 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
37
68
66
55
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237686655900

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 409

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
03
10
62
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238031062100

00058

MPV 1171

410 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
03
10
62
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238031062100

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 411

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
03
10
62
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238031062100

412 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
66
68
82
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238666882600

00059

MPV 1171

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 413

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
66
68
82
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238666882600

414 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
66
68
82
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238666882600

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 415

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
66
68
82
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238666882600

416 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
38
66
68
82
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238666882600

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 417

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
61
71
20
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234617120900

00060

MPV 1171

418 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
61
71
20
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234617120900

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 419

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
51
09
86
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231510986800

00061

MPV 1171

420 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
51
09
86
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dorinaldo Malafaia

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231510986800

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 421

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

00062

MPV 1171

422 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 423

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

424 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 425

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

426 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
34
43
03
74
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234430374800

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 427

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
30
01
44
15
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230014415600

00063

MPV 1171

428 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
30
01
44
15
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230014415600

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 429

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
30
35
85
14
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230358514900

00064

MPV 1171

430 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
30
35
85
14
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230358514900

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 431

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
24
33
53
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231243353000

00065

MPV 1171

432 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
24
33
53
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231243353000

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 433

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
29
05
85
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231290585600

00066

MPV 1171

434 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
29
05
85
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231290585600

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 435

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
53
98
25
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231539825000

00067

MPV 1171

436 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
65
22
77
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231652277300

00068

MPV 1171

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 437

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



*C
D2
31
65
22
77
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231652277300

438 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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EMENDA Nº         - CMMPV 1171/2023
(à MPV 1171/2023)

Acrescente-se art. 12-1 ao Capítulo VI da Medida Provisória, com a 

seguinte redação:

“Art. 12-1. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

‘Art. 3º .............................................................................................................

..........................................................................................................................

VI – a parcela da remuneração referente à variação cambial produzida 

pelos títulos de crédito emitidos nos termos do §3º do art. 23 da Lei nº 11.076, de 

30 de setembro de 2004;

VII – a parcela da remuneração referente à variação cambial 

produzida pela Cédula de Produto Rural emitida nos termos do §3º do art. 4º-A da 

Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994.

..........................................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2º Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção 

prevista nos incisos VI e VII do caput deste artigo, a parcela da variação cambial 

paga pelos referidos títulos, desde que:

I – integralmente vinculados a direitos creditórios com cláusula de 

correção na mesma moeda, no caso dos títulos do inciso VI; e

II – referenciado em moeda estrangeira, no caso da Cédula de Produto 

Rural, conforme o disposto no inciso VII.’ (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
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JUSTIFICATIVA

Ambiente de Negócios do País e sua relação com o Agronegócio

A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7.4.2020) trouxe importantes mudanças 

para a CPR, principal título de crédito que financia o setor mais promissor de nossa 

economia, o agronegócio. Essa conclusão é evidente com a evolução do saldo das 

CPR registradas que subiu de R$17 bilhões em julho de 2020 para R$252 bilhões em 

dezembro de 2022. Um aumento de aproximadamente 1400% em pouco mais de 

dois anos!

Todavia, nosso agronegócio demanda muito mais crédito que isso, 

pois é responsável por um PIB de aproximadamente R$2,5 trilhões o que equivale 

a 25% do PIB nacional, conforme levantamento do CEPEA em 2022[1]. Assim, é claro 

que o país precisa incrementar o funding desse setor que demanda centenas de 

bilhões de Reais de recursos para giro e investimentos, e não somente “dentro da 

porteira”, mas em todos os demais elos da cadeia do agronegócio, desde a produção 

de insumos, até a industrialização final da produção agropecuária e agroindustrial.

O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por 

inúmeros entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi 

confirmado pelo relatório “Doing Business” do ano de 2017, elaborado pelo Banco 

Mundial, em que aponta o Brasil como o 101º país no ranking referente a acesso 

ao crédito[2]. Para fins de elaboração deste relatório, o Banco Mundial realizou a 

medição do acesso ao crédito por índice dividido em dois temas: informações sobre 

crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiência do ambiente legal.

O relatório também aponta que o Brasil ocupa somente a 123ª posição 

no ranking de países em relação à facilidade de realização de negócios, devido 

ao fato de, além da legislação brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva, 

o ambiente de negócio impedir que investidores tenham acesso facilitado às 

informações necessárias para transacionarem no país. Tais dificuldades refletem-

se substancialmente no agronegócio, impedindo maior acesso de investidores ao 

setor. *C
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Recentemente, em 22.7.2022, foi divulgado um estudo no qual o 

Brasil ficou com a 82ª posição entre os países com melhores condições de 

investimentos internacionais, segundo o índice Greenfield de Atratividade, 

segundo levantamento feito pela Emerald Insights. No ranking geral de 

atratividade de investimentos, o Brasil ficou atrás de países como Equador (78º), 

Camarões (80º) e Turquia (81º). A lista é encabeçada por países como Luxemburgo 

(1º), Cingapura (3º), Irlanda (5º), Vietnã (6º), Seychelles (7º), Brunei (8º), Emirados 

Árabes Unidos (9º) e Eslováquia (10º). O estudo foi baseado em condições de entrada 

de investimentos internacionais, quadro institucional, condições de mercado, 

oferta e estrutura de recursos.[3]

O estudo também destaca que atrair investimento estrangeiro é uma 

grande preocupação para os países que buscam desenvolvimento econômico 

e crescimento sustentável. É uma importante fonte de capital, emprego, 

tecnologia, gestão de habilidades organizacionais, empreendedorismo e estruturas 

de incentivo.

Contextualização da Proposta à Luz da MP 1.171, de 30.4.2023

 

A motivação da MP 1.171/2023, conforme sua Exposição de Motivos, 

EM n° 00057/2023 de 28.4.2023 (EM), baseou-se em importantes princípios dentre 

os quais destacamos:

1. Racionalização Tributária (itens 40, 42 e 43 da EM)

2. Neutralidade Tributária e interesse nacional (item 5. da EM)

3. Justiça Tributária (item 6. da EM)

4. Desconexão das regras tributárias brasileiras com o restante do 

mundo (itens 12 e 13 da EM) e necessidade do Brasil se adequar à 

experiência internacional (item 14 da EM)
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A apresentação da presente emenda vem no sentido de se reforçar 

tais aspectos basilares que motivaram a edição da MP1.171/2023, conforme 

consubstanciado a seguir.

Atualmente, o financiamento ao agronegócio referenciado em moeda 

estrangeira é tributado quando há variação positiva da cotação da respectiva 

moeda ao longo do prazo da operação financeira. Todavia, se a variação for 

negativa o investidor não pode constituir “prejuízo fiscal” para eventuais 

compensações futuras.

Em outras palavras, o ganho em Reais com a variação cambial positiva 

é considerado ganho de capital para fins de incidência de Imposto de Renda, 

entretanto a variação cambial negativa não é dedutível.

A título de ilustração, se o investidor financia o agronegócio em US

$1000 e cobra taxa de juros de 10% ao ano, no final desse período, ele espera receber 

os US$1000 inicialmente investidos mais os juros deduzidos o imposto devido, 

independentemente da variação da taxa de câmbio. Considerando uma alíquota de 

15% de impostos sobre os juros, o investidor espera receber US$1000 + US$100 - 

US$15 = US$1085.

Em resumo, nesse exemplo, o investidor espera receber:

#    Juros líquidos de impostos de US$85

#    Retorno integral do principal investido, no caso, US$1000

Sob essa sistemática, o investidor consegue tanto programar seu fluxo 

de caixa e atender suas metas de rentabilidade, quanto minimizar os custos da 

operação financeira, já que não precisará contratar operações de hedge para 

garantir o fluxo em moeda estrangeira, conforme sua estratégia de investimento 

desejada. Na outra ponta da operação, o empresário nacional do agronegócio, 

que possui receitas atreladas em alguma medida ao dólar, também consegue 

minimizar seus custos financeiros ao não ter que contratar operação de hedge para 

compensar a parte do descasamento de seu fluxo de caixa que foi evitado nessa 

operação.

Mas não é assim que ocorre pela sistemática tributária atual. Vejamos. *C
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Tomando por base a situação proposta, se, ao longo da operação 

financeira, o dólar variar, por exemplo, de R$5 para R$6, o investidor que aplicar 

R$5000 (US$1000 x R$5/US$), receberá R$6600 (US$1100 x R$6/US$) deduzidos do 

imposto de 15% sobre o rendimento de R$1600 (imposto de R$1600 x 0,15 = R$240). 

Assim receberá R$6360 (R$6600 - R$240).

Convertendo-se o valor recebido ao dólar do momento da liquidação 

da operação, o investidor receberá US$1060 (R$6360 divididos por R$6/US$).

Em resumo, ao final da operação, o investidor contabilizará:

#    Juros líquidos de impostos: US$85

#    Retorno  parcial  do principal: ao invés dos US$1000 originalmente 

investidos, receberá, apenas, US$975! Isso é imprevisibilidade para o investidor 

que desiste da operação!

Pior, se ao longo do prazo da operação, de outro modo, o dólar tivesse 

se desvalorizado frente ao Real, digamos, de R$5 para R$4, o investidor receberia R

$4400 (US$1100 x R$4/US$), ou seja, R$600 a menos do que investiu em Reais, mas

não poderia constituir qualquer crédito tributário para ser compensado com 

eventuais ganhos cambiais futuros .

Essa grave distorção tributária provoca os seguintes efeitos contrários 

ao objetivo da MP conforme elencado anteriormente:

1. Irracionalidade e imprevisibilidade tributária que acaba afastando 

o investidor do agronegócio brasileiro, literalmente bloqueando o 

investimento estrangeiro em nosso agro;

2. Violação da neutralidade tributária, comprometendo o interesse 

nacional ao impedir o acesso do investidor em moeda estrangeira 

no setor que mais gera riqueza e, consequentemente, arrecadação 

direta e indireta ao país;

3. Promoção de injustiça tributária ao se tratar situações simétricas 

de forma díspar e casuística (“se o dólar subir o Fisco tributa, se 

descer não permite compensação”);
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4. Desconexão do Brasil com a maciça prática internacional de não 

se tributar o capital estrangeiro que ingressa numa economia 

assumindo riscos e proporcionando geração de riquezas e 

crescimento econômico, proporcionando, também, melhores 

condições arrecadatórias e fiscais.

Por isso, a alteração legal ora proposta além de corroborar a 

motivação da MP, proporcionará melhores condições fiscais pois está focada 

na atração de capitais  que não estão vindo para o país  e que, se forem 

internalizados em nosso agronegócio, fomentarão nossa economia e, ato contínuo, 

a arrecadação federal, além de diminuir a pressão sobre o orçamento público, como 

ocorre todos os anos na formulação do “Plano Safra” ao se discutir o nível de 

“equalização” a ser dado ao crédito à agropecuária.

Constatações informais demonstram, de um lado, trilhões de dólares 

de investidores buscando boas alternativas de investimento nos mercados 

internacionais e, de outro lado, nosso agronegócio podendo proporcionar ao 

investidor internacional (i) boa rentabilidade, (ii) escala, (iii) boas perspectivas 

mercadológicas no médio e longo prazos por ser peça chave na equalização da 

“Segurança Alimentar” e “Segurança Energética” globais, (iv) diversificação de 

risco e, acima de tudo, (v)  sustentabilidade .

Recentemente, o BNDES lançou de forma muito bem sucedida uma 

linha de crédito chamada “Crédito rural BNDES taxa fixa em dólar” na qual 

disponibilizou o equivalente a R$2 bilhões[4]. O sucesso dessa linha, que se esgotou 

em poucos dias, mostra o apetite do setor por crédito para ampliar sua atuação 

e enfrentar os desafios que se apresentam (i) na renovação de seu parque de 

máquinas e equipamentos; (ii) no aumento de sua capacidade de armazenagem; 

(iii) na conversão de pastagens e áreas degradadas em áreas produtivas, o que 

demanda bilhões de dólares em investimento e que poderá ser feito sem recursos 

do Orçamento Geral da União caso essas amarras tributárias sejam desfeitas.

Mais uma vez deve ser destacado que não há o menor sentido em se 

discutir “diminuição de arrecadação sobre algo que não existe” e que, de outro 

modo, devemos trilhar o caminho da efetiva geração de riqueza que, aí sim, terá o 
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condão de melhorar a arrecadação de nosso Fisco. A inclusão dos dispositivos na 

forma proposta provocará tais efeitos.

Nesse sentido, de se destacar o posicionamento da própria Receita 

Federal no seu Ato Declaratório Interpretativo (ADI) no. 12, de 23.11.2016, no qual 

seu Secretário declarou:

“Art. 1º Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção 

prevista no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a parcela 

da variação cambial paga pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

(CDCA) e pelo Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) emitidos com 

cláusula de correção pela variação cambial nos termos do § 4º do art. 25 e do § 3º 

do art. 37 da Lei nº 11.076, de 30 de setembro de 2004, respectivamente.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em 

Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação 

deste Ato Declaratório Interpretativo, independentemente de comunicação aos 

consulentes.”

Todavia, desde a edição do ADI 12/2016, a Lei 11.076/2004 sofreu 

várias alterações, inclusive nos dispositivos citados no referido ADI. Nesse mesmo 

período, a Cédula de Produto Rural também foi modificada de forma a poder 

ser referenciada em moeda estrangeira. Assim sendo, a presente proposta visa 

adequar a Lei 11.033/2004 ao novo ambiente legal segundo os princípios exarados 

pela própria Receita Federal no ADI 12/2016.

Ademais, a Emenda, se acatada, ao diminuir a necessidade de 

contratação de hedge cambial, diminuirá os custos financeiros para ambas as 

partes, tanto o investidor fonte de funding, quanto o empresário do agronegócio 

tomador de recursos, melhorando nosso ambiente de negócios ainda bastante 

defasado em relação ao restante do planeta.

[1] https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-

brasileiro.aspx
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[2] World Bank. 2017. Doing Business 2017: Equal Opportunity for All. 

Washington, DC: World Bank. DOI: 10.1596/978-1-4648-0948-4. License: Creative 

Commons Attribution CC BY 3.0 IGO.

[3] https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/brasil-posicao-

ranking-investimento-estrangeiro-direto/

[4] https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/

noticias/conteudo/bndes-lanca-credito-rural-em-dolar-mais-competitivo-para-

o-setor-agroexportador-do-brasil#:~:text=2023%20Agropecu%C3%A1ria%20%7C

%20Infraestrutura-,BNDES%20lan%C3%A7a%20cr%C3%A9dito%20rural%20em

%20d%C3%B3lar%20mais,o%20setor%20agroexportador%20do%20Brasil&text=O

%20Banco%20Nacional%20de%20Desenvolvimento,de%20m%C3%A1quinas%20e

%20equipamento%20agr%C3%ADcolas.

Sala da comissão, 8 de maio de 2023.

Deputado Alceu Moreira
(MDB - RS)
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EMENDA Nº         - CMMPV 1171/2023
(à MPV 1171/2023)

Acrescente-se inciso III ao caput do art. 15 da Medida Provisória, com 

a seguinte redação:

“Art. 15. ..........................................................................................................

..........................................................................................................................

III – os seguintes dispositivos da Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004:

a) o §1° do artigo 23; e

b) o §2° do artigo 25.”

JUSTIFICATIVA

Ambiente de Negócios do País e sua relação com o Agronegócio

A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7.4.2020) trouxe importantes mudanças 

para a CPR, principal título de crédito que financia o setor mais promissor de nossa 

economia, o agronegócio. Essa conclusão é evidente com a evolução do saldo das 

CPR registradas que subiu de R$17 bilhões em julho de 2020 para R$252 bilhões em 

dezembro de 2022. Um aumento de aproximadamente 1400% em pouco mais de 

dois anos!

Todavia, nosso agronegócio demanda muito mais crédito que isso, 

pois é responsável por um PIB de aproximadamente R$2,5 trilhões o que equivale 

a 25% do PIB nacional, conforme levantamento do CEPEA em 2022[1]. Assim, é claro 

que o país precisa incrementar o funding desse setor que demanda centenas de 

bilhões de Reais de recursos para giro e investimentos, e não somente “dentro da *C
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porteira”, mas em todos os demais elos da cadeia do agronegócio, desde a produção 

de insumos, até a industrialização final da produção agropecuária e agroindustrial.

O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por 

inúmeros entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi 

confirmado pelo relatório “Doing Business” do ano de 2017, elaborado pelo Banco 

Mundial, em que aponta o Brasil como o 101º país no ranking referente a acesso 

ao crédito[2]. Para fins de elaboração deste relatório, o Banco Mundial realizou a 

medição do acesso ao crédito por índice dividido em dois temas: informações sobre 

crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiência do ambiente legal.

O relatório também aponta que o Brasil ocupa somente a 123ª posição 

no ranking de países em relação à facilidade de realização de negócios, devido 

ao fato de, além da legislação brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva, 

o ambiente de negócio impedir que investidores tenham acesso facilitado às 

informações necessárias para transacionarem no país. Tais dificuldades refletem-

se substancialmente no agronegócio, impedindo maior acesso de investidores ao 

setor.

Recentemente, em 22.7.2022, foi divulgado um estudo no qual o 

Brasil ficou com a 82ª posição entre os países com melhores condições de 

investimentos internacionais, segundo o índice Greenfield de Atratividade, 

segundo levantamento feito pela Emerald Insights. No ranking geral de 

atratividade de investimentos, o Brasil ficou atrás de países como Equador (78º), 

Camarões (80º) e Turquia (81º). A lista é encabeçada por países como Luxemburgo 

(1º), Cingapura (3º), Irlanda (5º), Vietnã (6º), Seychelles (7º), Brunei (8º), Emirados 

Árabes Unidos (9º) e Eslováquia (10º). O estudo foi baseado em condições de entrada 

de investimentos internacionais, quadro institucional, condições de mercado, 

oferta e estrutura de recursos.[3]

O estudo também destaca que atrair investimento estrangeiro é uma 

grande preocupação para os países que buscam desenvolvimento econômico 

e crescimento sustentável. É uma importante fonte de capital, emprego, 

tecnologia, gestão de habilidades organizacionais, empreendedorismo e estruturas 

de incentivo.
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Contextualização da Proposta à Luz da MP 1.171, de 30.4.2023

 

A motivação da MP 1.171/2023, conforme sua Exposição de Motivos, 

EM n° 00057/2023 de 28.4.2023 (EM), baseou-se em importantes princípios dentre 

os quais destacamos:

1. Racionalização Tributária (itens 40, 42 e 43 da EM)

2. Neutralidade Tributária e interesse nacional (item 5. da EM)

3. Justiça Tributária (item 6. da EM)

4. Desconexão das regras tributárias brasileiras com o restante do 

mundo (itens 12 e 13 da EM) e necessidade do Brasil se adequar à 

experiência internacional (item 14 da EM)

A apresentação da presente emenda vem no sentido de se reforçar 

tais aspectos basilares que motivaram a edição da MP1.171/2023, conforme 

consubstanciado a seguir.

A revogação do §1° do artigo 23 da Lei 11.076 de 20.12.2004 se faz 

necessária pelas mesmas razões que motivaram a edição da MP 1.171/2023, 

conforme destacado anteriomente.

A introdução dos títulos do agronegócio em 30.12.2004 - 

especialmente do Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) e da Letra de 

Crédito do Agronegócio (LCA) - visou dar as mesmas condições de funding ao 

agronegócio que o setor imobiliário possuía pois já contava com o Certificado de 

Recebíveis Imobiliários (CRI), introduzido em 20.11.1997 pela Lei 9.514, bem como 

com a Letra de Crédito Imobiliária (LCI), introduzida pela Lei 10.931, de 2.8.2004.

Todavia, o lastro dos títulos imobiliários não sofreu qualquer restrição 

legal enquanto os direitos creditórios passíveis de lastrear o CRA e a LCA (bem 

como o CDCA) foram restringidos àqueles “originários de negócios realizados 

por produtores rurais ou suas cooperativas”, conforme redação do dispositivo 

a ser revogado. Tal dispositivo, após quase duas décadas, não consegue dar 

vazão às novas necessidades do agronegócio. Diversas evoluções têm acontecido *C
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no setor, desde a evolução para o conceito de cadeia do agronegócio abarcada 

tanto pela última atualização da lei das CPR, quanto pela criação dos FIAGRO, 

até novas possibilidades de uso da terra com crédito de carbono e prestação de 

serviços ambientais. Também não há de se falar que tal providência acarretaria 

em uma completa desregulamentação dos títulos, uma vez que tanto a Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM) quanto o Banco Central do Brasil os regulamentam 

e continuarão a fazê-lo.

Ora, por que o CRI e a LCI podem ser lastreados com direitos 

creditórios oriundos de qualquer negócio de qualquer participante do setor 

imobiliário e o mesmo não pode ocorrer com os títulos do agronegócio, um setor 

que engloba um grande número de empresários “além da porteira” que também 

precisam de funding para expandir suas atividades, aumentar a oferta sobre a 

agropecuária e aumentar a geração de riqueza e arrecadação do país?

Com efeito, o CRI e a LCI têm sido lastreados com direitos creditórios 

originados de toda e qualquer transação que envolva imóveis, desde aluguéis 

(performados e já performados!) até construção de instalações industriais; desde 

reforma de apartamentos residenciais, até a construção de shopping centers, sem 

a menor discriminação em relação a quem originou tais negócios.

Essa injustificada falta de isonomia legal provoca irracionalidade 

e assimetria tributária (tratamento diametralmente oposto dispensado a duas 

situações análogas), comprometendo a capacidade do setor do agronegócio captar 

funding no mercado em comparação com o setor imobiliário, impedindo o pleno 

crescimento do agronegócio, inibindo a geração de riqueza e a arrecadação do 

Estado, dificultando, em última análise o equacionamento da situação fiscal do 

país.

É compreensível a necessidade de se discutir o nível de isenção 

tributária que o Estado concede ao investidor pessoa natural nesses títulos. Mas 

essa discussão deve abranger todos eles - LCA, CRA, LCI e CRI - e deve partir de um 

ambiente legal-operacional isonômico aos quatro instrumentos financeiros, o que 

não ocorre com a atual restrição imposta pelo dispositivo a ser revogado.

Assim sendo, como não há o menor sentido em se manter uma 

assimetria de tal ordem entre os setores, o que também impõe altos custos de *C
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compliance aos estruturadores de operações de financeiras baseadas nos títulos 

do agronegócio, o §1° do artigo 23 da Lei 11.076 de 20.12.2004, deve ser revogado.

Já a revogação dos §2° do artigo 25 da Lei 11.076, de 30.12.2004 se deve 

pelo simples fato que a necessidade de custódia de recebíveis do CDCA prevista no 

parágrafo anterior foi revogada pela Lei 14.121, de 22.7.2022. Dessa forma, nenhum 

sentido há em se manter um dispositivo que define o cabera “à instituição custo 

diante a que se refere o § 1º deste artigo”.

Em conclusão, as alterações ora introduzidas estimularão o 

desenvolvimento do mercado privado de crédito para o agronegócio, “dentro e 

fora da porteira”, sem custo adicional para o Estado nem para o produtor rural, 

vindo a melhor fomentar o setor, o crescimento econômico e a arrecadação do país, 

além de permitir ao Poder Público melhores condições de conduzirem as políticas 

públicas associadas conforme o melhor interesse da sociedade.

[1] https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-

brasileiro.aspx

[2] World Bank. 2017. Doing Business 2017: Equal Opportunity for All. 

Washington, DC: World Bank. DOI: 10.1596/978-1-4648-0948-4. License: Creative 

Commons Attribution CC BY 3.0 IGO.

[3] https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/brasil-posicao-

ranking-investimento-estrangeiro-direto/

[4] https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/

noticias/conteudo/bndes-lanca-credito-rural-em-dolar-mais-competitivo-para-

o-setor-agroexportador-do-brasil#:~:text=2023%20Agropecu%C3%A1ria%20%7C

%20Infraestrutura-,BNDES%20lan%C3%A7a%20cr%C3%A9dito%20rural%20em

%20d%C3%B3lar%20mais,o%20setor%20agroexportador%20do%20Brasil&text=O

%20Banco%20Nacional%20de%20Desenvolvimento,de%20m%C3%A1quinas%20e

%20equipamento%20agr%C3%ADcolas.

[5] § 1º Os títulos de crédito de que trata este artigo são vinculados 

a direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, 

ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, *C
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relacionados com a produção, a comercialização, o beneficiamento ou a 

industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e 

implementos utilizados na atividade agropecuária.

[6] § 1º Os direitos creditórios vinculados ao CDCA:            (Redação da 

pela Lei nº 13.986, de 2020

I - serão registrados ou depositados em entidade autorizada pelo 

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a 

atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros e de valores 

mobiliários;            (Redação da pela Lei nº 13.986, de 2020

II - serão custodiados em instituições financeiras ou outras 

instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviço 

de custódia de valores mobiliários; e            (Redação da pela Lei nº 13.986, de 

2020   (Revogado pela Lei nº 14.421, de 2022)

III - poderão ser formalizados em meio físico ou eletrônico 

e, quando correspondentes a títulos de crédito, sob a forma cartular ou 

escritural.            (Redação da pela Lei nº 13.986, de 2020

§ 2º Caberá à instituição custodiante a que se refere o § 1º deste artigo:

I - manter sob sua guarda documentação que evidencie a regular 

constituição dos direitos creditórios vinculados ao CDCA;

II - realizar a liquidação física e financeira dos direitos creditórios 

custodiados, devendo, para tanto, estar munida de poderes suficientes para efetuar 

sua cobrança e recebimento, por conta e ordem do emitente do CDCA;

III - prestar quaisquer outros serviços contratados pelo emitente do 

CDCA.

Sala da comissão, 8 de maio de 2023.
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EMENDA Nº       - CMMPV 
(à MPV nº 1171, de 2023) 

 
 
 

 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se os parágrafos 10º e 11º ao artigo 4º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, 

com a seguinte redação: 

 

“§ 10º Poderá ser deduzido do lucro do período da controlada, a parcela do 

resultado ainda não realizada, desde que seja constituída reserva de lucros a 

realizar, aprovada em assembleia-geral, reunião de sócios ou equivalente. 

I - Considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício que exceder 

da soma dos seguintes valores: 

a - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial; 

b - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 

ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira 

ocorra após o término do exercício social seguinte.     

“§ 11º Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar deverão ser 

adicionados aos apurados nos termos do inciso I do parágrafo 6º deste artigo 

no período em que forem realizados.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23), estabelece 

uma regra antidiferimento de rendimentos auferidos por pessoa física por 

meio de entidades controladas no exterior estabelecendo a necessidade de 

oferecimento anual dos rendimentos a tributação. 

 O conceito de lucro adotado inclui parcela ainda não realizada, 

a qual não conta com disponibilidade jurídica ou econômica não podendo, 

portanto, estar sujeita ao Imposto de Renda. Ainda que se possa argumentar 

que o contribuinte poderia carregar tais ativos de forma direta e somente 

oferecer a tributação quando ocorrer a realização, muitas estruturas foram 

definidas considerando o diferimento previsto na regra atual e a alteração 

destas é inviável em face de múltiplas jurisdições e contratos já firmados.  
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2

  Em funções das oscilações de mercado, parcela dos resultados 

positivos decorrentes da avaliação a valor de mercado de ativos pode não se 

realizar no futuro. Adicionalmente pela nova regra os brasileiros poderão se 

ver com uma assimetria a residentes fiscais em outras jurisdições no que 

tange a investimentos de alto risco (private equity/venture capital) bem como 

em ativos ilíquidos. 

  A emenda proposta se utiliza de expediente já conhecido pelo 

ordenamento jurídico nacional, a Reserva de Lucros a Realizar repetindo em 

partes a redação prevista no artigo 197 da Lei das SAs. Deve ser mencionado 

que o diferimento é temporário e que no período em que realizado o lucro este 

será oferecido a tributação. 

  A inclusão dos parágrafos visa corrigir a potencial distorção a 

que as pessoas físicas residentes estariam sujeitas em relação a residentes 

fiscais de outras jurisdições, tornando possível ao empresariado nacional 

competir em condições de igualdade na construção de entidades globalizadas 

a partir do Brasil. 

  Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

que acolham a presente emenda. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Senador ALAN RICK 
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EMENDA Nº       - CMMPV 
(à MPV 1.171, de 2023) 

EMENDA ADITIVA 
 

Inclua-se o seguinte parágrafo 10º ao artigo 4º da Medida 
Provisória nº 1.171, de 2023, com a seguinte redação: 

 

“§ 10º – As alíneas “b”, “g” e “h” do inciso I do parágrafo 5º não 
se aplicam às instituições financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar 
pela autoridade monetária do país em que estejam situadas” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23), estabelece 

uma regra antidiferimento de rendimentos auferidos por pessoa física por 

meio de entidades controladas no exterior na legislação tributária brasileira. 

No caso de entidades controladas com renda passiva superior a 

20%, a tributação passará a ser anual. No parágrafo 5º do artigo 4º a norma 

traz uma definição da renda passiva que nos termos da Exposição de Motivos, 

item 17, já está prevista no arcabouço jurídico brasileiro através da Lei 

12.973/14: 

“Ademais, tanto o critério jurisdicional, quanto o critério da renda 

passiva, já são utilizados na regra de tributação em bases 

universais aplicável às pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, 

ainda que de maneira diversa, na Lei nº 12.973, de 2014, e sua 

eficácia já foi colocada à prova à luz da realidade brasileira. ” 

 

No entanto, a Lei 12.973/14 exclui do conceito de renda passiva 

para as instituições financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar as 

receitas decorrentes de: (i) juros; (ii) aplicações financeiras; e (iii) 
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intermediação financeira, uma vez ser esta a atividade operacional própria 

dessas entidades. 

Assim, a emenda visa equiparar a situação de exceção já 

prevista na Lei 12.973/14, mantendo a unicidade do ordenamento jurídico 

brasileiro e a homogeneidade de conceitos. A não inclusão, implica na prática 

em discriminar um setor da economia, e inviabilizando que pessoas físicas 

residentes explorem tal atividade econômica.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

que acolham a presente emenda. 

Sala das Comissões, 

Senador ALAN RICK 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda auferida por 

pessoas físicas residentes no País em aplicações 

financeiras, entidades controladas e trusts no 

exterior, altera os valores da tabela mensal do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que 

trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 

2007, e altera os valores de dedução previstos no 

art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995. 

 

EMENDA DE COMISSÃO Nº______ , DE 2023  

 

Dê-se nova redação aos incisos I e II do §1º do art. 3º da Medida Provisória nº 

1.171, de 30 de abril de 2023, nos termos a seguir: 

“Art. 3º....................................................................................................................... 

§1º .............................................................................................................................. 

I – aplicações financeiras – exemplificativamente, depósitos bancários, 

certificados de depósitos, cotas de fundos de investimento, com exceção daqueles 

tratados como entidades controladas no exterior, instrumentos financeiros, apólices de 

seguro, certificados de investimento ou operações de capitalização, depósitos em 

cartões de crédito, fundos de aposentadoria ou pensão, títulos de renda fixa e de renda 

variável, derivativos e participações societárias, com exceção daquelas tratadas como 

entidades controladas no exterior, criptoativos e carteiras digitais ou contas 

correntes com rendimentos; e 

II – rendimentos - remuneração produzida pelas aplicações financeiras, incluindo, 

variação cambial da moeda estrangeira ou criptomoeda frente à moeda nacional, 

rendimentos em depósitos em carteiras digitais ou contas correntes remuneradas, 

juros, prêmios, comissões, ágio, deságio, participações nos lucros, dividendos e 

ganhos em negociações no mercado secundário, incluindo ganhos na venda de ações 

das entidades não controladas em bolsa de valores no exterior. 

.........................................................................................................................................” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda visa incluir os criptoativos e as carteiras digitais com 

rendimentos no rol de aplicações financeiras sujeitas às novas regras de tributação previstas 

pela Medida Provisória. 

Os criptoativos são a representação digital de valor denominada em sua própria 

unidade de conta, cujo preço pode ser expresso em moeda soberana local ou estrangeira, 

transacionado eletronicamente com a utilização de criptografia e de tecnologias de registros 

distribuídos, que pode ser utilizado como forma de investimento, instrumento de transferência 

de valores ou acesso a serviços, e que não constitui moeda de curso legal. Os mais conhecidos 

atualmente são as criptomoedas. 

As criptomoedas são semelhantes ao dinheiro, e servem como meio de troca. Mas 

diferente do dólar, real e outras moedas fiduciárias, elas são totalmente digitais, e não são 

emitidas por um governo. As criptomoedas também funcionam como reserva de valor, a 

exemplo do ouro. 

Além disso, podem ainda ser usadas como unidade de conta para descrever o 

valor de bens, serviços e produtos. Esse mercado vem crescendo muito no mundo e já 

ultrapassou o valor de um trilhão de dólares em capitalização, de acordo com o portal Statista, 

plataforma especializada em estatísticas de mercado. 

O Brasil é um grande mercado deste tipo de investimento. Um levantamento da 

empresa norte-americana de análise de blockchain Chainalysis, divulgado em 2022, traz 

dados sobre a implementação de criptomoedas em 154 países e mostra que o Brasil ocupa a 

primeira posição entre países na América Latina e a sétima posição global em volume de 

investimentos em criptomedas. 

Apesar de ainda não existir regulação no Brasil, desde 2019, a Receita Federal 

exige que os brasileiros declarem criptoativos no Imposto de Renda, conforme a Instrução 

Normativa nº 1.888. Ganhos de capital com esse tipo de ativo já incorrem em fato gerador de 

Imposto de Renda atualmente. 

Há também o mercado de carteiras digitais, que são sistemas de pagamentos 

online que utilizam a criptografia em dados de cartão de crédito. Segundo o “Mobile Wallet 

Market Size, Share & Trends Analysis Report”, divulgado pela consultoria Grand View 

Research, o tamanho do mercado global de carteiras digitais foi avaliado em US$ 6,2 bilhões 

em 2021 e deve crescer anualmente a uma taxa de 27,4% entre 2022 e 2030. Muitas dessas 
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carteiras digitais oferecem serviços de conta corrente com rendimentos automáticos aos 

depósitos como estratégia para atrair novos clientes. 

O Brasil também é um grande consumidor desse tipo de serviço. O país já é o 

terceiro lugar no ranking dos países que mais fazem uso desse instrumento, sendo utilizado 

diariamente por 20% dos brasileiros, segundo pesquisa divulgada pelo portal Insider 

Intelligence, da empresa de pesquisa de mercado eMarketer. 

Desse modo, é importante que se incluam os criptoativos no rol de aplicações 

financeiras sujeitas às novas regras de tributação para que não haja nenhum tipo de 

insegurança jurídica ou litígio posterior sobre um instrumento cada vez mais popular entre os 

investidores brasileiros. 

 

 

Dep. DUDA SALABERT 

PDT/MG 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas 

residentes no País em aplicações 

financeiras, entidades controladas e 

trusts no exterior, altera os valores 

da tabela mensal do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física de que trata 

o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 

maio de 2007, e altera os valores de 

dedução previstos no art. 4º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso II do parágrafo 1º do artigo 3º da Medida Provisória nº 

1.171, de 2023, a seguinte redação: 

 

“II – rendimentos - remuneração produzida pelas aplicações financeiras, 

incluindo, exemplificativamente, juros, prêmios, comissões, ágio, deságio, 

participações nos lucros, dividendos e ganhos em negociações no 

mercado secundário, incluindo ganhos na venda de ações das entidades 

não controladas em bolsa de valores no exterior, excluída a variação 

cambial da moeda estrangeira frente à moeda nacional.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23) estabelece que os 

lucros auferidos por meio de determinadas entidades controladas no exterior 

deverão ser oferecidos anualmente à tributação por imposto de renda por parte 

da pessoa física residente no País que seja sua titular. 

 

A presente emenda visa a esclarecer que a simples variação cambial da 

moeda estrangeira frente à moeda nacional não será tributada como rendimento 

das aplicações financeiras no exterior.  

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham 

a presente emenda. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas 

residentes no País em aplicações 

financeiras, entidades controladas e 

trusts no exterior, altera os valores 

da tabela mensal do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física de que trata 

o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 

maio de 2007, e altera os valores de 

dedução previstos no art. 4º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se da Medida Provisória nº 1.171, de 30 de abril de 2023, o artigo 

6º. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23) estabelece que 

poderá ser deduzido da tributação do titular pessoa física de controlada no 

exterior o imposto sobre a renda pago pela controlada e suas investidas. 

 

A presente emenda visa a retirar o art. 6º de tal forma que a simples 

variação cambial da moeda estrangeira frente à moeda nacional não será 

tributada como ganho de capital percebido pelas pessoas físicas no caso de 

controladas no exterior.  

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham 

a presente emenda. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas 

residentes no País em aplicações 

financeiras, entidades controladas e 

trusts no exterior, altera os valores 

da tabela mensal do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física de que trata 

o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 

maio de 2007, e altera os valores de 

dedução previstos no art. 4º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se no artigo 3º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, o parágrafo 

4º com a seguinte redação: 

 

 

“§ 4º Poderá haver a compensação das perdas realizadas nas 
aplicações de que trata esse artigo.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23), estabelece que os 

rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro de 2024 em aplicações financeiras 

no exterior pelas pessoas físicas residentes no País serão tributados na forma 

de seu artigo 2º. 

 

A presente alteração se faz necessária para garantir que não haja 

tributação pelo imposto de renda de valores que não representem acrescimento 

patrimonial do investidor. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas 
residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e 
trusts no exterior, altera os valores 
da tabela mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, e altera os valores de 
dedução previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA ADITIVA 

 
Inclua-se no artigo 3º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, o parágrafo 

3º com a seguinte redação: 
 
 

“§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo aos depósitos em conta 
ou em cartão de crédito, quando não remunerados.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23), estabelece que os 

rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro de 2024 em aplicações financeiras 
no exterior pelas pessoas físicas residentes no País serão tributados na forma 
de seu artigo 2º. 
 

A alteração proposta busca especificar o conceito de aplicações 
financeiras apenas para depósitos remunerados, uma vez que os depósitos não 
remunerados não representam uma aplicação financeira, uma vez que já que 
não ocorrem neles o pagamento de quaisquer juros ou rendimentos. Além disso 
a presente alteração visa manter coerência com o já previsto no artigo 25, 
parágrafo 4º da Lei 9.250, de 1995, que estabelece que “os depósitos mantidos 
em instituições financeiras no exterior devem ser relacionados na declaração de 
bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do saldo desses depósitos 
em moeda estrangeira convertido em reais pela cotação cambial de compra em 
31 de dezembro, sendo isento o acréscimo patrimonial decorrente da variação 
cambial”, bem como com o próprio conceito de não tributação de valores que 
não representam renda ou acréscimo patrimonial. Ademais, a emenda traz maior 
segurança jurídica na medida em dirime o falso conflito da regra proposta com o 
disposto no artigo 25 da supracitada norma. 
 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham 
a presente emenda. 
 

00086

MPV 1171

482 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a tributação da renda 

auferida por pessoas físicas residentes 

no País em aplicações financeiras, 

entidades controladas e trusts no 

exterior, altera os valores da tabela 

mensal do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física de que trata o art. 1º da 

Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e 

altera os valores de dedução previstos 

no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

O §1º do art. 2º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................................................... 

 

§1º Os rendimentos de que trata o caput ficarão sujeitos à 

incidência do IRPF, no ajuste anual, de acordo com as alíquotas 

previstas no artigo 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

com a observância da isenção de que trata o artigo 22 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995.” (NR)” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta nesta emenda tem o objetivo de simplificar o sistema 

tributário, equacionando as alíquotas com as mesmas alíquotas e regras de 

isenção atualmente já previstas para ganhos de capita trazendo maior segurança 

jurídica e mantendo uma tabela única para o cálculo do ganho de capital.  
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EMENDA Nº        , DE 2023 

(à Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 

 

Inclua-se o seguinte art. 14-A à MPV nº 1.171, de 2023: 

 

Art 14-A. Os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º …………………………………………………………………….. 

………………………………………………………………………………….. 

III - ……………………………………………………………………………. 

………………………………………………………………………………….. 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir 

do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de abril do ano-

calendário de 2023; 

i) R$ 210,26 (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos), a partir do mês de 

maio do ano-calendário de 2023. 

…………………………………………………………………………….......” (NR) 

 

“Art. 8º …………………………………………………………………….. 

………………………………………………………………………………….. 

II - ……………………………………………………………………………… 

………………………………………………………………………………….. 

c) ……………………………………………………………………………….. 

………………………………………………………………………………….. 

 

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos) a 

partir do ano-calendário de 2015 e até o mês de abril do ano-calendário de 

2023; 

i) R$ 2.523,07 (dois mil, quinhentos e vinte e três reais e sete centavos), a partir 

do mês de maio do ano-calendário de 2023. 

…………………………………………………………………………….” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda corrige os valores da tabela do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física relativos às deduções com dependentes, utilizando-se do 

mesmo percentual de atualização utilizado pelo Governo para atualizar o limite 

de aplicação da alíquota zero (limite de “isenção”), qual seja de 10,9%. 
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Essa emenda demonstra o compromisso com a família, com as novas 

gerações, bem como com os idosos e dependentes. A visão individualista da 

sociedade não se sustenta: o ser humano vive e se desenvolve na família. A 

Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 226, que a família, base da 

sociedade, tem especial proteção do Estado. 

Assim, é importante que os gastos com as crianças, adolescentes e idosos 

dependentes recebam o devido tratamento, merecendo, no mínimo, a 

atualização pelo índice utilizado pelo Governo. 

Investir na família é investir no futuro da economia. A população do Brasil 

deve encolher em quase 50 milhões até o fim do século1, aponta estudo feito 

por pesquisadores da escola de medicina da Universidade de Washington e 

publicado em julho de 2020 pela revista científica britânica The Lancet. 

 Segundo os autores, a população brasileira saltaria de 211,8 milhões em 

2017 para um pico de 235,49 milhões em 2043, quando entraria em queda 

acentuada, até chegar a 164,75 milhões de brasileiros em 2100. 

Os autores da pesquisa, que teve entre seus financiadores a Fundação Bill 

e Melinda Gates, apontam que a queda já percebida na quantidade de filhos por 

família no Brasil deve se intensificar nas próximas décadas. 

O Brasil é um exemplo de transição demográfica acelerada: de uma média 

de seis filhos por mulher, nos anos 1960, foi para uma taxa hoje próxima de 1,7. 

A taxa de manutenção da população é, grosso modo, de dois filhos por mulher; 

abaixo disso, a população tende a cair, caso não seja compensada por 

imigrantes2. 

Isso tem efeitos fortes sobre a economia. A previsão do estudo é que o 

Brasil se manteria com o 8º maior PIB até 2050, para depois ser ultrapassado por 

Austrália, Nigéria, Canadá, Turquia e Indonésia, ficando na 13ª posição no 

ranking em 2100. O menor crescimento populacional deve se traduzir em um 

crescimento econômico mais lento, pois os mais velhos tendem a produzir 

menos inovação e consumir menos bens duráveis do que os mais jovens3. 

Além disso, o estudo sinaliza uma possível solução: dar apoio econômico 

e social para que as mulheres possam ter filhos sem que isso implique perdas 

para sua carreira, assim como incluir produtivamente todas as faixas etárias4. 

 
1 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53412547. 
2 https://exame.com/brasil/brasil-tera-pico-de-populacao-em-2043-mas-encolhera-ate-2100-diz-estudo/. 
3 Idem 2. 
4 Idem 2. 
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Dessa forma, o Governo não pode ignorar o grave problema que já 

começamos a enfrentar com uma taxa de natalidade incapaz de sustentar a 

população e a economia e deve dar sua contribuição para a valorização da 

reversão dessa tendência, por meio da valorização da consideração das crianças 

e dos adolescentes no imposto de renda. 

Ante o exposto, considerando a relevância social e econômica da 

atualização proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 

DAMARES ALVES 

Senadora da República 

486 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



 

 

 
 
 

 

EMENDA Nº        , DE 2023 
(à Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 

 
Incluam-se os seguintes art. 13-A a art. 13-C à MPV nº 1.171, de 2023: 
 
Art 13-A. A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos 

artigos 8º-A a 8º-E: 
“Art. 8º-A A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário na forma do 
artigo anterior poderá ser reduzida, mediante sua divisão pelo coeficiente 
familiar, na hipótese de apuração do imposto de renda da entidade familiar, 
nos termos dos artigos 8º-B a 8º-E desta Lei. 
§ 1º A utilização do coeficiente familiar referido no caput está condicionada à 
declaração conjunta de rendimentos dos integrantes da entidade familiar, 
assim considerada aquela formada por: 
I – Cônjuges; 
II – Companheiros em união estável, exceto se houver disposição contratual em 
contrário quanto às relações patrimoniais; 
III – qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 2º O disposto nos incisos I e II do §1º deste artigo aplica-se, inclusive, à 
separação de fato. 
Art. 8º-B Na hipótese de opção da declaração conjunta estabelecida no §1º do 
artigo 8º-A, deverão ser somados todos os bens e rendimentos dos integrantes 
da entidade familiar, inclusive quando provenientes da atividade rural e das 
pensões de que tiverem gozo privativo. 
§ 1º O imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre os rendimentos de 
cada um dos integrantes da entidade familiar, incluídos na declaração, poderá 
ser compensado na declaração conjunta. 
§ 2º Os bens, inclusive aqueles gravados com cláusula de incomunicabilidade 
ou inalienabilidade, deverão ser relacionados na declaração de bens da 
entidade familiar. 
§ 3º A declaração conjunta da unidade familiar poderá incluir todas as deduções 
da base de cálculo aplicáveis aos rendimentos de cada um dos integrantes da 
entidade familiar. 
Art. 8º-C Na hipótese de opção da declaração conjunta estabelecida no § 1º do 
artigo 8º-A, a somatória de bens e rendimentos apurada nos termos do artigo 
8º-B será dividida por coeficiente familiar, correspondente à somatória dos 
seguintes coeficientes específicos: 
I – 2,0 (dois inteiros) para cada uma das entidades familiares constantes dos 
incisos I e II do § 1º do artigo 8º-A; 
II – 1,5 (um inteiro e cinco décimos) para a mãe ou para o pai, quando 
solteiro(a), viúvo(a), divorciado(a) ou não convivente em união estável, 
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responsável por um ou mais filhos, desde que estes últimos não tenham 
auferido rendimentos tributáveis superiores ao limite de isenção do imposto 
no respectivo ano-calendário; 
III – 0,5 (cinco décimos) para cada um dos filhos de ao menos um dos 
integrantes da entidade familiar, desde que não tenham auferido rendimentos 
tributáveis superiores ao limite de isenção do imposto no respectivo ano-
calendário; 
IV - 0,5 (cinco décimos) para cada um dos enteados ou enteadas de ao menos 
um dos integrantes da entidade familiar, durante a constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, desde que não tenham auferido rendimentos 
tributáveis superiores ao limite de isenção do imposto no respectivo ano-
calendário; 
V - 0,5 (cinco décimos) para cada um dos ascendentes de ao menos um dos 
integrantes da entidade familiar, desde que não tenham auferido rendimentos 
tributáveis superiores ao limite de isenção no respectivo ano-calendário; 
VI - 0,5 (cinco décimos) para cada indivíduo sem vínculo familiar com os 
integrantes da unidade familiar, cuja guarda, tutela ou curatela tenha sido 
atribuída ao menos a um dos integrantes da entidade familiar por decisão 
judicial; 
VII - 0,5 (cinco décimos) para cada irmão, neto ou bisneto de ao menos um dos 
integrantes da entidade familiar, cuja guarda, tutela ou curatela tenha sido 
atribuída ao menos a um dos integrantes da entidade familiar por decisão 
judicial; 
VIII – 0,3 (três décimos) para cada uma das pessoas mencionadas nos incisos III 
a VII do caput deste artigo, que sejam consideradas como pessoas com 
deficiência, nos termos do artigo 2º da Lei n.º 13.146, de 06 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
§ 1º O coeficiente específico estabelecido no inciso II do caput deste artigo será 
acrescido de 0,5 (cinco décimos) para a mãe, se responsável por um ou mais 
filhos que estejam em período de primeira infância, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016. 
§ 2º O coeficiente específico estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo 
será cumulativo com os demais coeficientes estabelecidos nos incisos III a VII 
do mesmo caput. 
§ 3º À exceção do disposto no § 2º deste artigo, na hipótese de uma mesma 
pessoa enquadrar-se em mais de um dos coeficientes definidos nos incisos III a 
VII do caput deste artigo, poderá ser considerado somente um dos coeficientes 
aplicáveis, a critério da entidade familiar. 
Art. 8º-D O valor resultante da divisão da somatória de bens e rendimentos 
estabelecida no art. 8º-B pelo coeficiente familiar definido no artigo 8º-C 
consistirá na base de cálculo do imposto devido no respectivo ano-calendário 
pela entidade familiar, a ser multiplicada pela alíquota aplicável do imposto de 
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acordo com a tabela progressiva estabelecida no artigo 1º da Lei n.º 11.482, de 
31 de maio de 2007. 
Art. 8º-E O valor apurado na forma do artigo 8º-D desta Lei será multiplicado 
pelo coeficiente familiar estabelecido de acordo com o artigo 8º-C desta Lei, e 
constituirá o valor do imposto devido no respectivo ano-calendário pela 
entidade familiar, antes das deduções do imposto admitidas na legislação em 
vigor.” 

 
Art. 13-B O Art. 8º da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º: 
 

“§ 4º A declaração conjunta de rendimentos da entidade familiar poderá ser 
apresentada pelos sujeitos passivos em observância aos critérios estabelecidos 
nos arts. 8º-A a 8º-E da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.” 

 
Art. 13-C O Art. 10 da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte Parágrafo Único: 
 

“Art. 10 ………………………………………………………………………… 
Parágrafo Único. Na apuração da base de cálculo do imposto de renda devido 
pelos integrantes de entidade familiar sujeita à declaração conjunta de 
rendimentos, os sujeitos passivos poderão observar os critérios estabelecidos 
nos Arts. 8º-A a 8º-E da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda tem como objetivo promover uma tributação mais 
justa da renda das famílias brasileiras (Imposto de Renda de Pessoa Física), por 
meio da aplicação do splitting taxation. 

O texto jurídico ora proposto foi desenvolvido por uma comissão de 
notáveis juristas sob a coordenação do professor Heleno Taveira Torres a partir 
de ideias e estudos do Family Talks. 

É ponto pacífico que a tributação das famílias ainda é um tema pouco 
tratado no Brasil, tanto no debate acadêmico quanto no político. Por outro lado, 
é cada vez maior o número de manifestações no sentido de ser necessária uma 
reforma tributária que promova a equalização da carga tributária suportada pelo 
contribuinte. 
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Tais afirmações justificam-se em razão da estruturação do sistema 
tributário brasileiro, notadamente criticado pela sua alta regressividade da 
tributação sobre o consumo, o que afeta de forma direta as famílias brasileiras 
por meio do alto custo dos itens de cesta básica, por exemplo. 

Contudo, a tributação das famílias é realizada, principal e diretamente, 
pelo Imposto de Renda de Pessoas Físicas (IRPF). O tributo tem como um de seus 
princípios a progressividade, ponto positivo, pois garante uma faixa isenta de 
tributação de rendimentos – o que é de suma importância para a subsistência de 
inúmeras famílias brasileiras, considerando a situação socioeconômica do país. 

Ocorre que considerar apenas a renda tributável subdividida por faixas de 
acordo com valor do rendimento tributável não é critério suficiente para 
proporcionar uma tributação justa, ademais, mostra-se incapaz de promover o 
desenvolvimento da entidade familiar de renda baixa, uma vez que o conceito 
de pobreza não contempla apenas a renda da pessoa, mas envolve outros 
elementos do contexto social. Por esse motivo, pesquisadores da Universidade 
de Oxford desenvolveram o “Índice Multidimensional de Pobreza”. Assim, a 
definição se determinado indivíduo será isento do tributo deve levar em 
consideração outros elementos, além de sua renda, para ser mais justo e preciso. 
Além disso, a pandemia de COVID-19 ressaltou as desigualdades pré-existentes, 
bem como ensejou um contexto atípico de grande crise econômica para o Estado 
e para as famílias. Diante disso, resta evidente a necessidade de se promover 
ações estruturais permanentes que subsidiem a recuperação econômica das 
famílias e cumpram com o dever do Estado de promover a tutela às famílias, 
conforme assegurado no art. 226 da Constituição Federal (CF/88). 

Para isso, o presente projeto de lei objetiva promover uma tributação mais 
justa da renda das famílias brasileiras, por meio da aplicação do splitting 
taxation, que consiste em uma técnica de divisão da renda familiar sujeita a 
tributação do IRPF, adotada de forma optativa pelo contribuinte e que possibilita 
um melhor aferir a capacidade contributiva e do mínimo existencial da entidade 
familiar. 

Na aplicação do splitting, considera-se a soma da renda dos responsáveis 
pela entidade familiar dividida por um coeficiente familiar para, assim, definir as 
alíquotas progressivas incidentes sobre a renda tributável. Tal coeficiente é 
construído em função do contexto específico de cada núcleo familiar. Convém 
ressaltar que a diversidade de arranjos familiares está contemplada neste 
projeto, todas enunciadas no bojo do art. 8-A, §1º, incisos I, II e III. 
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A técnica de splitting também pode ser aplicada ao responsável familiar 
que se encontra em situação de separação de fato e que tenha sua renda 
tributável destinada à manutenção do membro familiar, nos termos do art. 8-B, 
§2º. 

Além disso, o coeficiente familiar é resultado da soma de coeficientes 
específicos, isto é, considera-se no cálculo não somente a quantidade de 
membros dependentes da renda familiar, mas também a condição específica de 
cada membro integrante da família como, por exemplo, ascendentes, pessoas 
com deficiência e indivíduos sem vínculo familiar, cuja guarda, tutela ou curatela 
tenha sido atribuída ao menos a um dos integrantes da entidade familiar por 
decisão judicial, conforme disposições dos incisos do art. 8-C. 

Há, ainda, um coeficiente específico para a promoção da tutela à primeira 
infância, tema que foi definido como prioridade orçamentária no art. 10, 
parágrafo único, da Lei 13.971/2019, que instituiu o Plano Plurianual (2020-
2023). 

Destaca-se que o contexto contemporâneo impõe novos arranjos 
familiares: a quantidade de lares unipessoais aumenta, bem como o de 
domicílios chefiados por mulheres, inclusive sendo elas as chefes de mais de 28 
milhões de famílias, segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA). Dessa maneira, a proposta ora exposta tende a melhor atender a nova 
dinâmica social, por contemplar, na construção de seu “quociente familiar” a 
possibilidade de quaisquer arranjos familiares. 
 Também, é fundamental considerar o momento de transição demográfica 
pela qual o país passa: até o final do século a população brasileira encolherá em 
50 milhões de habitantes, sendo que a proporção de pessoas idosas será maior 
que 25%. Tal situação é desafiadora: a força de trabalho diminuirá e, portanto, 
haverá menos contribuintes para sustentar um sistema previdenciário cada vez 
mais demandado em função do aumento da expectativa de vida, que passará de 
76 para 82 anos. Este cenário exige dos gestores públicos uma maior atenção à 
situação das famílias, que precisam de apoio, inclusive econômico. 

Portanto, inserir mecanismos para melhor avaliação da capacidade 
contributiva das famílias contribuirá para uma tributação de renda mais justa e, 
assim, garantirá melhores condições econômicas para o desenvolvimento de 
cada família – o que é essencial para o próprio desenvolvimento social do país. 

É possível perceber, portanto, que a aplicação dessa técnica de divisão da 
renda tributável promove a tutela à família em seus mais diversos aspectos, pois 
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possibilita um melhor cumprimento do dever do Estado de promover o bem-
estar social, dos direitos sociais (art. 6º da CF/88) e assistência social à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, por meio da proteção 
integral ao núcleo familiar (art.203 da CF/88). 

Ante o exposto, considerando a relevância social e econômica da correção 
proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, 

 

 
DAMARES ALVES 

Senadora da República 
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EMENDA Nº       , DE 2023 
(à Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 

 

O inciso I do artigo 15 da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“I – a partir de 1º de janeiro de 2024, os seguintes dispositivos do art. 24 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001: 

a) o § 5º; e 

b) o inciso I do § 6º ; e” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 15 da Medida Provisória nº 1.171, 

de 2023 (MP 1171/23), revogam o § 5º e o inciso I do § 6º do art. 24 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 (MP 2.158-35/01). 

O § 5º do art. 24 da MPV 2.158-35/01 estabelece a metodologia de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda aplicável à hipótese de 

alienação, liquidação ou resgate de bens, direitos ou aplicações financeiras 

adquiridos por residente no País com rendimentos auferidos originariamente em 

moeda estrangeira. 

A referida metodologia consiste na apuração em dólares da diferença 

positiva entre o valor da alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição. 

Nessa sistemática, a conversão dos valores para reais ocorre apenas após a 

referida subtração. 

Por sua vez, o inciso I do § 6º estabelece a não incidência do imposto de 

renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou resgate de bens 

localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de 

aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-

residente. 

Embora o § 5º disponha sobre a base de cálculo e o inciso I do § 6º preveja 

uma isenção expressa, certo é que ambas as disposições revogadas contêm 

normas benéficas ao contribuinte, uma vez que afastam a incidência do imposto 

sobre a variação cambial positiva da moeda estrangeira. 
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Portanto, as referidas revogações representam aumento dos tributos 

incidentes nas hipóteses de que tratam, sobretudo tendo em vista que, desde a 

publicação da MPV 2.158-35/01, as principais moedas internacionais (como o 

dólar) se valorizaram significativamente em relação ao real. 

Desta forma, as revogações em questão se sujeitam à regra constitucional 

de anterioridade anual prevista no art. 150, III, “b”, e § 1º, da Constituição 

Federal e, assim, somente devem entrar em vigor no exercício financeiro 

seguinte àquele da publicação da MPV 2.158-35/01. Do contrário, as referidas 

revogações deverão ser objeto de contestação judicial por parte dos 

contribuintes, o que acarretará insegurança jurídica e poderá comprometer a 

eficácia da MPV 1171/23. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para que 

acolham a presente emenda. 

 

Sala das Sessões, 

 

DAMARES ALVES 
Senadora da República 
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1.  Supressiva 2.   Substitutiva 3.   Modificativa 4 X Aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

  
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acresça-se no texto da Medida Provisória nº 1.171, de 2023: 
 
Art. ... O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º ................................................................................................. 

............................................................................................................. 

VI - a parcela da variação cambial paga pelos títulos de crédito emitidos nos termos do § 3º 

do art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de setembro de 2004.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Hoje o financiamento ao agronegócio referenciado em moeda estrangeira é 

tributado quando há variação positiva da cotação da respectiva moeda ao longo do prazo da 
operação financeira. Portanto, o ganho em Reais com a variação cambial positiva é considerado 
ganho de capital para fins de incidência de Imposto de Renda. 

 
Essa distorção tributária provoca: 

1) Irracionalidade e imprevisibilidade tributária que acaba afastando o investidor do 
agronegócio brasileiro, bloqueando o investimento estrangeiro em nosso agro; 

2) Violação da neutralidade tributária, contrária ao interesse nacional, ao impedir o acesso do 
investidor em moeda estrangeira no setor que mais gera riqueza e, consequentemente, 
arrecadação direta e indireta para o país; 

3) Desconexão do Brasil com a maciça prática internacional de não se tributar o capital 
estrangeiro que ingressa numa economia, assumindo riscos, proporcionando geração de 
riquezas e crescimento econômico, assim como proporcionando melhores condições 
arrecadatórias e fiscais. 
 

Por isso, a alteração legal ora proposta está focada na atração de capitais que 
atualmente não estão vindo para o país e que, se forem internalizados em nosso agronegócio, 
fomentarão nossa economia e, ato contínuo, a arrecadação federal, além de diminuir a pressão 
sobre o orçamento público na formulação do Plano-Safra, ao diminuir a demanda por 
equalização de juros do crédito rural. 
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Ademais, não há o menor sentido em se discutir “diminuição de arrecadação 

sobre algo que não existe”. Ao contrário, deve-se trilhar o caminho da efetiva geração de 
riqueza que, aí sim, terá o condão de melhorar a arrecadação de nosso Fisco.  

 
A inclusão desses dispositivos, na forma proposta, provocará tais efeitos. 

 
PARLAMENTAR 
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   CONGRESSO NACIONAL 
 
  

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
Data 

08/05/2023 
 Proposição 

Medida Provisória 1.171, de 2023 
 

Autor 

 
 Nº do prontuário 

 

 

1.  Supressiva 2.   Substitutiva 3.   Modificativa 4 X Aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

  
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acresça-se no texto da Medida Provisória nº 1.171, de 2023: 
 
Art. ... O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

Art. 3º ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

III - os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e 

pelos Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais 

(Fiagro) cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas 

de valores ou no mercado de balcão organizado; 

IV - a remuneração produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - 

CDA, Warrant Agropecuário - WA, Certificado de Direitos Creditórios do 

Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e Certificado de 

Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos arts. 1º e 23 da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004; 

V - a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com 

liquidação financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, desde que negociada 

no mercado financeiro. (NR)” 

 

Renumere-se o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, para § 1º: 

“§ 1º O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo: 

.......................................................................................................... (NR)” 

 

Acresça-se o seguinte § 2º ao art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004: 

§ 2º Enquadra-se no conceito de remuneração, para fins da isenção prevista 
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nos incisos III a V do caput deste artigo, a parcela da variação cambial paga 

pelos referidos títulos, desde que representativos de direitos creditórios, ou a 

eles integralmente vinculados, com cláusula de correção na mesma moeda. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Em termos de política agrícola nacional, um dos maiores gargalos que o 

Estado Brasileiro terá que solucionar, no curto prazo, é a necessidade de crédito 
para a agropecuária diante do crescimento assustador dos custos de produção, da 
taxa básica de juros da economia, e de uma queda sistemática das cotações 
internacionais dos nossos principais produtos.  

 
Com o Valor Bruto da Produção já tendo superado R$ 1,2 trilhão (um trilhão 

e duzentos bilhões de reais), é evidente que não há espaço orçamentário para que 
o Ministério da Agricultura e Pecuária – MAP exerça eficientemente seu papel e 
garanta que não haja desaceleração das atividades econômicas inerentes às 
cadeias produtivas que têm sustentado o valor da nossa moeda, gerado riquezas e 
renda para a população. 

 
Diante desse risco iminente de estagnação do setor agropecuário, e até 

mesmo de retração da economia, urge a necessidade de se envidar os melhores 
esforços para a ampliação da participação das finanças privadas no custeio e 
investimentos da produção rural, especialmente por meio da retirada de entraves 
regulatórios, atraindo recursos financeiros de investidores residentes e 
estrangeiros para as nossas atividades produtivas. 

 
Nesse sentido, a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004 já havia 

concedido tratamento favorecido aos títulos de crédito do agronegócio com vistas 
a ampliar suas adoções pelo mercado, todavia, ao restringir-se às pessoas físicas 
acabou por deixar de fora a maior parcela de investidores, que notadamente 
operam na pessoa jurídica. 

 
Outra correção ambicionada pelo texto proposto, é de trazer para a Lei um 

entendimento já consolidado pela Receita Federal do Brasil para a não incidência 
do Imposto de Renda sobre a variação cambial das operações lastreadas em 
títulos representativos de direitos creditórios ou a eles integralmente vinculados 
com cláusula de correção na mesma moeda, conforme se depreende da leitura de 
trecho do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 12, de 23 de novembro de 
2016: 

“Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção prevista 

no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a 

parcela da variação cambial paga pelo Certificado de Direitos 

Creditórios do Agronegócio (CDCA) e pelo Certificado de Recebíveis do *C
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Agronegócio (CRA) emitidos com cláusula de correção pela variação 

cambial...” 

 
Diante dos fundamentos e fatos apresentados, conto o apoio dos nobres pares 

para a incorporação dessas propostas de aperfeiçoamento ao texto da Medida 
Provisória 1.171, de 2023. 
 

PARLAMENTAR 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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EMENDA Nº - CMMPV 1171/2023  

(à MPV 1171/2023) 

Dê-se a seguinte redação aos incisos I e II do §1º do art. 3º da Medida 

Provisória nº 1.171, de 2023, nos termos a seguir: 

“Art. 3º:.................................................................... 

……………………………………………………………………… 

§1º ……………………………………………………. 

……………………………………………………………………… 

I - aplicações financeiras - exemplificativamente, 

depósitos bancários, certificados de depósitos, cotas de 

fundos de investimento, com exceção daqueles tratados como 

entidades controladas no exterior, instrumentos financeiros, 

apólices de seguro, certificados de investimento ou operações 

de capitalização, depósitos em cartões de crédito, fundos de 

aposentadoria ou pensão, títulos de renda fixa e de renda 

variável, derivativos e participações societárias, com exceção 

daquelas tratadas como entidades controladas no exterior, 

criptoativos e carteiras digitais ou contas correntes com 

rendimentos; e  

II - rendimentos - remuneração produzida pelas 

aplicações financeiras, incluindo, exemplificativamente, 

variação cambial da moeda estrangeira ou criptomoeda 

frente à moeda nacional, rendimentos em depósitos em 

carteiras digitais ou contas correntes remuneradas, juros, 

prêmios, comissões, ágio, deságio, participações nos lucros, 

dividendos e ganhos em negociações no mercado secundário, 

incluindo ganhos na venda de ações das entidades não 

controladas em bolsa de valores no exterior. 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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…………………………………………………………

………………………………………………………………………” 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa incluir os criptoativos e as carteiras digitais com 

rendimentos no rol de aplicações financeiras sujeitas às novas regras de tributação 

previstas pela Medida Provisória. 

Os criptoativos são a representação digital de valor denominada em sua 

própria unidade de conta, cujo preço pode ser expresso em moeda soberana local ou 

estrangeira, transacionado eletronicamente com a utilização de criptografia e de 

tecnologias de registros distribuídos, que pode ser utilizado como forma de 

investimento, instrumento de transferência de valores ou acesso a serviços, e que 

não constitui moeda de curso legal. Os mais conhecidos atualmente são as 

criptomoedas.  

As criptomoedas são semelhantes ao dinheiro, e servem como meio de 

troca. Mas diferente do dólar, real e outras moedas fiduciárias, elas são totalmente 

digitais, e não são emitidas por um governo. As criptomoedas também funcionam 

como reserva de valor, a exemplo do ouro.  

Além disso, podem ainda ser usadas como unidade de conta para 

descrever o valor de bens, serviços e produtos. Esse mercado vem crescendo muito 

no mundo e já ultrapassou o valor de um trilhão de dólares em capitalização, de 

acordo com o portal Statista, plataforma especializada em estatísticas de mercado.  

O Brasil é um grande mercado deste tipo de investimento. Um 

levantamento da empresa norte-americana de análise de blockchain Chainalysis, 

divulgado em 2022, traz dados sobre a implementação de criptomoedas em 154 

países e mostra que o Brasil ocupa a primeira posição entre países na América Latina 

e a sétima posição global em volume de investimentos em criptomedas. 

Apesar de ainda não existir regulação no Brasil, desde 2019, a Receita 

Federal exige que os brasileiros declarem criptoativos no Imposto de Renda, 

conforme a Instrução Normativa nº 1.888. Ganhos de capital com esse tipo de ativo 

já incorrem em fato gerador de Imposto de Renda atualmente. 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

 

               Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

Há também o mercado de carteiras digitais, que são sistemas de 

pagamentos online que utilizam a criptografia em dados de cartão de crédito. 

Segundo o “Mobile Wallet Market Size, Share & Trends Analysis Report”, divulgado 

pela consultoria Grand View Research, o tamanho do mercado global de carteiras 

digitais foi avaliado em US$ 6,2 bilhões em 2021 e deve crescer anualmente a uma 

taxa de 27,4% entre 2022 e 2030. Muitas dessas carteiras digitais oferecem serviços 

de conta corrente com rendimentos automáticos aos depósitos como estratégia para 

atrair novos clientes.  

O Brasil também é um grande consumidor desse tipo de serviço. O país já 

é o terceiro lugar no ranking dos países que mais fazem uso desse instrumento, sendo 

utilizado diariamente por 20% dos brasileiros, segundo pesquisa divulgada pelo portal 

Insider Intelligence, da empresa de pesquisa de mercado eMarketer. 

Desse modo, é importante que se incluam os criptoativos no rol de 

aplicações financeiras sujeitas às novas regras de tributação para que não haja 

nenhum tipo de insegurança jurídica ou litígio posterior sobre um instrumento cada 

vez mais popular entre os investidores brasileiros. 

 

Sala da Comissão, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 
dep.kimkatguiri@camara.leg.br 
CEP 70160-900 - Brasília-DF 

PROPOSTA DE EMENDA Nº , DE 2023 
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri) 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas 
residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e 
trusts no exterior, altera os valores 
da tabela mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, e altera os valores de 
dedução previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Altere-se o parágrafo 9º do artigo 4º da Medida Provisória nº 1.171, de 

2023, com a seguinte redação: 

 
“§ 9º Na determinação do imposto devido, a pessoa física poderá deduzir, 

na proporção de sua participação no capital social, ou equivalente, o 
imposto sobre a renda devido pela controlada e suas investidas, ainda 
que a responsabilidade pelo recolhimento seja atribuída a terceiro, assim 
como o imposto eventualmente retido na fonte, até o limite do imposto 
devido no País.” (NR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234024049400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 
dep.kimkatguiri@camara.leg.br 
CEP 70160-900 - Brasília-DF 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23) estabelece que 

poderá ser deduzido da tributação do titular pessoa física de controlada no 

exterior o imposto sobre a renda pago pela controlada e suas investidas. 

A presente emenda visa a esclarecer que é passível de compensação 

também o tributo incidente sobre seus rendimentos que esteja sujeito à 

sistemática de retenção de fonte e/ou cuja responsabilidade pelo recolhimento 

seja atribuída a terceiro não só na jurisdição de domicílio da controlada, mas 

também em outras jurisdições nas quais transacione. 

Mediante referido esclarecimento, evita-se de forma efetiva a bi-tributação 

da renda almejada pela MP 1171/23. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham 

a presente emenda. 

Salas das Sessões, em 8 de abril de 2023. 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (UNIÃO-SP) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 
dep.kimkatguiri@camara.leg.br 
CEP 70160-900 - Brasília-DF 

PROPOSTA DE EMENDA Nº , DE 2023 
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri) 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas 
residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e 
trusts no exterior, altera os valores 
da tabela mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, e altera os valores de 
dedução previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Altere-se o § 7º do artigo 4º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, com a 

seguinte redação: 

 

“§ 7º Poderão ser deduzidos do lucro da controlada os prejuízos apurados 

a qualquer tempo em balanço pela própria controlada.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23) estabelece que os 

lucros auferidos por meio de determinadas entidades controladas no exterior 

deverão ser oferecidos anualmente à tributação por imposto de renda por parte 

da pessoa física residente no País que seja sua titular.

Vale ressaltar, por outro lado, que o conceito de lucro adotado pela nova 

regra expressamente despreza a possibilidade de dedução de eventuais 

prejuízos apurados antes da vigência da MP 1171/23 do resultado positivo 

apurado a partir da sua vigência.

Nesse sentido, caso a controlada passe a reduzir seus prejuízos apurados 

em balanço no exercício regular de suas atividades, o valor da referida redução 

seria objeto de tributação por imposto de renda no Brasil, ainda que não haja 

resultado positivo na linha de lucros acumulados no balanço.

Em outras palavras, referida sistemática implica que haveria imposto de 

renda sobre valores que não consistem em acréscimo patrimonial do 

contribuinte, o que não é permitido pelo Código Tributário Nacional.

A alteração do parágrafo visa, portanto, a corrigir a potencial ilegalidade 

decorrente da redação original da MP 1171/23 ao sujeitar à tributação, por 

imposto de renda, de montante que não corresponda a efetivo acréscimo 

patrimonial do contribuinte pessoa física, e, portanto, visa também a evitar o 

incremento do contencioso administrativo e judicial brasileiro.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham 

a presente emenda.

Salas das Sessões, em 8 de abril de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

PROPOSTA DE EMENDA Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas 
residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e 
trusts no exterior, altera os valores 
da tabela mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de
maio de 2007, e altera os valores de 
dedução previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 3º da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, o parágrafo 4º 

com a seguinte redação:

“§ 4º Poderá haver a compensação das perdas realizadas nas aplicações 

de que trata esse artigo.”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
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JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.171, de 2023 (MP 1171/23), estabelece que os 

rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro de 2024 em aplicações financeiras 

no exterior pelas pessoas físicas residentes no País serão tributados na forma 

de seu artigo 2º.

A presente alteração se faz necessária para garantir que não haja 

tributação pelo imposto de renda de valores que não representem acrescimento 

patrimonial do investidor.

Salas das Sessões, em 8 de abril de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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PROPOSTA DE EMENDA Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas residentes 
no País em aplicações financeiras, 
entidades controladas e trusts no 
exterior, altera os valores da tabela 
mensal do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física de que trata o art. 1º da
Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e 
altera os valores de dedução previstos 
no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.

Dê-se nova redação aos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 1.171, de 30 

de abril de 2023, e inclua-se o art. 13-A, nos termos a seguir:

“Art.13. A Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.1o

........................................................................................................................

.

........................................................................................................................

...........

IX – a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 e até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023:

........................................................................................................................

...........
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X – a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 
 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de cálculo (R$) Alíquota 
% 

Parcela a Deduzir do IR 
(R$) 

Até 5.000,00 - - 
De 5.000,01 até 

7.423,00 
7,5 

375,00 
De 7.423,01 até 

9.850,55 
15 

931,73 
De 9.850,56 até 

12.249,81 
22,5 

1.670,52 
Acima de 12.249,81 27,5 2.283,01 

 

.........................................................................................................................

.” (NR) 

 

Art.13-A A Lei n o 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 

“Art. 
6o................................................................................................... ................
... 
.......................................................................................................................
.......... 
 
XV –
.......................................................................................................................
... 
.......................................................................................................................
.......... 
 
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por 
mês, a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023; 

j) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês, a partir do mês de maio do ano-
calendário de 2023. 

....................................................................................................... ................

.” (NR) 
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“Art.14 A Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 
4o...................................................................................................................
...
................................................................................................................ .......
..........

III -
......................................................................................................... ..............
.....

................................................................................................................ .......

..........

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a
partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-
calendário de 2023;

j) R$ 497,88 (quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos),
a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023.

................................................................................................................ .......

..........

VI -
.......................................................................................................................
.....

.......................................................................................................................

..........

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por
mês, a partir do mês de abril do ano calendário de 2015 até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023;

j) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por mês, a partir do mês de maio do ano-
calendário de 2023.

......................................................................................................... ..............

..........

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V do caput aplica-se 
exclusivamente à base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, 
por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-
calendário, conforme disposto na alínea “e” do inciso II do caput do art. 8º:
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I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 
responsável pelo desconto e pelo respectivo pagamento das contribuições 
previdenciárias.” (NR)

Art. 
8º…................................................................................................................
....
.......................................................................................................................
..........

II -
.......................................................................................................................
......
.......................................................................................................................
..........

b)...................................................................................................................
.......................................................................................................................
.....................

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta
centavos), para o ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-
calendário de 2023;
11. R$ 9.352,78 (nove mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e
oito centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023.

c)............................................................................................................ ........
..........
.......................................................................................................................
..........

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos),
para o ano calendário de 2015 até o mês de abril do ano-calendário de 
2023;
10. R$ 5.974,54 (cinco mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta
e quatro centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023.
.......................................................................................................................
.” (NR)

“Art. 10. 
....................................................................................................................
.......................................................................................................................
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..........

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), para o ano calendário de 2015 até o mês de abril 
do ano-calendário de 2023;

X – R$ 43.998,20 (quarenta e três mil novecentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos), a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023.

.......................................................................................................................

.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo corrigir os valores da tabela do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) e das deduções com dependentes e 

educação, da isenção para maiores de 65 anos e do limite de desconto simplificado 

de 20%. Para tanto, toma por base o índice de atualização que traz a primeira faixa 

de isenção para até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Durante a campanha eleitoral de 2022, o ex-presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva mencionou a possibilidade de corrigir a tabela do imposto de renda e elevar a 

faixa de isenção para o valor de cinco mil reais citado. Essa medida poderia 

beneficiar cerca de 16 milhões de brasileiros, que atualmente estão obrigados a 

declarar imposto de renda, mas com a correção da tabela ficariam isentos até essa 

faixa.

A correção da tabela do imposto de renda para a faixa de isenção de cinco 

mil reais seria uma medida que beneficiaria especialmente os contribuintes de 

menor renda e grande parte dos aposentados, que ficariam isentos do pagamento 

de imposto de renda ou teriam uma carga tributária reduzida. Essa medida poderia 

ter um impacto positivo na economia, aumentando o poder de compra desses 

cidadãos e estimulando o consumo.

Por ser progressivo, estaríamos diante de uma melhora significativa na 
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distribuição de renda na sociedade.

Diante do exposto, e tendo em vista a importância social e econômica de 

que se reveste esta proposta, gostaria de poder contar com o apoio dos nobres

Pares para a aprovação e incorporação desta emenda ao ordenamento jurídico 

pátrio.

Salas das Sessões, em 8 de abril de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Cezinha de Madureira – PSD/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 2023

Dispõe sobre a tributação da renda 
auferida por pessoas físicas residentes no 
País em aplicações financeiras, entidades 
controladas e trusts no exterior, altera os 
valores da tabela mensal do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física de que trata o 
art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 
2007, e altera os valores de dedução 
previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995.

EMENDA ADITIVA

A Medida Provisória nº 1.171, de 30 de abril de 2023, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo onde couber:

Art. XX.  Acrescenta-se o art. 60-A na Lei nº 12.249, de 11 de julho 
de 2010: 

Art. 60-A. Os valores dos bens havidos por doação remetidos por 
organização religiosa ou entidade filantrópica nacional às 
entidades congêneres sediadas no exterior, bem como a mantença 
dos missionários ou cooperantes enviados ou acolhidos por elas, 
desde que para aplicação em suas finalidades essenciais ou às 
delas decorrentes cujo a soma seja inferior a 20.000,00 (vinte mil 
reais).

JUSTIFICAÇÃO

A legislação federal em vigor não dispensa a retenção do Imposto de 

Renda na retido na Fonte (IRRF) na hipótese de remessas efetuadas ao exterior 

a título de doação. Ocorre que é cediço a existência da imunidade constitucional 

prevista no art. 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal, a qual veda a 

instituição de imposto sobre templos de qualquer culto.

O Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, no seu art 690, III, 

estabelecia a ISENÇÃO dos valores dos bens havidos, por herança ou doação, 

por residente ou domiciliado no exterior. Ocorre que quando foi modificado pelo 

Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, ficou estabelecido que *C
D2
35
84
52
90
60
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235845290600

00098

MPV 1171

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 515

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Cezinha de Madureira – PSD/SP 

QUALQUER ORGANIZAÇÃO que fizesse doação ao exterior, seja para Pessoa 

Física ou Jurídica, está sujeita ao recolhimento do IR sobre doações, o que 

onerou as organizações religiosas quanto a mantença de seus missionários.

 Em Nota Executiva, a Receita Federal do Brasil manifestou o 

entendimento que não há base legal para a isenção, mesmo existindo como tal 

base durante 20 anos apenas o Decreto N° 3.000/99. Compreendemos que a 

imunidade constitucional das igrejas corresponde a aspecto ainda maior que a 

simples isenção, devendo, portanto, se quer ser regulada por decreto, uma vez 

que se tratou de vontade expressa do constituinte originários.

A ainda que se observar que a Carta Magna elenca como princípio a 

cooperação entre os povos e busca favorecer o exercício da atividade religiosa 

e a promoção da assistência social, a qual é realizada através da atividade 

missionária, sendo necessário, portanto, a mantença destas atividades no 

exterior, por meio do envio de valores com tais finalidades expressas.

Diante disso, com o intuito de dar efetividade a esses valores 

prestigiados pela Constituição Federal, propõe-se a presente emenda a esta 

medida provisória com a pretensão de desonerar as remessas realizadas ao 

exterior a templos de qualquer culto, desde que efetuadas a título de doação e 

com a finalidade de cobertura de gastos relativos a programas de assistência 

social e religiosa desenvolvidos pelo beneficiário. 

Esclarece-se ainda que se optou pelo valor teto definido na própria lei 

alterada, a fim de se prestigiar o equilíbrio e razoabilidades da própria legislação. 

Razão pela qual, solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua 

transformação em lei. 

Sala das Sessões, em de de 2023.

CEZINHA DE MADUREIRA
DEPUTADO FEDERAL
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 08, subsolo – Anexo II – Senado Federal – Brasília (DF) – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-1177 

Dê-se a seguinte redação ao inciso X do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 
2007, dado pelo art. 13 da Medida Provisória n. 1.171, de 2023:  

Art. 13. ............................................................................................ 

“Art. 1º ............................................................................................ 
......................................................................................................... 

X - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2025: 

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação da emenda para aumento da isenção do Imposto de Renda é 
justificada por diversos motivos. Em primeiro lugar, a carga tributária no Brasil é muito 
elevada, o que acaba prejudicando principalmente as camadas mais vulneráveis da 
população.  

A isenção do imposto de renda para quem recebe até R$ 5 mil, a partir de 2025, por 
mês é uma medida, de justiça social, que busca aliviar o peso dos impostos sobre 
aqueles que possuem renda mais baixa. 

Além disso, é importante ressaltar que o aumento da faixa de isenção para R$ 
2.640,00, por meio da Medida Provisória n. 1.171, de 2023, ainda não é suficiente 
para garantir uma tributação justa e proporcional.  

Muitos trabalhadores que estão dentro dessa faixa ainda têm dificuldades financeiras 
para arcar com as despesas básicas do dia a dia, como moradia, alimentação e saúde, 
e o pagamento do imposto de renda pode comprometer ainda mais o seu orçamento. 

Base de cálculo (R$) Alíquota % Parcela a Deduzir do IR (R$ 

Até 5.000,00 zero 

De 5.000,01 até 5.714,65 7,5 375 

De 5.714,66 até 6.639,05 15 803,6 

De 6.639,06 até 7.552,68 22,5 1.301,53 

Acima de 7.552,69 27,5 1.697,16 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 08, subsolo – Anexo II – Senado Federal – Brasília (DF) – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-1177 

Ademais, a elevação da faixa de isenção é uma medida que pode contribuir para o 
aquecimento da economia, pois permite que as pessoas tenham um poder de compra 
maior, o que pode estimular a demanda por bens e serviços e, consequentemente, 
gerar mais empregos e renda. 

Outro ponto a ser considerado é que a isenção do imposto de renda para quem recebe 
até R$ 5 mil por mês pode ser uma forma de incentivar a formalização do trabalho no 
país. Muitas pessoas que atuam na informalidade não declaram seus rendimentos e, 
portanto, não pagam imposto de renda.  

Com a isenção para quem recebe até esse valor, essas pessoas teriam um incentivo 
para se formalizarem e, assim, contribuírem para a arrecadação de impostos de forma 
mais justa e equilibrada. 

Por esses motivos, a apresentação da emenda para aumento da isenção do Imposto 
de Renda é uma medida importante e necessária para garantir uma tributação mais 
justa e equilibrada no país. 

(assinado eletronicamente) 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 2023 

 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______ 
 
 

 
Dê-se a seguinte redação ao art. 08 da Medida Provisória n. 1.171, de 30 de abril de 
2023, nos termos a seguir: 
 
“Art. 8º................................................................................................... 
 
II-...........................................................................................................  
 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, os pagamentos efetuados 
a cuidadores de pessoas com deficiência e de idosos e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias;” 
 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O objetivo da proposta de emenda que prevê a dedução no Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas (IRPF) das despesas com cuidadores de idosos e pessoas com 

deficiência é incentivar e facilitar o acesso a cuidados de qualidade para essas 

pessoas, especialmente aquelas que dependem de assistência constante. 

 

Atualmente, muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras para arcar com os 

custos de contratação de cuidadores, o que pode levar a uma sobrecarga emocional 

e física para os familiares que assumem essa responsabilidade. Além disso, muitas 

vezes esses cuidadores não são registrados e não possuem garantias trabalhistas, o 

que prejudica a qualidade dos serviços prestados. 

 

Ao permitir a dedução das despesas com cuidadores no IRPF, o projeto de lei pode 

ajudar a reduzir o impacto financeiro para as famílias e incentivar a formalização do 
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trabalho de cuidadores, garantindo assim melhores condições de trabalho e um 

serviço de maior qualidade para as pessoas que precisam de cuidados. 

 

Outro benefício da proposta é que pode contribuir para a redução dos custos do 

Estado com a saúde pública, uma vez que muitas vezes a falta de cuidados 

adequados pode levar a agravamento de doenças e necessidade de internações 

hospitalares. 

 

Dessa forma, a proposta pode ser considerada uma medida importante para promover 

a inclusão social e garantir o acesso a cuidados de qualidade para as pessoas com 

deficiência e idosos, além de gerar benefícios sociais e econômicos para a sociedade 

como um todo. 

 

 

 
 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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EMENDA Nº             , DE 2023. 

(à  Medida Provisória nº 1.171, de 2023) 

O § 2º do art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos termos do 

art. 14 da MPV nº 1.171, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2º  Alternativamente às deduções de que trata o caput ou à dedução 

de que trata o art. 10 desta Lei, poderá ser utilizado desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, 

caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas a comprovação da 

despesa e a indicação de sua espécie.” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

A MP nº 1.171, de 2023, trouxe nova sistemática para o desconto simplificado, 

que pode levar à interpretação de que estaria substituindo a sistemática atual, 

revogando-a por tratar diferentemente a matéria, causando insegurança jurídica e 

podendo levar ao aumento do contencioso. 

A presente emenda almeja evitar essa interpretação que prejudicará os 

trabalhadores da classe média, aposentados e pensionistas, entre outros, relativa à 

troca do desconto simplificado atualmente existente por outro de menor valor efetivo, 

embora nominalmente com percentual superior. 

O desconto simplificado hoje existente corresponde à dedução de 20% do valor 

dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do 

montante desses rendimentos, limitado a R$ 16.754,34.  
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O desconto simplificado que o Governo quer criar corresponde à dedução de 

25% do valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, que 

corresponde a R$ 528,00. 

Verifica-se, portanto, que, embora o percentual seja maior, 25% comparado 

com 20%, as bases de cálculo são bastante diferentes, a primeira é R$ 2.112,00 e a 

segunda é o próprio rendimento do contribuinte. O resultado dessa interpretação 

consiste, na verdade, em reduzir o limite do desconto simplificado de R$ 16.754,34 

para R$ 528,00, para todos, fazendo com que os assalariados que pagam imposto de 

renda e utilizam o desconto simplificado hoje existente passem a pagar mais ainda. 

Ademais, a Constituição prevê que o imposto de renda será informado pelo 

critério da progressividade (art. 153, § 2º, I), bem como que, sempre que possível, os 

impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 

do contribuinte (art. 145, § 1º). Visto isso, somente o desconto simplificado progressivo 

é capaz de atender ao comando constitucional. 

De forma a evitar os danos citados, estamos alterando o texto do respectivo 

dispositivo da MP nº 1.171, de 2023, para que não seja retirada da classe média, dos 

aposentados e pensionistas, entre outros, a possibilidade de se utilizar do desconto 

simplificado calculado com base em seus rendimentos. 

Ante o exposto, considerando a relevância social e econômica da correção 

proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,     de maio de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Senador CLEITINHO 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 
 

    
Data 

08/05/2023 
 Proposição 

Medida Provisória 1.171, de 2023 
 

Autor 

 
 Nº do prontuário 

 

 

1.  Supressiva 2.   Substitutiva 3.   Modificativa 4 X Aditiva 5.  Substitutivo global 
 

Página  Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

  
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 15 da Medida Provisória nº 1.171, de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 15. Ficam revogados: 

...................................................................................................... 

III - os seguintes dispositivos da Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004: 

a) o § 1° do artigo 23; e 

b) o § 2° do artigo 25. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Revogação do §1° do artigo 23 da Lei 11.076 de 20.12.2004 
 
A revogação do § 1° do artigo 23 da Lei 11.076 de 20.12.2004 se faz 

necessária pelas mesmas razões que motivaram a edição da MP 1.171/2023. 
 
A introdução dos títulos do agronegócio em 30.12.2004 - especialmente do 

Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) e da Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) 
- visou dar as mesmas condições de funding ao agronegócio que o setor imobiliário possuía pois 
já contava com o Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), introduzido em 20.11.1997 pela 
Lei 9.514, bem como com a Letra de Crédito Imobiliária (LCI), introduzida pela Lei 10.931, de 
2.8.2004. 

 
Todavia, o lastro dos títulos imobiliários não sofreu qualquer restrição legal, 

enquanto os direitos creditórios passíveis de lastrear o CRA e a LCA (bem como o CDCA) 
foram restringidos àqueles “originários de negócios realizados por produtores rurais ou suas 

cooperativas”, conforme redação do dispositivo a ser revogado.  
 
Tal dispositivo, após quase duas décadas, não consegue dar vazão às novas 

necessidades do agronegócio. Diversas evoluções têm acontecido no setor, desde a evolução 
para o conceito de cadeia do agronegócio abarcada tanto pela última atualização da Lei das 
CPR, quanto pela criação dos FIAGRO, até novas possibilidades de uso da terra com crédito de 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231475214600
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carbono e prestação de serviços ambientais. 

Também não há de se falar que tal providência acarretaria em uma completa 
desregulamentação dos títulos, uma vez que tanto a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
quanto o Banco Central do Brasil os regulamentam e continuarão a fazê-lo.

Ora, por que o CRI e a LCI podem ser lastreados com direitos creditórios 
oriundos de qualquer negócio de qualquer participante do setor imobiliário e o mesmo não pode 
ocorrer com os títulos do agronegócio, um setor que engloba um grande número de empresários 
“além da porteira” que também precisam de funding para expandir suas atividades, aumentar a
oferta sobre a agropecuária e aumentar a geração de riqueza e arrecadação do país?

Com efeito, o CRI e a LCI têm sido lastreados com direitos creditórios 
originados de toda e qualquer transação que envolva imóveis, desde aluguéis (performados e já 
performados!) até construção de instalações industriais; desde reforma de apartamentos 
residenciais, até a construção de shopping centers, sem a menor discriminação em relação a 
quem originou tais negócios.

Essa injustificada falta de isonomia legal provoca irracionalidade e assimetria 
tributária (tratamento diametralmente oposto dispensado a duas situações análogas), 
comprometendo a capacidade do setor do agronegócio captar funding no mercado em 
comparação com o setor imobiliário, impedindo o pleno crescimento do agronegócio, inibindo a 
geração de riqueza e a arrecadação do Estado, dificultando, em última análise o equacionamento 
da situação fiscal do país.

É compreensível a necessidade de se discutir o nível de isenção tributária que 
o Estado concede ao investidor pessoa natural nesses títulos. Mas essa discussão deve abranger
todos eles - LCA, CRA, LCI e CRI - e deve partir de um ambiente legal-operacional isonômico 
aos quatro instrumentos financeiros, o que não ocorre com a atual restrição imposta pelo 
dispositivo a ser revogado.

Assim sendo, como não há o menor sentido em se manter uma assimetria de 
tal ordem entre os setores, o que também impõe altos custos de compliance aos estruturadores 
de operações de financeiras baseadas nos títulos do agronegócio, o §1° do artigo 23 da Lei 
11.076 de 20.12.2004, deve ser revogado.

Revogação do § 2° do artigo 25 da Lei 11.076 de 20.12.2004

A revogação do § 2° do artigo 25 da Lei 11.076, de 30.12.2004 se deve ao 
simples fato de que a necessidade de custódia de recebíveis do CDCA prevista no Inciso I do §
1º do referido artigo foi revogada pela Lei 14.121, de 22.7.2022. Dessa forma, nenhum sentido 
há em se manter um dispositivo que define o que cabe a uma instituição custodiante não mais 
exigida pela Lei.

Em conclusão, as alterações ora introduzidas estimularão o desenvolvimento 
do mercado privado de crédito para o agronegócio, “dentro e fora da porteira”, sem custo 

adicional para o Estado e nem para o produtor rural, vindo a melhor fomentar o setor, o 
crescimento econômico e a arrecadação do país, além de permitir ao Poder Público melhores 
condições de conduzir as políticas públicas associadas, conforme o melhor interesse da 
sociedade. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
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Autor Nº do prontuário

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4 X Aditiva 5. Substitutivo global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acresça-se no texto da Medida Provisória nº 1.171, de 2023:

Art. ... O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º .................................................................................................

............................................................................................................

III - os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e 

pelos Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais

(Fiagro) cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas 

de valores ou no mercado de balcão organizado;

IV - a remuneração produzida por Certificado de Depósito Agropecuário -

CDA, Warrant Agropecuário - WA, Certificado de Direitos Creditórios do 

Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e Certificado de 

Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos arts. 1º e 23 da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004;

V - a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com 

liquidação financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, desde que negociada 

no mercado financeiro. (NR)”

Renumere-se o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, para § 1º:

“§ 1º O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:

.......................................................................................................... (NR)”

Acresça-se o seguinte § 2º ao art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004:

§ 2º Enquadra-se no conceito de remuneração, para fins da isenção prevista *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237773440000
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nos incisos III a V do caput deste artigo, a parcela da variação cambial paga 

pelos referidos títulos, desde que representativos de direitos creditórios, ou a 

eles integralmente vinculados, com cláusula de correção na mesma moeda. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Em termos de política agrícola nacional, um dos maiores gargalos que o 

Estado Brasileiro terá que solucionar, no curto prazo, é a necessidade de crédito 
para a agropecuária diante do crescimento assustador dos custos de produção, da 
taxa básica de juros da economia, e de uma queda sistemática das cotações 
internacionais dos nossos principais produtos.  

 
Com o Valor Bruto da Produção já tendo superado R$ 1,2 trilhão (um trilhão 

e duzentos bilhões de reais), é evidente que não há espaço orçamentário para que 
o Ministério da Agricultura e Pecuária – MAP exerça eficientemente seu papel e 
garanta que não haja desaceleração das atividades econômicas inerentes às 
cadeias produtivas que têm sustentado o valor da nossa moeda, gerado riquezas e 
renda para a população. 

 
Diante desse risco iminente de estagnação do setor agropecuário, e até 

mesmo de retração da economia, urge a necessidade de se envidar os melhores 
esforços para a ampliação da participação das finanças privadas no custeio e 
investimentos da produção rural, especialmente por meio da retirada de entraves 
regulatórios, atraindo recursos financeiros de investidores residentes e 
estrangeiros para as nossas atividades produtivas. 

 
Nesse sentido, a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004 já havia 

concedido tratamento favorecido aos títulos de crédito do agronegócio com vistas 
a ampliar suas adoções pelo mercado, todavia, ao restringir-se às pessoas físicas 
acabou por deixar de fora a maior parcela de investidores, que notadamente 
operam na pessoa jurídica. 

 
Outra correção ambicionada pelo texto proposto, é de trazer para a Lei um 

entendimento já consolidado pela Receita Federal do Brasil para a não incidência 
do Imposto de Renda sobre a variação cambial das operações lastreadas em 
títulos representativos de direitos creditórios ou a eles integralmente vinculados 
com cláusula de correção na mesma moeda, conforme se depreende da leitura de 
trecho do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 12, de 23 de novembro de 
2016: 

“Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção prevista 

no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a 

parcela da variação cambial paga pelo Certificado de Direitos 

Creditórios do Agronegócio (CDCA) e pelo Certificado de Recebíveis do *C
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Agronegócio (CRA) emitidos com cláusula de correção pela variação 

cambial...”

Diante dos fundamentos e fatos apresentados, conto o apoio dos nobres pares
para a incorporação dessas propostas de aperfeiçoamento ao texto da Medida 
Provisória 1.171, de 2023.

PARLAMENTAR 

RAIMUNDO SANTOS
Deputado Federal PSD-PA
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acresça-se no texto da Medida Provisória nº 1.171, de 2023:

Art. ... O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º. .................................................................................

...............................................................................................

VI - a parcela da remuneração referente à variação cambial produzida pelos títulos de 

crédito emitidos nos termos do §3º do art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de setembro de 2004; 

(NR)”

VII - a parcela da remuneração referente à variação cambial produzida pela Cédula de 

produto Rural emitida nos termos do §3º do art. 4º-A da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 

1994. (NR)”

……………………………………………………………………

§ 2º Enquadra-se no conceito de remuneração, para fins da isenção prevista nos incisos VI

e VII do caput deste artigo, a parcela da variação cambial paga pelos referidos títulos, 

desde que:

a) integralmente vinculados a direitos creditórios com cláusula de correção na mesma

moeda, no caso dos títulos do inciso VI; e

b) referenciada em moeda estrangeira, no caso do inciso VII. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

Ambiente de Negócios do País e sua relação com o Agronegócio

A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7.4.2020) trouxe importantes mudanças para a 
CPR, principal título de crédito que financia o setor mais promissor de nossa economia, o 
agronegócio. Essa conclusão é evidente com a evolução do saldo das CPR registradas que subiu 
de R$17 bilhões em julho de 2020 para R$252 bilhões em dezembro de 2022. Um aumento de 
aproximadamente 1400% em pouco mais de dois anos!

Todavia, nosso agronegócio demanda muito mais crédito que isso, pois é *C
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responsável por um PIB de aproximadamente R$2,5 trilhões o que equivale a 25% do PIB 
nacional, conforme levantamento do CEPEA em 2022. Assim, é claro que o país precisa 
incrementar o funding desse setor que demanda centenas de bilhões de Reais de recursos para 
giro e investimentos, e não somente “dentro da porteira”, mas em todos os demais elos da 

cadeia do agronegócio, desde a produção de insumos, até a industrialização final da produção 
agropecuária e agroindustrial.

O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por inúmeros 
entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi confirmado pelo relatório 
“Doing Business” do ano de 2017, elaborado pelo Banco Mundial, em que aponta o Brasil 

como o 101º país no ranking referente a acesso ao crédito. Para fins de elaboração deste 
relatório, o Banco Mundial realizou a medição do acesso ao crédito por índice dividido em dois 
temas: informações sobre crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiência do 
ambiente legal.

O relatório também aponta que o Brasil ocupa somente a 123ª posição no 
ranking de países em relação à facilidade de realização de negócios, devido ao fato de, além da 
legislação brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva, o ambiente de negócio impedir que 
investidores tenham acesso facilitado às informações necessárias para transacionarem no país. 
Tais dificuldades refletem-se substancialmente no agronegócio, impedindo maior acesso de 
investidores ao setor.

Recentemente, em 22.7.2022, foi divulgado um estudo no qual o Brasil ficou 
com a 82ª posição entre os países com melhores condições de investimentos internacionais, 
segundo o índice Greenfield de Atratividade, segundo levantamento feito pela Emerald Insights. 
No ranking geral de atratividade de investimentos, o Brasil ficou atrás de países como Equador 
(78º), Camarões (80º) e Turquia (81º). A lista é encabeçada por países como Luxemburgo (1º), 
Cingapura (3º), Irlanda (5º), Vietnã (6º), Seychelles (7º), Brunei (8º), Emirados Árabes Unidos 
(9º) e Eslováquia (10º). O estudo foi baseado em condições de entrada de investimentos 
internacionais, quadro institucional, condições de mercado, oferta e estrutura de recursos.

O estudo também destaca que atrair investimento estrangeiro é uma grande 
preocupação para os países que buscam desenvolvimento econômico e crescimento sustentável. 
É uma importante fonte de capital, emprego, tecnologia, gestão de habilidades organizacionais, 
empreendedorismo e estruturas de incentivo.

Contextualização da Proposta à Luz da MP 1.171, de 2023

A motivação da MP1.171/2023, conforme sua Exposição de Motivos, EM n° 
00057/2023 de 28.4.2023, baseou-se em importantes princípios dentre os quais destacamos:

I. Racionalização Tributária (itens 40, 42 e 43 da EM)
II. Neutralidade Tributária e interesse nacional (item 5. da EM)

III. Justiça Tributária (item 6. da EM)
IV. Desconexão das regras tributárias brasileiras com o restante do mundo (itens 12 e 13 da

EM) e necessidade do Brasil se adequar à experiência internacional (item 14 da EM)

A apresentação das presentes emendas vem no sentido de se reforçar tais 
aspectos basilares que motivaram a edição da MP1.171/2023, conforme consubstanciado a 
seguir. *C
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Contextualização da Emenda

Atualmente, o financiamento ao agronegócio referenciado em moeda 
estrangeira é tributado quando há variação positiva da cotação da respectiva moeda ao longo do 
prazo da operação financeira. Todavia, se a variação for negativa o investidor não pode 
constituir “prejuízo fiscal” para eventuais compensações futuras.

Em outras palavras, o ganho em Reais com a variação cambial positiva é 
considerado ganho de capital para fins de incidência de Imposto de Renda, entretanto a variação 
cambial negativa não é dedutível.

A título de ilustração, se o investidor financia o agronegócio em US$ 1000 e 
cobra taxa de juros de 10% ao ano, no final desse período, ele espera receber os US$ 1000
inicialmente investidos mais os juros deduzidos o imposto devido, independentemente da 
variação da taxa de câmbio. Considerando uma alíquota de 15% de impostos sobre os juros, o 
investidor espera receber US$ 1000 + US$ 100 - US$ 15 = US$ 1085.

Em resumo, nesse exemplo, o investidor espera receber:
● Juros líquidos de impostos de US$ 85
● Retorno integral do principal investido, no caso, US$ 1000
●

Sob essa sistemática, o investidor consegue tanto programar seu fluxo de 
caixa e atender suas metas de rentabilidade, quanto minimizar os custos da operação financeira, 
já que não precisará contratar operações de hedge para garantir o fluxo em moeda estrangeira, 
conforme sua estratégia de investimento desejada. Na outra ponta da operação, o empresário 
nacional do agronegócio, que possui receitas atreladas em alguma medida ao dólar, também 
consegue minimizar seus custos financeiros ao não ter que contratar operação de hedge para 
compensar a parte do descasamento de seu fluxo de caixa que foi evitado nessa operação.

Mas não é assim que ocorre pela sistemática tributária atual. Vejamos.

Tomando por base a situação proposta, se, ao longo da operação financeira, o 
dólar variar, por exemplo, de R$ 5 para R$ 6, o investidor que aplicar R$ 5000 (US$ 1000 x R$
5/US$), receberá R$ 6600 (US$ 1100 x R$ 6/US$) deduzidos do imposto de 15% sobre o 
rendimento de R$ 1600 (imposto de R$ 1600 x 0,15 = R$ 240). Assim receberá R$ 6360 (R$
6600 - R$ 240).

Convertendo-se o valor recebido ao dólar do momento da liquidação da 
operação, o investidor receberá US$ 1060 (R$ 6360 divididos por R$ 6/US$).

Em resumo, ao final da operação, o investidor contabilizará:
● Juros líquidos de impostos: US$ 85
● Retorno parcial do principal: ao invés dos US$ 1000 originalmente investidos, receberá,

apenas, US$ 975! Isso é imprevisibilidade para o investidor que desiste da operação!

Pior, se ao longo do prazo da operação, de outro modo, o dólar tivesse se 
desvalorizado frente ao Real, digamos, de R$ 5 para R$ 4, o investidor receberia R$ 4400 (US$
1100 x R$ 4/US$), ou seja, R$ 600 a menos do que investiu em Reais, mas não poderia 
constituir qualquer crédito tributário para ser compensado com eventuais ganhos *C
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cambiais futuros.

Essa grave distorção tributária provoca os seguintes efeitos contrários ao 
objetivo da MP, conforme elencado anteriormente:

I. Irracionalidade e imprevisibilidade tributária que acaba afastando o investidor do 
agronegócio brasileiro, literalmente bloqueando o investimento estrangeiro em nosso 
agro

II. Violação da neutralidade tributária, comprometendo o interesse nacional ao impedir o
acesso do investidor em moeda estrangeira no setor que mais gera riqueza e,
consequentemente, arrecadação direta e indireta ao país

III. Promoção de injustiça tributária ao se tratar situações simétricas de forma díspar e
casuística (“se o dólar subir o Fisco tributa, se descer não permite compensação”)

IV. Desconexão do Brasil com a maciça prática internacional de não se tributar o capital
estrangeiro que ingressa numa economia assumindo riscos e proporcionando geração de
riquezas e crescimento econômico, proporcionando, também, melhores condições
arrecadatórias e fiscais.

Por isso, a alteração legal ora proposta além de corroborar a motivação da 
MP, proporcionará melhores condições fiscais, pois está focada na atração de capitais que não 
estão vindo para o país e que, se forem internalizados em nosso agronegócio, fomentarão 
nossa economia e, ato contínuo, a arrecadação federal, além de diminuir a pressão sobre o 
orçamento público, como ocorre todos os anos na formulação do “Plano Safra” ao se discutir o 

nível de “equalização” a ser dado ao crédito à agropecuária.

Constatações informais demonstram, de um lado, trilhões de dólares de 
investidores buscando boas alternativas de investimento nos mercados internacionais e, de outro 
lado, nosso agronegócio podendo proporcionar ao investidor internacional:

(i) boa rentabilidade;
(ii) escala;

(iii) boas perspectivas mercadológicas no médio e longo prazos por ser peça 
chave na equalização da “Segurança Alimentar” e “Segurança Energética” 

globais;
(iv) diversificação de risco; e, acima de tudo
(v) sustentabilidade.

Recentemente, o BNDES lançou de forma muito bem sucedida uma linha de 
crédito chamada “Crédito rural BNDES taxa fixa em dólar” na qual disponibilizou o 

equivalente a R$ 2 bilhões. O sucesso dessa linha, que se esgotou em poucos dias, mostra o 
apetite do setor por crédito para ampliar sua atuação e enfrentar os desafios que se apresentam:

(i) na renovação de seu parque de máquinas e equipamentos;
(ii) no aumento de sua capacidade de armazenagem;

(iii) na conversão de pastagens e áreas degradadas em áreas produtivas, o que 
demanda bilhões de dólares em investimento e que poderá ser feito sem 
recursos do Orçamento Geral da União caso essas amarras tributárias sejam 
desfeitas.

Mais uma vez deve ser destacado que não há o menor sentido em se discutir 
“diminuição de arrecadação sobre algo que não existe” e que, de outro modo, devemos trilhar o 

caminho da efetiva geração de riqueza que, aí sim, terá o condão de melhorar a arrecadação de 
nosso Fisco. A inclusão dos dispositivos na forma proposta provocará tais efeitos.
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Nesse sentido, de se destacar o posicionamento da própria Receita Federal no 
seu Ato Declaratório Interpretativo (ADI) no. 12, de 23.11.2016, no qual seu Secretário 
declarou:

“Art. 1º Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção prevista no inciso 

IV do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a parcela da variação cambial 

paga pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA) e pelo Certificado 

de Recebíveis do Agronegócio (CRA) emitidos com cláusula de correção pela variação 

cambial nos termos do § 4º do art. 25 e do § 3º do art. 37 da Lei nº 11.076, de 30 de 

setembro de 2004, respectivamente.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta 

ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste Ato Declaratório 

Interpretativo, independentemente de comunicação aos consulentes.”

Todavia, desde a edição do ADI 12/2016, a Lei 11.076/2004 sofreu várias 
alterações, inclusive nos dispositivos citados no referido ADI. Nesse mesmo período, a Cédula 
de Produto Rural também foi modificada de forma a poder ser referenciada em moeda 
estrangeira. Assim sendo, a presente proposta visa adequar a Lei 11.033/2004 ao novo ambiente 
legal segundo os princípios exarados pela própria Receita Federal no ADI 12/2016.

Ademais, a Emenda, se acatada, ao diminuir a necessidade de contratação de 
hedge cambial, diminuirá os custos financeiros para ambas as partes, tanto o investidor fonte de 
funding, quanto o empresário do agronegócio tomador de recursos, melhorando nosso ambiente
de negócios ainda bastante defasado em relação ao restante do planeta.

PARLAMENTAR 

RAIMUNDO SANTOS
Deputado Federal PSD-PA
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

Data

08/05/2023
Proposição

Medida Provisória 1.171, de 2023

Autor Nº do prontuário

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4 X Aditiva 5. Substitutivo global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acresça-se no texto da Medida Provisória nº 1.171, de 2023:

Art. ... O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º .................................................................................................

.............................................................................................................

VI - a parcela da variação cambial paga pelos títulos de crédito emitidos nos termos do § 3º 

do art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de setembro de 2004.”

JUSTIFICAÇÃO

Hoje o financiamento ao agronegócio referenciado em moeda estrangeira é
tributado quando há variação positiva da cotação da respectiva moeda ao longo do prazo da 
operação financeira. Portanto, o ganho em Reais com a variação cambial positiva é considerado 
ganho de capital para fins de incidência de Imposto de Renda.

Essa distorção tributária provoca:
1) Irracionalidade e imprevisibilidade tributária que acaba afastando o investidor do

agronegócio brasileiro, bloqueando o investimento estrangeiro em nosso agro;
2) Violação da neutralidade tributária, contrária ao interesse nacional, ao impedir o acesso do

investidor em moeda estrangeira no setor que mais gera riqueza e, consequentemente,
arrecadação direta e indireta para o país;

3) Desconexão do Brasil com a maciça prática internacional de não se tributar o capital
estrangeiro que ingressa numa economia, assumindo riscos, proporcionando geração de
riquezas e crescimento econômico, assim como proporcionando melhores condições
arrecadatórias e fiscais.

Por isso, a alteração legal ora proposta está focada na atração de capitais que 
atualmente não estão vindo para o país e que, se forem internalizados em nosso agronegócio, 
fomentarão nossa economia e, ato contínuo, a arrecadação federal, além de diminuir a pressão 
sobre o orçamento público na formulação do Plano-Safra, ao diminuir a demanda por 
equalização de juros do crédito rural.

*C
D2
32
54
46
18
90
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232544618900

00105

MPV 1171

534 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C25B86D700525AF5. 

00100.086695/2023-85



Ademais, não há o menor sentido em se discutir “diminuição de arrecadação
sobre algo que não existe”. Ao contrário, deve-se trilhar o caminho da efetiva geração de 
riqueza que, aí sim, terá o condão de melhorar a arrecadação de nosso Fisco. 

A inclusão desses dispositivos, na forma proposta, provocará tais efeitos.

PARLAMENTAR 

RAIMUNDO SANTOS
Deputado Federal PSD-PA
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_��̀�̀R��aSK\

bWJELHVFPEHNFbWJELHLFJKNcRJTJLEKLIF��IFSJKHIF�����

�JL]ULJdHePKVH�
SIFVHLLfPVKJIHIKNTHNEHPHghijkRHMJ\HL
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°

1173, de 2023, que "Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de
1976, referente à operacionalização dos serviços de pagamento e à portabilidade dos
programas de alimentação do trabalhador."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM) 001
Deputado Federal João Carlos Bacelar (PL/BA) 002; 003
Deputado Federal Gilberto Abramo (REPUBLICANOS/MG) 004
Deputado Federal José Medeiros (PL/MT) 005
Deputado Federal Covatti Filho (PP/RS) 006
Deputado Federal Julio Cesar Ribeiro (REPUBLICANOS/DF) 007; 010
Deputado Federal Eduardo Bismarck (PDT/CE) 008
Deputado Federal Ricardo Ayres (REPUBLICANOS/TO) 009
Deputado Federal Rafael Prudente (MDB/DF) 011
Deputado Federal Vinicius Carvalho (REPUBLICANOS/SP) 012
Deputada Federal Lídice da Mata (PSB/BA) 013
Deputado Federal Evair Vieira de Melo (PP/ES) 014
Deputado Federal Carlos Chiodini (MDB/SC) 015; 016; 017
Deputado Federal Da Vitoria (PP/ES) 018; 019; 020; 023; 026; 027;

028
D e p u t a d o  F e d e r a l  L a f a y e t t e  d e  A n d r a d a
(REPUBLICANOS/MG)

021

Deputado Federal Guilherme Uchoa (PSB/PE) 022
Deputado Federal Marx Beltrão (PP/AL) 024
Deputado Federal Gilson Marques (NOVO/SC) 029; 030; 031
Deputada Federal Yandra Moura (UNIÃO/SE) 032*
Deputado Federal Luiz Gastão (PSD/CE) 033

* Emenda retirada pelo autor

TOTAL DE EMENDAS: 32
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236361880100
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.173, DE 2023 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

    

Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei 

nº 6.321, de 14 de abril de 1976, referente à 

operacionalização dos serviços de 

pagamento e à portabilidade dos programas 

de alimentação do trabalhador. 

 

Suprima-se o inciso II do art. 1º-A, Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, modificado 
pelo art. 1º da Medida Provisória nº 1173/2023. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tomando por empréstimo o conceito de portabilidade aplicável ao cadastro de conta 
bancária, aos contratos de planos de saúde, às assinaturas de linhas telefônicas, e sob o 
argumento de que seria uma iniciativa benéfica ao trabalhador, criou-se o conceito de 
portabilidade do benefício do Programa de Alimentação ao Trabalhador – PAT. 

Com características completamente distintas das outras portabilidades mencionadas, no 
caso da portabilidade do benefício do PAT, o resultado foi desorganização do sistema 
em evidente prejuízo para o trabalhador por vários motivos. 

- Ignorou-se o fato de que a concessão do benefício é uma liberalidade do empregador. 
A adoção ao programa não é obrigatória. 

- O empregador é severamente punido, nos termos do artigo 3º-A da Lei nº Lei nº 6.321, 
de 14 de abril de 1976, caso não observe a adequada aplicação da concessão do 
benefício. Em outras palavras, se houver alguma distorção, como por exemplo a compra 
de cigarros com recursos do PAT pelo trabalhador, a empresa que concedeu o benefício 
pode ser multada de R$ 5.000,00 a R$ 50.000,00 (aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência), além do cancelamento de sua inscrição no programa e a perda do 
incentivo fiscal. Se o trabalhador “levar” o benefício para uma empresa de solução 

de alimentação com a qual não exista qualquer relação contratual com o 
empregador, como este fiscalizará a referida empresa para gerir esse risco?   

- Suponha que o custo contratado pelo empregador com a empresa escolhida para 
oferecer a alimentação/refeição para o seu trabalhador seja de 1% do valor do benefício. *C
D2
35
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80
0*Le
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Abramo

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235580725800
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O trabalhador, por sua livre decisão, opte por levar o benefício para uma empresa com 
custo de 5% do valor do benefício. Os empregadores estariam sujeitos a tal elevação de 
custo, independentemente de sua vontade, para assegurar o direito de portabilidade ao 
seu empregado? 

- Na hipótese de um trabalhador ser convencido uma empresa que cometa fraude e 
desapareça com seus recursos, a Justiça do Trabalho determinaria que a 
responsabilidade foi do próprio trabalhador por sua decisão livre ou haveria a 
possibilidade de ser considerado hipossuficiente obrigando o empregador a repor esses 
recursos? 

- Tendo em vista que a portabilidade implicaria em escolha pelo empregado de empresa 
de solução de alimentação com a qual o empregador não tem qualquer relação, inclusive 
contratual, estaria o empregador dispensado de suas responsabilidades e ações 
realizadas por intermédio da empresa que foi substituída? Em outras palavras, a escolha 
pelo empregado de empresa distinta daquela escolhida pelo empregador exime este de 
suas responsabilidades? 

- Embora quem mais seja beneficiado pelo PAT seja o empregador, o beneficiário 
formal do Programa é a empresa empregadora, justamente de quem está se retirando a 
liberdade de escolha da empresa de solução de alimentação que melhor lhe atenda a 
partir de suas peculiaridades.  

A concessão de auxílio refeição-alimentação no âmbito do PAT faz parte de um 
programa de benefícios que o empregador elege para atrair e reter seus empregados. 
Retirar do empregador a decisão de escolha na verdade cria um incentivo para que o 
auxílio não seja oferecido. 

O aumento da insegurança jurídica trazida pela portabilidade do benefício do PAT além 
de desorganizar um sistema que funcionava muito bem, na verdade reduz o interesse 
pelos empregadores de concedê-lo. 

Quem perde com isso? Justamente os quase 20 milhões de trabalhadores que atualmente 
recebem esse benefício sendo que, destes, 85% recebem até 5 salários mínimos.  

A portabilidade no âmbito do PAT em nenhum momento pode ser comparada com as 
outras portabilidades aqui citadas pois, diferentemente das demais, no caso do PAT, 
quem arca com o custo é o empregador.  Além disso, envolve incentivo fiscal (a 
renúncia anual média é de R$ 734 milhões). 

Além de todos esses argumentos, a operacionalização dessa portabilidade e os 
respectivos custos de implementação criariam nova camada de custos, onerando ainda 
mais o sistema e, mais uma vez, o trabalhador. 

O mercado das empresas de solução de alimentação hoje está consolidado e atende a 
mais de 22 milhões de trabalhadores, com impacto também, por exemplo, em mais de 
100 mil de estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, como bares e 
restaurantes. Toda medida tem de ser avaliada para que não traga prejuízo à *C
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concorrência entre as empresas de benefícios, aos estabelecimentos da cadeia dos 
setores de alimentação e, por fim, aos próprios trabalhadores. 

 
 
Como configurada, a portabilidade faz com que os estabelecimentos onde o trabalhador 
usa o benefício sejam prejudicados.  

A alteração abre espaço para que a disputa pelos trabalhadores pelas empresas de 
benefícios se dê com uso de incentivos como o reembolso (cashback).  

Para compensar o dinheiro investido nesta ação e outras que visem "adquirir" o portador 
do benefício, as taxas cobradas por estas empresas dos estabelecimentos (como 
restaurantes) tendem a subir.  

Os estabelecimentos se verão obrigados, por sua vez, a repassar estes aumentos aos 
preços do cardápio, criando-se um círculo vicioso com efeitos deletérios para os 
próprios estabelecimentos, que perdem competitividade, para os trabalhadores, que 
pagarão mais pela refeição, e para o país, com pressão na inflação. Um efeito em 
cascata ignorado pela medida, cujo resultado final é o prejuízo ao programa e ao 
trabalhador.  

Ante o exposto, é nosso dever alertar sobre os efeitos negativos que essa portabilidade 
trouxe e o risco de criar barreiras e aumentar os riscos para a existência de um programa 
que beneficia a tantos trabalhadores no país e que merece prosperar.  

 

 
 

Sala da Comissão,   de maio de 2023. 

 

 

 

Deputado GILBERTO ABRAMO 

Republicanos - MG
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EMENDA Nº         - CMMPV 1173/2023
(à MPV 1173/2023)

Dê-se nova redação ao art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, na 

forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:

“Art. 3º A parcela disponibilizada aos trabalhadores sob qualquer 

forma no âmbito dos Programas de Alimentação do Trabalhador não tem natureza 

salarial, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base 

de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.” (NR)

JUSTIFICATIVA

O Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) é um importante 

mecanismo de melhoria das condições nutricionais dos trabalhadores.

A legislação correlata, porém, encontra-se desatualizada, o que tem 

acarretado discussões judiciais e administrativas desnecessárias e infrutíferas, 

especialmente no âmbito tributário.

Com efeito, o art. 3º da Lei nº 6.321/1976, ao afastar a natureza 

salarial das parcelas integrantes do PAT, ainda faz referência à concessão in natura

do benefício, desconsiderando a sua disponibilização por meio de arranjos de 

pagamento, nos moldes autorizados pelo Decreto nº 10.854/2021.

Por essa razão, apresentamos esta emenda, a qual aperfeiçoa a redação 

do referido artigo, esclarecendo que os valores pagos no âmbito do PAT não 

têm natureza salarial, independentemente da modalidade em que se dê o seu 

pagamento aos empregados.
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Diante do exposto, solicitamos aos nossos nobres Pares o apoio para a 

aprovação desta importante emenda.

Sala da comissão, 4 de maio de 2023.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1173, DE 2023 
 
 
 

Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei 
nº 6.321, de 14 de abril de 1976, referente 
à operacionalização dos serviços de 
pagamento e à portabilidade dos 
programas de alimentação do trabalhador. 

 
 

EMENDA Nº 
 
Altere-se o art. 1º da Medida Provisória nº 1.173, de 1º de maio de 2023 (“MP 
1173/23”), passando a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
“Art. 1º-A ..............................................................................................  
I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado ou 
aberto, devendo as empresas organizadas na forma de arranjo de 
pagamento fechado permitir a interoperabilidade entre si e com 
arranjos abertos, indistintamente, com o objetivo de compartilhar a 
rede credenciada de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de 
novembro de 2023; e  
II - a portabilidade dos serviços será gratuita e ocorrerá por meio de 
solicitação expressa do trabalhador, conforme o disposto em ato do 
Poder Executivo federal, a partir de 1º de novembro de 2023; 
..........................................................................................................” 
(NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Medida Provisória nº 1173, de 1º de maio de 2023, visa “alterar o prazo fixado 
nos incisos I e II do art. 1º-A da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, para 
possibilitar que o Poder Executivo regulamente a portabilidade, a 
interoperabilidade e a operacionalização dos serviços de pagamento dos 
programas de alimentação do trabalhador.” 
Em que pese os fatores apontados pelo Excelentíssimo Ministro do Trabalho na 
Exposição de Motivos nº 00014/2023, que argumentou sobre a complexidade do 
tema e a exiguidade dos prazos estabelecidos pela Lei nº 14.442/2022, a 
regulamentação da portabilidade e interoperabilidade são medidas necessárias 
que urgem serem editadas para que o trabalhador retorne ao centro da política 
pública do Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT.  

A portabilidade é um instrumento que permite ao usuário de um serviço migrar 
para outro prestador de serviço do mesmo seguimento, tal qual acontece no 
modelo de portabilidade de salário, já existente no sistema financeiro nacional, 
e na portabilidade de telefonia. No âmbito do PAT, isso significa que um 
trabalhador cuja empresa utiliza os vouchers de determinada emissora, poderá́ *C
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solicitar a migração desse voucher para outra, que lhe traga “mais benefícios”, 
como maior rede de estabelecimentos credenciados, ou a aquisição de mais 
produtos ou serviços. Esse poder de escolha do trabalhador incentivará a 
competição e estimulará a prestação de melhores serviços, ao trazer o 
trabalhador para o centro da política pública.  

Vale ressaltar que esse direito do trabalhador deve ser assegurado sempre, não 
apenas nos momentos de mudança de emprego, como a lei assim já o dispõe. 
Apesar da complexidade demandada para a operacionalização, o país já possui 
ampla experiência com o instituto, cabendo ao governo se valer do conhecimento 
adquirido com essas experiências prévias para replicar isso para o setor de 
benefícios.  

Mesma lógica é aplicável ao instituto da interoperabilidade, que permitirá que as 
empresas do PAT que atuem via arranjo aberto ou fechado compartilhem a rede 
credenciada. Na prática, o que essa medida faz é que as “maquininhas” de 
cartão de uma determinada emissora de benefício possam ser utilizadas para o 
recebimento de pagamentos com voucher emitidos por qualquer outra empresa 
de benefícios, independente de quem credenciou ou da bandeira utilizada.  

Isso beneficia o trabalhador ao possibilitar que ele utilize o seu benefício em mais 
estabelecimentos, além de ampliar a concorrência no mercado, uma vez que 
incentiva a redução das altas taxas praticadas pelas prestadoras que dominam 
esse mercado. 

Sendo assim, propõe-se a presente emenda para que o prazo seja prorrogado 
apenas por 6 meses, contados do prazo inicialmente previsto para entrada em 
vigor desses institutos, ou seja, que essa matéria esteja devidamente 
regulamentada até o dia 1º de novembro de 2023.  

Diante do acima exposto, e considerando a necessidade de regulamentação 
com a maior brevidade possível, pedimos apoio para a aprovação desta emenda.  

Sala das comissões, em 05 de maio de 2023. 

 

Deputado COVATTI FILHO 
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1 
 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.173, DE 01 DE MAIO 2023. 
 

 
Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976, referente à 
operacionalização dos serviços de pagamento e à 
portabilidade dos programas de alimentação do 
trabalhador 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº________________ DE 2023. 
 

                      (Do Sr. Deputado Rafael Prudente) 
 

 
 
 
O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
 

“Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º-A ........................................................................................................................ 

I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado ou aberto, devendo 

as empresas organizadas na forma de arranjo de pagamento fechado permitir a 

interoperabilidade entre si e com arranjos abertos, indistintamente, com o objetivo de 

compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 

2025; 

II - a portabilidade gratuita do serviço, mediante solicitação expressa do trabalhador, 

além de outras normas fixadas em decreto do Poder Executivo, a partir de 1º de maio de 

2025; 

.................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.” (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

As mudanças perpetradas pela MP 1.173/2023, na operacionalização dos 

serviços de pagamento e à portabilidade do Programa de Alimentação do Trabalhador –

PAT, demandam complexa logística das empresas, que não podem ser prejudicadas 

abruptamente pela prolação de uma norma de eficácia imediata. 

Neste esteio, pautado pela razoabilidade e proporcionalidade, proponho a 

presente Emenda, de modo que seja possível estender por mais um ano o prazo para que as 

empresas aderentes possam se adaptar à nova realidade normativa. 

Brasília, 5 de maio de 2023.

RAFAEL PRUDENTE 
Deputado Federal – MDB-DF
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.173, DE 2023 

 

 

Inclua-se, onde couber, na Medida 
Provisória nº 1.173 de 2023, os seguintes 
dispositivos que alteram a Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013.  

 

EMENDA Nº 

 

A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos: 

“Art. 6º-A. O contrato de prestação de serviço firmado entre instituição de 
pagamento, que seja emissora de moeda eletrônica nos termos do inciso VI do art. 
6º desta Lei, e empresa optante dos benefícios decorrentes do Programa de 
Alimentação ao Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, deverá conter, de forma clara e expressa, o custo da taxa de remuneração 
que será cobrada dos estabelecimentos pertencentes à rede credenciada, 
considerados como aqueles que comercializam alimentos e refeições e que estejam 
abrangidos pelo disciplinamento legal do PAT para utilização dos benefícios por 
parte do trabalhador. 

§ 1º O percentual da taxa de remuneração constante do contrato firmado entre 
instituição de pagamento, emissora de moeda eletrônica, e os estabelecimentos 
pertencentes à rede credenciada, que aceitem a moeda eletrônica exclusivamente 
para benefícios inseridos na abrangência do PAT, não poderá exceder em mais de 
cem por cento a taxa cobrada por aquela instituição por ocasião de seu contrato de 
fornecimento da moeda eletrônica e firmado junto à empresa optante do PAT que 
houvera contratado seus serviços. 

§ 2º Caso inexista uma taxa contratual pela prestação dos serviços no contrato 
firmado entre uma instituição de pagamento e a empresa optante do PAT, ou se 
essa taxa for fixada de modo irrisório ou disfarçada sob forma de desconto, a taxa 
de remuneração a ser cobrada pela instituição de pagamento ao estabelecimento 
pertencente à rede credenciada não poderá ultrapassar o custo mensal de dois por 
cento”. (NR) 

 

“Art. 6º ............................................................. 

.........................................................................  

§ 6º Para os fins desta Lei, equiparam-se à instituição de pagamento as Empresas 
de Benefícios ao Trabalhador, que operam no âmbito do Programa de Alimentação 
do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976”. (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nossa presente emenda tem por objetivo regular os custos decorrentes das 
relações contratuais entre as Empresas de Benefícios ao Trabalhador, que operam 
no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), e as empresas 
brasileiras que contratam seus serviços. 

Noutra vertente, pretendemos equiparar as Empresas de Benefícios ao 
Trabalhador, que operam no âmbito do Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, às 
empresas denominadas “Instituição de Pagamento”, que atuam como emissoras de 
moeda eletrônica e administram o fornecimento de cartões de benefícios, as quais 
foram instituídas pelos arts. 6º ao 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
que dispõe sobre os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento 
integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). Sabemos que as 
Empresas de Benefícios ao Trabalhador operam com benefícios relacionados com 
o fornecimento de moeda eletrônica representativa de créditos de alimentação ou 
refeição, os quais são oferecidos às empresas que pretendem beneficiar seus 
trabalhadores de baixa renda (aqueles situados na faixa de remuneração mensal 
de até cinco salários mínimos). 

A Instituição de Pagamento, por sua vez, é a pessoa jurídica que viabiliza 
serviços de compra e venda e de movimentação de recursos, no âmbito de um 
arranjo de pagamento, sem a possibilidade de conceder empréstimos e 
financiamentos a seus clientes. As instituições de pagamento possibilitam ao 
cidadão realizar pagamentos independentemente de relacionamentos com 
bancos e outras instituições financeiras. Com o recurso financeiro movimentável, 
por exemplo, por meio de um cartão pré-pago ou, mesmo, de um aplicativo em 
telefone celular, o usuário pode portar valores e efetuar transações sem estar com 
moeda em espécie. 

Para o que nos interessa na presente emenda, objetivamos disciplinar a 
remuneração dos contratos firmados pelas Instituições de Pagamento com uma 
rede credenciada de estabelecimentos diversos, que atuam exclusivamente no 
segmento de alimentação e pretendem receber as moedas eletrônicas (geridas 
pelas IP) para propiciar o atendimento aos trabalhadores de baixa renda que 
estão sendo beneficiados por suas empresas mediante recursos financeiros 
advindos do PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT, que fora 
instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto 
nº 5, de 14 de janeiro de 1991. Esse programa tem a finalidade de priorizar um 
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benefício aos trabalhadores que percebem remuneração equivalente a até cinco 
salários mínimos mensais. 

É certo que num segmento das Instituições de Pagamento se incluem 
seguramente as Empresas de Benefícios ao Trabalhador, no momento em que 
emitem moeda eletrônica e administram os cartões que contêm tais benefícios de 
fornecimento de alimentação ou de refeição aos trabalhadores mencionados, 
oferecem seus serviços e produtos às empresas que as contratam – sob o amparo 
dos benefícios fiscais do PAT - justificando que esse serviço lhes é mais vantajoso 
e possui vantagens de ordem fiscal.  

Frequentemente, essas Empresas de Benefícios ao Trabalhador cobram 
taxas abusivas pelos serviços prestados para sua rede de credenciados, que inclui 
supermercados, açougues, padarias, restaurantes, entre outros. Tal prática acaba 
resultando num aumento deletério dos custos de aquisição dos produtos 
comercializados por esses estabelecimentos em detrimento dos consumidores 
(trabalhadores) que os adquirem por meio desse sistema de moedas eletrônicas 
ou cartões de benefícios. Essa sistemática vem prejudicando sobremaneira a 
finalidade do benefício fiscal que fora concebido no âmbito do PAT, que 
objetivou facilitar ao trabalhador de baixa renda o acesso a gêneros alimentícios 
e de primeira necessidade, fazendo-o por intermédio desses cartões de benefícios 
(atualmente denominados como moedas eletrônicas). 

A nosso ver, as Empresas de Benefícios ao Trabalhador realmente atuam 
como Instituições de Pagamento, vez que que administram essas moedas 
eletrônicas (que podem ou não ser representadas por cartões de benefícios) e 
chegam a cobrar taxas mensais de 6% sobre o valor dos produtos comercializados 
pelos estabelecimentos credenciados, impossibilitando assim que principalmente 
as micros e pequenas empresas que comercializam esses produtos possam 
manter seus preços, sem que haja o repasse de tal ônus excessivo aos seus 
consumidores (que são os trabalhadores e seus dependentes). 

Entendemos que, por se tratarem de créditos advindos de um programa que 
contém um benefício fiscal, faz-se necessário que esta Casa venha melhor 
regulamentar esta questão, uma vez que as empresas não são proprietárias de 
tais valores, mas sim são de ordem de receita pública, que estão sendo 
administrados por terceiros, com a finalidade específica de conceder um 
benefício ao trabalhador brasileiro. 

Ao equiparar, no art. 2º da presente emenda, as Empresas de Benefícios ao 
Trabalhador, que operam no âmbito do Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT), às empresas denominadas “Instituição de Pagamento”, 
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pretendemos que aquelas empresas também passem a ser supervisionadas pelo 
Banco Central do Brasil e, doravante, passem a ter o dever de enviar àquele órgão 
as informações necessárias ao acompanhamento e desenvolvimento de suas 
atividades comerciais. 

Sala das Comissões,                   de maio de 2023. 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Da Vitória- PP/ES 

 

 

 

EMENDA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º-A ....................................................................................................... 

I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado, devendo as empresas assim 
organizadas permitir a interoperabilidade entre si, indistintamente, com o objetivo de compartilhar 
a rede credenciada de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 2024; (NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Parte integrante do PAT é a construção de rede de estabelecimentos por parte daquelas chamadas 
facilitadoras credenciadoras PAT (art. 170, II, “b”, do Decreto nº 10.854/2021), sendo esse um 
elemento indispensável para a boa execução dessa importante política pública. 

A atuação dessas credenciadoras é o que assegura que os restaurantes e comércios que aceitam as 
moedas eletrônicas emitidas pelas emissoras PAT atuem em conformidade com as regras de 
segurança alimentar dos trabalhadores. 

Esse é um dos atributos que confere ao programa a sua natureza de política pública, uma vez que é 
voltado a garantir os retornos que a sociedade espera a partir do benefício fiscal concedido às 
empresas que aderem ao Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Pelo exposto, a permissão de uso de arranjos abertos de pagamento, que constituem-se 
basicamente nos arranjos de cartão de créditos, também conhecidos como “maquininhas de 

cartão”, retira a possibilidade de acompanhamento do programa pela fiscalização de quais são os 
produtos transacionados nesses arranjos. 

Também, sabe-se que as regras de registro desses estabelecimentos nos arranjos abertos são menos 
rigorosas que o seu credenciamento pelas credenciadoras PAT – o que é razoável, uma vez que 
eles não integram políticas públicas. Entretanto, ao inclui-los no PAT, tais regras menos rigorosas 
colocam sob risco a integridade do programa. 

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Da Vitória- PP/ES 

 

 

 

EMENDA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Inclua-se o § 6º ao Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 

"Art. 1º ................................................................................................................................. 

§ 6º As operadoras de arranjos de pagamento abertos deverão comprovar a capacidade de verificar a 
compatibilidade dos estabelecimentos credenciados com as finalidades do PAT para fins de fruição dos 
benefícios fiscais decorrentes da adesão ao PAT pelas empresas beneficiárias, na forma do regulamento.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A erradicação da pobreza e da fome constitui o primeiro tópico dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODM) da Organização das Nações Unidas (ONU). O Programa de Alimentação do Trabalhador é 
política pública que aproxima o Brasil desse objetivo.  

No entanto, as alterações empreendidas pela Lei 14.442, de 2022, não previram regras obrigatórias – e 
essenciais - para a implementação do modelo de arranjo aberto no PAT, a fim de preservar aspectos de 
controle e fiscalização da qualidade dos estabelecimentos comerciais cadastrados, em especial diante de 
alteração tão profunda no programa instituído em 1976, bem como para permitir, embora implícito no 
poder regulamentar, a possibilidade de gradação do benefício fiscal a ser aplicado aos programas de 
alimentação. 

Em função disso, a presente emenda busca reforçar a eficácia da política pública para proporcionar 
alimentação de melhor qualidade aos trabalhadores, em especial os mais pobres, ao premiar com maior 
incentivo fiscal aquelas empresas que se dediquem a construir programas de alimentação mais eficazes.  

Pretende-se ainda com a medida, estimular a cooperação entre empresas de todo o ecossistema do PAT 
para aprimorar os programas de alimentação do trabalhador. 

Por fim, é necessário lembrar que o PAT é custeado pelos contribuintes brasileiros e seu objetivo precípuo 
não é apenas o de estimular a competição entre empresas credenciadoras, mas antes de tudo, orientar que 
essas empresas e as demais participantes da política pública trabalhem para melhorar a alimentação, e por 
consequência, da saúde do trabalhador.    

 

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Da Vitória- PP/ES 

 

 

 

EMENDA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Inclua-se o § 6º ao Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 

"Art. 1º ................................................................................................................................. 

§ 6º As operadoras de arranjos de pagamento abertos deverão comprovar a capacidade de verificar a 
compatibilidade dos estabelecimentos credenciados com as finalidades do PAT para fins de fruição dos 
benefícios fiscais decorrentes da adesão ao PAT pelas empresas beneficiárias, na forma do regulamento.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A erradicação da pobreza e da fome constitui o primeiro tópico dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODM) da Organização das Nações Unidas (ONU). O Programa de Alimentação do Trabalhador é 
política pública que aproxima o Brasil desse objetivo.  

No entanto, as alterações empreendidas pela Lei 14.442, de 2022, não previram regras obrigatórias – e 
essenciais - para a implementação do modelo de arranjo aberto no PAT, a fim de preservar aspectos de 
controle e fiscalização da qualidade dos estabelecimentos comerciais cadastrados, em especial diante de 
alteração tão profunda no programa instituído em 1976, bem como para permitir, embora implícito no 
poder regulamentar, a possibilidade de gradação do benefício fiscal a ser aplicado aos programas de 
alimentação. 

Em função disso, a presente emenda busca reforçar a eficácia da política pública para proporcionar 
alimentação de melhor qualidade aos trabalhadores, em especial os mais pobres, ao premiar com maior 
incentivo fiscal aquelas empresas que se dediquem a construir programas de alimentação mais eficazes.  

Pretende-se ainda com a medida, estimular a cooperação entre empresas de todo o ecossistema do PAT 
para aprimorar os programas de alimentação do trabalhador. 

Por fim, é necessário lembrar que o PAT é custeado pelos contribuintes brasileiros e seu objetivo precípuo 
não é apenas o de estimular a competição entre empresas credenciadoras, mas antes de tudo, orientar que 
essas empresas e as demais participantes da política pública trabalhem para melhorar a alimentação, e por 
consequência, da saúde do trabalhador.    

 

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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MEDIDA PROVISÓRIA n⁰ 1173, de 01 de Maio de 2023. 

 
 

 
Altera o prazo previsto no art. 
1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, referente à 
operacionalização dos serviços 
de pagamento e à portabilidade 
dos programas de alimentação 
do trabalhador. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
"Art. 1º-A ....................................................................................................... 
I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado, devendo 
as empresas organizadas sob tal forma permitir a interoperabilidade entre si, 
com o objetivo de compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos 
comerciais, a partir de 1º de maio de 2025; e  
II - revogado; 

..........................................................................................................................  
 
Art. 2º Ficam revogados o parágrafo 1º do artigo 174, artigo 177 e o artigo 
182 do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021. 
 
Art. 3° Fica revogado o artigo 5°, 1º-A, II, da Lei 14.442, de 2 de setembro 
de 2022. 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.” 

(NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”) é uma longeva exitosa 

política pública instituída pela Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, que desde então 
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tem garantido a promoção da saúde e segurança alimentar dos trabalhadores 
brasileiros. Como fator da equação responsável pelo êxito do PAT, estão os 
arranjos de pagamento fechados que operam no âmbito do Programa. Isso porque 
os arranjos fechados possuem regulamentos em estrita conformidade com as 
finalidades sociais do PAT – sob os quais atuam suas facilitadoras de emissão (de 
vouchers) e credenciamento (de estabelecimentos comerciais) cadastradas no PAT. 

Nesse contexto, os arranjos fechados possuem regras, procedimentos e 
realizam investimentos para garantir que suas facilitadoras possam, por exemplo, (i) 
garantir que os estabelecimentos comerciais observem as regras de vigilância 
sanitária; (ii) certificar-se da conformidade das atividades econômicas dos 
estabelecimentos comerciais à regulação do PAT; (iii) atestar que os 
estabelecimentos comerciais se situem preferencialmente nas imediações dos locais 
de trabalho; e (i) ratificar que os estabelecimentos comerciais cumpram as 
exigências nutricionais do PAT.  

Por outro lado, os arranjos de pagamento abertos, ou seja, as bandeiras de 
cartões integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (“SPB”), realizam suas 

atividades econômicas sem nenhuma vinculação às finalidades sociais do PAT, sem 
nenhum procedimento voltado para garantir qualidade alimentar e a promoção da 
saúde do trabalhador. Na prática, a inclusão dos arranjos de pagamento abertos no 
PAT significará a destruição de todas as suas finalidades sociais, relacionadas à 
segurança alimentar e à promoção da saúde do trabalhador – convertendo o 
Programa em um simples mecanismo de isenção fiscal às empresas beneficiárias 
nele cadastradas, sem contrapartidas aos trabalhadores que o irão custear. 

Dessa forma, conto com a compreensão do caro(a) relator(a) e dos nobres 
pares parlamentares para apoiarem a manutenção dos arranjos fechados, 
colaborando com a finalidade do PAT.  

 
 

Brasília, 08 de Maio de 2023 

 
 

Deputado Federal LAFAYETTE DE ANDRADA  
Republicanos /MG  
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1173, DE 2023 

 

Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei nº 

6.321, de 14 de abril de 1976, referente à 

operacionalização dos serviços de 

pagamento e à portabilidade dos 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Art. 1º Dê-se à ementa da Medida Provisória nº 1.173, de 2023, a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, quanto ao prazo previsto no art. 

1º-A, referente à operacionalização dos serviços de pagamento e à portabilidade 

dos programas de alimentação do trabalhador e acrescenta o art. 1º B, para 

permitir que as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido sejam 

incluídas como beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador ”. 

 

Art. 2º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar acrescida do art. 1º - B  

“Art 1º-B – “Art. 1º-B As pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido 

poderão deduzir do imposto de renda devido as despesas comprovadamente 

realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador, 

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o 

Regulamento, que deverá ser editado pelo Poder Executivo em até 120 (cento e 

vinte) dias da publicação desta Lei. 

Parágrafo único - A dedução a que se refere o caput não poderá exceder a 5% 

do imposto devido em cada exercício.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) é uma iniciativa bastante 

eficaz do Estado Brasileiro que busca garantir a saúde e bem-estar do trabalhador 

mediante incentivos fiscais ao empregador.  

 

O PAT é uma iniciativa que reúne órgãos governamentais e empresas, com o 

objetivo de oferecer nutrição de qualidade aos colaboradores durante o exercício do 

trabalho. É uma maneira eficaz de melhorar a qualidade de vida da equipe, ao 

mesmo tempo em que reduz o risco de problemas relacionados à má alimentação.  

 

De acordo com a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que dispõe sobre a 

dedução, do lucro tributável para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, as empresas tributadas pelo Lucro Real, que aderem ao Programa de 

Alimentação do Trabalhador (PAT), podem deduzir do Imposto de Renda (IR) 

devido o valor correspondente a até 5% do total da folha de pagamento, destinado à 

alimentação dos seus funcionários, observadas as alterações promovidas pela Lei 

9.532/1997.  

 

A adesão ao Programa é uma forma interessante de reduzir a carga tributária 

das empresas e, ao mesmo tempo, oferecer uma alimentação saudável e de 

qualidade aos funcionários.  

 

No entanto, a redação atual da referida Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 

restringe o aproveitamento desse benefício apenas às empresas tributadas pelo 

lucro real, retirando de sua abrangência as empresas tributadas pelo Lucro 

Presumido.  

 

O Lucro Presumido é um regime tributário simplificado para empresas com 

receita bruta anual de até R$ 78 milhões. Nesse regime, a empresa paga impostos 

com base em uma estimativa do lucro presumido, que é calculado pela aplicação de 

uma margem de lucro sobre a receita bruta.   
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Quando adere ao PAT, o empregador optante pela tributação com base no 

lucro presumido tem direito à isenção dos encargos sociais sobre os valores líquidos 

dos benefícios concedidos aos trabalhadores, mas não faz jus à dedução dos 

valores do Programa no imposto sobre a renda, restrita ao optante pela tributação 

com base no lucro real.  

 

De acordo o Sebrae, a participação das médias e grandes na geração de 

empregos é de 22% com 513 mil contratações 

 

Portanto, não há razão para que o PAT não seja estendido aos trabalhadores 

do segmento das empresas de médio porte tributadas pelo lucro presumido, o que 

poderia ampliar muito o alcance do programa trazendo as vantagens que, 

comprovadamente, foram internalizadas pelas grandes empresas ao longo da 

história e aos pequenos negócios, aumentando a sua produtividade em benefício de 

toda a economia. Ademais, ainda que no curto prazo possa haver uma redução 

limitada de receitas advindas das deduções concedidas, no médio e longo prazo, o 

aumento da produtividade dessas empresas se reverterá em maior produção e 

maior arrecadação futura. 

 

Assim, propomos a extensão dos benefícios do PAT para as empresas 

tributadas pela sistemática do lucro presumido. Para os trabalhadores, a proposição 

trará mais saúde e bem-estar. Para as empresas, trará ganho em segurança e 

produtividade.   

 

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2023. 

 

 

Deputado GUILHERME UCHOA 

PSB-PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Da Vitória- PP/ES 

 

 

EMENDA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º-A ....................................................................................................... 

I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado ou aberto, devendo as empresas 
organizadas na forma de arranjo de pagamento fechado e 
aberto permitir a interoperabilidade entre si, indistintamente, com o objetivo de compartilhar 
suas redes de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 2025; e (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do inciso I do art. 1º-A da norma impunha que apenas as empresas 
credenciadoras organizadas sob a forma de arranjo fechado compartilhassem suas redes de 
estabelecimentos entre si e com empresas de arranjo aberto.  

Ocorre que as empresas de arranjo aberto na prática operam com bandeiras de operadoras de 
cartões de crédito, que possuem elas próprias suas redes de estabelecimentos que aceitam tais 
bandeiras.  

Nesse sentido, parece ferir a livre concorrência que apenas credenciadoras de benefício 
alimentação compartilhem suas redes e o contrário não ocorra com as operadoras de cartão de 
crédito e débito que também operem benefícios sob o âmbito de programas de alimentação do 
trabalhador (PAT). 

Assim, a alteração proposta promove a máxima concorrência entre os diversos operadores e, por 
consequência, alcança maior eficácia aos objetivos originalmente previstos na Lei nº 14.442, de 
2022. 

 

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

 

 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados 

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final. 

 
 
 
 

EMENDA Nº - CMMPV 1173/2023 
(à MPV 1173/2023) 
 

Altera o prazo previsto no art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 

1976, referente à operacionalização dos serviços de pagamento e à 

portabilidade dos programas de alimentação do trabalhador.  

 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 1.173, de 2023, o 

seguinte artigo: 

“Art. XX A presente proposição legislativa estabelece que os 

serviços de pagamentos de alimentação contratados para a 

execução dos programas de alimentação observem a faculdade de 

saque pelo trabalhador do saldo não utilizado ao final de sessenta 

dias até que o Poder Executivo regulamente os serviços de 

pagamento e a portabilidade entre esses meios.” 

“Parágrafo Único: a excepcionalidade da permissão para saque até 

a regulamentação não poderá ser adicionada posteriormente ao 

contrato de trabalho e nem considerado como parcela 

remuneratória.” 

    

 

JUSTIFICATIVA 
 

A proposta relaciona-se aos serviços de pagamento de 

alimentação contratados para execução dos programas de alimentação no 
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âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.  

Segundo apontou o Poder Executivo, em virtude de diversos 

fatores não houve a regulamentação da matéria no prazo original. Entre os 

fatores que explanam a ausência de regulamentação destacam-se: a 

complexidade do tema, que envolve aspectos do direito econômico e 

financeiro; a natureza multidisciplinar da matéria, que abrange as 

competências de diversas pastas; a exiguidade dos prazos estabelecidos no 

art. 1º-A da Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976; e as alterações ocorridas na 

organização dos Ministérios por força da Medida Provisória n. 1.154, de 1º 

de janeiro de 2023. 

A emenda ora apresentada visa proteger os interesses dos 

trabalhadores beneficiados pelo PAT face à possível inação do Poder 

Executivo ou, ainda que diligente, pela exiguidade do prazo de 12 meses para 

a regulamentação do tema complexo, como admitido pelo próprio Executivo. 

O conteúdo desta emenda fazia parte do texto original do 

Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 20221 (Art.5º, inciso III) mas acabou 

por ser vetado pelo anterior Chefe do Poder Executivo.  

O parágrafo único desta emenda tem por objetivo criar uma 

excepcionalidade por período de tempo suficiente para que o Executivo 

regulamente o texto sem que se desvirtue a finalidade do programa de 

alimentação e, principalmente, que o trabalhador não seja prejudicado 

enquanto a regulamentação estará sendo estudada.  

Diante dessas razões, oferecemos a presente emenda, 

esperando que seja incluída ao texto final do Relator. 

Sala da comissão, 8 de maio de 2023. 
 

Deputado Marx Beltrão 
(PP - AL) 

                                                      
1
 Medida Provisória nº 1.108, de 25 de março de 2022, que “Dispõe sobre o pagamento de auxílio-

alimentação ao empregado e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943” 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Da Vitória- PP/ES 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

Suprima-se o inciso II do art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976 e o artigo 182 do 
Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A portabilidade – prevista no art. 1º-A, II, da Lei nº 6.321/1976 e no art. 182, Decreto nº 
10.854/2021 – compõe o quadro de reestruturação regulatória do Programa de Alimentação do 
Trabalhador fruto da mudança legislativa decorrente da Medida Provisória nº 1.108/2022, 
convertida na Lei nº 14.442/2022, que alterou a “Lei do PAT”, Lei nº 6.321/1976. 

Tal reestruturação se deu sob a presunção de que permitir a escolha pelo trabalhador da empresa 
facilitadora emissora PAT traria benefícios aos objetivos do programa. Entretanto, quando se 
avalia os reais objetivos pelos quais foi criado o PAT, verifica-se que a premissa é falsa. 

O PAT se trata de uma política pública voltada a assegurar alimentação constante e de qualidade 
ao trabalhador, composta, por um lado, de um benefício fiscal – isenção da base de cálculo do 
imposto de renda sobre pessoa jurídica das empresas aderentes – e de uma contrapartida da 
empresa empregadora de outro – prover alimentação de qualidade aos trabalhadores. 

Por essa razão, é dever da empresa que adere ao PAT fiscalizar se o mecanismo utilizado para 
prover a alimentação ao trabalhador atende às regras do programa – voltadas a garantia da 
alimentação de qualidade do trabalhador -, conforme o art. 3º-A da Lei do PAT. 

Assim, introduzir na política pública a possibilidade de que o trabalhador escolha a empresa 
provedora do “vale-refeição” e do “vale-alimentação”, desestrutura o programa, uma vez que ele 

foi todo desenhado sob a premissa de que cabe à empresa empregadora contratar o facilitador 
emissor de moeda eletrônica. 

Essa desestruturação acarreta desbalanceamento entre os ônus e bônus da política pública, uma 
vez que a empresa empregadora terá de utilizar os serviços de emissão PAT de empresas que não 
são por ela escolhidas, estando sujeita, ainda, as punições previstas na Lei do PAT. 

Além disso, a medida gera incentivos deletérios ao trabalhador uma vez que lhe permitiria utilizar 
os serviços de um emissor PAT que tenha menor comprometimento com a segurança alimentar e 
nutricional, como, por exemplo, com foco maior em políticas de cashbacks. 

Somado à interoperabilidade e admissão do arranjo aberto de pagamentos no PAT, a medida retira 
do PAT seu caráter de política pública, atribuindo-lhe um papel meramente de transferência de 
recursos ao trabalhador – equiparável ao salário – mas, com contrapartida de benefício fiscal às 
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empresas. À toda evidência, a renúncia de receita por parte do Estado sem contrapartida pública, o 
que não é admissível. 

Por essa razão, imperativa a revogação da cláusula de portabilidade para que se mantenha a 
higidez do Programa de Amparo ao Trabalhador. 

 

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

 

  

 

 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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EMENDA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

O artigo 1º da Medida Provisória nº 1.173/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Inclua-se parágrafo único no Art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 

"Art. 1º-A ........................................................................................................................... 

Parágrafo único. Considerar-se-á atendido o prazo de 1º de maio de 2024 para a regulamentação 
do disposto no presente artigo ainda que sua implementação se dê por regulamentação 
experimental (sandbox regulatório), estipulando-se aplicação paulatina dos novos institutos de 
adoção do arranjo aberto, interoperabilidade e portabilidade, para segmentos específicos ou 
períodos de testes, a fim de se preservar a eficácia e eficiência do Programa de Alimentação do 
Trabalhador” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O programa de alimentação do trabalhador (PAT) é política pública essencial para assegurar a 
qualidade da alimentação do trabalhador.  

As mudanças empreendidas pela Lei 14.442, de 2022, foram bastante profundas e têm o potencial 
de transformar em “quase-pecúnia” o benefício de alimentação do trabalhador quando se trate de 

programas organizados sob a forma de arranjos de pagamento.  

Com efeito, este modelo de arranjo não contribui para que as empresas participantes do sistema se 
engajem em ações de melhoria da alimentação do trabalhador, em especial o mais pobre e 
vulnerável a quaisquer ofertas de vantagens monetárias. Os arranjos abertos tem natureza 
meramente transacional, pouco se importando com a destinação específica que deve ser 
perseguida pela política pública. Este fato, é claro, acaba por também contaminar a 
interoperabilidade pretendida. 

É essencial, portanto, que a implementação das novas regras trazidas pela Lei 14.442, de 2022, 
seja realizada de forma paulatina e sob zelosa avaliação de seus impactos sobre a qualidade da 
alimentação do trabalhador que constitui o objetivo principal da política pública. 

A Portabilidade, por seu turno, mostra-se também ineficiente quando de sua criação sem maiores 
detalhamentos. Caberá a regulação colocar obrigações e protagonismo importantes às 
empregadoras beneficiárias do Programa, uma vez que possuem o dever de fomentar e estimular 
alimentação de qualidade aos trabalhadores. 

Dessa forma, propõe-se que a regulamentação implemente as mudanças sob a forma de 
regulamentação experimental (sandbox regulatório), a fim de que se tenha o tempo, o controle e 
avaliação sobre os efeitos da sua implementação.  
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Sala da Comissão,      de maio de 2023. 

   

 

 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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EMENDA SUPRESIVA Nº 

(à MPV 1173/2023) 

 

Suprima-se o art. 1º-A da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A portabilidade, a interoperabilidade e o arranjo aberto são instrumentos que surgiram com as 
mudanças regulatórias ocorridas em 2021, no Programa de Alimentação do Trabalhador, 
decorrente do Decreto nº 10.854/2021 e da Medida Provisória nº 1.108/2022, convertida na Lei nº 
14.442/2022, que alteraram a “Lei do PAT”, Lei nº 6.321/1976. 

As mudanças surgem com um discurso de colocar o trabalhador no centro da política pública, no 
entanto, ao contrário, distorcem o modelo do Programa afastando as premissas do PAT, 
consistentes no fornecimento de alimentação ao trabalhador, segurança alimentar, controle e 
curadoria de rede e colocam risco de aproximar o mercado a mero repasse de valor.  

As mudanças foram, inclusive, endereçadas por agentes preocupados tão somente com a 
exploração do mercado de benefícios, sem nenhuma preocupação e experiência no mercado e no 
enfoque nutricional.  

O PAT se trata de uma política pública que tem como objetivo assegurar alimentação constante e 
de qualidade ao trabalhador. As empresas voluntariamente se inscrevem no PAT e passam a 
oferecer esse benefício a seus empregados. Por outro lado, essas empresas podem deduzir do lucro 
tributável, para fins de apuração do imposto sobre a renda, até o dobro das despesas feitas com o 
programa.  

É ainda uma das políticas públicas mais antigas e bem-sucedidas existentes no país. O PAT 
beneficia diretamente cerca de 22 milhões de trabalhadores, de aproximadamente 300 mil 
empresas empregadoras cadastradas no Programa e representa 21% da demanda de bares e 
restaurantes.   

Por essas razões, o principal objetivo do programa é oferecer alimentação de qualidade para 
os trabalhadores, principalmente aqueles de baixa renda, em total consonância com os 
objetivos de combate à fome e segurança alimentar, temas extremamente importantes pelo 
aumento do índice da fome no país.  

O arranjo aberto e a interoperabilidade permitem que o trabalhador use do benefício sem qualquer 
preocupação com o caráter nutricional. Permitem, inclusive, o uso para consumo de bebidas 
alcoólicas, cigarro e demais produtos que não contribuem para alimentação do empregado. Esses 
mecanismos, aproximam o benefício de mero repasse financeiro e afastam por completo todo o 
controle e a seleção de estabelecimentos hoje feita pelas empresas emissoras.  
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A portabilidade, além de difícil administração e implementação, pode levar a um cenário de 
desincentivo na adesão ao Programa e como consequência, menos trabalhadores terão alimentação 
de qualidade. O empregador custeia, no mínimo, 80% do valor do benefício PAT e possui a 
obrigação legal de estimular uma refeição de qualidade por parte de seu trabalhador. Ao permitir a 
portabilidade, o empregador não terá mais nenhuma condição de buscar educar o trabalhador 
quanto à utilização do benefício, pois, passa a não mais ter o controle desses contratos.  

Salienta-se que apesar de não ter controle, ainda podem ser punidos com base no artigo 3º-A da 
Lei nº Lei nº 6.321/1976, que prevê diversas penalidades decorrentes da não observação da 
aplicação da concessão do benefício. 

Permite, também, que o empregado seja atraído por cashbacks, o que está em desacordo com os 
objetivos do PAT e que não é a finalidade do Programa.  

Tudo isso, ainda com o benefício de isenção/dedução do imposto de renda (IR) decorrente da 
política pública. É dizer: apesar de perder todo seu objetivo consistente na alimentação de 
qualidade para o trabalhador, permanecerá o benefício fiscal. A utilização dos benefícios do PAT 
sem controle coloca em risco a própria sustentação do Programa no Brasil.  

 

Sala da Comissão,     de maio de 2023. 

 

 

 

 

Da Vitoria 

                                                    Deputado Federal/PP-ES 
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EMENDA Nº         - CMMPV 1173/2023
(à MPV 1173/2023)

Dê-se nova redação aos incisos I e II do caput do art. 1º-A; e acrescente-

se inciso I-A ao caput do art. 1º-A, todos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, na 

forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:

“Art. 1º-A. ......................................................................................................

I – a operacionalização da concessão de benefícios alimentares por 

meio de arranjo de pagamento fechado ou aberto, a partir de 1º de maio de 2025;

I-A – as empresas organizadas na forma de arranjo de pagamento 

fechado deverão permitir a interoperabilidade entre si e com arranjos abertos, 

indistintamente, com o objetivo de compartilhar a rede credenciada de 

estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 2025;

II – revogado;

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICATIVA

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) foi criado em 1976 

com vistas a estimular o empregador a fornecer uma alimentação adequada aos 

trabalhadores, sob as óticas nutricional e de segurança alimentar. Trata-se de uma 

política pública longeva e bem-sucedida. Atualmente, o PAT beneficia diretamente 

cerca de 22 milhões de contratados em aproximadamente 300 mil empresas 

beneficiárias (tais empresas aderem ao Programa de forma facultativa).

Ressalta-se que o PAT gera um número expressivo de empregos 

diretos e indiretos, atendendo tanto a demanda dos benefícios de refeição 

(utilizado em restaurantes e similares para a compra de refeições) quanto 

de alimentação (utilizado em supermercados e afins na aquisição de gêneros *C
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alimentícios para preparo). Ocorre que desde o ano de 2021, o Programa passa 

por mudanças regulatórias que, segundo os gestores daquele momento, visavam a 

modernizar a sua operação, entre elas merecem especial destaque os institutos do 

arranjo aberto, da interoperabilidade e da portabilidade.

A portabilidade à primeira vista parece positiva para o Programa, 

sob a ótica de “colocar o trabalhador no centro da política pública” e de dar a ele 

a faculdade de optar pela facilitadora emissora PAT de sua preferência. Todavia, 

a portabilidade distorce o modelo do PAT, que é de adesão facultativa pelas 

empresas, as quais contratam as facilitadoras emissoras PAT a partir de critérios 

e requisitos de sua preferência. Quando a escolha passa a ser do trabalhador, 

apesar de não ser ele o contratando dos serviços e sim as empresas, essas podem 

ser desencorajadas de aderir ao programa, já que são elas as responsáveis pela 

contratação, pagamento e fornecimento do benefício. E, por conseguinte, os 

trabalhadores deixarão de ter garantida alimentação de qualidade prevista por 

esta política pública.

Ademais, com a portabilidade, abre-se a possibilidade para que 

agentes oportunistas ingressem nesse mercado sem se preocuparem com as 

conformidades exigidas pela legislação do PAT e ofertem condições incompatíveis 

com a qualidade alimentar, que é seu objetivo primordial, haja vista o exemplo 

do benefício de  cashback , os quais fogem ao mister do programa e prejudicam o 

setor, sendo negativo principalmente para os estabelecimentos comerciais e para 

as facilitadoras-emissoras PAT regionais, e fortalecem o monopólio de agentes 

verticalmente integrados.

Além disso, diferentemente do que ocorre nos setores como de 

telefonia ou plano de saúde, a portabilidade não funciona para o mercado de 

benefícios. Entre as principais diferenças, tem-se que as facilitadoras-emissoras 

PAT oferecem serviços personalizados às necessidades de cada empresa (e não 

de cada trabalhador) e as relações de consumo são interdependentes, compostas 

por empresas beneficiárias, facilitadoras, trabalhadores e restaurantes/

estabelecimentos, cujos contratos estão interligados, de forma que permitir ampla 

migração acabaria por desidratar o próprio programa. É inclusive o que se verifica 

no caput do art. 2º da própria Lei nº 6.321/1976 (os programas de alimentação a que se *C
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refere o artigo anterior deverão conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de 

baixa renda e limitar-se-ão aos contratados pela pessoa jurídica beneficiária).

Por essa razão, a portabilidade é um modelo complexo e de difícil 

operacionalização, tanto do ponto de vista tecnológico, quanto regulatório, sendo 

certo que, por outro lado, os objetivos que se pretendia atingir por meio da 

portabilidade são passíveis de atingimento mediante interoperabilidade, o que 

também torna a portabilidade ineficiente e desnecessária. Com efeito, embora 

não seja o modelo ideal, o instituto da interoperabilidade já tem o condão de 

posicionar no trabalhador o foco da tomada de decisão quanto à escolha do 

restaurante/estabelecimento para aquisição de alimentos (refeições ou gêneros 

alimentícios, conforme o caso), ao ampliar as opções entre as redes credenciadas 

para a utilização do benefício.

Não obstante, é necessário garantir que a operacionalização da 

interoperabilidade seja feita de forma a não apenas atender a demanda de novos 

agentes com interesse em integrar o mercado de benefícios ao trabalhador, 

mas também, e principalmente, que os objetivos primordiais do PAT sejam 

observados e obedecidos, em especial no tocante à garantia de fornecimento 

de alimentos/refeições nutricionalmente adequadas e tomando como parâmetro 

critérios objetivos de segurança alimentar e manutenção da saúde.

Nesse ponto, não há como deixar de criticar, com toda a veemência, 

a adoção, no âmbito do PAT, de meios de pagamento organizados sob a 

forma de arranjos abertos – leia-se, bandeiras de cartões –, cujos critérios 

de credenciamento de novos estabelecimentos são de natureza meramente 

comercial/econômica, inexistindo qualquer movimento/intenção no sentido de 

adotar critérios de natureza nutricional e de segurança alimentar para aceitação 

de novos estabelecimentos em suas redes. Nesse sentido, afirma categoricamente: 

o arranjo aberto enfraquece, desidrata e acabará por extinguir o PAT.

Com efeito, é possível afirmar ainda, que a única forma de 

compatibilizar adequadamente todos os interesses aqui comentados, de início 

aparentemente incompatíveis entre si – quais sejam, (i) manter e reforçar 

as premissas do PAT, como programa que pretende garantir ao trabalhador 

brasileiro, especialmente o de baixa renda, alimentação nutricionalmente *C
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adequada, segurança alimentar e manutenção da saúde, e (ii)  colocar no 

trabalhador o foco da tomada de decisão quanto ao agente fornecedor da refeição/

gêneros alimentícios, facultando-lhe maiores opções e flexibilidade, mas ainda 

com observância das premissas do Programa –, é:

(a)  revogar a opção de operacionalização da concessão de 

benefícios alimentares por meio de arranjo aberto de pagamento, em razão da 

evidente incompatibilidade entre as premissas do seu ramo de negócio (cartões 

bandeirados, ampla e irrestritamente aceitos em qualquer estabelecimento 

comercial) e as premissas do PAT (necessidade de observância de critérios 

objetivos de saúde nutricional e segurança alimentar para fins de credenciamento 

de determinado estabelecimento, atividade passível de exercício tão somente no 

âmbito de arranjos fechados);

 (b)  revogar a opção de portabilidade, na medida em que sua função 

é suprida à suficiência pela interoperabilidade e por sua inadequação estrutural 

à forma contratual sistêmica aplicada ao mercado de benefícios, em que há 

vínculos contratuais entre empresas contratantes/beneficiárias, facilitadoras-

emissoras e estabelecimentos comerciais, mas não entre estas últimas e os próprios 

trabalhadores, relacionados tão somente às empresas contratantes;

 (c)  postergar para 1º de maio de 2025 a obrigatoriedade de 

implantação da interoperabilidade, neste caso aplicável tão somente às redes 

credenciadas vinculadas às facilitadoras-emissoras que atuam sob arranjo fechado 

de pagamento, concedendo-se maior prazo para a respectiva operacionalização, 

especial sob a ótica sistêmica e tecnológica.

Vale ressaltar que a forma mais adequada de operacionalização da 

interoperabilidade será mediante a criação de uma terceira instituição, separada 

de todos os agentes atuais e entrantes desse mercado, e que possa congregar 

em sua própria base de dados – com observância de critérios de proteção 

concorrencial – as informações relacionadas às redes credenciadas de todos 

os agentes, o que, inclusive, reduz significativamente o índice de fraude ao 

sistema, visto que o credenciamento de novos estabelecimentos diretamente nessa 

terceira instituição é centralizado. Porém, para que isso possa ser viabilizado, há 
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necessidade de prorrogação por 24 meses (e não apenas 12) do prazo de vigência 

do instituto.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para 

aprovação da presente emenda.

Sala da comissão, 8 de maio de 2023.

Deputado Luiz Gastão
(PSD - CE)

*C
D2
37
92
38
08
40
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Gastão

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237923808400

628 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 629

Parecer aprovado em Comissão

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1164, DE 2023,
sobre a Medida Provisória n° 1164, de 2023, que Institui o Programa
Bolsa Família e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a organização da Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de
17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para
desconto em folha de pagamento.

RELATOR: Deputado Dr. Francisco

PARECER (CN) Nº 1, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

10 de maio de 2023
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023

Institui  o  Programa  Bolsa  Família  e
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  que  dispõe  sobre  a  organização  da
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado DR. FRANCISCO

I - RELATÓRIO

A  Medida  Provisória  (MP)  nº  1.164,  de  2023,  instituiu  o

Programa Bolsa Família,  em substituição ao Programa Auxílio Brasil,  regido

pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, redesenhando os benefícios

financeiros dessa política de combate à pobreza.

Também compõe o escopo da referida matéria alterações em

aspectos  relativos  ao  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo

Federal  –  CadÚnico,  disciplinado  no  art.  6º-F  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – Loas); e a retirada da

permissão legal para que beneficiários de programas de transferência de renda

de caráter  assistencial  possam contrair  empréstimos mediante desconto em

folha, por meio de alteração da redação do art. 6º e revogação do art. 6º-B,

ambos da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

O Programa Bolsa Família, destinado à transferência direta e

condicionada  de  renda,  constitui  mais  uma  etapa  do  processo  gradual  e

progressivo  de  implementação  da  universalização  da  renda  básica  de

cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 6º da Constituição

e no caput e no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004”. *C
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Os objetivos declarados do programa são: “combater a fome,

por meio da transferência direta de renda às famílias beneficiárias”; “contribuir

para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações”; e

“promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, especialmente

das crianças, dos adolescentes e dos jovens em situação de pobreza”.

No que concerne aos critérios de elegibilidade ao Programa, o

Bolsa  Família  adota  uma  única  linha  de  referência,  fixada  em  R$  218,00

(duzentos e dezoito reais) de renda familiar mensal per capita. Prevê, em sede

de lei em sentido estrito, a necessidade de inscrição no Cadastro Único para

Programas  Sociais  do  Governo  Federal  –  CadÚnico  como  condição  de

elegibilidade aos benefícios da política de transferência.

Em relação à regra de permanência no programa, em razão de

aumento da renda familiar,  observa-se que o novo Bolsa  Família  vincula  o

limite de tolerância a meio salário mínimo, atualmente R$ 660,00 (seiscentos e

sessenta reais), em função da Medida Provisória nº 1.172, de 2023. Assim,

poderão  permanecer  no  programa,  por  até  24  (vinte  e  quatro)  meses,  as

famílias beneficiárias cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 218,00

(duzentos e dezoito reais), mas inferior a meio salário mínimo. 

O  Programa  Bolsa  Família  traz  uma  nova  estrutura  de

benefícios  financeiros,  ao  prever,  em  primeiro  lugar,  o  pagamento  de  um

Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e

dois reais)  por  integrante,  para depois assegurar  um mínimo de R$ 600,00

(seiscentos  reais)  por  família  participante,  denominado  de  Benefício

Complementar, calculado pela eventual diferença entre esse valor garantido e

a soma dos benefícios de todos os integrantes. 

Após essa  complementação,  o  perfil  da  composição  familiar

influenciará o valor adicional a ser transferido a cada núcleo. São R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) a mais por criança com idade entre zero e sete anos

incompletos  (Benefício  Primeira  Infância);  e  R$ 50,00 (cinquenta  reais),  por

cada  gestante  ou  pessoa  com  idade  entre  sete  anos  e  dezoito  anos

incompletos (Benefício Variável Familiar).
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Entre  a  data  de  edição  da  MP  (2/3/2023)  e  1º/06/2023,

conserva-se o  pagamento  dos benefícios atuais  do  Programa Auxílio  Brasil

com o reforço do Benefício Primeira Infância.

No que tange aos benefícios extintos do Auxílio Brasil, a MP

assegura a realização dos pagamentos mensais, relativos ao Auxílio Esporte

Escolar, à Bolsa de Iniciação Científica Júnior e ao Auxílio Inclusão Produtiva

Rural  (previstos  no  o  art.  5º  da  Lei  nº  14.284,  de  2021),  concedidos  em

dezembro de 2022, até que se complete o total  das doze parcelas mensais

previstas (art. 23, § 1º, da MP). 

Com a finalidade de não prejudicar famílias que eventualmente

venham a receber um valor menor no novo conjunto de benefícios a que teriam

direito  em  razão  das  citadas  mudanças,  é  assegurado  o  Benefício

Extraordinário de Transição, “calculado pela diferença entre o valor recebido

pela família em maio de 2023 e o que vier a receber em junho de 2023”, mês

em que se espera seja definitivamente implementado o conjunto de benefícios

do novo Bolsa Família, com a eventual aprovação da MP (art. 7º, § 1º, inc. V,

da MP).

A MP permite a alteração dos valores dos benefícios e da linha

de pobreza do Bolsa Família por ato do Poder Executivo, que normalmente

assume  a  forma  de  decreto,  mas  com  a  previsão  de  que  esses  valores

“poderão ser corrigidos a cada intervalo de, no mínimo, vinte e quatro meses,

na forma estabelecida em regulamento” (§ 4º do art. 7º da MP).

O  §  8º  do  art.  7º  prevê  que  os  mencionados  benefícios

“constituem direito das famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, na forma

estabelecida nesta Medida Provisória e em regulamento”, mas que o “Poder

Executivo federal compatibilizará a quantidade de beneficiários e de benefícios

financeiros (...) com as dotações orçamentárias disponíveis” (§ 1º do art. 11 da

MP).

No novo Bolsa Família, reafirma-se a importância do CadÚnico

para  a  “identificação  dos  integrantes  das  famílias”,  sendo  “realizada,

preferencialmente, por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério *C
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da Fazenda”. Prevê-se, de forma alternativa ao CPF, para fins de identificação

dos integrantes das famílias registradas no CadÚnico, a utilização do Número

de Identificação Social – NIS e do Registro Administrativo de Nascimento de

Indígena – RANI.

No  que  concerne  às  condicionalidades,  espécies  de

contrapartidas a serem realizadas pelas famílias participantes como forma de

ampliar seu acesso a direitos sociais e serviços públicos essenciais de saúde e

educação, o novo Programa Bolsa Família estabelece, no art.  10 da MP, a

necessidade  de  “realização  de  pré-natal”;  de  “cumprimento  do  calendário

nacional de vacinação”; do “acompanhamento do estado nutricional, para os

beneficiários que tenham até sete anos de idade incompletos”; e “frequência

escolar mínima”, sendo de 60% “para os beneficiários de quatro anos a seis

anos  de  idade  incompletos”;  e  75% “para  os  beneficiários  de  seis  anos  a

dezoito  anos  de  idade  incompletos  que  não  tenham concluído  a  educação

básica”.

A MP estabelece que as despesas do Programa Bolsa Família

serão  custeadas  pelas  “dotações  orçamentárias  da  União  alocadas  ao

Programa  Auxílio  Brasil”;  “dotações  orçamentárias  da  União  alocadas  ao

Programa Bolsa Família”; e “outros recursos financeiros de fontes nacionais e

internacionais destinados à implementação do Programa Bolsa Família” (art. 11

da MP). Importante observar que, “Enquanto não houver a transposição dos

saldos  orçamentários  entre  o  Programa  Auxílio  Brasil  e  o  Programa  Bolsa

Família,  fica  autorizada  a  utilização  das  dotações  disponíveis  no  Programa

Auxílio Brasil para custear o Programa Bolsa Família” (§ 2º do art. 11 da MP).

Outra  novidade  no  novo  programa  é  a  criação  da  “Rede

Federal  de  Fiscalização do Programa Bolsa  Família  e  do  CadÚnico,  sob a

coordenação do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome” (art. 13), estrutura não existente no Auxílio Brasil.

No que é pertinente ao agente operador e pagador, a MP inova

ao atribuir, em caráter de exclusividade, à Caixa Econômica Federal a função

de agente operador e pagador do Programa Bolsa Família (art. 15), bem como

ao possibilitar serem “contratadas instituições públicas e privadas para apoiar a *C
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operacionalização e o pagamento dos benefícios do Programa Bolsa Família”

(§ 3º do art. 15).

Entre as inovações pertinentes ao CadÚnico, destaca-se que

essa ferramenta servirá para identificar não somente famílias de baixa renda,

mas  também  vulneráveis  à  pobreza,  e,  ainda,  que  a  obrigatoriedade  de

inscrição  para  acesso  aos  programas  sociais  do  Governo  Federal  será

disciplinada em regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

Ademais, são incluídas na previsão legal do CadÚnico regras

voltadas a dar consecução à previsão constitucional de integração de bases de

dados  administradas  pelo  poder  público  referentes  a  benefícios,  auxílios  e

outros  valores  pagos  a  segurados,  beneficiários  e  demais  favorecidos  pelo

sistema de seguridade social  e do sistema de proteção social  dos militares,

para fins de “fortalecimento de sua gestão, governança e transparência e o

cumprimento  de  normas  relacionadas”  (art.  12,  caput,  da  Emenda

Constitucional nº 103, de 2019) e “ampliação da fidedignidade das informações

cadastrais” (Art. 6º-F, § 3º, da Lei nº 8.742, de 1993, incluído pelo art. 25 da

MP). 

Nesse  aspecto,  determina  que  “será  garantida  a

interoperabilidade  de  dados  do  CadÚnico  com  os  dados  constantes  do

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS”. A MP estabelece, ainda,

que “Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos

órgãos gestores do CadÚnico, nos três níveis da federação, conforme termo de

adesão  do  ente  federativo  ao  CadÚnico,  do  qual  constará  cláusula  de

compromisso com o sigilo de dados” e que “A sociedade civil poderá cooperar

com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos

termos do regulamento” (Art. 6º-F, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incluídos pelo art. 25 da MP).

Por fim, como já mencionado, a MP retira a permissão legal

para  que  beneficiários  de  programas  de  transferência  de  renda  de  caráter

assistencial possam contrair empréstimos mediante desconto das prestações

em folha nos termos da nova redação ao art. 6º (exclui beneficiários do BPC) e

revogação do art. 6º-B (exclui benefícios do Auxílio Brasil) da Lei nº 10.820, de *C
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17 de dezembro, de 2003. A autorização para a contratação de empréstimos

consignados permanece, portanto, apenas para aposentados e pensionistas do

Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

De acordo com a  Exposição de  Motivos Interministerial  (EMI)

n°  6/2023  MDS-MPO-MF,  assinada  pelos  Ministros  de  Estado  do

Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome;  do

Planejamento  e  Orçamento;  e  da  Fazenda,  a  finalidade  da  MP  reside  na

“superação do atual  modelo  de benefício  financeiro  a ser  pago às  famílias

beneficiárias da ação de transferência condicionada de renda”, de maneira a

“restabelecer  a  equidade  nos  valores  recebidos  pelas  famílias;  eliminar  o

incentivo à proliferação de registros familiares unipessoais; melhorar o custo-

efetividade  do  gasto  com  a  política  pública  em  questão;  restabelecer

instrumentos de controle sobre a gestão e a operação da ação; e aperfeiçoar

mecanismos de controle da elegibilidade aos benefícios”.

Também  é  apontado  que  a  atual  política  federal  de

transferência  condicionada  de  renda  teria  sua  inadequação  já  “verificada  e

documentada  não  apenas  por  órgãos  do  Poder  Executivo  e  de  controle

externo,  como  pelos  meios  de  imprensa  e  instituições  da  sociedade  civil”,

sendo reputada como “uma política pública normativamente complexa e que

está criando distorções de gestão e operacionais em seu propósito de apoiar

financeiramente as famílias mais pobres da sociedade brasileira”.

A  exposição  citada  menciona,  ainda,  a  necessidade  de

“Restabelecer  a  lógica  do  cálculo  do  benefício  financeiro  a  partir  da

composição familiar  – que abrange número de integrantes e a presença de

situações  específicas,  como  gestação  e  primeira  infância,  entre  outros

aspectos (...) para que o Poder Executivo ofereça uma política condicionada de

transferência  de  renda  sustentável,  eficaz,  equânime  e  com  bom  custo-

efetividade”.

O documento destaca, no mais, a importância da “focalização

do programa no seu público mais vulnerável, em especial as crianças de até 6

anos de idade”,  providência que estaria  em “em consonância com diversos

estudos que argumentam ser fundamental o amplo desenvolvimento cognitivo *C
D2
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43
70
90
0*
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e  emocional  na  primeira  infância  para  a  plena  formação  do  cidadão,  com

nítidos reflexos na juventude e na vida adulta”.

Por  fim,  são  indicados  alguns  números  relativos  aos  gastos

decorrentes  do  novo  Bolsa  Família.  Estima-se  que  o  programa  pretenda

beneficiar  neste  ano  aproximadamente  21  milhões  de  famílias,  com  um

orçamento de aproximadamente R$ 175,7 bilhões. Estima-se também que os

custos administrativos adicionais para esse período seriam da ordem de R$

850 milhões, necessários para apoiar os entes federados e outras ações de

gestão, além de R$ 880 milhões para pagamento de contrato com o agente

operador do Programa. Dessa forma, o “impacto orçamentário total previsto é

de R$ 177,4 bilhões”. “Para os exercícios subsequentes, estima-se os mesmos

patamares de despesas para manutenção do Programa”. 

Em respeito ao art. 2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002 – CN,

no dia da publicação da MP sob exame no Diário Oficial da União, o seu texto

foi enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva mensagem e

de documento expondo a motivação do ato.

À  matéria  foram apresentadas  257 (duzentas  e  cinquenta  e

sete) emendas  parlamentares  no  âmbito  da  Comissão  Mista,  conforme

descrição do quadro a seguir:

Nº Autor Descrição resumida

1
Deputado Federal 
André Figueiredo 
(PDT/CE)

Estabelece que o BPC não compõe o cálculo da renda
familiar de acesso ao Programa Bolsa Família.

2
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Aumenta a linha de pobreza utilizada como referência 
do Programa Bolsa Família (PBF) de R$ 218,00 para 
R$ 330,00.

3
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Inclui “as famílias que residam em áreas atingidas por 
desastres naturais” nas prioridades de ingresso no 
PBF.

4

Deputado Federal 
Fábio Macedo 
(PODEMOS/MA)

Cria um novo benefício financeiro no PBF, 
denominado “Benefício Inclusão da Pessoa com 
Deficiência”, com valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
por pessoa com deficiência na família participante.

5 Deputado Federal 
Junio Amaral (PL/MG)

Mantém os benefícios do art. 5º da Lei nº 14.284, de 
2021, (Auxílio Esporte Escolar; Bolsa de Iniciação 
Científica Júnior; Auxílio Criança Cidadã; Auxílio 
Inclusão Produtiva Rural; e Auxílio Inclusão Produtiva *C
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Nº Autor Descrição resumida
Urbana) na estrutura do PBF.

6

Deputado Federal 
André Figueiredo 
(PDT/CE)

Delimita que as crianças e adolescentes elegíveis ao 
Benefício Variável Familiar, no valor de R$ 50,00, 
devem ser “filhos biológicos, adotivos, enteados ou 
menores em guarda ou em tutela legais”.

7

Deputado Federal 
Junio Amaral (PL/MG)

Inclui entre o público elegível ao Benefício Variável 
Familiar as nutrizes e os jovens com idade entre 18 e 
21 anos incompletos “quando estes já tiverem 
concluído a educação básica, ou nela estiverem 
devidamente matriculados e com frequência escolar 
mínima”.

8

Deputado Federal 
Junio Amaral (PL/MG)

Cria uma espécie de 13º salário para os beneficiários 
do Programa Bolsa Família, prevendo um acréscimo 
de “50% no mês de junho e de 50% no mês de 
dezembro” no valor dos benefícios.

9

Deputado Federal 
Deltan Dallagnol 
(PODEMOS/PR)

Inclui previsão de responsabilização e obrigação de 
ressarcir o erário para o agente público que inserir 
dados ou informações falsas no CadÚnico ou 
contribuir para que alguém receba de forma irregular 
benefícios assistenciais, bem como o perdimento do 
cargo ou função pública caso um ocupante de tais 
posições se beneficiar indevidamente de tais recursos.

10
Deputado Federal 
Junio Amaral (PL/MG)

Inclui previsão de que não seriam “elegíveis para o 
Programa Bolsa Família os ocupantes ou invasores de
propriedades rurais e urbanas particulares”.

11
Deputado Federal 
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

Autoriza os beneficiários do BPC a contratarem 
empréstimos consignados. 

12
Deputado Federal 
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

Semelhante à Emenda nº 8

13

Deputado Federal 
Duarte (PSB/MA)

Cria o “Benefício Inclusão, no valor mensal de R$ 
600,00 (seiscentos reais), destinado exclusivamente 
às famílias que possuam, em sua composição, pessoa
com deficiência”; retira o BPC recebido por pessoas 
com deficiência do cálculo da renda familiar mensal 
per capita para fins de elegibilidade aos benefícios do 
Programa Bolsa Família, assegurando sua 
cumulatividade entre os referidos benefícios.

14
Deputado Federal 
Duarte (PSB/MA)

Inclui entre as pessoas elegíveis ao Programa Bolsa 
Família as famílias que possuam, em sua composição,
pessoa com deficiência.

15

Deputado Federal 
Coronel Meira (PL/PE)

Tipifica crimes relacionados ao recebimento indevido 
de benefícios do Programa Bolsa Família e à inserção 
de dados, informações ou declarações falsas no 
CadÚnico.

16 Deputado Federal 
Daniel Soranz 

Inclui as nutrizes entre o público elegível para receber 
o Benefício Variável Familiar. *C
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Nº Autor Descrição resumida
(PSD/RJ)

17

Deputada Federal 
Greyce Elias 
(AVANTE/MG)

Inclui previsão de que, nos programas oficiais de 
crédito geridos por instituições financeiras oficiais 
federais, serão priorizadas empresas inscritas no 
Simples Nacional “controladas ou dirigidas por 
mulheres” e haverá cota para “mulheres 
representantes legais de titulares de” BPC destinados 
à pessoa com deficiência. 

18

Deputado Federal 
Nicoletti (UNIÃO/RR)

Prevê que são elegíveis ao Programa Bolsa Família as
famílias “afetadas direta ou indiretamente pela 
declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional ou Internacional, decorrente de 
situações epidemiológicas, desastres ou de 
desassistência à população”, com a priorização desse 
público para atendimento pela política de 
transferência.

19

Deputado Federal 
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

Mantém a permissão legal para que beneficiários de 
programas de transferência de renda de caráter 
assistencial possam contrair empréstimos mediante 
desconto em folha.

20

Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Proíbe que o Poder Executivo reduza o valor dos 
benefícios financeiros e linha de pobreza, usada como
referência para a seleção das famílias participantes do
Programa Bolsa Família. 

21
Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Elimina o limite de tolerância para aumento da 
renda familiar com permanência no Programa.

22
Senador Flávio 
Bolsonaro (PL/RJ)

Semelhante à Emenda nº 8

23
Senador Flávio 
Bolsonaro (PL/RJ)

Semelhante à Emenda nº 5.

24

Deputado Federal 
Coronel Meira (PL/PE)

Suspende “automaticamente a concessão dos 
benefícios financeiros (...) quando o beneficiário for 
indiciado ou tornar-se réu por crime doloso”, “em caso 
de autuação de menor beneficiário por ato infracional 
análogo a crime doloso”, e em outras hipóteses 
especificadas.

25

Deputada Federal 
Renata Abreu 
(PODEMOS/SP)

Inclui entre o público beneficiado pelo Programa Bolsa
Famílias “as mulheres vítimas de violência doméstica 
que não tiverem, comprovadamente, condições de se 
manterem às suas expensas”

26

Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Prevê que a Rede Federal de Fiscalização do 
Programa Bolsa Família e do CadÚnico deve enviar 
“ao Congresso Nacional, a cada bimestre, (...) relatório
sobre a execução do Programa, contendo 
obrigatoriamente a relação das famílias beneficiadas, 
das incluídas e das excluídas, no respectivo período”. 

27 Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Acrescenta, entre as proibições dirigidas ao agente 
operador e pagador do Programa Bolsa Família (Caixa
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Nº Autor Descrição resumida
Econômica Federal), a conduta de “efetuar pagamento
sem recebimento da União”.

28

Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Retoma a redação anterior do caput do art. 6º da Lei 
nº 10.820, de 2003, para permitir que beneficiários do 
BPC possam contrair empréstimos com prestações 
consignadas em folha. 

29
Deputada Federal Dani
Cunha (UNIÃO/RJ)

Adianta o efeito financeiro da nova estrutura de 
benefícios do Bolsa Família para 1º de abril de 2023.

30

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Reduz para seis meses o período de permanência no 
programa de famílias cuja renda mensal per capita 
supere a linha de pobreza, mas se mantenham abaixo 
de meio salário mínimo per capita, excluindo-as da 
regra de prioridade no retorno ao programa.

31

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Veda que regulamento (decreto do Poder Executivo) 
possa definir determinados requisitos pertinentes a 
condicionalidades para a manutenção da família no 
Programa Bolsa Família, bem como sobre aplicação 
de sanções. 

32

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Com finalidade semelhante à Emenda nº 5, mantém 
os benefícios do art. 5º da Lei nº 14.284, de 2021, 
(Auxílio Esporte Escolar; Bolsa de Iniciação Científica 
Júnior; Auxílio Criança Cidadã; Auxílio Inclusão 
Produtiva Rural; e Auxílio Inclusão Produtiva Urbana) 
na estrutura do PBF.

33

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Retira a autorização para que ato do Poder Executivo 
possa alterar os valores dos benefícios financeiros do 
Programa Auxílio Brasil e veda o exercício da 
prerrogativa de aumentar o Benefício Complementar 
por meio de decreto por “abertura de crédito 
suplementar na ausência de excesso de arrecadação”.

34

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Retira o cumprimento do calendário nacional de 
vacinação do rol de condicionalidades que precisam 
ser atendidos pelas famílias participantes do Programa
Bolsa Família.

35

Deputada Federal Julia
Zanatta (PL/SC)

Cria uma espécie de 13º salário para os beneficiários 
do Programa Bolsa Família, a ser pago no mês de 
dezembro, prevendo a possibilidade de a família 
atendida optar por receber 50% no mês de julho e de 
50% no mês de dezembro, como acréscimo no valor 
dos benefícios.

36
Deputada Federal 
Laura Carneiro 
(PSD/RJ)

Semelhante à Emenda nº 16

37

Senador Esperidião 
Amin (PP/SC)

Retira a previsão de que Benefício de Prestação 
Continuada recebido por quaisquer dos integrantes da 
família seja considerado no cálculo da renda 
familiar per capita mensal.

38 Senador Esperidião 
Amin (PP/SC)

Inclui novo benefício no Programa Bolsa Família 
denominado “Benefício Capacitação, no valor de R$ *C

D2
33
38
43
70
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233384370900

C
D

/
2

3
3

3
8

.
4

3
7

0
9

-
0

0

11

640 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



11

Nº Autor Descrição resumida
50,00 (cinquenta reais), destinado a um integrante da 
família, com 18 (dezoito) anos de idade ou mais, 
matriculado em curso de capacitação ou formação 
profissional promovido pelos governos federal, 
estadual, distrital ou municipal”, a ser recebido durante
seu período de realização.

39
Senador Esperidião 
Amin (PP/SC)

Cria uma espécie de 13º salário para os beneficiários 
do Programa Bolsa Família, a ser pago no mês de 
dezembro.

40

Deputado Federal 
Júnior Mano (PL/CE)

Acrescenta a determinação para que os órgãos 
federais disponibilizem “as informações necessárias à 
verificação dos requisitos para concessão do Bolsa 
Família, constantes das bases de dados de que sejam
detentores do CadÚnico” e publiquem “a lista de 
beneficiários no Portal da Transparência no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis após o pagamento”.

41

Deputado Federal 
Júnior Mano (PL/CE)

Inclui como condicionalidade para a permanência da 
família no programa a “matrícula de analfabetos entre 
15 (quinze) e 50 (cinquenta) anos em programas ou 
cursos de educação de jovens e adultos”.

42

Deputado Federal 
Júnior Mano (PL/CE)

Inclui como condicionalidade para a permanência da 
família no programa a “Comprovação de realização de
curso profissionalizante, sem prejuízo de outras 
previstas em regulamento”.

43
Senador Marcos do 
Val (PODEMOS/ES)

Estende a manutenção do pagamento dos benefícios 
extintos do Programa Auxílio Brasil para o Auxílio 
Inclusão Urbana e Auxílio Criança Cidadã.

44
Senador Hamilton 
Mourão 
(REPUBLICANOS/RS)

Permite que “os beneficiários de programas federais 
de transferência de renda” possam contratar 
empréstimos consignados.

45
Senador Romário 
(PL/RJ)

Inclui como público-alvo do Benefício Primeira Infância
“crianças com idade entre sete anos e doze anos 
incompletos com deficiência física ou doença grave”

46

Senador Romário 
(PL/RJ)

Determina que o Poder Executivo Federal deverá 
observar “o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para início dos pagamentos às famílias 
habilitadas que cumpram os requisitos” do Programa 
Bolsa Família.

47

Deputado Federal Ruy 
Carneiro (PSC/PB)

Cria novo benefício no Programa Bolsa Família 
denominado “Benefício à família monoparental, no 
valor de R$ 300 (trezentos reais), destinado a famílias 
com uma pessoa provedora”.

48

Deputado Federal 
Ricardo Ayres 
(REPUBLICANOS/TO)

Concede “anistia total e irrestrita aos juros, multas e 
demais encargos financeiros, aos beneficiários do 
Bolsa-Família (o antigo Auxílio Brasil) que contrataram
empréstimo consignado”.

49

Senador Mecias de 
Jesus 
(REPUBLICANOS/RR)

Retoma a redação anterior do caput do art. 6º da Lei 
nº 10.820, de 2003, para permitir que beneficiários do 
BPC possam contrair empréstimos com prestações 
consignadas em folha, bem como permite que os 
beneficiários de programas federais de transferência 
de renda façam o mesmo.

50 Deputado Federal Semelhante à Emenda nº 32
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Nº Autor Descrição resumida
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

51

Deputado Federal 
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

Inclui, entre os objetivos do Programa Bolsa Família, 
disposições do Programa Auxílio Brasil relativos a 
estimulo a crianças, adolescentes e jovens terem 
“desempenho científico e tecnológico de excelência” e 
à “emancipação das famílias” em situação de 
vulnerabilidade social. 

52

Senador Rodrigo 
Cunha (UNIÃO/AL)

Inclui no público-alvo do Benefício Variável Familiar: 
mãe solo; idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 
mais; pessoa com deficiência; pessoa com transtorno 
do espectro autista; pessoa com doença rara; e 
pessoa com câncer.

53
Senador Rodrigo 
Cunha (UNIÃO/AL)

Semelhante à Emenda nº 37.

54

Deputado Federal 
André Figueiredo 
(PDT/CE)

Prevê que “farão jus ao Benefício Extraordinário (...) 
as famílias desabrigadas em virtude de desastres 
naturais (...)”, e cria o “Benefício Extraordinário de 
Apoio a Desabrigados, no valor de R$600,00, 
destinado exclusivamente às famílias desabrigadas 
em virtude de desastres naturais”.

55

Deputada Federal 
Maria Arraes 
(SOLIDARIEDADE/PE
)

Inclui regra prevendo que a frequência escolar 
mínima, para fins de condicionalidade, “será 
observada, desde que garantida a vaga na escola 
pública de educação infantil ou de ensino fundamental 
mais próxima de sua residência”. 

56

Deputada Federal 
Maria Arraes 
(SOLIDARIEDADE/PE
)

Determina que a correção do valor dos benefícios 
financeiros e da linha de pobreza do Programa Bolsa 
Família não pode “ser inferior ao Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) acumulado do período”.

57

Deputada Federal 
Maria Arraes 
(SOLIDARIEDADE/PE
)

Semelhante à Emenda nº 16

58

Deputado Federal 
Capitão Alberto Neto 
(PL/AM)

Autoriza os beneficiários de programas federais de 
transferência de renda a contratar empréstimos 
consignados, com descontos de até 40% do valor de 
seus benefícios.

59

Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui entre as prioridades para reingresso no 
Programa Bolsa Família “as famílias desalojadas ou 
desabrigadas em virtude de desastres naturais ou 
tecnológicos provocados”.

60
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui entre as prioridades para reingresso no 
Programa Bolsa Família “as famílias que não tiverem 
imóvel próprio”.

61
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui a “fiscalização e combate a fraudes” como uma 
das ações por meio das quais serão perseguidos os 
objetivos do Programa Bolsa Família.

62 Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 

Inclui, na priorização para reingresso no Programa 
Bolsa Família, as famílias monoparentais. *C
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Nº Autor Descrição resumida
(REDE/PE)

63

Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui a “promoção da dignidade da pessoa humana” 
como uma etapa de desenvolvimento alcançado pelo 
Programa Bolsa Família, por meio de seu acréscimo 
no § 1º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.164, de 
2023.

64

Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui a o “acesso e fornecimento de água potável” e o 
“de saneamento básico” como das ações a serem 
articuladas com o Programa Bolsa Família para o 
atingimento dos objetivos da política de transferência.

65
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui, na priorização para reingresso no Programa 
Bolsa Família, “as famílias com mulheres ou filhos 
vítimas de violência doméstica”.

66
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui, na priorização para reingresso no Programa 
Bolsa Família, “as famílias com pessoas com 
deficiência ou com doença grave”.

67
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Semelhante à Emenda nº 16

68
Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui entre os objetivos do Programa Bolsa Família “o 
desenvolvimento dos municípios com baixo Índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH”.

69

Deputado Federal 
Túlio Gadêlha 
(REDE/PE)

Inclui, na priorização para reingresso no Programa 
Bolsa Família, “as famílias com mais de três filhos com
idade de zero a 12 anos incompletos ou que tenham, 
em sua composição, criança ou adolescente com 
deficiência ou doença grave”.

70
Deputado Federal 
Helio Lopes (PL/RJ)

Cria um adicional de 50% para o valor do benefício 
financeiro recebido pela família no mês de dezembro.

71
Deputado Federal 
Ricardo Ayres 
(REPUBLICANOS/TO)

Veda a concessão de crédito consignado “com base 
em retenção de parcela de benefícios oriundos de 
programas federais de transferência de renda”.

72

Senador Weverton 
(PDT/MA)

Com finalidade semelhante à Emenda nº 9, inclui 
previsão de responsabilização e obrigação de 
ressarcir o erário para o agente público que inserir 
dados ou informações falsas no CadÚnico; contribuir 
para que alguém receba de forma irregular benefícios 
assistenciais; e “privilegiar ou facilitar o privilégio, sob 
argumentos diversos do estipulado na Lei, da posição 
do beneficiário na fila do recebimento dos benefícios”.

73

Senador Renan 
Calheiros (MDB/AL)

Inclui a previsão de que “As agências financeiras 
oficiais de fomento desenvolverão, de forma integrada 
e articulada, instrumentos de crédito específicos para 
a inclusão produtiva das famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família”.

74 Senador Renan 
Calheiros (MDB/AL)

Inclui previsão no sentido de que “Os valores mínimos 
do Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico - IGD poderão ser 
variáveis, levando-se em conta o Índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH dos entes 
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Nº Autor Descrição resumida
beneficiados, para fins de recebimento das 
transferências (...)”.

75

Senador Renan 
Calheiros (MDB/AL)

Prevê que a execução decentralizada do Programa 
Bolsa Família possa ocorrer por meio da formação de 
consórcios públicos, bem como que “A União apoiará 
a elaboração e execução de políticas públicas 
estaduais e municipais que contribuam efetivamente 
para o atingimento dos objetivos (...)” do Programa.

76

Deputado Federal 
Domingos Neto 
(PSD/CE)

Inclui entre as condicionalidades a serem cumpridas 
pelas famílias participantes para permanecerem no 
Programa Bolsa Família a participação dos membros 
da família com idade superior a 16 (dezesseis) anos 
em “cursos profissionalizantes gratuitos, inclusive na 
modalidade virtual oferecidos por entidades públicas 
ou privadas, nos termos do regulamento”.

77
Deputado Federal 
Domingos Neto 
(PSD/CE)

Semelhante à Emenda nº 32, porém mais abrangente.

78
Senadora Augusta 
Brito (PT/CE)

Inclui no público-alvo do Benefício Variável Familiar: 
“Mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em
situação de vulnerabilidade socioeconômica”.

79
Deputado Federal 
Marx Beltrão (PP/AL)

Cria um 13º para as famílias do Programa Bolsa 
Família.

80
Deputado Federal 
Acácio Favacho 
(MDB/AP)

Semelhante à Emenda nº 79.

81

Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Prevê que “Quando se tratar de mulher vítima de 
violência doméstica, que esteja sob o monitoramento 
de medidas protetivas de urgência, será concedida 
exclusivamente à mulher, duas cotas do benefício”.

82
Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Prevê metas para as taxas de pobreza e parâmetros 
para monitorar o seu cumprimento.

83
Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Cria um 13º para as famílias participantes do 
Programa Bolsa Família, prevendo que o seu valor 
será o “triplo para os que estão na extrema pobreza”.

84
Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Determina que “A mulher provedora de família 
monoparental receberá, mensalmente, o dobro do 
valor do benefício a que teria direito”.

85
Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Inclui o “prazo máximo de 10 (dez) dias para o 
processamento e efetivo pagamento dos benefícios a 
partir da entrega da documentação”.

86

Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Aumenta para 4% da previsão orçamentária total o 
limite máximo do volume de recursos a serem 
transferidos para os entes subnacionais que aderirem 
ao Programa Bolsa Família, por meio do IGD.

87 Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Cria no âmbito do Programa Bolsa Família o benefício 
denominado “Bolsa-Família Saúde – BFS”, que “será 
concedido aos integrantes das famílias que recebam 
os benefícios previstos no caput do art. 7º, que 
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Nº Autor Descrição resumida
tenham se submetido à consulta médica na rede do 
Sistema Único de Saúde – SUS”.

88

Deputado Federal 
Aureo Ribeiro 
(SOLIDARIEDADE/RJ)

Prevê que “O Bolsa Família será concedido a pessoa 
física ou jurídica responsável pela tutela de criança 
e/ou adolescente órfão em razão do coronavírus - 
COVID-19, na forma do regulamento”.

89

Senador Jader 
Barbalho (MDB/PA)

Inclui entre as prioridades para reingresso no 
Programa Bolsa Família as famílias “compostas pelos 
garimpeiros de que trata a Lei nº 11.685, de 2 de 
junho de 2008, com renda per capita mensal inferior a 
R$ 310 (trezentos e dez reais)”, prevendo que essas 
famílias farão jus aos benefícios do programa “por 
período não superior a 8 (oito) meses a cada 24 (vinte 
e quatro) meses”.

90

Senador Jayme 
Campos (UNIÃO/MT)

Determina que a correção do valor dos benefícios 
financeiros e da linha de pobreza do Programa Bolsa 
Família deverá observar o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA.

91

Senador Jayme 
Campos (UNIÃO/MT)

Cria, no âmbito do Programa Bolsa Família, o 
Benefício Inclusão Produtiva “no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais), destinado a jovens entre 15 (quinze)
e 29 (vinte e nove) anos de idade matriculados em 
cursos de qualificação ou capacitação profissional, 
promovidos pelos governos federal, estadual, distrital 
ou municipal”.

92
Senador Styvenson 
Valentim 
(PODEMOS/RN)

Semelhante à Emenda nº 43. 

93
Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Elimina o Benefício Complementar e aumenta o valor 
do Benefício de Renda de Cidadania para 196,00 
(cento e noventa e seis reais).

94

Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Altera a redação do § 5º do Art. 7º da Medida 
Provisória, sem alteração substancial, sob a 
justificativa de “equacionar uma possível dubiedade” 
no cálculo do Benefício Variável Familiar.

95

Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Permite a “fixação de valor adicional para o Benefício 
Variável Familiar”, por meio de ato do Poder 
Executivo, “para famílias cujas crianças ou 
adolescentes tenham obtido desempenho escolar 
satisfatório, apurado por meio do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb), na forma 
estabelecida em regulamento”.

96

Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Institui “o contrato de primeiro emprego para jovens e 
para recolocação de pessoas com idade igual ou 
superior a 50 (cinquenta) anos - EMREC registrado 
em carteira de trabalho”.

97
Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Proíbe a “apuração de renda exclusivamente por 
autodeclaração”
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Nº Autor Descrição resumida

98
Deputada Federal 
Adriana Ventura 
(NOVO/SP)

Permite que beneficiários de programas de 
transferência de renda federais possam contrair 
empréstimos consignados.

99

Deputada Federal 
Dayany do Capitão 
(UNIÃO/CE)

Altera a Loas, para prever, em relação ao BPC, que 
“em se tratando de beneficiário ou responsável por 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista (...) o 
limite de renda mensal familiar per capita (...) será de 
até 1/2 (meio) salário-mínimo.

100

Deputado Federal 
Alberto Mourão 
(MDB/SP)

Prevê o pagamento do Benefício Variável Familiar 
para “adolescentes que estão cursando o ensino 
médio em período integral, onde o valor mensal será 
de R$ 300,00 (trezentos reais)”.

101
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Determina a correção anual dos valores dos 
benefícios financeiros e da linha de pobreza do 
Programa Bolsa Família.

102

Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Prevê a permanência por até 12 (doze) meses no 
programa as famílias cuja renda mensal per capita 
superar meio salário mínimo, hipótese em que 
receberão 50% dos valores dos benefícios.

103
Senador Hamilton 
Mourão 
(REPUBLICANOS/RS)

Autoriza que os beneficiários do BPC possam 
contratar empréstimos consignados.

104
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Inclui dispositivo que autoriza o Poder Executivo a 
alterar o valor da linha de pobreza do programa.

105
Deputada Federal Any 
Ortiz (CIDADANIA/RS)

Inclui entre as prioridades de reingresso no Programa 
Bolsa Família “as famílias participantes de programas 
e ações governamentais sobre educação financeira”.

106

Deputado Federal 
Padovani (UNIÃO/PR)

Retira a imunização contra a covid-19, para crianças 
até sete anos incompletos, da condicionalidade 
relativa ao cumprimento do calendário nacional de 
vacinação.

107

Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Muda a redação do § 1º do art. 8º da MP para 
estabelecer que o pagamento dos benefícios 
financeiros do Programa Bolsa Família será feito 
“Prioritariamente, à mulher ou ao responsável familiar, 
quando indicado, de acordo com os dados constantes 
da inscrição da família no CadÚnico”.

108

Deputada Federal 
Rosângela Moro 
(UNIÃO/SP)

Estabelece que “O Pagamento do benefício variável 
será acrescido de parcela de 50% (cinquenta por 
cento) quando o integrante familiar a que ele se refere 
for criança com deficiência ou com doença rara”.

109

Deputada Federal 
Rosângela Moro 
(UNIÃO/SP)

Estabelece que o pagamento do Benefício Primeira 
Infância será acrescido de 50% (cinquenta por cento) 
em seu valor quando se tratar de criança com 
deficiência ou com doença rara.

110
Deputada Federal 
Rosângela Moro 
(UNIÃO/SP)

Semelhante à Emenda nº 4.

111 Deputada Federal 
Rosângela Moro 

Semelhante à Emenda nº 4, com acréscimo da pessoa
com doença rara.
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Nº Autor Descrição resumida
(UNIÃO/SP)

112
Deputado Federal Fred
Linhares 
(REPUBLICANOS/DF)

Define como família monoparental aquela “composta 
por apenas um dos genitores e filhos”, que possuirão 
prioridade para ingressar no Programa Bolsa Família.

113

Deputado Federal Fred
Linhares 
(REPUBLICANOS/DF)

Estabelece que será incluída prioritariamente no 
Programa Bolsa Família “a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar que detenha medida 
protetiva e tenha sob sua guarda filho menor de 
idade”.

114
Deputado Federal Fred
Linhares 
(REPUBLICANOS/DF)

Semelhante à Emenda nº 76

115
Deputada Federal 
Cristiane Lopes 
(UNIÃO/RO)

Semelhante à Emenda nº 8.

116

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Estabelece que haverá “Garantia (de) recursos da 
União para financiamento regular de serviços 
socioassistenciais”, bem como que será garantido o 
“funcionamento de participação social e 
democratização da gestão que inclua espaço 
institucional de escuta desde a União para 
beneficiários, trabalhadores e gestores municipais e 
estaduais”.

117

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Aumenta o valor do Benefício de Renda de Cidadania 
para R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais); estabelece 
que o Benefício Variável Familiar não terá valor inferior
“a um doze avos do valor por dependente de pessoa 
física para os cálculos de imposto de renda definido 
pelo Art. 8° da Lei n° 9.250 de 1995”; e cria o 
“Benefício Gestante, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), destinado às famílias beneficiárias que 
possuírem gestantes”.

118

Deputado Federal 
Jadyel Alencar (PV/PI)

Inclui entre os objetivos do Programa Bolsa Família 
“promover a ampla inclusão e democratização digital 
no Brasil”, bem como cria o “benefício adicional de 
inclusão digital, que consistirá em valor mensal a ser 
utilizado exclusivamente para acesso à internet”.

119

Deputado Federal 
Jadyel Alencar (PV/PI)

Determina que “o Ministério da Cidadania deverá 
promover a integração digital do Bolsa Família, por 
meio da disponibilização de aplicativos e plataformas 
digitais para o acesso aos serviços e informações 
relacionadas ao programa”, o que deverá “contemplar,
no mínimo, a possibilidade de cadastro online, 
consulta ao extrato de pagamentos, atualização de 
dados cadastrais e comunicação com os beneficiários 
por meio de canais digitais”.

120 Deputado Federal 
Flávio Nogueira 
(PT/PI)

Estabelece que “Em caso de violência doméstica pelo 
genitor, sendo este o responsável pela família e pelo 
benefício do auxílio, o benefício passa a ser 
administrado por um tutor que tenha conduta ilibada”, 
sendo que, “Neste caso, o benefício será transferido *C
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Nº Autor Descrição resumida
direto para a conta da mãe ou outro tutor, caso a mãe 
seja falecida ou ausente do lar”.

121

Deputado Federal 
Flávio Nogueira 
(PT/PI)

Estabelece que “Caso o estudante ingresse em 
universidade pública, a família beneficiária do 
Programa Bolsa Família goza do direito a um bônus, 
em dinheiro, pelo mérito da boa condução educacional
do mesmo”.

122

Deputado Federal 
Flávio Nogueira 
(PT/PI)

Determina que “Os membros da família com idade 
entre 7 e 18 anos, que apresentem limitações físicas 
e/ou mentais comprovadas por laudos médicos, têm 
direito a um adicional igual ao destinado às crianças 
de até 6 anos, ou seja, de R$ 150”.

123
Deputada Federal 
Tabata Amaral 
(PSB/SP)

Semelhante à Emenda nº 16

124
Deputada Federal 
Tabata Amaral 
(PSB/SP)

Estabelece que os benefícios financeiros e a linha de 
pobreza do Programa Bolsa Família serão reajustados
anualmente pelo IPCA.

125

Deputado Federal 
Benes Leocádio 
(UNIÃO/RN)

Estabelece que “O valor repassado a título de apoio 
financeiro às ações de gestão e execução 
descentralizada do Programa e do CadÚnico será 
corrigido anualmente pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), considerando os 
períodos não reajustados, a partir do exercício 
financeiro de 2010”.

126

Senador Styvenson 
Valentim 
(PODEMOS/RN)

Inclui entre as condicionalidades a serem cumpridas 
pelas famílias participantes do Programa Bolsa 
Família o “rendimento escolar, exigindo-se que o 
beneficiário tenha desempenho escolar satisfatório, 
conforme dispuser regulamento do Executivo”.

127

Senador Styvenson 
Valentim 
(PODEMOS/RN)

Determina que eventuais alterações nos percentuais 
de frequência escolar das condicionalidades relativas 
à educação, feitas por ato do Poder Executivo, 
“obedeçam aos mínimos estabelecidos na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional”.

128

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Estabelece que os benefícios financeiros e a linha de 
pobreza do Programa Bolsa Família serão reajustados
anualmente “de acordo com a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), (...) ou 
com a variação do Índice de Preços ao Consumidor - 
Classe 1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV), a que for maior, acumulada nos doze 
meses anteriores ao mês do reajuste”.

129
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Semelhante à Emenda nº 3.

130
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Semelhante à Emenda nº 8.

131 Deputado Federal 
Guilherme Boulos 

Exclui do cálculo da renda familiar mensal per capita, 
apurada para fins de elegibilidade ao Programa Bolsa *C
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Nº Autor Descrição resumida
(PSOL/SP) Família, “recursos oriundos do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil”; “recursos oriundos 
de programas governamentais destinados aos jovens”;
“seguro desemprego assegurado durante o período de
defeso ao pescador profissional que exerce a 
atividade pesqueira de forma artesanal (...)”; e “auxílio 
financeiro e outros programas de transferência de 
renda destinados à população atingida por desastres, 
residente em Municípios em estado de calamidade 
pública ou situação de emergência”.

132
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Estabelece que “A pessoa provedora de família 
monoparental receberá duas cotas do benefício 
financeiro do programa bolsa família”.

133
Deputado Federal 
José Medeiros 
(PL/MT)

Aumenta o valor da linha de pobreza do Programa 
Bolsa Família para R$ 250,00 (duzentos e dezoito 
reais) mensais per capita.

134
Deputado Federal 
José Medeiros 
(PL/MT)

Aumenta o valor do Benefício Variável Familiar para 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

135

Deputado Federal 
José Medeiros 
(PL/MT)

Altera os percentuais de frequência escolar relativos 
às condicionalidades da área da educação para as 
crianças participantes do programa, fixando-os em 
70% (setenta por cento), “para os beneficiários de 
quatro anos a seis anos de idade incompletos”; e 85% 
(oitenta e cinco por cento), “para os beneficiários de 
seis anos a dezoito anos de idade incompletos que 
não tenham concluído a educação básica”.

136

Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Inclui entre as prioridades para reingresso no 
Programa Bolsa Família as “famílias que residam em 
domicílios sem abastecimento de água ou 
saneamento básico”.

137
Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Aumenta a linha de pobreza do Programa Bolsa 
Família para ¼ (um quarto) do salário mínimo (R$ 
325,50).

138
Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Determina que os benefícios poderão ser pagos 
também por meio de cartão magnético bancário.

139

Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Determina que a correção do valor dos benefícios 
financeiros e da linha de pobreza do Programa Bolsa 
Família será anual e observará o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC).

140

Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Elimina a previsão de que o Poder Executivo federal 
deve compatibilizar a quantidade de beneficiários e de 
benefícios financeiros do Programa Bolsa Família com
as dotações orçamentárias disponíveis.

141

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Inclui entre as diretrizes do Programa Bolsa Família “o 
respeito à autodeclaração e à privacidade das famílias
beneficiárias”, bem como define como famílias 
unipessoais “indivíduos que dependam da própria 
renda para atendimento de suas despesas, em acordo
com os critérios desta lei”.

142 Deputado Federal Semelhante à Emenda nº 117. *C
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Nº Autor Descrição resumida
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

143

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Exclui o BPC e os benefícios eventuais do cálculo da 
renda familiar mensal per capita, para fins de 
elegibilidade e permanência no Programa Bolsa 
Família. 

144
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Semelhante à Emenda nº 116.

145

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Determina que os valores dos benefícios e da linha de 
pobreza do Programa Bolsa Família serão “corrigidos 
a cada intervalo de, no máximo, vinte e quatro meses”;
prevê a inclusão automática das famílias que 
comprovarem a elegibilidade para participarem do 
programa; e estabelece que “O Poder Executivo 
Federal compatibilizará as alterações orçamentárias 
necessárias para atender as pessoas que atendam 
aos critérios” do Programa, no prazo máximo de 40 
dias.

146
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Exclui o BPC do cálculo da renda familiar mensal per 
capita, para fins de elegibilidade e permanência no 
Programa Bolsa Família.

147
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Semelhante à Emenda nº 4.

148

Deputada Federal 
Flávia Morais 
(PDT/GO)

Altera a redação de dispositivos relativos ao 
pagamento dos benefícios do Programa Bolsa Família,
para estabelecer que esse será feito “ao responsável 
familiar, de acordo com os dados constantes da 
inscrição da família no CadÚnico” e, 
“preferencialmente, à mulher em situação de risco, tais
como violência e vulnerabilidade social”.

149
Deputada Federal 
Flávia Morais 
(PDT/GO)

Aumenta o valor do Benefício Variável Familiar para 
R$ 100,00 (cem reais).

150 Deputada Federal 
Caroline de Toni 
(PL/SC)

Determina que “O Poder executivo deverá apresentar 
a cada 24 (vinte e quatro) meses, as seguintes 
relações:
I - Quantas famílias ingressaram no programa a partir 
da edição da Medida Provisória 1.164 de 2023;
II - Quantas famílias deixaram o programa por não 
mais preencherem os requisitos de elegibilidade em 
razão do aumento de renda;
III - Qual é o tempo médio de permanência das 
famílias no programa bolsa família;
IV - Quantos indivíduos beneficiários do programa 
entraram no mercado formal de trabalho;
V - Quantos indivíduos beneficiários do programa 
registraram o próprio negócio;
VI - Quantas famílias deixaram o programa em razão 
do inciso II deste parágrafo e necessitaram retornar *C
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Nº Autor Descrição resumida
em razão da diminuição da renda”.

151

Deputada Federal 
Caroline de Toni 
(PL/SC)

Estabelece que os valores dos benefícios financeiros e
da linha de pobreza do Programa Bolsa Família 
poderão ser corrigidos “com vistas a majoração a cada
intervalo de, no mínimo, vinte e quatro meses, e 
reduzidos a qualquer tempo, na forma estabelecida 
em regulamento”.

152
Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Semelhante à Emenda nº 7.

153

Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Inclui, entre as condicionalidades do Programa Bolsa 
Família, o dever de “acompanhamento do estado 
nutricional, para os beneficiários que tenham até sete 
anos de idade incompletos”; de “comparecimento dos 
responsáveis a reuniões escolares, quando 
convidados, por no mínimo duas vezes no ano letivo, 
se houver beneficiários de quatro anos a dezoito anos 
de idade incompletos”

154

Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Estabelece que os benefícios do Programa Bolsa 
Família “têm caráter alimentar, são impenhoráveis e, 
ao serem depositados em conta bancária, não podem 
sofrer nenhum desconto por parte da instituição 
financeira por conta de qualquer dívida do beneficiário,
nem mesmo por tarifas bancárias, caso em que será 
nula qualquer cláusula contratual em contrário”.

155

Deputado Federal Otto
Alencar Filho 
(PSD/BA)

Prevê incentivos especiais para a saída do Programa. 
Os incentivos, de natureza fiscal e trabalhista, são 
voltados para as empresas que contratarem pessoas 
beneficiárias.

156
Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Prevê medidas relacionadas com o controle e 
participação social na gestão do Programa Bolsa 
Família.

157

Deputado Federal 
Guilherme Boulos 
(PSOL/SP)

Prevê que “Caberá ao Poder Executivo organizar e 
convocar um plebiscito entre o povo brasileiro para 
consultá-lo sobre a melhor data de instituição da 
universalidade da renda básica de cidadania e a 
melhor maneira de financiá-la”.

158

Deputado Federal 
Samuel Viana (PL/MG)

Estabelece que as instituições subcontratadas pela 
Caixa Econômica Federal para efetuar o pagamento 
dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família 
não poderão “efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor dos benefícios 
financeiros do Programa Bolsa Família ou de qualquer
programa de transferência condicionada de renda, a 
pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar 
dívidas preexistentes do beneficiário”.

159

Deputado Federal 
Samuel Viana (PL/MG)

Estabelece que os dados referentes a beneficiários e 
benefícios do Programa Bolsa Família “deverão ser 
disponibilizados em sítio da Transparência do 
Governo, com liberação de dados em sua forma bruta,
sobre os quais não recaia vedação expressa de 
acesso”.

160 Deputado Federal Semelhante à Emenda nº 37, acrescida de previsão *C
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Nº Autor Descrição resumida
Samuel Viana (PL/MG) expressa para que o BPC não componha o cálculo da 

renda familiar mensal per capita.

161
Deputada Federal 
Fernanda Pessoa 
(UNIÃO/CE)

Inclui entre o público elegível ao Benefício Variável 
Familiar “indivíduos portadores de Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, Atrofia Medular Espinhal – 
AME, Esclerose Lateral Amiotrofica – ELA e doenças 
raras”.

162
Deputado Federal 
Daniel Agrobom 
(PL/GO)

Retirada pelo Autor

163
Deputado Federal 
Daniel Soranz 
(PSD/RJ)

Aumenta para R$ 100,00 (cem reais) o valor do 
Benefício Variável Familiar para as gestantes.

164
Deputado Federal 
Rodrigo Valadares 
(UNIÃO/SE)

Inclui previsão de que “Os cadastros para participação
dos beneficiários do Programa Bolsa Família poderão 
ser realizados de maneira digital, por meio da 
plataforma Gov.BR e respectiva integração aos 
sistemas da DATAPREV e do CadÚnico”.

165
Senadora Teresa 
Leitão (PT/PE)

Inclui na parte da Loas que cuida do CadÚnico a 
previsão de que esse instrumento “coletará, 
necessariamente, informações que caracterizem a 
vulnerabilidade socioeconômica e territorial das 
famílias visando identificar a demanda social para o 
atendimento intersetorial e articulado entre os 
sistemas de assistência social, de saúde, de 
educação, de segurança pública e de trabalho”.

166
Senador Confúcio 
Moura (MDB/RO)

Inclui a previsão de que a execução decentralizada do 
Programa Bolsa Família “poderá ser implementada por
meio da formação de associações e consórcios 
públicos municipais na prestação de serviços de 
assistência social, nos termos das Leis nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, e nº 11.107, de 6 de abril de 
2005”.

167
Senador Confúcio 
Moura (MDB/RO)

Cria no âmbito do Programa Bolsa Família “o 
Benefício Futuro, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), pago em uma única parcela, destinado ao 
jovem, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.852, de
5 de agosto de 2013, das famílias beneficiárias, ao 
concluírem o ensino médio em qualquer modalidade 
de ensino definido na Lei nº 9.304, de 20 de dezembro
de 1996, nos termos definidos no regulamento”.

168
Senador Confúcio 
Moura (MDB/RO)

Inclui entre os objetivos do Programa Bolsa Família 
“reduzir ao máximo a situação de invisibilidade social 
de pessoas em situação de rua ou de migração”, e, 
como uma das ações da política, o atendimento 
preferencial às referidas pessoas; prevê que, para a 
inscrição no CadÚnico dessas pessoas, “serão 
adotadas medidas de busca ativa pelos Centros de 
Referência de Assistência Social (Cras), Centros de 
Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e Centros de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua (Centros Pop)”. *C
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Nº Autor Descrição resumida

169
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 116.

170
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Estabelece a autorização para que a Caixa Econômica
Federal componha “sua rede de unidades de 
pagamento com as instituições de pagamento 
integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB) previstas na Lei Federal n° 12.865/2013 e 
posteriores regulamentos do Banco Central do Brasil”.

171
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 157.

172
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 145.

173
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Estabelece que “Os efeitos do não cumprimento das 
condicionalidades não serão aplicados nos casos 
cujos motivos não se atribuem à responsabilidade da 
família” e que “A rede de serviços do SUAS poderá 
atender ou acompanhar as famílias beneficiárias em 
situação de descumprimento das condicionalidades do
Programa Bolsa Família, com vistas ao trabalho 
intersetorial e interinstitucional com a rede de saúde e 
educação”.

174
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 156.

175
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 117.

176
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 141.

177
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 143.

178
Deputado Federal 
Washington Quaquá 
(PT/RJ)

Semelhante à Emenda nº 116.

179

Deputado Federal 
Pedro Lucas 
Fernandes 
(UNIÃO/MA)

Estabelece que as famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família, caso possuam, em sua composição, 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, 
farão jus ao recebimento em dobro dos benefícios 
financeiros.

180 Deputado Federal 
Gilvan Maximo 
(REPUBLICANOS/DF)

Retoma a redação anterior do caput do art. 6º da Lei 
nº 10.820, de 2003, para permitir que beneficiários do 
BPC possam contrair empréstimos com prestações 
consignadas em folha, bem como acrescenta que a 
referida autorização “poderá ser realizada pelo *C
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Nº Autor Descrição resumida
representante do titular do benefício, civilmente 
incapaz, na qualidade de curador, guardião ou tutor 
(nato ou judicial)”.

181
Deputado Federal 
Gilvan Maximo 
(REPUBLICANOS/DF)

Exclui o BPC recebido por pessoa com deficiência do 
cálculo da renda familiar mensal per capita, para fins 
de elegibilidade e permanência no Programa Bolsa 
Família.

182
Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Semelhante à Emenda nº 37.

183
Deputado Federal 
Pompeo de Mattos 
(PDT/RS)

Semelhante à Emenda nº 19.

184
Deputado Federal Luiz
Couto (PT/PB)

Semelhante à Emenda nº 101.

185
Senadora Eliziane 
Gama (PSD/MA)

Cria, no art. 7º, o “Benefício Climático, destinado às 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, 
residentes em Município afetado por desastre 
climático, inclusive deslizamento e inundação, no valor
da soma dos demais benefícios recebidos pela família 
na forma deste artigo” e disciplina o seu pagamento.

186
Deputado Federal Luiz
Couto (PT/PB)

Semelhante à Emenda nº 107.

187
Deputado Federal Luiz
Couto (PT/PB)

Semelhante à Emenda nº 145.

188
Deputado Federal 
Júnior Mano (PL/CE)

Semelhante à Emenda nº 181.

189
Deputada Federal Nely
Aquino 
(PODEMOS/MG)

Exclui o BPC recebido por pessoa com deficiência ou 
pessoas com doenças raras do cálculo da renda 
familiar mensal per capita, para fins de elegibilidade e 
permanência no Programa Bolsa Família.

190
Deputado Federal Luiz
Couto (PT/PB)

Semelhante à Emenda nº 102.

191
Deputado Federal Luiz
Couto (PT/PB)

Semelhante à Emenda nº 104.

192
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 157.

193
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 116.

194
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 145.

195
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 170.

196 Deputada Federal Semelhante à Emenda nº 156. *C
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Nº Autor Descrição resumida
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

197
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 143.

198
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 117.

199
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Determina a instituição do Grupo de Trabalho e 
Monitoramento para acompanhar a implantação da 
renda básica de cidadania, prevista no parágrafo único
do art. 6° da Constituição Federal e na Lei nº 10.835, 
de 2004.

200
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 173.

201
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 117.

202
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Estabelece que os benefícios financeiros do Programa
Bolsa Família “deverão ser regulamentados contendo 
exposição de motivos que definem os parâmetros de 
seus valores tendo em conta múltiplas metodologias 
internacionais reconhecidas de estabelecimento de 
Linha de Pobreza e conceitos equivalentes”, bem 
como a atualização dos seus valores deverá “almejar 
a redução da distância entre os valores pagos pelo 
Programa Bolsa Família e as referências 
internacionais reconhecidas de Linha de Pobreza e 
conceitos equivalentes”.

203
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Em substituição à Rede Federal de Fiscalização do 
Programa Bolsa Família, determina que o “Sistema de 
Vigilância Socioassistencial do SUAS, operado sob a 
responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, deverá
manter coleta regular de dados dos beneficiários do 
Programa Bolsa Família e gerar indicadores sobre as 
condições de sobrevivência das famílias beneficiárias, 
sobretudo quanto ao seu estado nutricional e de 
desenvolvimento das crianças e adolescentes”, bem 
como “produzirá relatórios detalhados sobre a 
descobertura de serviços socioassistenciais, de saúde 
e educação voltados aos beneficiários do Programa 
Bolsa Família”.

204
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Substitui o Benefício de Renda de Cidadania pelo “Renda 
Individual no valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito 
reais) por integrante”.

205
Deputada Federal 
Juliana Cardoso 
(PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 141.
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Nº Autor Descrição resumida

206
Senador Efraim Filho 
(UNIÃO/PB)

Inclui o termo “brutos” para qualificar a expressão 
“rendimentos auferidos” do conceito de renda familiar 
mensal constante do inciso II do art. 4º da MP. 

207
Senador Efraim Filho 
(UNIÃO/PB)

Semelhante à Emenda nº 37.

208
Senador Eduardo 
Braga (MDB/AM)

Semelhante à Emenda nº 28. 

209
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 173.

210
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 141.

211
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 203.

212
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 145.

213
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 157.

214
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 143.

215
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 116.

216
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 202.

217
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 117.

218
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 199.

219
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 195.

220
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 145.

221
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 156.

222
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 143.

223
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 204.

224
Deputada Federal 
Camila Jara (PT/MS)

Semelhante à Emenda nº 117.

225 Deputado Federal 
Augusto Coutinho 
(REPUBLICANOS/PE)

Inclui na autorização para que os aposentados e 
pensionistas do RGPS possam contratar empréstimos 
consignados a determinação de que deverão ser 
“respeitadas as recomendações do Banco Central do 
Brasil e do Ministério da Fazenda”, com a finalidade de *C
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Nº Autor Descrição resumida
que esses órgãos “sejam consultados previamente 
sobre os efeitos que uma medida de intervenção no
mercado de consignado, mesmo que aparentemente 
bem-intencionada, pode gerar e afetar o
cotidiano de famílias brasileiras”.

226
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 203.

227
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 202.

228
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 117.

229
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 173.

230
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 199.

231
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 157.

232
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 141.

233
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 145.

234
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 117.

235
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 143.

236
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 195.

237
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 116.

238
Deputada Federal 
Fernanda Melchionna 
(PSOL/RS)

Semelhante à Emenda nº 156.

239 Senador Izalci Lucas 
(PSDB/DF)

Estabelece que as “instituições públicas e privadas 
para apoiar a operacionalização e o pagamento dos 
benefícios do Programa Bolsa Família” (...) “deverão *C

D2
33
38
43
70
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233384370900

C
D

/
2

3
3

3
8

.
4

3
7

0
9

-
0

0

28

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 657

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



28

Nº Autor Descrição resumida
utilizar todos os meios e canais de atendimento, 
físicos e digitais, de forma a garantir aos beneficiários 
do Programa Bolsa Família a facilidade de acesso 
bem como seu exercício do direito de escolha”.

240
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Semelhante à Emenda nº 156.

241
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Semelhante à Emenda nº 116.

242
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Semelhante à Emenda nº 195.

243
Senador Paulo Paim 
(PT/RS)

Semelhante à Emenda nº 199.

244
Deputado Federal 
Carlos Veras (PT/PE)

Semelhante à Emenda nº 199.

245
Deputado Federal 
Carlos Veras (PT/PE)

Semelhante à Emenda nº 141.

246
Deputado Federal 
Carlos Veras (PT/PE)

Semelhante à Emenda nº 102.

247
Deputado Federal 
Carlos Veras (PT/PE)

Semelhante à Emenda nº 143.

248
Deputado Federal 
Carlos Veras (PT/PE)

Semelhante à Emenda nº 101.

249
Senador Alessandro 
Vieira (PSDB/SE)

Estabelece a instituição do “Grupo de Trabalho Renda 
Básica da Cidadania para estudar as etapas de 
gradual e progressiva implementação do disposto na 
Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004” e disciplina a 
composição e o funcionamento do referido órgão.

250
Deputado Federal 
Delegado Ramagem 
(PL/RJ)

Semelhante à Emenda nº 225.

251
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 195.

252
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 199.

253
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 202.

254
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 173.

255
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 204.

256
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 203.

257
Deputado Federal Kiko
Celeguim (PT/SP)

Semelhante à Emenda nº 143.
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A Emenda  nº 162 foi retirada pelo seu autor, razão pela qual

não será objeto de apreciação por parte deste Parecer.

De  acordo  com  o  plano  de  trabalho  aprovado  por  esta

Comissão, foi realizada uma primeira audiência pública no dia 25 de abril de

2023, em que foram ouvidos representantes da sociedade civil, dentre os quais

havia  especialistas  da  área  de  assistência  social,  segurança  alimentar  e

programas  de  transferência  de  renda,  que  enriqueceram  imensamente  o

debate acerca da matéria, lançando luz sobre vários aspectos envolvidos na

Medida  Provisória  nº  1.164,  de  2023.  Foram  eles,  nominalmente:  Eduardo

Matarazzo  Suplicy,  Deputado  Estadual  por  São  Paulo;  Eutália  Barbosa,

Representante do Conselho Nacional de Assistência Social  (CNAS); Aldaíza

Sposati;  Representante  do  Conselho  Federal  de  Serviço  Social  (CFESS);

Elisabetta Gioconda Iole Giovanna Recine, Presidente do Conselho Nacional

de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea); Edison João Costa, Presidente

da Associação Nacional dos Profissionais e Empresas Promotoras de Crédito e

Correspondentes no País (Aneps);  Leandro Teodoro Ferreira, Presidente da

Rede Brasileira  de Renda Básica; Renato Carvalheira,  Vice-coordenador da

Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional

(Penssan);  e  Jefferson  Nascimento,  Coordenador  de  Justiça  Social  e

Econômica da Oxfam Brasil.

No dia 2 de maio de 2023, realizou-se a segunda audiência

pública  para  tratar  sobre  o  tema,  ocasião  em  que  se  contou  com  a

importantíssima  e  esclarecedora  participação  das  seguintes  autoridades,

representantes  do Governo Federal,  a  quem também somos gratos:  Letícia

Bartholo, Secretária de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único, e

Eliane Aquino, Secretária Nacional de Renda e Cidadania, ambas do Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; Sérgio

Pinheiro Firpo, Secretário de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas

e Assuntos Econômicos do Ministério do Planejamento e Orçamento; Débora

Freire Cardoso, da Subsecretária de Política Fiscal da Secretaria de Política

Econômica  do  Ministério  da  Fazenda;  Júlia  Alves  Marinho  Rodrigues,  da

Secretária Especial Adjunta da Secretaria de Articulação e Monitoramento da

Casa  Civil;  Marcia  Seroa  da  Motta  Brandao,  Coordenadora  de *C
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Acompanhamento Educacional  do Programa Bolsa Família  no  Ministério  da

Educação; e Carlos Augusto Simões Gonçalves Junior, Secretário de Proteção

ao Trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

II.1 – DA ADMISSIBILIDADE 

II.1.1 – DO ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS DE

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA

A  medida  provisória  em  análise  atende  aos  requisitos  de

relevância e urgência, previstos no art. 62, caput, da Constituição Federal. 

Como se depreende da mensagem do Presidente da República

e da exposição de motivos que a acompanha, os fundamentos da urgência e

da relevância justificam-se pela necessidade de se aprimorar o atual modelo de

benefício financeiro a ser pago às famílias em situação de pobreza,  com o

objetivo de resgatar a justiça e equidade nos valores recebidos pelas famílias

participantes da política de transferência de renda condicionada. 

Também se mostra impreterível e importante eliminar o nocivo

incentivo  à  proliferação  de  registros  familiares  unipessoais,  de  maneira  a

buscar  a  requalificação  dos  dados  do CadÚnico,  para  torná-los  novamente

fidedignos e aptos a orientar a atuação de dezenas de políticas sociais.

Não bastasse isso, por ser uma política que atende a mais de

21 milhões de famílias  pobres,  a  um custo  mensal  que ultrapassa os  13,9

bilhões de reais mensais, é imperioso aprimorar a relação custo-efetividade dos

gastos  envolvidos  com  a  política  pública  em  questão.  É  preciso,  ainda,

restabelecer instrumentos de controle sobre a gestão e a operação da ação, ao

mesmo  tempo  em  que  se  aperfeiçoam  os  mecanismos  de  controle  da

elegibilidade das famílias participantes.
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A  Medida  Provisória,  portanto,  atende  aos  requisitos

constitucionais de relevância e de urgência,  tendo vindo em boa hora para

aprimorar  a  proteção social  não contributiva,  tão  importante  para  a parcela

mais pobre da sociedade brasileira.

II.1.2  –  DA  CONSTITUCIONALIDADE,  JURIDICIDADE  E  TÉCNICA

LEGISLATIVA

No que se refere à constitucionalidade formal, constatamos que

a matéria em apreço é passível de regulamentação por medida provisória, pois

não incide em nenhuma das restrições contidas no art. 62, §§ 1º e 10, e no art.

246 da Constituição Federal.

Quanto  à  constitucionalidade  material,  verificamos  que  a

Medida Provisória em análise não afronta dispositivos de natureza material da

Carta Magna. Decerto, o texto da MP confere concretude ao parágrafo único do

art.  6º  e  ao  inciso  VI  do  caput  do  art.  203 da  Constituição,  que preveem,

respectivamente,  que “Todo brasileiro  em situação de vulnerabilidade social

terá  direito  a  uma  renda  básica  familiar,  garantida  pelo  poder  público  em

programa permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de

acesso serão determinados em lei” e que “a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social,

e  tem  por  objetivo  (...)   a  redução  da  vulnerabilidade  socioeconômica  de

famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza”.

Em relação à técnica legislativa, tampouco encontramos óbices

aos dispositivos da Medida Provisória. Os aspectos formais do texto analisado

estão  de  acordo  com os  preceitos  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de

fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis,  conforme determina o parágrafo único do art.  59 da

Constituição  Federal,  e  estabelece  normas  para  a  consolidação  dos  atos

normativos que menciona”.

A mesma situação se verifica em relação a maior parte das

emendas apresentadas à Medida Provisória, nas quais não verificamos vícios

flagrantes de inconstitucionalidade, injuridicidade ou técnica legislativa. *C
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A de nº 96 versa sobre a instituição de “contrato de primeiro

emprego  para  jovens  e  para  recolocação  de  pessoas  com  idade  igual  ou

superior a 50 (cinquenta) anos - EMREC registrado em carteira de trabalho”,

sem relação com o Programa Bolsa Família, objeto da MP nº 1.164, de 2023. A

Emenda nº 99 cuida de critérios de acesso ao BPC, também sem qualquer

relação com o Programa Bolsa Família. 

Dessa forma, tais emendas cuidam de matéria não relacionada

ao conteúdo da MP, não guardando qualquer relação com ela, em violação aos

incisos I e II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, e ao § 4º do art. 4º

da  Resolução  nº  1,  de  2002,  do  Congresso Nacional.  Cumpre lembrar  em

relação a esse ponto que, no ano de 2015, o Supremo Tribunal Federal – STF,

ao  apreciar  a  ADI  nº  5.127,  firmou  o  entendimento  de  que  o  Congresso

Nacional não pode mais incluir, em medidas provisórias editadas pelo Poder

Executivo, emendas parlamentares que não tenham pertinência temática com a

norma.

As Emendas de nº 199, 218, 230, 243, 244 e 252, propõem a

instituição  de  “Grupo  de  Trabalho  e  Monitoramento  para  acompanhar  a

implantação da implantação do parágrafo único do Art. 6° da Constituição e da

da Lei Federal 10.835/2004”, que deve “contar com participação de autoridades

competentes,  especialistas  e estudiosos da sociedade civil”.  Nesse aspecto

violam a reserva de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do

que dispõem o art.  61, § 1º, II,  “e”, da Constituição Federal, pois o referido

grupo de trabalho possui feições de órgão público.

Quanto à juridicidade da matéria,  entendemos que a MP nº

1.164, de 2023, e a maior parte das emendas a ela apresentadas perante a

Comissão Mista são jurídicas, pois se harmonizam com o ordenamento jurídico

pátrio  em  vigor,  não  violam  qualquer  princípio  geral  do  Direito,  além  de

possuírem os atributos próprios a uma norma jurídica (novidade, abstração,

generalidade, imperatividade e coercibilidade).

A ressalva fica por conta das Emendas nº 96, 99,  199, 218,

230, 243, 244 e 252, pelas razões já apresentadas. 
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II.1.3  –  DA  COMPATIBILIDADE  E  ADEQUAÇÃO  FINANCEIRA  E

ORÇAMENTÁRIA

A  Resolução  nº  1,  de  2002,  do  Congresso  Nacional,  que

“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá outras providências”,

estabelece no art. 8º que o Plenário de cada uma das Casas do Congresso

Nacional deve decidir sobre a inadequação financeira e orçamentária. O art. 5º,

§ 1º, refere-se da seguinte forma ao exame de compatibilidade e adequação

orçamentária e financeira: 

“O  exame  de  compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e
financeira  das  Medidas  Provisórias  abrange  a  análise  da
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e
da  implicação  quanto  ao  atendimento  das  normas
orçamentárias  e  financeiras  vigentes,  em  especial  a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de  2000,  a  lei  do  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

Sobre a adequação orçamentária e financeira da MP, a Nota

Técnica nº 12/2023, da Consultoria de Orçamento da Câmara dos Deputados,

elaborada em atendimento ao art. 19 da Resolução nº 1/2002-CN, registra que

a  MP  nº  1.164/2023  cumpre  os  requisitos  constitucionais  e  legais  de

adequação orçamentária e financeira. De nossa parte, também consideramos

que  a  Medida  Provisória  deve  ser  considerada  adequada  orçamentária  e

financeiramente.

Quanto  às  256  emendas  apresentadas,  consideramos  sem

implicações  orçamentárias  e  financeiras  aquelas  que  não  acarretam

repercussão  direta  ou  indireta  na  receita  ou  na  despesa  da  União;

incompatíveis  e  inadequadas  as  que  provoquem  aumento  de  despesa  ou

redução de receita sem apresentar  estimativa de impacto e correspondente

compensação; e compatíveis e adequadas aquelas que atendem à legislação

orçamentária e financeira em vigor ou que não conflitam com tal  legislação.

Nesse sentido, verifica-se que:

a) as Emendas de números 3, 6, 11, 15, 19, 26, 28, 29, 31, 33,

34, 44, 46, 49, 55, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71, 73,

75, 82, 85, 94, 95, 98, 102, 103, 104, 106, 107, 112, 113,
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120, 126, 127, 129, 135, 136, 138, 141, 148, 150, 153, 154,

156, 159, 165, 166, 170, 173, 174, 176, 180, 183, 186, 191,

195, 200, 202, 203, 205, 208, 209, 210, 211, 216, 219, 225,

226, 227, 229, 232, 236, 239, 242, 245, 246, 250, 251 e 254

não acarretam repercussão direta ou indireta na receita ou

na  despesa  da  União,  não  havendo  implicação

orçamentária ou financeira; 

b) as Emendas de números 7, 9, 10, 16, 20, 21, 24, 27, 30, 36,

40, 41, 42, 57, 61, 67, 72, 76, 101, 123, 124, 128, 139, 145,

151, 158, 172, 194, 196, 206, 212, 220, 221, 233, 238, 240

e  256  são  consideradas  compatíveis  e  adequadas

orçamentária e financeiramente; e 

c) as Emendas de números 1, 2, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 17, 18, 22,

23, 25, 32, 35, 37, 38, 39, 43, 45, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54,

56, 59, 70, 74, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90,

91, 92, 93, 96, 97, 99, 100, 105, 108, 109, 110, 111, 114,

115, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 125, 130, 131, 132, 133,

134, 137, 140, 142, 143, 144, 146, 147, 149, 152, 155, 157,

160, 161, 163, 164, 167, 168, 169, 171, 175, 177, 178, 179,

181, 182, 184, 185, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 197, 198,

199, 201, 204, 207, 213, 214, 215, 217, 218, 222, 223, 224,

228, 230, 231, 234, 235, 237, 241, 243, 244, 247, 248, 249,

252,  253,  255  e  257  são  incompatíveis  e  inadequadas

orçamentária  e  financeiramente  por  provocarem aumento

de  despesa  ou  redução  de  receita  sem  apresentar

estimativa de impacto e correspondente compensação.

As emendas números 7, 16, 36, 57, 67 e 123, no que tratam de

nutrizes e as emendas números 101, 124, 128, 139, 145, 172, 194, 212, 220 e

233, no que tratam de reajuste anual dos benefícios, que inicialmente seriam

inadequadas, após acordo com o Poder Executivo que calculou o montante

que seria necessário para incluir as nutrizes no benefício variável familiar do

Bolsa Família em R$ 229,67 milhões por ano, considerando-o como impacto

não substancial ao Programa, e que solicitou que fosse alterado o prazo de *C
D2
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70
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dois anos para correção dos benefícios de mínimo para máximo, nos permitiu

entender,  no  que  tange  à  correção  anual,  que  as  emendas  estariam

adequadas.

II.2 – DO MÉRITO

Quanto ao mérito, consideramos conveniente e oportuna a MP

nº 1.164, de 2023, uma vez que, como já afirmado, identifica-se a necessidade

premente  de  se  aprimorar  o  atual  desenho  de  benefícios  financeiros  do

Programa Auxílio Brasil, de maneira a resgatar a justiça e equidade nos valores

recebidos  pelas  famílias  participantes  da política  de  transferência  de  renda

condicionada.  A  medida  também  busca  reorientar  a  gestão  dessa  política

pública a fim de que as condicionalidades voltem a ser um eixo estruturador na

promoção de direitos de cidadania das famílias inscritas no programa.

O  Programa  Bolsa  Família,  desde  sua  primeira  versão,

substituída  pelo  Auxílio  Brasil  no  final  de  2021,  consistia  em  uma  política

pública  voltada  para  a  diminuição  da  vulnerabilidade  e  dos  riscos  sociais

decorrentes da condição de pobreza, a fim de combater a desigualdade no

Brasil  e  possibilitar  que  as  pessoas  atendidas  conseguissem  efetivamente

exercer sua cidadania. 

Para tanto, a referida política articulava três eixos principais de

atuação. Um primeiro eixo consistia na complementação de renda por meio de

transferência direta de benefícios financeiros para as famílias atendidas, tendo

por objetivo aliviar imediatamente os efeitos da pobreza. Um segundo eixo era

constituído por condicionalidades voltadas para promover o acesso a direitos e

serviços públicos. As famílias beneficiárias deveriam, para a permanência no

Programa, cumprir  determinadas obrigações de demanda ativa por  serviços

públicos de educação, saúde e assistência social, tais como cumprir calendário

de vacinações e matricular e zelar pela frequência de seus filhos à escola.

Como terceiro eixo, o programa integrava outras ações, serviços e políticas

sociais, a fim de estimular o desenvolvimento das capacidades das famílias,

também com a finalidade de promover a superação da pobreza por meio de
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mecanismos de geração de oportunidades de emprego e renda, bem como o

acesso a outros direitos de cidadania constitucionalmente garantidos.

Estudos realizados por ocasião dos primeiros quinze anos de

existência do Bolsa Família1 demonstraram que, mesmo com um orçamento

muito modesto, cerca de 0,5% (meio por cento) do PIB, o programa teve uma

contribuição  maior  na  redução  das  desigualdades  quando  comparado,  por

exemplo, com as despesas previdenciárias (cerca de 13% do PIB em 2016), ao

mesmo tempo em que efetivamente ajudou a reduzir as taxas de pobreza.

Com a crise econômica iniciada no final de 2014, contudo, a

reversão  na  trajetória  de  queda  nas  taxas  de  pobreza  e  o  aumento  da

vulnerabilidade das famílias demonstrou que os valores alocados para a ação

eram insuficientes para lidar com a questão social no país.

A resposta do poder público à crise socioeconômica decorrente

da pandemia de covid-19, por outro lado, iniciou uma mudança no patamar dos

gastos com benefícios financeiros da proteção social não contributiva. O auxílio

emergencial, de R$ 600,00 por pessoa, reposicionou o debate público acerca

do  que  o  orçamento  federal  poderia  fazer  em  face  de  graves  crises

econômicas.  Após  as  reedições  do  auxílio  emergencial,  o  Auxílio  Brasil

também foi gradativamente aumentando sua dotação orçamentária até chegar

à garantia mínima de R$ 600,00 por família inscrita naquele programa. 

O último orçamento  do antigo Bolsa Família,  para o ano de

2021,  era da ordem de R$ 34 bilhões,  com benefício médio por família  de

aproximadamente R$ 190,00. A estimativa para este ano de 2023 aponta para

um gasto de R$ 175 bilhões, com transferência média por família alcançando

R$ 710, demonstrando o substancial reforço de recurso orçamentários para a

área de combate à pobreza, com notáveis ganhos na capacidade do Estado

em lidar com esse problema social. 

Em termos de cobertura, o novo Bolsa começa com mais de 21

milhões  de  famílias  atendidas.  Uma  nova  e  única  linha  de  pobreza  para

seleção  dos  beneficiários  foi  fixada  em  R$ 218  por  pessoa.  Quase  R$  14

1  SOUZA, P. H., OSORIO, R. G., PAIVA, L. H., Soares, S. Os efeitos do Programa Bolsa Família sobre a
pobreza e a desigualdade: Um balanço dos primeiros quinze anos. Rio de Janeiro: IPEA, Texto para
Discussão  n.  2499,  2019.  Disponível  em
https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9356/1/td_2499.pdf. Acesso em 3-5-2023.
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bilhões foram transferidos para as famílias elegíveis somente em abril  deste

ano.

O  desenho  de  benefícios  do  Auxílio  Brasil,  no  entanto,

estimulou a proliferação de registros familiares unipessoais no CadÚnico, como

já constatado não apenas por órgãos de controle e fiscalização, a exemplo da

Controladoria-Geral da União – CGU e do Tribunal de Contas da União – TCU,

mas também pela imprensa e instituições da sociedade civil. 

Segundo dados disponibilizados pela plataforma Vis Data Beta

3,  da  Secretaria  de  Avaliação,  Gestão  da  Informação  e  Cadastro  Único  –

SAGICAD, em fevereiro de 2020, havia menos de 1,8 milhão de famílias com

configuração  unipessoal,  número  que,  oscilando  muito  pouco,  vinha  se

mantendo  em  patamares  próximos  desde  dezembro  de  2018.  Durante  a

vigência do auxílio  emergencial,  esse número cresceu de pouco mais de 2

milhões até alcançar 2,23 milhões em novembro de 2021. 

Quando  começou  a  ser  pago  o  Benefício  Extraordinário  no

Programa Auxílio Brasil, que garantia a transferência de, no mínimo, R$ 400,00

por família, notou-se, um primeiro aumento substancial no número de famílias

unipessoais,  saltando de 2,2 para 3,3  milhões.  Ou seja,  um incremento  da

ordem de 49,28%, de novembro para em dezembro de 2021. O problema foi se

agravando  até  que  se  observou  novamente  um outro  salto  de  quase  30%

nesses números em julho de 2022. De menos de 3,8 milhões de famílias com

uma pessoa só fomos para mais de 4,9 milhões. Foi exatamente nesse mês

que se iniciou o pagamento do mínimo de R$ 600,00 por família. 

Em pouco mais de 2 anos e meio, o número de cadastros com

essa composição familiar aumentou de menos de 1,8 milhão para mais de 5,8

milhões de pessoas nessa configuração.

Tais  números  demonstram  categoricamente  o  tamanho  do

problema que o novo Governo terá adiante para reorganizar as informações do

CadÚnico,  registro  público  eletrônico  que  coleta,  processa,  sistematiza  e

dissemina informações para a identificação e a caracterização socioeconômica

das famílias de baixa renda, e é utilizado por mais de 30 programas sociais,

tais como a Tarifa Social e Energia Elétrica e o Minha Casa Minha Vida. A MP *C
D2
33
38
43
70
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233384370900

C
D

/
2

3
3

3
8

.
4

3
7

0
9

-
0

0

38

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 667

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



38

caminha  no  sentido  de  reconstruir  e  retomar  a  qualidade  das  informações

constantes dessa base de dados.  

No  Programa  Auxílio  Brasil  eram  previstos  benefícios  por

configuração familiar (Benefícios Primeira Infância e Composição Familiar) e

pela  eventual  permanência  da  família  em  situação  de  extrema  pobreza

(Benefício de Superação da Extrema Pobreza). A partir da soma desses três

benefícios era calculado o valor suficiente para promover a complementação

que  levaria  ao  mínimo  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  denominado  de

benefício extraordinário da Lei nº 14.342, de 2022. Após isso, garante-se nova

complementação  de  R$  200,00  (duzentos  reais)  para  alcançar  o  patamar

mínimo de  R$ 600,00  (seiscentos  reais)  por  família,  por  força  do adicional

complementar (hoje assegurado pela Medida Provisória nº 1.155, de 2023).

Por  outro lado,  o  conjunto de benefícios propostos  pela MP

para o novo Bolsa Família, ao mesmo tempo em que reafirma o compromisso

do atual governo com o pagamento da renda mínima de R$ 600,00 por família

pobre, busca equacionar os problemas e distorções gerados por esse desenho,

ao propor correções no cálculo da transferência devida a cada família antes e

depois de considerar tal patamar mínimo. 

Em primeiro lugar, é previsto o pagamento de um Benefício de

Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais) por

integrante. Depois é assegurado um mínimo de R$ 600,00 (seiscentos reais)

por  família  participante,  denominado  de  Benefício  Complementar,  calculado

pela eventual diferença entre esse valor garantido e a soma dos benefícios de

todos os integrantes. 

Após essa  complementação,  o  perfil  da  composição  familiar

influenciará no valor adicional a ser transferido a cada núcleo. São R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) a mais por criança com idade entre zero e sete anos

incompletos  (Benefício  Primeira  Infância);  e  R$ 50,00 (cinquenta  reais),  por

cada  gestante  ou  pessoa  com  idade  entre  sete  anos  e  dezoito  anos

incompletos (Benefício Variável Familiar).

A  configuração  e  o  perfil  familiar  são  fatores-chave  na

determinação e identificação das vulnerabilidades das famílias mais pobres. *C
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Tais  aspectos  voltam a  serem considerados  tanto  antes  quanto  depois  do

cálculo do benefício financeiro que garante o mínimo de R$ 600,00 por família.

A composição familiar vai novamente orientar a quantidade de recursos que

cada família deve receber. Contorna-se o problema que ocorre no Auxilio Brasil

de tratar igualmente um homem solteiro e uma família composta por uma mãe

solteira e três filhos menores, ao transferir o mesmo valor para ambos os lares.

Reforçam-se transferências de renda para quem mais precisa.

Em  adição,  o  novo  desenho  do  Bolsa  Família  reafirma  o

compromisso  do  Brasil  com a  proteção  social  de  adolescentes,  crianças  e

sobretudo  com  indivíduos  na  primeira  infância.  Há  uma  vasta  literatura

especializada  que  demonstra  a  importância  dos  primeiros  anos  de  vida  na

formação cognitiva, emocional e física dos indivíduos e como as experiências

vivenciadas  nessa  fase  da  existência  se  refletem  em  seu  potencial  de

desenvolvimento na vida adulta. Esses estudos identificam os investimentos na

primeira  infância  como  estratégia  fundamental  para  diminuição  das

desigualdades,  melhoria  das  capacidades  cognitivas  e  não  cognitivas  das

crianças, o que, no longo prazo, se reflete no aumento da produtividade e bem-

estar dos futuros adultos, elementos fundamentais para se promover e alcançar

o desenvolvimento econômico sustentável. Nesse contexto, vale destacar que,

somente no mês de abril de 2023, foram pagos 8,89 milhões de benefícios da

primeira  infância,  demonstrando  a  dimensão  do  investimento  social  seguirá

sendo realizado para a proteção social dessa faixa etária. 

Assim,  consideramos  acertado  esse  conjunto  de  benefícios

financeiros,  que  possibilitará  uma  melhor  focalização  nas  transferências  de

renda condicionadas, uma maior equidade nos valores recebidos pelas famílias

e um aprimoramento da relação gasto-efetividade do novo Bolsa Família.

No que concerne aos instrumentos de controle sobre a gestão

e a operacionalização do Programa Bolsa Família, incluindo os mecanismos de

controle da elegibilidade aos benefícios, a nossa avaliação é também positiva.

Os  aperfeiçoamentos  propostos  na  MP  nesse  campo  apontam  na  direção

correta,  ao  restabelecer  as  condicionalidades  como  eixo  estruturante  do

programa.
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O  antigo  Bolsa  Família,  por  meio  do  mecanismo  da

condicionalidade, conseguiu melhorar indicadores de educação e saúde das

pessoas participantes do programa. Podem ser citados como exemplo desse

êxito, no âmbito da educação, a diminuição das faltas e da evasão escolar, a

menor  chance  de  repetência  entre  os  menores  atendidos  pelo  programa

quando comparados com as crianças não participantes. No acesso à saúde,

podem ser destacadas a redução da prevalência de crianças nascidas com

baixo peso, a diminuição da mortalidade entre crianças menores de 5 anos e

do  número  de  mulheres  grávidas  que  deram  à  luz  sem  receber  qualquer

assistência pré-natal, bem como o aumento da cobertura vacinal.

Muitos desses ganhos foram perdidos em razão da pandemia e

da forma como ocorreu a gestão do Auxilio Brasil, tendo sido verificada uma

vertiginosa queda na cobertura vacinal de crianças atendidas pelo programa. 

De  acordo  com  dados  divulgados  pelo  Fundo  das  Nações

Unidas para a Infância (Unicef), a taxa de cobertura vacinal, que já aliançou o

índice  de  93,1%  no  Brasil,  sofreu  uma  queda  para  o  nível  de  71,49%,

recentemente. Tal como ocorreu com o sarampo, doença erradicada em 2016,

mas que retornou em 2018, há o receio de que esse quadro possa permitir a

volta de outras doenças graves, a exemplo da poliomielite, meningite, rubéola e

a difteria.

Entre as crianças pertencentes aos estratos mais vulneráveis

da  população  brasileira,  dados  do  final  do  ano  passado  indicam  que  se

encontravam sem a vacinação em dia 54% dos menores com até seis anos de

idade, integrantes de famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

Dados  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Social

disponibilizados no Vis Data 3 beta2, mostram como, entre 2018 e 2021, houve

uma  significativa  queda  no  número  de  crianças  participantes  do  extinto

Programa Bolsa Família e do sucessor Auxílio Brasil que são acompanhadas

pelos Municípios, no que concerne ao seu estado de saúde, assim como caiu a

quantidade delas com a vacinação em dia.

2  Disponível  em:  https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php.  Acesso  em  13  fev.
2023.
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No  final  de  2021,  das  mais  de  sete  milhões  de  crianças

atendidas pelo Auxílio Brasil com idade de até sete anos, isto é, que, por lei,

deveriam ser acompanhadas pela área da saúde, a maioria, 3,78 milhões, não

tiveram  sua  situação  devidamente  monitorada  pelas  equipes  da  Atenção

Primária à Saúde – APS dos municípios onde residem.

Diante  disso,  é  premente  a  necessidade  de  se  retomar  o

controle  e  acompanhamento  das  famílias  inscritas  no  programa,  para  que

essas  pessoas  possam  acessar  seus  direitos  sociais,  em  especial  os

relacionados  à  saúde  e  educação,  dimensões  importantes  da  cidadania  e

fundamentais na busca pelo rompimento do ciclo intergeracional de reprodução

da pobreza.

Nesse  sentido,  a  MP  prevê,  como  condicionalidades,  a

comprovação de frequência escolar das crianças e adolescentes (60% para os

beneficiários de quatro a seis anos incompletos; e 75% para os beneficiários de

seis a 18 anos incompletos que não tenham concluído a educação básica); o

acompanhamento  de  pré-Natal  das  gestantes;  a  caderneta  de  vacinação

atualizada  com  todos  os  imunizantes  previstos  no  Programa  Nacional  de

Imunizantes;  e  crianças  de  até  sete  anos  incompletos  terão  que  fazer  o

acompanhamento nutricional.

De outra parte, verificamos espaços para aprimorar o texto da

MP, por meio do Projeto de Lei de Conversão apresentado a seguir, sobretudo

a partir das inúmeras emendas apresentadas na Comissão Mista pelos nobres

congressistas, assim como pelas diversas manifestações acerca da matéria,

feitas  por  parlamentares  durante  as  reuniões  do  colegiado  encarregado  da

matéria ou em outras ocasiões diretamente a este relator.

Muitas  emendas  solicitaram a  volta  da  permissão  para  que

beneficiários  do  BPC,  e  também  do  Bolsa  Família,  pudessem  contratar

empréstimos com desconto em folha de pagamento. Não julgamos acertada

essa permissão para as famílias que recebem o complemento de renda do

Bolsa,  considerando  o  potencial  endividamento  dessas  famílias  devido  ao

estado de vulnerabilidade em que se encontram. Por outro lado, avaliamos que

o público atendido pelo BPC possa seguir  com a autorização para acessar *C
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essa modalidade de crédito, porém com uma margem menor – uma vez que

não recebem 13º como os aposentados e pensionistas do Regime Geral de

Previdência Social. 

Assim, no PLV, fixamos a margem em 35%, sendo que 30%

destinados  exclusivamente  a  empréstimos,  financiamentos  e  arrendamentos

mercantis  e  5%  destinados  exclusivamente  à  amortização  de  despesas

contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou de benefício, incluindo

utilização com a finalidade de saque em ambas as modalidades.

Dessa forma, consideramos acatadas total ou parcialmente as

Emendas nºs 11, 19, 28, 49, 103, 180, 183 e 208.

Sobre  esse  aspecto,  considerando  o  elevado  endividamento

das famílias e a compressão sobre os gastos mensais gerada pelas prestações

de  empréstimos,  o  PLV  prevê  um  novo  parágrafo  no  art.  6º  da  Lei  dos

Consignados (Lei nº 10.820, de 2003) com um mecanismo para evitar que a

decisão de tomar empréstimos seja tomada de forma impulsiva ou por pressão

dos agentes ofertantes de crédito ou de familiares. Para isso, propõe-se que a

autorização para os descontos ocorra com um intervalo mínimo de cinco dias

úteis, dando prazo necessário para reflexão antes da tomada final da decisão

que pode comprometer parcela elevada da renda do indivíduo atendido pelo

BPC.

Também estamos de acordo com as Emendas nºs 7, 16, 36,

57,  67  e  123,  na  parte  em  que  propõem  a  inclusão  das  nutrizes  para

recebimento  do  Benefício  Variável,  no  valor  de  R$  50,00  por  mês,

considerando-as total ou parcialmente aprovadas.

Em relação à correção dos valores dos benefícios financeiros,

do valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) e da linha de pobreza

(R$ 218,00) por ato do Poder Executivo, propomos que essa providência seja

realizada a cada intervalo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, na forma

estabelecida em regulamento, e sem possibilidade de redução em tais valores,

de modo que nosso parecer é favorável, no todo ou em parte, às Emendas nºs

20, 101, 124, 128, 139, 145, 172, 194, 212, 220 e 233.
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Acolhemos  também  parcialmente,  na  forma  do  PLV,  as

Emendas  nº  154  e  158,  para  deixar  expresso  no  texto  do  PLV  que  as

instituições eventualmente subcontratadas pela Caixa Econômica Federal, para

efetuar o pagamento dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família,

estarão proibidas de efetuar  descontos  ou compensações que impliquem a

redução do valor  dos benefícios  do Bolsa  Família,  a  pretexto  de recompor

saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes das famílias beneficiárias.

A fim de conferir segurança jurídica às operações de crédito feitas com amparo

no art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 2003, aproveitamos o ensejo para prever a

não aplicação do § 1º do art. 15 da MP a essas contratações.

A Emenda nº 94 aperfeiçoa o sentido da regra contida no § 5º

do  art.  7º  da  MP,  que  prevê  o  pagamento  do  Benefício  Variável  Familiar,

tornando o texto mais claro e evitando dubiedades na sua interpretação. Assim,

o  PLV  incorpora  a  nova  redação  ao  dispositivo  para  estabelecer  que o

Benefício  Variável  Familiar  será  calculado  por  integrante  familiar  que  se

enquadrar nas hipóteses previstas no inciso IV do § 1º do art. 7º.

Julgamos  meritórias,  ainda,  as  Emendas  nº  165  e  168,  ao

buscarem, respectivamente, aprimorar a funcionalidade do CadÚnico, para que

este possa permitir o atendimento interssetorial e articulado entre os sistemas

de  assistência  social,  de  saúde,  de  educação,  de  segurança  pública  e  de

trabalho,  e  exigir  do  poder  público  um  olhar  mais  atento  à  população  em

situação de rua ou de migração, marcadas pela invisibilidade social. Acolhemos

parcialmente o conteúdo das duas proposições, para incluir novo parágrafo no

art.  6º-F  da  Loas,  prevendo  que  o  CadÚnico  coletará  informações  que

caracterizem a condição socioeconômica e territorial  das famílias,  reduzindo

sua  invisibilidade  social  e  visando  identificar  suas  demandas  por  políticas

públicas, na forma do regulamento.

As Emendas nº 170, 195, 219, 236, 239, 242 e 251 buscam

autorizar  que  a  Caixa  Econômica  Federal  possa  subcontratar  instituições

regidas  pela  Lei  nº  12.865,  de  2013,  para  efetuarem  o  pagamento  dos

benefícios  financeiros  do  Programa  Bolsa  Família.  Consideramos  as

mencionadas emendas meritórias,  razão pela qual  as acolhemos parcial  ou

integralmente na forma do PLV. *C
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As Emendas nº 156, 174, 196, 221, 238 e 240 apresentam uma

temática comum relativa ao estabelecimento de um canal direto por meio do

qual os beneficiários do Bolsa Família e demais cidadãos possam interagir e

estabelecer  diálogos com a administração e se manifestar  sobre a política.

Nosso PLV acata parcialmente conteúdo das citadas emendas por meio da

inclusão  dos §§ 3º  e  4º  no  art.  17,  que  preveem a adoção de  ações que

ampliem  o  diálogo  da  gestão  do  Programa  Bolsa  Família  com as  famílias

beneficiárias e com a rede que lhes presta atendimento, facilitando o acesso a

informações, orientações e normas aplicáveis, bem como a disponibilização de

sistemas  de  informação  online,  canais  nas  redes  sociais,  páginas

governamentais na internet, entre outros meios, sobre as ações de gestão do

programa.

A partir  do pleito de diversas lideranças partidárias e com a

anuência do Governo,  nosso PLV traz mais algumas modificações no novo

marco  legal  da  política  de  transferência  condicionada  de  renda  e  em

disposições legais correlatas.

A primeira diz respeito à regra do § 4º do art. 20 da Loas. Esse

dispositivo determina que o BPC  “não pode ser acumulado pelo beneficiário

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo

os da assistência  médica  e  da pensão especial  de  natureza indenizatória”.

Verificamos  que  a  dotação  do  Programa  Auxílio  Brasil  e  dos  gastos  com

transferências  de renda condicionadas passaram recentemente  a  compor  o

orçamento da Seguridade Social, de maneira que, a rigor, o recebimento do

BPC  se  tornaria  um  impeditivo  para  a  família  do  beneficiário  pleitear  sua

inscrição do Bolsa Família, algo muito pior do que a regra que determina ser

contabilizada a renda do BPC no cômputo da renda mensal por pessoa para

acesso ao referido programa. Em face dessa constatação, o PLV propõe um

ajuste na redação do referido dispositivo para impedir que o recebimento do

BPC se torne um obstáculo intransponível para o recebimento dos benefícios

financeiros do Bolsa pela família da pessoa idosa ou com deficiência.

Outra  modificação  feita  pelo  PLV  está  relacionada  com  a

previsão do CadÚnico na Loas, a partir da fala da Professora e Dr.ª  Aldaíza

Sposati, que representou o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) na *C
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audiência  pública  do  dia  25  de  abril.  O  Cadastro  deve  coletar,  processar,

sistematizar e disseminar informações para a identificação e a caracterização

socioeconômica das famílias de baixa renda, não sendo próprio nem adequado

que  se  preveja  essa  tarefa  em relação  a  famílias  “vulneráveis  à  pobreza”,

conceito indeterminado e de difícil  precisão. Propomos, portanto, a exclusão

dessa expressão no caput do art. 6º-F da Loas, alterado pelo art. 25 da MP.

Sugerimos,  ainda,  a  qualificação  da  expressão  “ações  de

transferência de renda”, constante do inciso III do § 1º do art. 4º da MP, para

restringir  àquelas  de  natureza  assistencial,  como  forma  de  impedir  que

eventuais  pleitos  sejam desconsiderados  em razão  de  rendas  advindas  de

outras políticas públicas não assistenciais, tais como previdência e trabalho.

Verificamos um outro aspecto que a redação atual do inciso II

do § 3º do art. 8º da MP erroneamente não contempla as contas de depósitos

(inciso IV do § 2º do mesmo artigo) no rol das contas bancárias em que, se não

forem movimentadas, na forma estabelecida em regulamento, terão os seus

créditos revertidos à Conta Única do Tesouro Nacional. No PLV, corrigimos

esse pequeno lapso.

Vários parlamentares também nos procuraram para solicitar a

volta da permissão para que famílias que recebem o seguro-defeso possam

receber  concomitantemente  os  benefícios  financeiros  do  Bolsa  Família.  O

Senador  Beto  Faro,  durante  a  audiência  pública  realizada  nesta  Comissão

Mista  no  dia  2  de  maio,  expressou e  reforçou  esse  pleito  ao  manifestar  o

pedido para que o PLV possibilite o recebimento do referido benefício sem a

suspensão das transferências do Bolsa para a família do pescador artesanal. 

 Concordamos com a proposta e passamos a prever, no § 1º

do art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003, que o pescador não poderá estar em gozo

de nenhum benefício  previdenciário  ou assistencial  de natureza continuada,

exceto pensão por morte,  auxílio-acidente e transferências de renda de que

tratam o  parágrafo  único  do  art.  6º  e  o  inciso  VI  do  caput  do  art.  203  da

Constituição e o caput e  § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de

2004.  Tendo  em  vista  a  necessária  reorganização  que  tal  providencia  vai
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demandar do MDS, prevemos, contudo, a sua vigência somente a partir  de

janeiro do ano que vem, 2024.

Por fim, consideramos importante acrescentar no texto do PLV

disposições sobre o  Adicional  Complementar  do  Programa Auxílio  Gás dos

Brasileiros, objeto da Medida Provisória nº 1.155, de 2023. Trata-se de mais

uma medida de grande importância para os brasileiros de menor renda. A difícil

situação das famílias mais pobres no Brasil foi agravada pelos aumentos no

gás liquefeito de petróleo (GLP) ocorridos nos últimos anos, o que ampliou o

comprometimento de uma fatia expressiva dos rendimentos dessas pessoas. O

alto custo do gás de cozinha também tem feito a população carente buscar

alternativas menos eficientes para cocção dos alimentos, como o uso da lenha,

o que acaba causando problemas de saúde, devido à poluição gerada dentro

da  própria  residência,  e  exige  maior  dispêndio  de  tempo,  prejudicando  a

geração de renda e dificultando a realização de outras atividades domésticas,

como aquelas relativas aos cuidados com as crianças. 

Assim,  julgamos  essencial  a  concessão  do  Adicional

Complementar do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, que permitirá que a

população  de  baixa  renda  possa  dispor  de  quantidade  suficiente  do

combustível mais adequado para preparação de suas refeições diárias. 

Pelo  exposto,  nosso  voto  é  pela  aprovação  da  Medida

Provisória nº 1.164, de 2023, na forma do Projeto de Lei de Conversão anexo.

II.3 – CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, pela Comissão Mista, votamos:

a)  pelo  atendimento  dos  pressupostos  constitucionais  de

relevância e urgência da Medida Provisória nº 1.164, de 2023;

b)  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa  da  Medida  Provisória  nº  1.164,  de  2023,  e  das  emendas  a  ela

apresentadas perante a Comissão Mista, com a ressalva das Emendas nº 96,

99, 199, 218, 230, 243, 244 e 252, as quais consideramos ser inconstitucionais.
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c) pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e, quanto às emendas apresentadas

perante a Comissão Mista:

c.1)  pela  compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e

financeira das Emendas nºs 7, 9, 10, 16, 20, 21, 24, 27, 30, 36, 40, 41, 42, 57,

61, 67, 72, 76, 101, 123, 124, 128, 139, 145, 151, 158, 172, 194, 196, 206, 212,

220, 221, 233, 238, 240 e 256;

c.2)  pela  não  implicação  sobre  as  despesas  ou  receitas

públicas das Emendas nºs 3, 6, 11, 15, 19, 26, 28, 29, 31, 33, 34, 44, 46, 49,

55, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71, 73, 75, 82, 85, 94, 95, 98, 102, 103,

104, 106, 107, 112, 113, 120, 126, 127, 129, 135, 136, 138, 141, 148, 150, 153,

154, 156, 159, 165, 166, 170, 173, 174, 176, 180, 183, 186, 191, 195, 200, 202,

203, 205, 208, 209, 210, 211, 216, 219, 225, 226, 227, 229, 232, 236, 239, 242,

245, 246, 250, 251 e 254; 

c.3) pela inadequação orçamentária e financeira das Emendas

nºs 1, 2, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 17, 18, 22, 23, 25, 32, 35, 37, 38, 39, 43, 45, 47, 48,

50, 51, 52, 53, 54, 56, 59, 70, 74, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90,

91, 92, 93, 96, 97, 99, 100, 105, 108, 109, 110, 111, 114, 115, 116, 117, 118,

119, 121, 122, 125, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 140, 142, 143, 144, 146, 147,

149, 152, 155, 157, 160, 161, 163, 164, 167, 168, 169, 171, 175, 177, 178, 179,

181, 182, 184, 185, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 197, 198, 199, 201, 204, 207,

213, 214, 215, 217, 218, 222, 223, 224, 228, 230, 231, 234, 235, 237, 241, 243,

244, 247, 248, 249, 252, 253, 255 e 257;

d) no mérito:

d.1) pela aprovação da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e

das Emendas nºs 7, 11, 16, 19, 20, 28, 36, 49, 57, 67, 94, 101, 103, 123, 124,

128, 139, 145, 154, 156, 158, 165, 168, 170, 172, 174, 180, 183, 194, 195, 196,

208,  212,  219,  220,  221,  233,  236,  238,  239,  240,  242  e  251  acolhidas

parcialmente ou integralmente, com o Projeto de Lei de Conversão em anexo;

e 

d.2) pela rejeição das demais Emendas.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado DR. FRANCISCO

Relator

2023-1559
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       , DE 2020

(Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

Institui  o  Programa  Bolsa  Família;
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  que  dispõe  sobre  a  organização  da
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito do

Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à

Fome, em substituição ao Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 14.284,

de 29 de dezembro de 2021.

§  1º  O Programa Bolsa  Família  constitui  etapa do processo

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de

cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 6º da Constituição

e no caput e no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.

§  2º  Os  critérios,  os  parâmetros,  os  mecanismos  e  os

procedimentos para adequação dos benefícios do Programa Auxílio Brasil ao

Programa  Bolsa  Família  serão  estabelecidos  nesta  Lei  e  em  seus

regulamentos.

§ 3º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto

nesta Lei.

CAPÍTULO II *C
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DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Disposições gerais

Art.  2º  O Programa Bolsa Família,  destinado à transferência

direta  e  condicionada  de  renda,  será  implementado  na  forma  estabelecida

nesta Lei e em seus regulamentos.

Art. 3º São objetivos do Programa Bolsa Família:

I - combater a fome, por meio da transferência direta de renda

às famílias beneficiárias;

II  -  contribuir  para  a  interrupção  do  ciclo  de  reprodução  da

pobreza entre as gerações; e

III  -  promover  o  desenvolvimento  e  a  proteção  social  das

famílias,  especialmente  das  crianças,  dos  adolescentes  e  dos  jovens  em

situação de pobreza.

Parágrafo  único.   Os  objetivos  do  Programa  Bolsa  Família

serão obtidos por meio de:

I  -  articulação  entre  o  Programa  e  as  ações  de  saúde,  de

educação,  de  assistência  social  e  de  outras  áreas  que  atendam o  público

beneficiário,  executadas  pelos  Governos  federal,  estaduais,  municipais  e

distrital;

II - vinculação ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, permitida a utilização

de sua rede de serviços socioassistenciais;

III - coordenação e compartilhamento da gestão e da execução

com  os  entes  federativos  que  venham  a  aderir  ao  Programa,  na  forma

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos;

IV  -  participação  social,  por  meio  dos  procedimentos

estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos;

V - utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 1993, *C
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e  sua  promoção  como  plataforma  de  integração  do  Programa  a  ações

executadas pelos Governos federal, estaduais, municipais e distrital; e

VI - respeito à privacidade das famílias beneficiárias, na forma

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e na Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018.

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I  -  família -  núcleo composto por uma ou mais pessoas que

formem  um  grupo  doméstico,  com  residência  no  mesmo  domicílio,  e  que

contribuam para o rendimento ou que dele dependam para atendimento de

suas despesas;

II - renda familiar mensal - soma dos rendimentos auferidos por

todos os integrantes da família, excluídos aqueles rendimentos indicados no §

1º deste artigo e em regulamento;

III  -  renda  familiar  per  capita  mensal  -  razão  entre  a  renda

familiar mensal e o total de integrantes da família; e

IV - domicílio - local que serve de moradia à família.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no inciso  II  do  caput,  não serão

computados na renda familiar  mensal,  sem prejuízo  de  outros  rendimentos

indicados em regulamento:

I  -  benefícios  financeiros  de caráter  eventual,  temporário  ou

sazonal instituídos pelo Poder Público federal, estadual, municipal e distrital;

II - recursos financeiros de natureza indenizatória, recebidos de

entes públicos ou privados, para recomposição de danos materiais ou morais; e

III - recursos financeiros recebidos de ações de transferência

de  renda  de  natureza  assistencial  instituídas  pelo  Poder  Público  federal,

estadual, municipal e distrital.

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada, de que trata o art.

20 da Lei nº 8.742, de 1993, recebido por quaisquer dos integrantes da família,

compõe o cálculo da renda familiar per capita mensal.

Seção II *C
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Da elegibilidade

Art. 5º São elegíveis ao Programa Bolsa Família as famílias:

I - inscritas no CadÚnico; e

II - cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou inferior a

R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais).

Art. 6º As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja

renda per capita  mensal  seja superior ao valor  estabelecido no inciso II  do

caput do art. 5º serão mantidas no Programa pelo período de até vinte e quatro

meses,  observados  os  parâmetros  estabelecidos  neste  artigo  e  em

regulamento.

§ 1º Na hipótese de a renda familiar per capita mensal superar

o valor de meio salário mínimo, excluído de seu cálculo o valor dos benefícios

financeiros do Programa Bolsa Família e observado o disposto nos § 1º e § 2º

do art. 4º, a família será desligada do Programa.

§ 2º Durante o período de vinte e quatro meses a que se refere

o  caput,  a  família  beneficiária  receberá  cinquenta  por  cento  do  valor  dos

benefícios financeiros a que for elegível, nos termos do disposto no art. 7º.       

§  3º  Terão  prioridade  para  reingressar  no  Programa  Bolsa

Família:

I - as famílias que voluntariamente se desligarem do Programa;

e

II  -  as  famílias  que  forem  desligadas  do  Programa  em

decorrência do término do período de vinte e quatro meses previsto no caput.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a família deverá cumprir os

requisitos para ingresso no Programa Bolsa Família estabelecidos nesta Lei e

em regulamento.

Seção III

Dos benefícios financeiros

*C
D2
33
38
43
70
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233384370900

C
D

/
2

3
3

3
8

.
4

3
7

0
9

-
0

0

53

682 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



5

Art. 7º A transferência de renda do Programa Bolsa Família é

composta de benefícios financeiros disponibilizados às famílias e calculados na

forma estabelecida neste artigo e em regulamento.

§  1º  Constituem  benefícios  financeiros  do  Programa  Bolsa

Família:

I - Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00

(cento e quarenta e dois reais) por integrante, destinado a todas as famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família;    

II - Benefício Complementar, destinado às famílias beneficiárias

do Programa Bolsa  Família  cuja  soma dos valores  relativos  aos benefícios

financeiros de que trata o inciso I seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais),

que será calculado pela diferença entre este valor e a referida soma;

III - Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) por criança, destinado às famílias beneficiárias que possuírem,

em sua composição, crianças com idade entre zero e sete anos incompletos;

IV  -  Benefício  Variável  Familiar,  no  valor  de  R$  50,00

(cinquenta reais), destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua

composição:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c)  crianças  com  idade  entre  sete  anos  e  doze  anos

incompletos; ou

d)  adolescentes, com idade entre doze anos e dezoito  anos

incompletos; 

V  -  Benefício  Extraordinário  de  Transição,  destinado

exclusivamente  às  famílias  que constarem como beneficiárias  do Programa

Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela

diferença entre o valor recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a

receber em junho de 2023.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º: *C
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I - serão calculados na ordem estabelecida no § 1º, observada

a  elegibilidade  da  família  a  cada  um  deles,  na  forma  estabelecida  em

regulamento; e

II  -  poderão  ser  pagos  cumulativamente  às  famílias

beneficiárias, na forma estabelecida em regulamento.

§ 3º Ato do Poder Executivo federal poderá alterar: 

I  -  os  valores  dos  benefícios  financeiros  de  que  tratam  os

incisos I, III e IV do § 1º;

II - o valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) de que

trata o inciso II do § 1º; e

III - o valor de referência para caracterização da situação de

pobreza de que trata o inciso II do caput do art. 5º.

§ 4º Os valores de que trata o § 3º poderão ser corrigidos a

cada intervalo de, no máximo, vinte e quatro meses, na forma estabelecida em

regulamento, sendo vedada sua redução.       

§ 5º O Benefício Variável Familiar será calculado por integrante

familiar que se enquadrar nas hipóteses previstas no inciso IV do § 1º.         

§ 6º Os benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV

do § 1º serão pagos enquanto as famílias beneficiárias estiverem enquadradas

nos critérios de elegibilidade ao Programa Bolsa Família e de manutenção dos

benefícios,  sem prejuízo  do  disposto  no  art.  6º,  na  forma estabelecida  em

regulamento.

§ 7º O Benefício Extraordinário de Transição:       

I  -  terá  duração  limitada,  na  forma  estabelecida  em

regulamento; e

II - sem prejuízo do disposto no art. 6º, terá o seu pagamento

encerrado quando:

a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer

de alteração da estrutura familiar ou da renda familiar per capita mensal, na

forma estabelecida em regulamento; ou *C
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b) a soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I

a IV do § 1º devidos à família beneficiária for igual ou superior ao valor que a

família recebia como beneficiária do Programa Auxílio Brasil.

§ 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º constituem

direito das famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, na forma estabelecida

nesta Lei e em regulamento, observado o disposto no § 1º do art. 11.

Art. 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º

serão pagos mensalmente pelo agente pagador do Programa Bolsa Família, na

forma estabelecida em regulamento.

§ 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata o

caput será feito:

I - ao responsável familiar, de acordo com os dados constantes

da inscrição da família no CadÚnico; e

II - preferencialmente, à mulher.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o caput poderão ser

pagos por meio das seguintes modalidades de contas, na forma estabelecida

em resoluções do Banco Central do Brasil:

I - conta do tipo poupança social digital, de que trata a Lei nº

14.075, de 22 de outubro de 2020;

II - conta poupança digital;

III - conta contábil;

IV - conta de depósitos; ou

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas, desde

que  autorizadas  por  ato  do  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§  3º  Reverterão  à  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional  os

créditos:

I - de benefícios disponibilizados indevidamente;

II - das contas a que se referem os incisos I, II, IV e V do § 2º

não movimentadas, na forma estabelecida em regulamento; e
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III - de recursos não sacados da conta a que se refere o inciso

III do § 2º, na forma estabelecida em regulamento.

§ 4º A abertura da conta do tipo poupança social digital para os

pagamentos dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família:

I  -  poderá  ocorrer  de  forma  automática,  em  nome  do

responsável familiar inscrito no CadÚnico; e

II - ocorrerá na forma estabelecida em contrato firmado entre a

União e o agente pagador do Programa Bolsa Família.

Seção IV

Da identificação dos integrantes das famílias

Art.  9º  A  identificação  dos  integrantes  das  famílias  que  se

inscreverem  no  CadÚnico  será  realizada,  preferencialmente,  por  meio  do

número de inscrição no Cadastro  de  Pessoas Físicas  -  CPF da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo federal disporá sobre

a  utilização  de  documentos  alternativos  ao  CPF,  como  o  Número  de

Identificação  Social  -  NIS  e  o  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de

Indígena  -  RANI,  para  fins  de  identificação  dos  integrantes  das  famílias

registradas no CadÚnico.

Seção V

Das condicionalidades

Art.  10.   A  manutenção  da  família  como  beneficiária  no

Programa Bolsa Família dependerá, sem prejuízo dos requisitos estabelecidos

nesta Lei e em regulamento, do cumprimento, pelos integrantes das famílias,

de condicionalidades relativas:

I - à realização de pré-natal;

II - ao cumprimento do calendário nacional de vacinação;

III  -  ao  acompanhamento  do  estado  nutricional,  para  os

beneficiários que tenham até sete anos de idade incompletos; e
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IV - à frequência escolar mínima de:

a) sessenta por cento, para os beneficiários de quatro anos a

seis anos de idade incompletos; e

b) setenta e cinco por cento, para os beneficiários de seis anos

a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação

básica.

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:

I - os critérios para o cumprimento das condicionalidades;

II - as informações a serem coletadas e disponibilizadas;

III - as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e pela

execução das políticas destinadas à provisão dos serviços relacionados com as

condicionalidades;

IV - os efeitos do descumprimento das condicionalidades pelas

famílias, vedada a adoção de procedimentos de caráter punitivo e de exposição

vexatória;

V  -  as  alterações  nos  percentuais  de  frequência  escolar

estabelecidos no inciso IV do caput; e

VI - os procedimentos e os mecanismos para a verificação da

situação  da  família  e  o  seu  atendimento,  com  estabelecimento  de  prazo

razoável  para  que  possa  cumprir  as  exigências  antes  de  ser  desligada  do

Programa Bolsa Família.

§  2º  A  rede  de  serviços  do  SUAS  poderá  atender  ou

acompanhar  as  famílias  beneficiárias  em  situação  de  descumprimento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa  Família,  com  vistas  à  superação

gradativa de suas vulnerabilidades, na forma estabelecida em regulamento.

Seção VI

Da operacionalização e da gestão

Art.  11.   As  despesas  do  Programa  Bolsa  Família  serão

custeadas pelos seguintes recursos, a serem aplicados na forma prevista na
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legislação  específica  e  em  conformidade  com  as  dotações  e  as

disponibilidades orçamentárias e financeiras:

I  -  dotações orçamentárias  da União alocadas ao Programa

Auxílio Brasil;

II  -  dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa

Bolsa Família; e

III  -  outros  recursos  financeiros  de  fontes  nacionais  e

internacionais destinados à implementação do Programa Bolsa Família.

§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará a quantidade de

beneficiários e de benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º com as

dotações orçamentárias disponíveis.

§  2º  Enquanto  não  houver  a  transposição  dos  saldos

orçamentários entre o Programa Auxílio Brasil e o Programa Bolsa Família, fica

autorizada a utilização das dotações disponíveis no Programa Auxílio Brasil

para custear o Programa Bolsa Família.

Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são

públicas e governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da

conjugação  de  esforços  entre  os  entes  federativos,  observados  a

intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social.

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o

caput serão implementadas por meio de adesão voluntária dos Estados, do

Distrito  Federal  e  dos Municípios  ao Programa Bolsa  Família,  realizada  na

forma estabelecida em regulamento.

§  2º  Até  que  as  adesões  de  que  trata  o  §  1º  sejam

formalizadas, ficam convalidados os termos de adesão ao Programa Auxílio

Brasil firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Art.  13.   Fica  criada  a  Rede  Federal  de  Fiscalização  do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, sob a coordenação do Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na forma

estabelecida em regulamento.
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Art. 14.  Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do

Programa  Bolsa  Família  e  do  CadÚnico  -  IGD,  a  ser  utilizado  em  âmbito

estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados em ato

do Poder Executivo federal.

§ 1º O índice de que trata o caput destina-se a:

I - aferir os resultados da gestão descentralizada, com base na

atuação  da  gestão  estadual,  distrital  ou  municipal,  na  execução  dos

procedimentos de:

a) cadastramento e atualização cadastral;

b) aprimoramento da qualidade cadastral;

c) gestão do Programa Bolsa Família;

d) acompanhamento de condicionalidades;

e) articulação intersetorial; e

f) implementação das ações de desenvolvimento das famílias

beneficiárias;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão

estadual, distrital e municipal do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes

federativos a título de apoio financeiro.

§  2º  A  União  transferirá,  obrigatoriamente,  aos  entes

federativos  que  aderirem  ao  Programa  Bolsa  Família,  recursos  para  apoio

financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa e do

CadÚnico,  desde  que  obtenham  índices  mínimos  no  IGD,  na  forma

estabelecida em regulamento.

§ 3º Para a execução do disposto neste artigo, ato do Poder

Executivo federal disporá sobre:

I - os procedimentos e as condições necessários à adesão ao

Programa Bolsa Família  e  ao CadÚnico,  incluídas as obrigações dos entes

federativos;
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II  -  os  instrumentos,  os  parâmetros  e  os  procedimentos  de

avaliação de resultados e da qualidade de gestão em âmbito estadual, distrital

e municipal; e

III  -  os  procedimentos  e  os  instrumentos  de  controle  e

acompanhamento da execução do Programa Bolsa Família e de utilização do

CadÚnico pelos entes federativos.

§ 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, aferidos na forma prevista no inciso I

do  §  1º,  serão  considerados  como  prestação  de  contas  dos  recursos

transferidos.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão

suas prestações de contas aos respectivos conselhos de assistência social e,

na hipótese de não aprovação, os recursos transferidos na forma prevista no §

2º  serão restituídos pelo ente federativo ao respectivo fundo de assistência

social, na forma estabelecida em regulamento.

§ 6º O montante dos recursos de que trata o § 2º não excederá

a  um  por  cento  da  previsão  orçamentária  total  relativa  ao  pagamento  de

benefícios do Programa Bolsa Família.

§  7º  Na  hipótese  prevista  no  §  6º,  ato  do  Poder  Executivo

federal estabelecerá os limites e os parâmetros mínimos para a transferência

de recursos para cada ente federativo.

Seção VII

Do agente operador e pagador

Art. 15.  Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de

agente operador e pagador do Programa Bolsa Família, dispensada a licitação

para sua contratação, mediante condições a serem pactuadas com o Governo

federal, na forma estabelecida em regulamento.

§ 1º É vedado ao agente operador e pagador efetuar descontos

ou compensações que impliquem a redução do valor dos benefícios financeiros

do  Programa  Bolsa  Família  ou  de  qualquer  programa  de  transferência
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condicionada de renda, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar

dívidas preexistentes do beneficiário.

§ 2º A Caixa Econômica Federal, com a anuência do Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, poderá

subcontratar  instituição financeira,  para efetuar  o  pagamento dos benefícios

financeiros do Programa Bolsa Família.

§ 3º Poderão ser contratadas instituições públicas e privadas

para apoiar a operacionalização e o pagamento dos benefícios do Programa

Bolsa Família.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, fica dispensada a licitação,

caso se trate de instituição pública que tenha, entre suas competências, as

atividades contratadas para a operacionalização do Programa Bolsa Família.

§ 5º O Governo federal poderá firmar apenas um instrumento

contratual com a Caixa Econômica Federal para a execução das atividades:

I - de agente operador e pagador do Programa Bolsa Família;

II - de fornecimento da infraestrutura necessária à organização

e à manutenção do CadÚnico; e

III  -  de desenvolvimento dos sistemas de processamento de

dados.

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo:

I  -  aplica-se  às  instituições  subcontratadas  pela  Caixa

Econômica Federal, na forma do § 2º; e

II  -  não  se  aplica  ao  pagamento,  pelos  beneficiários,  dos

empréstimos pessoais já contratados com base no art. 6º-B da Lei 10.820, de

17 de dezembro de 2003.

§ 7º A autorização contida no § 2º alcança as instituições de

que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013.

Seção VIII

Do controle e da participação social
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Art. 16. O controle e a participação social no Programa Bolsa

Família serão realizados, em âmbito local, pelo conselho de assistência social.

Art. 17. Será de acesso público a relação dos beneficiários e

dos  benefícios  do  Programa  Bolsa  Família,  na  forma  estabelecida  em

regulamento.

§ 1º As informações a que se refere o caput serão divulgadas

em meio eletrônico de acesso público e em outros meios.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às informações relativas

aos benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil e do Programa Alimenta

Brasil, instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3º Poderão ser adotadas ações que ampliem o diálogo da

gestão do Programa Bolsa Família com as famílias beneficiárias e com a rede

que lhes presta atendimento, facilitando o acesso a informações, orientações e

normas aplicáveis, na forma do regulamento.

§  4º  Serão  disponibilizados  sistemas  de  informação  online,

canais  nas redes  sociais,  páginas  governamentais  na  internet,  entre  outros

meios,  sobre  as ações de gestão do Programa Bolsa Família,  incluindo as

informações de que trata o parágrafo anterior.

Seção IX

Do ressarcimento de recursos financeiros

Art. 18. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, e

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o responsável

familiar que dolosamente prestar informação falsa no CadÚnico, ao registrar

seus dados ou dos integrantes de sua família, que resulte no ingresso ou na

permanência como beneficiário do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao

erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros do Programa.

§ 1º A notificação para o ressarcimento de que trata o caput

poderá  ser  realizada  pelos  seguintes  meios,  sem  prejuízo  de  outros  que

possam ser estabelecidos em regulamento:

I - meio eletrônico;
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II  -  serviço  de  mensagens  curtas  (short  message  service)  -

SMS;

III - rede bancária;

IV  -  via  postal,  considerado  o  endereço  do  beneficiário

constante  do  CadÚnico,  hipótese  em  que  o  aviso  de  recebimento  será

considerado prova suficiente de notificação;

V - pessoalmente, quando entregue ao beneficiário em mão,

desde que haja registro da notificação; ou

VI  -  edital,  quando o beneficiário  não for  localizado,  após a

notificação realizada pelos meios previstos nos incisos I a V.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:

I  -  as  condições  e  os  valores  mínimos para  a  cobrança de

ressarcimento a que se refere o caput;

II - as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do §

1º; e

III - os prazos, as etapas e os procedimentos necessários ao

processo de ressarcimento.

§  3º  Para  fins  de  ressarcimento,  será  considerado  o  valor

original do débito atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA. 

§ 4º Nas hipóteses de denúncia ou de constatação de indício

de  fraude  cometida  por  agente  público  durante  a  inscrição  da  família  no

CadÚnico, as informações serão enviadas para apuração da autoridade policial

competente.

Art.  19.  Os  valores  não  restituídos,  na  forma  e  nos  prazos

estabelecidos em regulamento, serão inscritos em dívida ativa da União, na

forma prevista na legislação aplicável.

CAPÍTULO III

DO ADICIONAL COMPLEMENTAR PARA O PROGRAMA AUXÍLIO GÁS
DOS BRASILEIROS *C
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Art. 20. Fica instituído o Adicional Complementar para Famílias

Beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros. 

§  1º  O  Adicional  Complementar  consiste  no  pagamento,

bimestral, do valor monetário correspondente a um adicional de cinquenta por

cento da média do preço nacional de referência do botijão de treze quilogramas

de gás liquefeito de petróleo, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de

Preços - SLP da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

- ANP, nos seis meses anteriores, às famílias beneficiárias do Programa Auxílio

Gás dos Brasileiros, instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.

§  2º  Terão  direito  ao  Adicional  Complementar  as  famílias

beneficiárias cujo benefício esteja liberado ou temporariamente bloqueado na

data da geração da folha de pagamentos da competência do benefício. 

§ 3º O Adicional Complementar será limitado a um benefício

por família. 

 § 4º O Adicional Complementar terá caráter temporário e será

pago até que novo programa venha a substituir o Programa Auxílio Gás dos

Brasileiros.

§ 5º As despesas para o pagamento e a operacionalização do

Adicional  Complementar  destinado  às  famílias  beneficiárias  do  Programa

Auxílio  Gás  dos  Brasileiros  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias

consignadas ao referido Programa. 

Art.  21.  Compete  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome a implementação do Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

§  1º  Para  o  pagamento  do  Adicional  Complementar  será

utilizada a estrutura de gestão e operação de benefícios e de pagamentos do

Programa Auxílio Gás dos Brasileiros.

 § 2º O pagamento do Adicional Complementar será feito na

data  prevista  no  calendário  de  pagamentos  do  Programa  Auxílio  Gás  dos

Brasileiros, pelos mesmos meios de pagamento. 
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Art. 22. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 14.237,

de  19  de  novembro  de  2021,  e  nos  seus  regulamentos  ao  Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

Parágrafo  único.  Ato  do  Ministro  de  Estado  do

Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome  poderá

definir  procedimentos  para  a  gestão  e  a  operacionalização  do  Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  23. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre o

Programa Auxílio Brasil, no que forem compatíveis com o disposto nesta Lei,

permanecem em vigor até que sejam reeditados.

Art.  24.  As  famílias  beneficiárias  do  Programa Auxílio  Brasil

deixarão de receber  os benefícios financeiros do referido Programa quando

passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, sem prejuízo

das regras de elegibilidade e manutenção de benefícios do Programa Bolsa

Família.

Parágrafo único.  O Benefício Primeira Infância, de que trata o

inciso III do § 1º do art. 7º, poderá ser pago cumulativamente:

I - com os benefícios financeiros de que trata o caput do art. 4º

da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no que couber;

II - com o benefício extraordinário instituído pelo art. 1º da Lei

nº 14.342, de 18 de maio de 2022; e

III - com o Adicional Complementar de que trata o inciso I do §

1º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023.

Art.  25.  Com  a  finalidade  de  garantir  a  continuidade  do

atendimento às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, os contratos

vigentes  para  a  sua  operacionalização  poderão  ser  aditados  no  âmbito  do

Programa Bolsa Família.
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Art. 26. Ficam extintos os benefícios instituídos pelo art. 5º da

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 1º Serão realizados os pagamentos mensais,  relativos aos

benefícios concedidos em dezembro de 2022, até que se complete o total das

doze parcelas mensais previstas, dos seguintes benefícios instituídos pelo art.

5º da Lei nº 14.284, de 2021:

I - Auxílio Esporte Escolar;

II - Bolsa de Iniciação Científica Júnior; e

III - Auxílio Inclusão Produtiva Rural.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá os critérios e

os procedimentos para a execução dos benefícios de que trata o § 1º durante o

ano de 2023.

Art. 27. O disposto nos art. 18 e art. 19 aplica-se aos benefícios

instituídos no âmbito:

I  -  do  Programa  Auxílio  Brasil,  incluídos  os  processos  não

concluídos na data da publicação desta Lei; e

II - do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de

9  de  janeiro  de  2004,  incluídos  os  processos  não  concluídos  na  data  da

publicação desta Lei.

§ 1º As cobranças de ressarcimentos relativas à vigência da Lei

nº  10.836,  de  2004,  nos  termos  do  disposto  no  inciso  II  do  caput,  ficam

condicionadas  à  possibilidade  de  obtenção  do  histórico  de  movimentação

cadastral da família beneficiária na base de dados do CadÚnico.

§  2º  Ato  do  Poder  Executivo  federal  regulamentará  os

procedimentos aplicáveis às hipóteses previstas no caput do art. 28 da Lei nº

14.284, de 29 de dezembro de 2021.

Art. 28. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  6º-F.  Fica  instituído  o  Cadastro  Único  para  Programas
Sociais  do  Governo  Federal  -  CadÚnico,  registro  público
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e *C
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disseminar informações para a identificação e a caracterização
socioeconômica das famílias  de baixa renda,  nos  termos do
regulamento.

.....................................................................................................

.

§  2º  A  inscrição  no  CadÚnico  poderá  ser  obrigatória  para
acesso  a  programas  sociais  do  Governo  federal,  na  forma
estabelecida em regulamento.

§  3º  Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  12  da
Emenda à Constituição nº 103, de 12 de novembro de 2019, e
de  ampliação  da  fidedignidade  das  informações  cadastrais,
será garantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico com
os  dados  constantes  do  Cadastro  Nacional  de  Informações
Sociais - CNIS, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser
acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nos três níveis
da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao
CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o
sigilo de dados.

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de
pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos termos
do regulamento.

§  6º  O  CadÚnico  coletará  informações  que  caracterizem  a
condição socioeconômica e territorial  das famílias,  reduzindo
sua invisibilidade social  e  visando identificar  suas demandas
por políticas públicas, na forma do regulamento.

............................................................................................” (NR)

“Art. 20. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  4º  O  benefício  de  que  trata  este  artigo  não  pode  ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência
médica e da pensão especial de natureza indenizatória, bem
como as transferências de renda de que tratam o parágrafo
único  do  art.  6º  e  o  inciso  VI  do  caput  do  art.  203  da
Constituição e o caput e § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8
de janeiro de 2004.    

............................................................................................” (NR)

Art. 29. O art.6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,

passa a vigorar com as seguintes alterações: *C
D2
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“Art.
6º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão
do  Regime Geral  de  Previdência  Social,  os  descontos  e  as
retenções  mencionados  no caput deste  artigo  não  poderão
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento)  do
valor  dos  benefícios,  sendo  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)
destinados  exclusivamente  a  empréstimos,  financiamentos  e
arrendamentos  mercantis,  5%  (cinco  por  cento)  destinados
exclusivamente  à  amortização  de  despesas  contraídas  por
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a
finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e
5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização
de  despesas  contraídas  por  meio  de  cartão  consignado  de
benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de
cartão consignado de benefício.

§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada
de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, os descontos e as retenções mencionados no caput não
poderão ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor
dos benefícios, observado o disposto no art. 7º da Lei 14.431,
de 3 de agosto de 2022.

§ 5º-B A Para os titulares do benefício de prestação continuada
de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, até 5% (cinco por cento) do valor dos benefícios poderão
ser destinados à:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de
crédito ou cartão consignado de benefício; ou

II - utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de
crédito ou cartão consignado de benefício.

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor
superior  ao limite estabelecido nos §§ 5º,  5º-A e 5º-B deste
artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por
esta Lei.

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos
titulares  da  renda  mensal  vitalícia  (RMV)  prevista  na Lei  nº
6.179, de 11 de dezembro de 1974.

§ 8º Para os benefícios que tenham como requisito para sua
concessão  a  preexistência  do  benefício  de  prestação
continuada  de  que  trata  o art.  20  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de *C
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dezembro de 1993, aplicam-se o previsto no     caput     e nos §§ 5º-  
A e 5º-B.

§ 9° As operações de que trata o § 5º-A deverão ser realizadas
em dois momentos, separados entre si pelo intervalo mínimo
de cinco dias úteis entre a proposta da instituição financeira e a
celebração do contrato.” (NR)

Art. 30. A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
2º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1o Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar
em  gozo  de  nenhum  benefício  decorrente  de  benefício
previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto
pensão por morte, auxílio-acidente e  transferências de renda
de que tratam o parágrafo único do art.  6º  e o inciso VI  do
caput do art. 203 da Constituição e o caput e § 1º do art. 1º da
Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

............................................................................................” (NR)

Art.  31.  As  suspensões  das  parcelas  do  Programas  Auxílio

Brasil  e  Bolsa  Família  que,  na  forma do  §  9º  da  Lei  nº  10.779,  de  25 de

novembro de 2003, não tenham sido aplicadas até o momento da publicação

desta  Lei  não  serão  tratadas  como  dívidas  da  família  beneficiária,  nem

imputadas ao Programa Bolsa Família.

Art. 32. Ficam revogados:

I - o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003;

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.284, 7 de dezembro

de de 2021:

a) os art. 1º a art. 20;

b) os § 1º e § 2º do art. 21;

c) os art. 22 a art. 27; e

d) os § 1º a § 6º do art. 28;

III - os art. 1º a art. 5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022;
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IV - a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023; e

V – os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de

novembro de 2003.  

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor:

I – em 1º de janeiro de 2024, quanto aos arts. 30 e 31 e ao

inciso V do caput do art. 32; e

II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado DR. FRANCISCO

Relator

2023-1559
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023 

Institui o Programa Bolsa Família e 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
autorização para desconto em folha de 
pagamento. 

Autor:  PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado DR. FRANCISCO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Na 4ª reunião da Comissão Mista da Medida Provisória nº 1.164, 

de 2023, iniciada em 9 de maio de 2023, apresentamos relatório perante este 

Colegiado acompanhado de Projeto de Lei de Conversão (PLV). Na ocasião, foi 

concedida vista coletiva da matéria, tendo vários deputados solicitado uma 

alteração na redação do art. 29 do PLV, na parte em que é fixada a margem 

consignável aplicada aos titulares do Benefício de Prestação Continuada (BPC), 

com o objetivo de deixar claro que 30% são reservados para empréstimos e 

financiamentos, e 5% adicionais, para operações e saques com cartão de crédito 

ou de cartão de benefício. Após acordo, acatamos a citada sugestão de 

aprimoramento, para tornar mais clara essa autorização, na forma do novo PLV 

a seguir apresentado. 

Também decidimos por acordo, acatar a Emenda nº 73, que 

propõem às agências financeiras oficiais de fomento a tarefa de desenvolver, de 

forma integrada e articulada, instrumentos de crédito específicos para a inclusão 

produtiva das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Notamos, ainda, um pequeno lapso no primeiro PLV, quando 

nele é preservado o conteúdo do parágrafo único do art. 21 da MP. Como a 

eventual conversão da MP em lei muito provavelmente não ocorrerá antes de 1º 
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de junho de 2023, tecnicamente seria mais adequado não reproduzir tal previsão, 

uma vez que, após essa data, já estariam em pleno vigor os benefícios 

financeiros do Bolsa Família, e não somente o Benefício Primeira Infância.  

Aliás, após esse marco temporal, estariam revogados pelo art. 

33 do PLV os benefícios da Lei nº 14.284, de 2021, o benefício extraordinário da 

Lei nº 14.342, de 2022, e o Adicional Complementar da MP nº 1.155, de 2023, 

de maneira que se tornaria insubsistente aquela previsão, cujo objetivo era 

permitir o pagamento do Benefício Primeira Infância conjuntamente aos 

benefícios do Auxílio Brasil entre março e maio deste ano.  

Assim, nosso voto é: 

a) pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência da Medida Provisória nº 1.164, de 2023; 

b) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e das emendas a ela apresentadas 

perante a Comissão Mista, com a ressalva das Emendas nº 96, 99, 199, 218, 

230, 243, 244 e 252, as quais consideramos ser inconstitucionais. 

c) pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e, quanto às emendas apresentadas 

perante a Comissão Mista: 

c.1) pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 

das Emendas nºs 7, 9, 10, 16, 20, 21, 24, 27, 30, 36, 40, 41, 42, 57, 61, 67, 72, 

76, 101, 123, 124, 128, 139, 145, 151, 158, 172, 194, 196, 206, 212, 220, 221, 

233, 238, 240 e 256; 

c.2) pela não implicação sobre as despesas ou receitas públicas 

das Emendas nºs 3, 6, 11, 15, 19, 26, 28, 29, 31, 33, 34, 44, 46, 49, 55, 58, 60, 

62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71, 73, 75, 82, 85, 94, 95, 98, 102, 103, 104, 106, 107, 

112, 113, 120, 126, 127, 129, 135, 136, 138, 141, 148, 150, 153, 154, 156, 159, 

165, 166, 170, 173, 174, 176, 180, 183, 186, 191, 195, 200, 202, 203, 205, 208, 

209, 210, 211, 216, 219, 225, 226, 227, 229, 232, 236, 239, 242, 245, 246, 250, 

251 e 254;  
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c.3) pela inadequação orçamentária e financeira das Emendas 

nºs 1, 2, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 17, 18, 22, 23, 25, 32, 35, 37, 38, 39, 43, 45, 47, 48, 

50, 51, 52, 53, 54, 56, 59, 70, 74, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 

91, 92, 93, 96, 97, 99, 100, 105, 108, 109, 110, 111, 114, 115, 116, 117, 118, 

119, 121, 122, 125, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 140, 142, 143, 144, 146, 147, 

149, 152, 155, 157, 160, 161, 163, 164, 167, 168, 169, 171, 175, 177, 178, 179, 

181, 182, 184, 185, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 197, 198, 199, 201, 204, 207, 

213, 214, 215, 217, 218, 222, 223, 224, 228, 230, 231, 234, 235, 237, 241, 243, 

244, 247, 248, 249, 252, 253, 255 e 257; e 

d) no mérito: 

d.1) pela aprovação da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e 

das Emendas nºs 7, 11, 16, 19, 20, 28, 36, 49, 57, 67, 94, 101, 103, 123, 124, 

128, 139, 145, 154, 156, 158, 165, 168, 170, 172, 174, 180, 183, 194, 195, 196, 

208, 212, 219, 220, 221, 233, 236, 238, 239, 240, 242 e 251 acolhidas 

parcialmente ou integralmente, com o Projeto de Lei de Conversão em anexo; e  

d.2) pela rejeição das demais Emendas. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado DR. FRANCISCO 

Relator 
 

2023-6635  
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023  

 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       , DE 2020 

(Medida Provisória nº 1.164, de 2023) 

Institui o Programa Bolsa Família; altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
autorização para desconto em folha de 
pagamento; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

em substituição ao Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 

de dezembro de 2021. 

§ 1º O Programa Bolsa Família constitui etapa do processo 

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de 

cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 6º da Constituição e 

no caput e no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

§ 2º Os critérios, os parâmetros, os mecanismos e os 

procedimentos para adequação dos benefícios do Programa Auxílio Brasil ao 

Programa Bolsa Família serão estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos. 

§ 3º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto 

nesta Lei. 
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 2º O Programa Bolsa Família, destinado à transferência 

direta e condicionada de renda, será implementado na forma estabelecida nesta 

Lei e em seus regulamentos. 

Art. 3º São objetivos do Programa Bolsa Família: 

I - combater a fome, por meio da transferência direta de renda 

às famílias beneficiárias; 

II - contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da 

pobreza entre as gerações; e 

III - promover o desenvolvimento e a proteção social das 

famílias, especialmente das crianças, dos adolescentes e dos jovens em 

situação de pobreza. 

Parágrafo único.  Os objetivos do Programa Bolsa Família serão 

obtidos por meio de: 

I - articulação entre o Programa e as ações de saúde, de 

educação, de assistência social e de outras áreas que atendam o público 

beneficiário, executadas pelos Governos federal, estaduais, municipais e 

distrital; 

II - vinculação ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, permitida a utilização de 

sua rede de serviços socioassistenciais; 

III - coordenação e compartilhamento da gestão e da execução 

com os entes federativos que venham a aderir ao Programa, na forma 

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos; 

IV - participação social, por meio dos procedimentos 

estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos; 
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V - utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 1993, e 

sua promoção como plataforma de integração do Programa a ações executadas 

pelos Governos federal, estaduais, municipais e distrital; e 

VI - respeito à privacidade das famílias beneficiárias, na forma 

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018. 

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família - núcleo composto por uma ou mais pessoas que 

formem um grupo doméstico, com residência no mesmo domicílio, e que 

contribuam para o rendimento ou que dele dependam para atendimento de suas 

despesas; 

II - renda familiar mensal - soma dos rendimentos auferidos por 

todos os integrantes da família, excluídos aqueles rendimentos indicados no § 

1º deste artigo e em regulamento; 

III - renda familiar per capita mensal - razão entre a renda familiar 

mensal e o total de integrantes da família; e 

IV - domicílio - local que serve de moradia à família. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, não serão 

computados na renda familiar mensal, sem prejuízo de outros rendimentos 

indicados em regulamento: 

I - benefícios financeiros de caráter eventual, temporário ou 

sazonal instituídos pelo Poder Público federal, estadual, municipal e distrital; 

II - recursos financeiros de natureza indenizatória, recebidos de 

entes públicos ou privados, para recomposição de danos materiais ou morais; e 

III - recursos financeiros recebidos de ações de transferência de 

renda de natureza assistencial instituídas pelo Poder Público federal, estadual, 

municipal e distrital. 
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§ 2º O Benefício de Prestação Continuada, de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 1993, recebido por quaisquer dos integrantes da família, 

compõe o cálculo da renda familiar per capita mensal. 

Seção II 

Da elegibilidade 

Art. 5º São elegíveis ao Programa Bolsa Família as famílias: 

I - inscritas no CadÚnico; e 

II - cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou inferior a 

R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais). 

Art. 6º As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja 

renda per capita mensal seja superior ao valor estabelecido no inciso II do caput 

do art. 5º serão mantidas no Programa pelo período de até vinte e quatro meses, 

observados os parâmetros estabelecidos neste artigo e em regulamento. 

§ 1º Na hipótese de a renda familiar per capita mensal superar o 

valor de meio salário mínimo, excluído de seu cálculo o valor dos benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família e observado o disposto nos § 1º e § 2º 

do art. 4º, a família será desligada do Programa. 

§ 2º Durante o período de vinte e quatro meses a que se refere 

o caput, a família beneficiária receberá cinquenta por cento do valor dos 

benefícios financeiros a que for elegível, nos termos do disposto no art. 7º.        

§ 3º Terão prioridade para reingressar no Programa Bolsa 

Família: 

I - as famílias que voluntariamente se desligarem do Programa; 

e 

II - as famílias que forem desligadas do Programa em 

decorrência do término do período de vinte e quatro meses previsto no caput. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a família deverá cumprir os 

requisitos para ingresso no Programa Bolsa Família estabelecidos nesta Lei e 

em regulamento. 

Seção III 
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Dos benefícios financeiros 

Art. 7º A transferência de renda do Programa Bolsa Família é 

composta de benefícios financeiros disponibilizados às famílias e calculados na 

forma estabelecida neste artigo e em regulamento. 

§ 1º Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa 

Família: 

I - Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 

(cento e quarenta e dois reais) por integrante, destinado a todas as famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família;     

II - Benefício Complementar, destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família cuja soma dos valores relativos aos benefícios 

financeiros de que trata o inciso I seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), 

que será calculado pela diferença entre este valor e a referida soma; 

III - Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) por criança, destinado às famílias beneficiárias que possuírem, 

em sua composição, crianças com idade entre zero e sete anos incompletos; 

IV - Benefício Variável Familiar, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição: 

a) gestantes; 

b) nutrizes; 

c) crianças com idade entre sete anos e doze anos incompletos; 

ou 

d) adolescentes, com idade entre doze anos e dezoito anos 

incompletos;  

V - Benefício Extraordinário de Transição, destinado 

exclusivamente às famílias que constarem como beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela 

diferença entre o valor recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a 

receber em junho de 2023. 

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º: 
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I - serão calculados na ordem estabelecida no § 1º, observada a 

elegibilidade da família a cada um deles, na forma estabelecida em regulamento; 

e 

II - poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, 

na forma estabelecida em regulamento. 

§ 3º Ato do Poder Executivo federal poderá alterar:  

I - os valores dos benefícios financeiros de que tratam os incisos 

I, III e IV do § 1º; 

II - o valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) de que 

trata o inciso II do § 1º; e 

III - o valor de referência para caracterização da situação de 

pobreza de que trata o inciso II do caput do art. 5º. 

§ 4º Os valores de que trata o § 3º poderão ser corrigidos a cada 

intervalo de, no máximo, vinte e quatro meses, na forma estabelecida em 

regulamento, sendo vedada sua redução.        

§ 5º O Benefício Variável Familiar será calculado por integrante 

familiar que se enquadrar nas hipóteses previstas no inciso IV do § 1º.          

§ 6º Os benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do 

§ 1º serão pagos enquanto as famílias beneficiárias estiverem enquadradas nos 

critérios de elegibilidade ao Programa Bolsa Família e de manutenção dos 

benefícios, sem prejuízo do disposto no art. 6º, na forma estabelecida em 

regulamento. 

§ 7º O Benefício Extraordinário de Transição:        

I - terá duração limitada, na forma estabelecida em regulamento; 

e 

II - sem prejuízo do disposto no art. 6º, terá o seu pagamento 

encerrado quando: 

a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer 

de alteração da estrutura familiar ou da renda familiar per capita mensal, na 

forma estabelecida em regulamento; ou 
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b) a soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I 

a IV do § 1º devidos à família beneficiária for igual ou superior ao valor que a 

família recebia como beneficiária do Programa Auxílio Brasil. 

§ 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º constituem 

direito das famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, na forma estabelecida 

nesta Lei e em regulamento, observado o disposto no § 1º do art. 11. 

Art. 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º 

serão pagos mensalmente pelo agente pagador do Programa Bolsa Família, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata o caput 

será feito: 

I - ao responsável familiar, de acordo com os dados constantes 

da inscrição da família no CadÚnico; e 

II - preferencialmente, à mulher. 

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o caput poderão ser 

pagos por meio das seguintes modalidades de contas, na forma estabelecida em 

resoluções do Banco Central do Brasil: 

I - conta do tipo poupança social digital, de que trata a Lei nº 

14.075, de 22 de outubro de 2020; 

II - conta poupança digital; 

III - conta contábil; 

IV - conta de depósitos; ou 

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas, desde 

que autorizadas por ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome. 

§ 3º Reverterão à Conta Única do Tesouro Nacional os créditos: 

I - de benefícios disponibilizados indevidamente; 

II - das contas a que se referem os incisos I, II, IV e V do § 2º 

não movimentadas, na forma estabelecida em regulamento; e 
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III - de recursos não sacados da conta a que se refere o inciso 

III do § 2º, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 4º A abertura da conta do tipo poupança social digital para os 

pagamentos dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família: 

I - poderá ocorrer de forma automática, em nome do responsável 

familiar inscrito no CadÚnico; e 

II - ocorrerá na forma estabelecida em contrato firmado entre a 

União e o agente pagador do Programa Bolsa Família. 

Seção IV 

Da identificação dos integrantes das famílias 

Art. 9º A identificação dos integrantes das famílias que se 

inscreverem no CadÚnico será realizada, preferencialmente, por meio do 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo federal disporá sobre 

a utilização de documentos alternativos ao CPF, como o Número de Identificação 

Social - NIS e o Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI, para 

fins de identificação dos integrantes das famílias registradas no CadÚnico. 

Seção V 

Das condicionalidades 

Art. 10.  A manutenção da família como beneficiária no Programa 

Bolsa Família dependerá, sem prejuízo dos requisitos estabelecidos nesta Lei e 

em regulamento, do cumprimento, pelos integrantes das famílias, de 

condicionalidades relativas: 

I - à realização de pré-natal; 

II - ao cumprimento do calendário nacional de vacinação; 

III - ao acompanhamento do estado nutricional, para os 

beneficiários que tenham até sete anos de idade incompletos; e 

IV - à frequência escolar mínima de: 
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a) sessenta por cento, para os beneficiários de quatro anos a 

seis anos de idade incompletos; e 

b) setenta e cinco por cento, para os beneficiários de seis anos 

a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação 

básica. 

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre: 

I - os critérios para o cumprimento das condicionalidades; 

II - as informações a serem coletadas e disponibilizadas; 

III - as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e pela 

execução das políticas destinadas à provisão dos serviços relacionados com as 

condicionalidades; 

IV - os efeitos do descumprimento das condicionalidades pelas 

famílias, vedada a adoção de procedimentos de caráter punitivo e de exposição 

vexatória; 

V - as alterações nos percentuais de frequência escolar 

estabelecidos no inciso IV do caput; e 

VI - os procedimentos e os mecanismos para a verificação da 

situação da família e o seu atendimento, com estabelecimento de prazo razoável 

para que possa cumprir as exigências antes de ser desligada do Programa Bolsa 

Família. 

§ 2º A rede de serviços do SUAS poderá atender ou acompanhar 

as famílias beneficiárias em situação de descumprimento das condicionalidades 

do Programa Bolsa Família, com vistas à superação gradativa de suas 

vulnerabilidades, na forma estabelecida em regulamento. 

Seção VI 

Da operacionalização e da gestão 

Art. 11.  As despesas do Programa Bolsa Família serão 

custeadas pelos seguintes recursos, a serem aplicados na forma prevista na 

legislação específica e em conformidade com as dotações e as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras: 
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I - dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa 

Auxílio Brasil; 

II - dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa 

Bolsa Família; e 

III - outros recursos financeiros de fontes nacionais e 

internacionais destinados à implementação do Programa Bolsa Família. 

§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará a quantidade de 

beneficiários e de benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º com as 

dotações orçamentárias disponíveis. 

§ 2º Enquanto não houver a transposição dos saldos 

orçamentários entre o Programa Auxílio Brasil e o Programa Bolsa Família, fica 

autorizada a utilização das dotações disponíveis no Programa Auxílio Brasil para 

custear o Programa Bolsa Família. 

Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são 

públicas e governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da 

conjugação de esforços entre os entes federativos, observados a 

intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social. 

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o 

caput serão implementadas por meio de adesão voluntária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família, realizada na forma 

estabelecida em regulamento. 

§ 2º Até que as adesões de que trata o § 1º sejam formalizadas, 

ficam convalidados os termos de adesão ao Programa Auxílio Brasil firmados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Art. 13.  Fica criada a Rede Federal de Fiscalização do Programa 

Bolsa Família e do CadÚnico, sob a coordenação do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na forma 

estabelecida em regulamento. 

Art. 14.  Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família e do CadÚnico - IGD, a ser utilizado em âmbito estadual, 
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distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados em ato do Poder 

Executivo federal. 

§ 1º O índice de que trata o caput destina-se a: 

I - aferir os resultados da gestão descentralizada, com base na 

atuação da gestão estadual, distrital ou municipal, na execução dos 

procedimentos de: 

a) cadastramento e atualização cadastral; 

b) aprimoramento da qualidade cadastral; 

c) gestão do Programa Bolsa Família; 

d) acompanhamento de condicionalidades; 

e) articulação intersetorial; e 

f) implementação das ações de desenvolvimento das famílias 

beneficiárias; 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão 

estadual, distrital e municipal do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e 

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes 

federativos a título de apoio financeiro. 

§ 2º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federativos 

que aderirem ao Programa Bolsa Família, recursos para apoio financeiro às 

ações de gestão e execução descentralizada do Programa e do CadÚnico, 

desde que obtenham índices mínimos no IGD, na forma estabelecida em 

regulamento. 

§ 3º Para a execução do disposto neste artigo, ato do Poder 

Executivo federal disporá sobre: 

I - os procedimentos e as condições necessários à adesão ao 

Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, incluídas as obrigações dos entes 

federativos; 

II - os instrumentos, os parâmetros e os procedimentos de 

avaliação de resultados e da qualidade de gestão em âmbito estadual, distrital e 

municipal; e 
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III - os procedimentos e os instrumentos de controle e 

acompanhamento da execução do Programa Bolsa Família e de utilização do 

CadÚnico pelos entes federativos. 

§ 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão do 

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, aferidos na forma prevista no inciso I do 

§ 1º, serão considerados como prestação de contas dos recursos transferidos. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão 

suas prestações de contas aos respectivos conselhos de assistência social e, na 

hipótese de não aprovação, os recursos transferidos na forma prevista no § 2º 

serão restituídos pelo ente federativo ao respectivo fundo de assistência social, 

na forma estabelecida em regulamento. 

§ 6º O montante dos recursos de que trata o § 2º não excederá 

a um por cento da previsão orçamentária total relativa ao pagamento de 

benefícios do Programa Bolsa Família. 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, ato do Poder Executivo federal 

estabelecerá os limites e os parâmetros mínimos para a transferência de 

recursos para cada ente federativo. 

Seção VII 

Do agente operador e pagador 

Art. 15.  Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de 

agente operador e pagador do Programa Bolsa Família, dispensada a licitação 

para sua contratação, mediante condições a serem pactuadas com o Governo 

federal, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1º É vedado ao agente operador e pagador efetuar descontos 

ou compensações que impliquem a redução do valor dos benefícios financeiros 

do Programa Bolsa Família ou de qualquer programa de transferência 

condicionada de renda, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar 

dívidas preexistentes do beneficiário. 

§ 2º A Caixa Econômica Federal, com a anuência do Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, poderá 
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subcontratar instituição financeira, para efetuar o pagamento dos benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família. 

§ 3º Poderão ser contratadas instituições públicas e privadas 

para apoiar a operacionalização e o pagamento dos benefícios do Programa 

Bolsa Família. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, fica dispensada a licitação, 

caso se trate de instituição pública que tenha, entre suas competências, as 

atividades contratadas para a operacionalização do Programa Bolsa Família. 

§ 5º O Governo federal poderá firmar apenas um instrumento 

contratual com a Caixa Econômica Federal para a execução das atividades: 

I - de agente operador e pagador do Programa Bolsa Família; 

II - de fornecimento da infraestrutura necessária à organização 

e à manutenção do CadÚnico; e 

III - de desenvolvimento dos sistemas de processamento de 

dados. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo: 

I - aplica-se às instituições subcontratadas pela Caixa 

Econômica Federal, na forma do § 2º; e 

II - não se aplica ao pagamento, pelos beneficiários, dos 

empréstimos pessoais já contratados com base no art. 6º-B da Lei 10.820, de 17 

de dezembro de 2003. 

§ 7º A autorização contida no § 2º alcança as instituições de que 

trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013. 

Seção VIII 

Do controle e da participação social 

Art. 16. O controle e a participação social no Programa Bolsa 

Família serão realizados, em âmbito local, pelo conselho de assistência social. 

Art. 17. Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos 

benefícios do Programa Bolsa Família, na forma estabelecida em regulamento. 
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§ 1º As informações a que se refere o caput serão divulgadas 

em meio eletrônico de acesso público e em outros meios. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às informações relativas 

aos benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil e do Programa Alimenta 

Brasil, instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

§ 3º Poderão ser adotadas ações que ampliem o diálogo da 

gestão do Programa Bolsa Família com as famílias beneficiárias e com a rede 

que lhes presta atendimento, facilitando o acesso a informações, orientações e 

normas aplicáveis, na forma do regulamento. 

§ 4º Serão disponibilizados sistemas de informação online, 

canais nas redes sociais, páginas governamentais na internet, entre outros 

meios, sobre as ações de gestão do Programa Bolsa Família, incluindo as 

informações de que trata o parágrafo anterior. 

Seção IX 

Do ressarcimento de recursos financeiros 

Art. 18. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, e 

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o responsável 

familiar que dolosamente prestar informação falsa no CadÚnico, ao registrar 

seus dados ou dos integrantes de sua família, que resulte no ingresso ou na 

permanência como beneficiário do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao 

erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros do Programa. 

§ 1º A notificação para o ressarcimento de que trata o caput 

poderá ser realizada pelos seguintes meios, sem prejuízo de outros que possam 

ser estabelecidos em regulamento: 

I - meio eletrônico; 

II - serviço de mensagens curtas (short message service) - SMS; 

III - rede bancária; 

IV - via postal, considerado o endereço do beneficiário constante 

do CadÚnico, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova 

suficiente de notificação; 
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V - pessoalmente, quando entregue ao beneficiário em mão, 

desde que haja registro da notificação; ou 

VI - edital, quando o beneficiário não for localizado, após a 

notificação realizada pelos meios previstos nos incisos I a V. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre: 

I - as condições e os valores mínimos para a cobrança de 

ressarcimento a que se refere o caput; 

II - as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do § 

1º; e 

III - os prazos, as etapas e os procedimentos necessários ao 

processo de ressarcimento. 

§ 3º Para fins de ressarcimento, será considerado o valor original 

do débito atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA.  

§ 4º Nas hipóteses de denúncia ou de constatação de indício de 

fraude cometida por agente público durante a inscrição da família no CadÚnico, 

as informações serão enviadas para apuração da autoridade policial 

competente. 

Art. 19. Os valores não restituídos, na forma e nos prazos 

estabelecidos em regulamento, serão inscritos em dívida ativa da União, na 

forma prevista na legislação aplicável. 

CAPÍTULO III 

DO ADICIONAL COMPLEMENTAR PARA O PROGRAMA AUXÍLIO GÁS 
DOS BRASILEIROS 

Art. 20. Fica instituído o Adicional Complementar para Famílias 

Beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros.  

§ 1º O Adicional Complementar consiste no pagamento, 

bimestral, do valor monetário correspondente a um adicional de cinquenta por 

cento da média do preço nacional de referência do botijão de treze quilogramas 

de gás liquefeito de petróleo, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de 
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Preços - SLP da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP, nos seis meses anteriores, às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Gás dos Brasileiros, instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021. 

§ 2º Terão direito ao Adicional Complementar as famílias 

beneficiárias cujo benefício esteja liberado ou temporariamente bloqueado na 

data da geração da folha de pagamentos da competência do benefício.  

§ 3º O Adicional Complementar será limitado a um benefício por 

família.  

 § 4º O Adicional Complementar terá caráter temporário e será 

pago até que novo programa venha a substituir o Programa Auxílio Gás dos 

Brasileiros. 

§ 5º As despesas para o pagamento e a operacionalização do 

Adicional Complementar destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Gás dos Brasileiros correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 

ao referido Programa.  

Art. 21. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome a implementação do Adicional 

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei.  

§ 1º Para o pagamento do Adicional Complementar será 

utilizada a estrutura de gestão e operação de benefícios e de pagamentos do 

Programa Auxílio Gás dos Brasileiros. 

 § 2º O pagamento do Adicional Complementar será feito na data 

prevista no calendário de pagamentos do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, 

pelos mesmos meios de pagamento.  

Art. 22. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 14.237, 

de 19 de novembro de 2021, e nos seus regulamentos ao Adicional 

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei.  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá definir procedimentos 

para a gestão e a operacionalização do Adicional Complementar de que trata o 

art. 20 desta Lei. 

90

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 719

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



20 
 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre o 

Programa Auxílio Brasil, no que forem compatíveis com o disposto nesta Lei, 

permanecem em vigor até que sejam reeditados. 

Art. 24. As famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil 

deixarão de receber os benefícios financeiros do referido Programa quando 

passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, sem prejuízo das 

regras de elegibilidade e manutenção de benefícios do Programa Bolsa Família. 

Art. 25. Com a finalidade de garantir a continuidade do 

atendimento às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, os contratos 

vigentes para a sua operacionalização poderão ser aditados no âmbito do 

Programa Bolsa Família. 

Art. 26. Ficam extintos os benefícios instituídos pelo art. 5º da 

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

§ 1º Serão realizados os pagamentos mensais, relativos aos 

benefícios concedidos em dezembro de 2022, até que se complete o total das 

doze parcelas mensais previstas, dos seguintes benefícios instituídos pelo art. 

5º da Lei nº 14.284, de 2021: 

I - Auxílio Esporte Escolar; 

II - Bolsa de Iniciação Científica Júnior; e 

III - Auxílio Inclusão Produtiva Rural. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá os critérios e 

os procedimentos para a execução dos benefícios de que trata o § 1º durante o 

ano de 2023. 

Art. 27. O disposto nos art. 18 e art. 19 aplica-se aos benefícios 

instituídos no âmbito: 

I - do Programa Auxílio Brasil, incluídos os processos não 

concluídos na data da publicação desta Lei; e 

91

720 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



21 
 

II - do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004, incluídos os processos não concluídos na data da 

publicação desta Lei. 

§ 1º As cobranças de ressarcimentos relativas à vigência da Lei 

nº 10.836, de 2004, nos termos do disposto no inciso II do caput, ficam 

condicionadas à possibilidade de obtenção do histórico de movimentação 

cadastral da família beneficiária na base de dados do CadÚnico. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal regulamentará os 

procedimentos aplicáveis às hipóteses previstas no caput do art. 28 da Lei nº 

14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

Art. 28. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, registro público 

eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e 

disseminar informações para a identificação e a caracterização 

socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos do 

regulamento. 

...................................................................................................... 

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso 

a programas sociais do Governo federal, na forma estabelecida 

em regulamento. 

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda 

à Constituição nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de 

ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será 

garantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico com os 

dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser 

acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nos três níveis 

da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao 

CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o 

sigilo de dados. 

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de 

pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos termos do 

regulamento. 

§ 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a 

condição socioeconômica e territorial das famílias, reduzindo 

92

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 721

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



22 
 

sua invisibilidade social e visando identificar suas demandas por 

políticas públicas, na forma do regulamento. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 20. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado 

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 

social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 

pensão especial de natureza indenizatória, bem como as 

transferências de renda de que tratam o parágrafo único do art. 

6º e o inciso VI do caput do art. 203 da Constituição e o caput e 

§ 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.     

............................................................................................” (NR) 

Art. 29. O art.6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão 

do Regime Geral de Previdência Social, os descontos e as 

retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor 

dos benefícios, sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados 

exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio 

de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade 

de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco 

por cento) destinados exclusivamente à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão consignado de 

benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de 

cartão consignado de benefício. 

§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo 

não poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) 

do valor dos benefícios, sendo 30% (trinta por cento) destinados 

exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente ou à amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de 

benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de 

cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício. 

93

722 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



23 
 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor 

superior ao limite estabelecido nos §§ 5º e 5º-A deste artigo 

perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos 

titulares da renda mensal vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 

6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

§ 8º Para os benefícios que tenham como requisito para sua 

concessão a preexistência do benefício de prestação continuada 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

aplicam-se o previsto no caput e no § 5º-A. 

§ 9° As operações de empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis de que trata o § 5º-A deverão ser 

realizadas em dois momentos, separados entre si pelo intervalo 

mínimo de cinco dias úteis entre a proposta da instituição 

financeira e a celebração do contrato.” (NR) 

Art. 30. A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1o Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em 

gozo de nenhum benefício decorrente de benefício 

previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 

pensão por morte, auxílio-acidente e transferências de renda de 

que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do caput do 

art. 203 da Constituição e o caput e § 1º do art. 1º da Lei nº 

10.835, de 8 de janeiro de 2004.  

............................................................................................” (NR) 

Art. 31. As suspensões das parcelas do Programas Auxílio Brasil 

e Bolsa Família que, na forma do § 9º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003, não tenham sido aplicadas até o momento da publicação desta Lei não 

serão tratadas como dívidas da família beneficiária, nem imputadas ao Programa 

Bolsa Família. 

Art. 32. As agências financeiras oficiais de fomento 

desenvolverão, de forma integrada e articulada, instrumentos de crédito 

específicos para a inclusão produtiva das famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família. 

Art. 33. Ficam revogados: 

I - o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 
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II - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.284, 7 de dezembro de 

de 2021: 

a) os art. 1º a art. 20; 

b) os § 1º e § 2º do art. 21; 

c) os art. 22 a art. 27; e 

d) os § 1º a § 6º do art. 28; 

III - os art. 1º a art. 5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022;     

IV - a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023; e 

V – os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003.   

Art. 34.  Esta Lei entra em vigor: 

I – em 1º de janeiro de 2024, quanto aos arts. 30 e 31 e ao inciso 

V do caput do art. 33; e 

II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado DR. FRANCISCO 

Relator 
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023

Institui  o  Programa  Bolsa  Família  e
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  que  dispõe  sobre  a  organização  da
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento.

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado DR. FRANCISCO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na  4ª  reunião  da  Comissão  Mista  da  Medida  Provisória  nº

1.164, de 2023, iniciada em 9 de maio de 2023, apresentamos relatório perante

este  Colegiado  acompanhado  de  Projeto  de  Lei  de  Conversão  (PLV).  Na

ocasião,  foi  concedida  vista  coletiva  da  matéria,  tendo  vários  deputados

solicitado uma alteração na redação do art.  29 do PLV, na parte em que é

fixada a margem consignável aplicada aos titulares do Benefício de Prestação

Continuada (BPC), com o objetivo de deixar claro que 30% são reservados

para empréstimos e financiamentos, e 5% adicionais, para operações e saques

com cartão de crédito ou de cartão de benefício.  Após acordo, acatamos a

citada sugestão de aprimoramento, para tornar mais clara essa autorização, na

forma do novo PLV a seguir apresentado.

Decidimos por acordo, acatar a Emenda nº 73, que propõem às

agências  financeiras  oficiais  de  fomento  a  tarefa  de desenvolver,  de  forma

integrada  e  articulada,  instrumentos  de  crédito  específicos  para  a  inclusão

produtiva das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Por  amplo  acordo  também  decidimos  prever  um  dispositivo

para endereçar a questão da exclusão do BPC do cálculo da renda familiar de

acesso ao Bolsa Família. *C
D2
32
35
42
01
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232354201300
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Notamos, ainda, um pequeno lapso no primeiro PLV, quando

nele é preservado o conteúdo do parágrafo único do art. 21 da MP. Como a

eventual conversão da MP em lei muito provavelmente não ocorrerá antes de

1º  de junho de 2023,  tecnicamente seria  mais adequado não reproduzir  tal

previsão,  uma  vez  que,  após  essa  data,  já  estariam  em  pleno  vigor  os

benefícios financeiros do Bolsa Família, e não somente o Benefício Primeira

Infância. 

Aliás, após esse marco temporal, estariam revogados pelo art.

33 do PLV os benefícios da Lei nº 14.284, de 2021, o benefício extraordinário

da Lei nº 14.342, de 2022, e o Adicional Complementar da MP nº 1.155, de

2023, de maneira que se tornaria insubsistente aquela previsão, cujo objetivo

era permitir  o pagamento do Benefício Primeira Infância conjuntamente aos

benefícios do Auxílio Brasil entre março e maio deste ano. 

Assim, nosso voto é:

a)  pelo  atendimento  dos  pressupostos  constitucionais  de

relevância e urgência da Medida Provisória nº 1.164, de 2023;

b)  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa  da  Medida  Provisória  nº  1.164,  de  2023,  e  das  emendas  a  ela

apresentadas perante a Comissão Mista, com a ressalva das Emendas nº 96,

99, 199, 218, 230, 243, 244 e 252, as quais consideramos ser inconstitucionais.

c) pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e, quanto às emendas apresentadas

perante a Comissão Mista:

c.1)  pela  compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e

financeira das Emendas nºs 7, 9, 10, 16, 20, 21, 24, 27, 30, 36, 40, 41, 42, 57,

61, 67, 72, 76, 101, 123, 124, 128, 139, 145, 151, 158, 172, 194, 196, 206, 212,

220, 221, 233, 238, 240 e 256;

c.2)  pela  não  implicação  sobre  as  despesas  ou  receitas

públicas das Emendas nºs 3, 6, 11, 15, 19, 26, 28, 29, 31, 33, 34, 44, 46, 49,

55, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 71, 73, 75, 82, 85, 94, 95, 98, 102, 103, *C
D2
32
35
42
01
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232354201300
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104, 106, 107, 112, 113, 120, 126, 127, 129, 135, 136, 138, 141, 148, 150, 153,

154, 156, 159, 165, 166, 170, 173, 174, 176, 180, 183, 186, 191, 195, 200, 202,

203, 205, 208, 209, 210, 211, 216, 219, 225, 226, 227, 229, 232, 236, 239, 242,

245, 246, 250, 251 e 254; 

c.3) pela inadequação orçamentária e financeira das Emendas

nºs 1, 2, 4, 5, 8, 12, 13, 14, 17, 18, 22, 23, 25, 32, 35, 37, 38, 39, 43, 45, 47, 48,

50, 51, 52, 53, 54, 56, 59, 70, 74, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90,

91, 92, 93, 96, 97, 99, 100, 105, 108, 109, 110, 111, 114, 115, 116, 117, 118,

119, 121, 122, 125, 130, 131, 132, 133, 134, 137, 140, 142, 143, 144, 146, 147,

149, 152, 155, 157, 160, 161, 163, 164, 167, 168, 169, 171, 175, 177, 178, 179,

181, 182, 184, 185, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 197, 198, 199, 201, 204, 207,

213, 214, 215, 217, 218, 222, 223, 224, 228, 230, 231, 234, 235, 237, 241, 243,

244, 247, 248, 249, 252, 253, 255 e 257; e

d) no mérito:

d.1) pela aprovação da Medida Provisória nº 1.164, de 2023, e

das Emendas nºs 7, 11, 16, 19, 20, 28, 36, 49, 57, 67, 73, 94, 101, 103, 123,

124, 128, 139, 145, 154, 156, 158, 165, 168, 170, 172, 174, 180, 183, 194, 195,

196, 208, 212, 219, 220, 221, 233, 236, 238, 239, 240, 242 e 251 acolhidas

parcialmente ou integralmente, com o Projeto de Lei de Conversão em anexo;

e 

d.2) pela rejeição das demais Emendas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DR. FRANCISCO (PT/PI)

Relator

2023-6635
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232354201300
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.164, DE 2023 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       , DE 2023

(Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

Institui  o  Programa  Bolsa  Família;
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  que  dispõe  sobre  a  organização  da
Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
autorização  para  desconto  em  folha  de
pagamento; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito do

Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à

Fome, em substituição ao Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 14.284,

de 29 de dezembro de 2021.

§  1º  O Programa Bolsa  Família  constitui  etapa do processo

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de

cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 6º da Constituição

e no caput e no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.

§  2º  Os  critérios,  os  parâmetros,  os  mecanismos  e  os

procedimentos para adequação dos benefícios do Programa Auxílio Brasil ao

Programa  Bolsa  Família  serão  estabelecidos  nesta  Lei  e  em  seus

regulamentos.
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§ 3º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto

nesta Lei.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Disposições gerais

Art.  2º  O Programa Bolsa Família,  destinado à transferência

direta  e  condicionada  de  renda,  será  implementado  na  forma  estabelecida

nesta Lei e em seus regulamentos.

Art. 3º São objetivos do Programa Bolsa Família:

I - combater a fome, por meio da transferência direta de renda

às famílias beneficiárias;

II  -  contribuir  para  a  interrupção  do  ciclo  de  reprodução  da

pobreza entre as gerações; e

III  -  promover  o  desenvolvimento  e  a  proteção  social  das

famílias,  especialmente  das  crianças,  dos  adolescentes  e  dos  jovens  em

situação de pobreza.

Parágrafo  único.   Os  objetivos  do  Programa  Bolsa  Família

serão obtidos por meio de:

I  -  articulação  entre  o  Programa  e  as  ações  de  saúde,  de

educação,  de  assistência  social  e  de  outras  áreas  que  atendam o  público

beneficiário,  executadas  pelos  Governos  federal,  estaduais,  municipais  e

distrital;

II - vinculação ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, permitida a utilização

de sua rede de serviços socioassistenciais;

III - coordenação e compartilhamento da gestão e da execução

com  os  entes  federativos  que  venham  a  aderir  ao  Programa,  na  forma

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos;
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IV  -  participação  social,  por  meio  dos  procedimentos

estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos;

V - utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 1993,

e  sua  promoção  como  plataforma  de  integração  do  Programa  a  ações

executadas pelos Governos federal, estaduais, municipais e distrital; e

VI - respeito à privacidade das famílias beneficiárias, na forma

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e na Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018.

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I  -  família -  núcleo composto por uma ou mais pessoas que

formem  um  grupo  doméstico,  com  residência  no  mesmo  domicílio,  e  que

contribuam para o rendimento ou que dele dependam para atendimento de

suas despesas;

II - renda familiar mensal - soma dos rendimentos auferidos por

todos os integrantes da família, excluídos aqueles rendimentos indicados no §

1º deste artigo e em regulamento;

III  -  renda  familiar  per  capita  mensal  -  razão  entre  a  renda

familiar mensal e o total de integrantes da família; e

IV - domicílio - local que serve de moradia à família.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no inciso  II  do  caput,  não serão

computados na renda familiar  mensal,  sem prejuízo  de  outros  rendimentos

indicados em regulamento:

I  -  benefícios  financeiros  de caráter  eventual,  temporário  ou

sazonal instituídos pelo Poder Público federal, estadual, municipal e distrital;

II - recursos financeiros de natureza indenizatória, recebidos de

entes públicos ou privados, para recomposição de danos materiais ou morais; e

III - recursos financeiros recebidos de ações de transferência

de  renda  de  natureza  assistencial  instituídas  pelo  Poder  Público  federal,

estadual, municipal e distrital. *C
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§ 2º O Benefício de Prestação Continuada, de que trata o art.

20 da Lei nº 8.742, de 1993, recebido por quaisquer dos integrantes da família,

compõe o cálculo da renda familiar per capita mensal.

§ 3º O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de faixas

percentuais  do  valor  do  Benefício  de  Prestação  Continuada  recebido  por

pessoa com deficiência no cálculo renda familiar per capita mensal de que trata

o inciso II do caput, observando-se, no que couber, o critério de que trata o

inciso I do art. 20-B da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, na forma do

regulamento.

Seção II

Da elegibilidade

Art. 5º São elegíveis ao Programa Bolsa Família as famílias:

I - inscritas no CadÚnico; e

II - cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou inferior a

R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais).

Art. 6º As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja

renda per capita  mensal  seja superior ao valor  estabelecido no inciso II  do

caput do art. 5º serão mantidas no Programa pelo período de até vinte e quatro

meses,  observados  os  parâmetros  estabelecidos  neste  artigo  e  em

regulamento.

§ 1º Na hipótese de a renda familiar per capita mensal superar

o valor de meio salário mínimo, excluído de seu cálculo o valor dos benefícios

financeiros do Programa Bolsa Família e observado o disposto nos § 1º e § 2º

do art. 4º, a família será desligada do Programa.

§ 2º Durante o período de vinte e quatro meses a que se refere

o  caput,  a  família  beneficiária  receberá  cinquenta  por  cento  do  valor  dos

benefícios financeiros a que for elegível, nos termos do disposto no art. 7º.       

§  3º  Terão  prioridade  para  reingressar  no  Programa  Bolsa

Família:
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I - as famílias que voluntariamente se desligarem do Programa;

e

II  -  as  famílias  que  forem  desligadas  do  Programa  em

decorrência do término do período de vinte e quatro meses previsto no caput.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, a família deverá cumprir os

requisitos para ingresso no Programa Bolsa Família estabelecidos nesta Lei e

em regulamento.

Seção III

Dos benefícios financeiros

Art. 7º A transferência de renda do Programa Bolsa Família é

composta de benefícios financeiros disponibilizados às famílias e calculados na

forma estabelecida neste artigo e em regulamento.

§  1º  Constituem  benefícios  financeiros  do  Programa  Bolsa

Família:

I - Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00

(cento e quarenta e dois reais) por integrante, destinado a todas as famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família;    

II - Benefício Complementar, destinado às famílias beneficiárias

do Programa Bolsa  Família  cuja  soma dos valores  relativos  aos benefícios

financeiros de que trata o inciso I seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais),

que será calculado pela diferença entre este valor e a referida soma;

III - Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) por criança, destinado às famílias beneficiárias que possuírem,

em sua composição, crianças com idade entre zero e sete anos incompletos;

IV  -  Benefício  Variável  Familiar,  no  valor  de  R$  50,00

(cinquenta reais), destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua

composição:

a) gestantes;

b) nutrizes;

*C
D2
32
35
42
01
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232354201300

C
D

/
2

3
2

3
5

.
4

2
0

1
3

-
0

0

103

732 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



9

c)  crianças  com  idade  entre  sete  anos  e  doze  anos

incompletos; ou

d)  adolescentes, com idade entre doze anos e dezoito  anos

incompletos; 

V  -  Benefício  Extraordinário  de  Transição,  destinado

exclusivamente  às  famílias  que constarem como beneficiárias  do Programa

Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela

diferença entre o valor recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a

receber em junho de 2023.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º:

I - serão calculados na ordem estabelecida no § 1º, observada

a  elegibilidade  da  família  a  cada  um  deles,  na  forma  estabelecida  em

regulamento; e

II  -  poderão  ser  pagos  cumulativamente  às  famílias

beneficiárias, na forma estabelecida em regulamento.

§ 3º Ato do Poder Executivo federal poderá alterar: 

I  -  os  valores  dos  benefícios  financeiros  de  que  tratam  os

incisos I, III e IV do § 1º;

II - o valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) de que

trata o inciso II do § 1º; e

III - o valor de referência para caracterização da situação de

pobreza de que trata o inciso II do caput do art. 5º.

§ 4º Os valores de que trata o § 3º poderão ser corrigidos a

cada intervalo de, no máximo, vinte e quatro meses, na forma estabelecida em

regulamento, sendo vedada sua redução.       

§ 5º O Benefício Variável Familiar será calculado por integrante

familiar que se enquadrar nas hipóteses previstas no inciso IV do § 1º.         

§ 6º Os benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV

do § 1º serão pagos enquanto as famílias beneficiárias estiverem enquadradas

nos critérios de elegibilidade ao Programa Bolsa Família e de manutenção dos *C
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benefícios,  sem prejuízo  do  disposto  no  art.  6º,  na  forma estabelecida  em

regulamento.

§ 7º O Benefício Extraordinário de Transição:       

I  -  terá  duração  limitada,  na  forma  estabelecida  em

regulamento; e

II - sem prejuízo do disposto no art. 6º, terá o seu pagamento

encerrado quando:

a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer

de alteração da estrutura familiar ou da renda familiar per capita mensal, na

forma estabelecida em regulamento; ou

b) a soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I

a IV do § 1º devidos à família beneficiária for igual ou superior ao valor que a

família recebia como beneficiária do Programa Auxílio Brasil.

§ 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º constituem

direito das famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, na forma estabelecida

nesta Lei e em regulamento, observado o disposto no § 1º do art. 11.

Art. 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º

serão pagos mensalmente pelo agente pagador do Programa Bolsa Família, na

forma estabelecida em regulamento.

§ 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata o

caput será feito:

I - ao responsável familiar, de acordo com os dados constantes

da inscrição da família no CadÚnico; e

II - preferencialmente, à mulher.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o caput poderão ser

pagos por meio das seguintes modalidades de contas, na forma estabelecida

em resoluções do Banco Central do Brasil:

I - conta do tipo poupança social digital, de que trata a Lei nº

14.075, de 22 de outubro de 2020;

II - conta poupança digital; *C
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III - conta contábil;

IV - conta de depósitos; ou

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas, desde

que  autorizadas  por  ato  do  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§  3º  Reverterão  à  Conta  Única  do  Tesouro  Nacional  os

créditos:

I - de benefícios disponibilizados indevidamente;

II - das contas a que se referem os incisos I, II, IV e V do § 2º

não movimentadas, na forma estabelecida em regulamento; e

III - de recursos não sacados da conta a que se refere o inciso

III do § 2º, na forma estabelecida em regulamento.

§ 4º A abertura da conta do tipo poupança social digital para os

pagamentos dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família:

I  -  poderá  ocorrer  de  forma  automática,  em  nome  do

responsável familiar inscrito no CadÚnico; e

II - ocorrerá na forma estabelecida em contrato firmado entre a

União e o agente pagador do Programa Bolsa Família.

Seção IV

Da identificação dos integrantes das famílias

Art.  9º  A  identificação  dos  integrantes  das  famílias  que  se

inscreverem  no  CadÚnico  será  realizada,  preferencialmente,  por  meio  do

número de inscrição no Cadastro  de  Pessoas Físicas  -  CPF da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo federal disporá sobre

a  utilização  de  documentos  alternativos  ao  CPF,  como  o  Número  de

Identificação  Social  -  NIS  e  o  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de

Indígena  -  RANI,  para  fins  de  identificação  dos  integrantes  das  famílias

registradas no CadÚnico.
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Seção V

Das condicionalidades

Art.  10.   A  manutenção  da  família  como  beneficiária  no

Programa Bolsa Família dependerá, sem prejuízo dos requisitos estabelecidos

nesta Lei e em regulamento, do cumprimento, pelos integrantes das famílias,

de condicionalidades relativas:

I - à realização de pré-natal;

II - ao cumprimento do calendário nacional de vacinação;

III  -  ao  acompanhamento  do  estado  nutricional,  para  os

beneficiários que tenham até sete anos de idade incompletos; e

IV - à frequência escolar mínima de:

a) sessenta por cento, para os beneficiários de quatro anos a

seis anos de idade incompletos; e

b) setenta e cinco por cento, para os beneficiários de seis anos

a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação

básica.

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:

I - os critérios para o cumprimento das condicionalidades;

II - as informações a serem coletadas e disponibilizadas;

III - as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e pela

execução das políticas destinadas à provisão dos serviços relacionados com as

condicionalidades;

IV - os efeitos do descumprimento das condicionalidades pelas

famílias, vedada a adoção de procedimentos de caráter punitivo e de exposição

vexatória;

V  -  as  alterações  nos  percentuais  de  frequência  escolar

estabelecidos no inciso IV do caput; e

VI - os procedimentos e os mecanismos para a verificação da

situação  da  família  e  o  seu  atendimento,  com  estabelecimento  de  prazo *C
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razoável  para  que  possa  cumprir  as  exigências  antes  de  ser  desligada  do

Programa Bolsa Família.

§  2º  A  rede  de  serviços  do  SUAS  poderá  atender  ou

acompanhar  as  famílias  beneficiárias  em  situação  de  descumprimento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa  Família,  com  vistas  à  superação

gradativa de suas vulnerabilidades, na forma estabelecida em regulamento.

Seção VI

Da operacionalização e da gestão

Art.  11.   As  despesas  do  Programa  Bolsa  Família  serão

custeadas pelos seguintes recursos, a serem aplicados na forma prevista na

legislação  específica  e  em  conformidade  com  as  dotações  e  as

disponibilidades orçamentárias e financeiras:

I  -  dotações orçamentárias  da União alocadas ao Programa

Auxílio Brasil;

II  -  dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa

Bolsa Família; e

III  -  outros  recursos  financeiros  de  fontes  nacionais  e

internacionais destinados à implementação do Programa Bolsa Família.

§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará a quantidade de

beneficiários e de benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º com as

dotações orçamentárias disponíveis.

§  2º  Enquanto  não  houver  a  transposição  dos  saldos

orçamentários entre o Programa Auxílio Brasil e o Programa Bolsa Família, fica

autorizada a utilização das dotações disponíveis no Programa Auxílio Brasil

para custear o Programa Bolsa Família.

Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são

públicas e governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da

conjugação  de  esforços  entre  os  entes  federativos,  observados  a

intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social.
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§ 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o

caput serão implementadas por meio de adesão voluntária dos Estados, do

Distrito  Federal  e  dos Municípios  ao Programa Bolsa  Família,  realizada  na

forma estabelecida em regulamento.

§  2º  Até  que  as  adesões  de  que  trata  o  §  1º  sejam

formalizadas, ficam convalidados os termos de adesão ao Programa Auxílio

Brasil firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Art.  13.   Fica  criada  a  Rede  Federal  de  Fiscalização  do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, sob a coordenação do Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na forma

estabelecida em regulamento.

Art. 14.  Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do

Programa  Bolsa  Família  e  do  CadÚnico  -  IGD,  a  ser  utilizado  em  âmbito

estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados em ato

do Poder Executivo federal.

§ 1º O índice de que trata o caput destina-se a:

I - aferir os resultados da gestão descentralizada, com base na

atuação  da  gestão  estadual,  distrital  ou  municipal,  na  execução  dos

procedimentos de:

a) cadastramento e atualização cadastral;

b) aprimoramento da qualidade cadastral;

c) gestão do Programa Bolsa Família;

d) acompanhamento de condicionalidades;

e) articulação intersetorial; e

f) implementação das ações de desenvolvimento das famílias

beneficiárias;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão

estadual, distrital e municipal do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes

federativos a título de apoio financeiro. *C
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§  2º  A  União  transferirá,  obrigatoriamente,  aos  entes

federativos  que  aderirem  ao  Programa  Bolsa  Família,  recursos  para  apoio

financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa e do

CadÚnico,  desde  que  obtenham  índices  mínimos  no  IGD,  na  forma

estabelecida em regulamento.

§ 3º Para a execução do disposto neste artigo, ato do Poder

Executivo federal disporá sobre:

I - os procedimentos e as condições necessários à adesão ao

Programa Bolsa Família  e  ao CadÚnico,  incluídas as obrigações dos entes

federativos;

II  -  os  instrumentos,  os  parâmetros  e  os  procedimentos  de

avaliação de resultados e da qualidade de gestão em âmbito estadual, distrital

e municipal; e

III  -  os  procedimentos  e  os  instrumentos  de  controle  e

acompanhamento da execução do Programa Bolsa Família e de utilização do

CadÚnico pelos entes federativos.

§ 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, aferidos na forma prevista no inciso I

do  §  1º,  serão  considerados  como  prestação  de  contas  dos  recursos

transferidos.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão

suas prestações de contas aos respectivos conselhos de assistência social e,

na hipótese de não aprovação, os recursos transferidos na forma prevista no §

2º  serão restituídos pelo ente federativo ao respectivo fundo de assistência

social, na forma estabelecida em regulamento.

§ 6º O montante dos recursos de que trata o § 2º não excederá

a  um  por  cento  da  previsão  orçamentária  total  relativa  ao  pagamento  de

benefícios do Programa Bolsa Família.

§  7º  Na  hipótese  prevista  no  §  6º,  ato  do  Poder  Executivo

federal estabelecerá os limites e os parâmetros mínimos para a transferência

de recursos para cada ente federativo. *C
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Seção VII

Do agente operador e pagador

Art. 15.  Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de

agente operador e pagador do Programa Bolsa Família, dispensada a licitação

para sua contratação, mediante condições a serem pactuadas com o Governo

federal, na forma estabelecida em regulamento.

§ 1º É vedado ao agente operador e pagador efetuar descontos

ou compensações que impliquem a redução do valor dos benefícios financeiros

do  Programa  Bolsa  Família  ou  de  qualquer  programa  de  transferência

condicionada de renda, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar

dívidas preexistentes do beneficiário.

§ 2º A Caixa Econômica Federal, com a anuência do Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, poderá

subcontratar  instituição financeira,  para efetuar  o  pagamento dos benefícios

financeiros do Programa Bolsa Família.

§ 3º Poderão ser contratadas instituições públicas e privadas

para apoiar a operacionalização e o pagamento dos benefícios do Programa

Bolsa Família.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, fica dispensada a licitação,

caso se trate de instituição pública que tenha, entre suas competências, as

atividades contratadas para a operacionalização do Programa Bolsa Família.

§ 5º O Governo federal poderá firmar apenas um instrumento

contratual com a Caixa Econômica Federal para a execução das atividades:

I - de agente operador e pagador do Programa Bolsa Família;

II - de fornecimento da infraestrutura necessária à organização

e à manutenção do CadÚnico; e

III  -  de desenvolvimento dos sistemas de processamento de

dados.

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo:
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I  -  aplica-se  às  instituições  subcontratadas  pela  Caixa

Econômica Federal, na forma do § 2º; e

II  -  não  se  aplica  ao  pagamento,  pelos  beneficiários,  dos

empréstimos pessoais já contratados com base no art. 6º-B da Lei 10.820, de

17 de dezembro de 2003.

§ 7º A autorização contida no § 2º alcança as instituições de

que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013.

Seção VIII

Do controle e da participação social

Art. 16. O controle e a participação social no Programa Bolsa

Família serão realizados, em âmbito local, pelo conselho de assistência social.

Art. 17. Será de acesso público a relação dos beneficiários e

dos  benefícios  do  Programa  Bolsa  Família,  na  forma  estabelecida  em

regulamento.

§ 1º As informações a que se refere o caput serão divulgadas

em meio eletrônico de acesso público e em outros meios.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às informações relativas

aos benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil e do Programa Alimenta

Brasil, instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3º Poderão ser adotadas ações que ampliem o diálogo da

gestão do Programa Bolsa Família com as famílias beneficiárias e com a rede

que lhes presta atendimento, facilitando o acesso a informações, orientações e

normas aplicáveis, na forma do regulamento.

§  4º  Serão  disponibilizados  sistemas  de  informação  online,

canais  nas redes  sociais,  páginas  governamentais  na  internet,  entre  outros

meios,  sobre  as ações de gestão do Programa Bolsa Família,  incluindo as

informações de que trata o parágrafo anterior.

Seção IX

Do ressarcimento de recursos financeiros
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Art. 18. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, e

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o responsável

familiar que dolosamente prestar informação falsa no CadÚnico, ao registrar

seus dados ou dos integrantes de sua família, que resulte no ingresso ou na

permanência como beneficiário do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao

erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros do Programa.

§ 1º A notificação para o ressarcimento de que trata o caput

poderá  ser  realizada  pelos  seguintes  meios,  sem  prejuízo  de  outros  que

possam ser estabelecidos em regulamento:

I - meio eletrônico;

II  -  serviço  de  mensagens  curtas  (short  message  service)  -

SMS;

III - rede bancária;

IV  -  via  postal,  considerado  o  endereço  do  beneficiário

constante  do  CadÚnico,  hipótese  em  que  o  aviso  de  recebimento  será

considerado prova suficiente de notificação;

V - pessoalmente, quando entregue ao beneficiário em mão,

desde que haja registro da notificação; ou

VI  -  edital,  quando o beneficiário  não for  localizado,  após a

notificação realizada pelos meios previstos nos incisos I a V.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:

I  -  as  condições  e  os  valores  mínimos para  a  cobrança de

ressarcimento a que se refere o caput;

II - as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do §

1º; e

III - os prazos, as etapas e os procedimentos necessários ao

processo de ressarcimento.

§  3º  Para  fins  de  ressarcimento,  será  considerado  o  valor

original do débito atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA. *C
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§ 4º Nas hipóteses de denúncia ou de constatação de indício

de  fraude  cometida  por  agente  público  durante  a  inscrição  da  família  no

CadÚnico, as informações serão enviadas para apuração da autoridade policial

competente.

Art.  19.  Os  valores  não  restituídos,  na  forma  e  nos  prazos

estabelecidos em regulamento, serão inscritos em dívida ativa da União, na

forma prevista na legislação aplicável.

CAPÍTULO III

DO ADICIONAL COMPLEMENTAR PARA O PROGRAMA AUXÍLIO GÁS
DOS BRASILEIROS

Art. 20. Fica instituído o Adicional Complementar para Famílias

Beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros. 

§  1º  O  Adicional  Complementar  consiste  no  pagamento,

bimestral, do valor monetário correspondente a um adicional de cinquenta por

cento da média do preço nacional de referência do botijão de treze quilogramas

de gás liquefeito de petróleo, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de

Preços - SLP da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

- ANP, nos seis meses anteriores, às famílias beneficiárias do Programa Auxílio

Gás dos Brasileiros, instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.

§  2º  Terão  direito  ao  Adicional  Complementar  as  famílias

beneficiárias cujo benefício esteja liberado ou temporariamente bloqueado na

data da geração da folha de pagamentos da competência do benefício. 

§ 3º O Adicional Complementar será limitado a um benefício

por família. 

 § 4º O Adicional Complementar terá caráter temporário e será

pago até que novo programa venha a substituir o Programa Auxílio Gás dos

Brasileiros.

§ 5º As despesas para o pagamento e a operacionalização do

Adicional  Complementar  destinado  às  famílias  beneficiárias  do  Programa

Auxílio  Gás  dos  Brasileiros  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias

consignadas ao referido Programa. *C
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Art.  21.  Compete  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome a implementação do Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

§  1º  Para  o  pagamento  do  Adicional  Complementar  será

utilizada a estrutura de gestão e operação de benefícios e de pagamentos do

Programa Auxílio Gás dos Brasileiros.

 § 2º O pagamento do Adicional Complementar será feito na

data  prevista  no  calendário  de  pagamentos  do  Programa  Auxílio  Gás  dos

Brasileiros, pelos mesmos meios de pagamento. 

Art. 22. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 14.237,

de  19  de  novembro  de  2021,  e  nos  seus  regulamentos  ao  Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

Parágrafo  único.  Ato  do  Ministro  de  Estado  do

Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome  poderá

definir  procedimentos  para  a  gestão  e  a  operacionalização  do  Adicional

Complementar de que trata o art. 20 desta Lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  23. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre o

Programa Auxílio Brasil, no que forem compatíveis com o disposto nesta Lei,

permanecem em vigor até que sejam reeditados.

Art.  24.  As  famílias  beneficiárias  do  Programa Auxílio  Brasil

deixarão de receber  os benefícios financeiros do referido Programa quando

passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, sem prejuízo

das regras de elegibilidade e manutenção de benefícios do Programa Bolsa

Família.

Art.  25.  Com  a  finalidade  de  garantir  a  continuidade  do

atendimento às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, os contratos

vigentes  para  a  sua  operacionalização  poderão  ser  aditados  no  âmbito  do

Programa Bolsa Família.
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Art. 26. Ficam extintos os benefícios instituídos pelo art. 5º da

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 1º Serão realizados os pagamentos mensais,  relativos aos

benefícios concedidos em dezembro de 2022, até que se complete o total das

doze parcelas mensais previstas, dos seguintes benefícios instituídos pelo art.

5º da Lei nº 14.284, de 2021:

I - Auxílio Esporte Escolar;

II - Bolsa de Iniciação Científica Júnior; e

III - Auxílio Inclusão Produtiva Rural.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá os critérios e

os procedimentos para a execução dos benefícios de que trata o § 1º durante o

ano de 2023.

Art. 27. O disposto nos art. 18 e art. 19 aplica-se aos benefícios

instituídos no âmbito:

I  -  do  Programa  Auxílio  Brasil,  incluídos  os  processos  não

concluídos na data da publicação desta Lei; e

II - do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de

9  de  janeiro  de  2004,  incluídos  os  processos  não  concluídos  na  data  da

publicação desta Lei.

§ 1º As cobranças de ressarcimentos relativas à vigência da Lei

nº  10.836,  de  2004,  nos  termos  do  disposto  no  inciso  II  do  caput,  ficam

condicionadas  à  possibilidade  de  obtenção  do  histórico  de  movimentação

cadastral da família beneficiária na base de dados do CadÚnico.

§  2º  Ato  do  Poder  Executivo  federal  regulamentará  os

procedimentos aplicáveis às hipóteses previstas no caput do art. 28 da Lei nº

14.284, de 29 de dezembro de 2021.

Art. 28. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  6º-F.  Fica  instituído  o  Cadastro  Único  para  Programas
Sociais  do  Governo  Federal  -  CadÚnico,  registro  público
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e *C
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disseminar informações para a identificação e a caracterização
socioeconômica das famílias  de baixa renda,  nos  termos do
regulamento.

.....................................................................................................

.

§  2º  A  inscrição  no  CadÚnico  poderá  ser  obrigatória  para
acesso  a  programas  sociais  do  Governo  federal,  na  forma
estabelecida em regulamento.

§  3º  Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  12  da
Emenda à Constituição nº 103, de 12 de novembro de 2019, e
de  ampliação  da  fidedignidade  das  informações  cadastrais,
será garantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico com
os  dados  constantes  do  Cadastro  Nacional  de  Informações
Sociais - CNIS, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser
acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nos três níveis
da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao
CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o
sigilo de dados.

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de
pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos termos
do regulamento.

§  6º  O  CadÚnico  coletará  informações  que  caracterizem  a
condição socioeconômica e territorial  das famílias,  reduzindo
sua invisibilidade social  e  visando identificar  suas demandas
por políticas públicas, na forma do regulamento.

............................................................................................” (NR)

“Art. 20. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  4º  O  benefício  de  que  trata  este  artigo  não  pode  ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência
médica e da pensão especial de natureza indenizatória, bem
como as transferências de renda de que tratam o parágrafo
único  do  art.  6º  e  o  inciso  VI  do  caput  do  art.  203  da
Constituição e o caput e § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8
de janeiro de 2004.    

............................................................................................” (NR)

Art. 29. O art.6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,

passa a vigorar com as seguintes alterações: *C
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“Art.
6º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão
do  Regime Geral  de  Previdência  Social,  os  descontos  e  as
retenções  mencionados  no caput deste  artigo  não  poderão
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento)  do
valor  dos  benefícios,  sendo  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)
destinados  exclusivamente  a  empréstimos,  financiamentos  e
arrendamentos  mercantis,  5%  (cinco  por  cento)  destinados
exclusivamente  à  amortização  de  despesas  contraídas  por
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a
finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e
5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização
de  despesas  contraídas  por  meio  de  cartão  consignado  de
benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de
cartão consignado de benefício.

§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada
de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  os  descontos  e  as  retenções  mencionados
no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 35%
(trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 30%
(trinta  por  cento)  destinados  exclusivamente  a  empréstimos,
financiamentos  e  arrendamentos  mercantis  e  5% (cinco  por
cento)  destinados  exclusivamente  ou  à  amortização  de
despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado
ou  cartão  consignado  de  benefício  ou  à  utilização  com  a
finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado
ou cartão consignado de benefício.

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor
superior ao limite estabelecido nos §§ 5º e 5º-A deste artigo
perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei.

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos
titulares  da  renda  mensal  vitalícia  (RMV)  prevista  na Lei  nº
6.179, de 11 de dezembro de 1974.

§ 8º Para os benefícios que tenham como requisito para sua
concessão  a  preexistência  do  benefício  de  prestação
continuada  de  que  trata  o art.  20  da  Lei  nº  8.742,  de  7  de
dezembro de 1993, aplicam-se o previsto no     caput     e no § 5º-A.  

§  9°  As  operações  de  empréstimos,  financiamentos  e
arrendamentos  mercantis de que trata o §  5º-A deverão ser
realizadas em dois momentos, separados entre si pelo intervalo
mínimo  de  cinco  dias  úteis  entre  a  proposta  da  instituição
financeira e a celebração do contrato.” (NR) *C
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Art. 30. A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
2º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1o Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar
em  gozo  de  nenhum  benefício  decorrente  de  benefício
previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto
pensão por morte, auxílio-acidente e  transferências de renda
de que tratam o parágrafo único do art.  6º  e o inciso VI  do
caput do art. 203 da Constituição e o caput e § 1º do art. 1º da
Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

............................................................................................” (NR)

Art.  31.  As  suspensões  das  parcelas  do  Programas  Auxílio

Brasil  e  Bolsa  Família  que,  na  forma do  §  9º  da  Lei  nº  10.779,  de  25 de

novembro de 2003, não tenham sido aplicadas até o momento da publicação

desta  Lei  não  serão  tratadas  como  dívidas  da  família  beneficiária,  nem

imputadas ao Programa Bolsa Família.

Art.  32.  As  agências  financeiras  oficiais  de  fomento

desenvolverão,  de  forma  integrada  e  articulada,  instrumentos  de  crédito

específicos para a inclusão produtiva das famílias beneficiárias do Programa

Bolsa Família.

Art. 33. Ficam revogados:

I - o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003;

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.284, 7 de dezembro

de de 2021:

a) os art. 1º a art. 20;

b) os § 1º e § 2º do art. 21;

c) os art. 22 a art. 27; e

d) os § 1º a § 6º do art. 28;

III - os art. 1º a art. 5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022;

IV - a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023; e *C
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V – os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de

novembro de 2003.  

Art. 34.  Esta Lei entra em vigor:

I – em 1º de janeiro de 2024, quanto:

a) aos arts. 30 e 31 e ao inciso V do caput do art. 33; 

b) ao § 3º do art. 4º; e

II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DR. FRANCISCO (PT/PI)

Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMMPV 1164/2023, 9 e 10/05/2023*, 4ª Reunião
Comissão Mista da Medida Provisória n° 1164, de 2023

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
MARCELO CASTRO 2. CONFÚCIO MOURAPRESENTE
SORAYA THRONICKE 3. SERGIO MOROPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 4. CARLOS VIANAPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

ANGELO CORONEL 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
JORGE KAJURU 4. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. VAGOPRESENTE
WILDER MORAIS 2. JORGE SEIF PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. DR. HIRANPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. DAMARES ALVES

TITULARES SUPLENTES

MDB,  PODEMOS,  PSC,  PSD,  REPUBLICANOS

ANDREIA SIQUEIRA 1. CHARLES FERNANDESPRESENTE PRESENTE
LAURA CARNEIRO 2. VAGOPRESENTE
RICARDO AYRES 3. ROGÉRIA SANTOSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PL

FERNANDO RODOLFO 1. DELEGADO RAMAGEM PRESENTE
CAPITÃO ALBERTO NETO 2. JULIA ZANATTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PCdoB,  PT,  PV

DR. FRANCISCO 1. ANA PIMENTELPRESENTE PRESENTE
ODAIR CUNHA 2. PATRUS ANANIASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

UNIÃO

FERNANDA PESSOA 1. RODRIGO VALADARES

CRISTIANE LOPES 2. ROSÂNGELA MOROPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMMPV 1164/2023, 9 e 10/05/2023*, 4ª Reunião

TITULARES SUPLENTES

PP

ANDRÉ FUFUCA 1. JULIO LOPES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

CIDADANIA,  PSDB

GEOVANIA DE SÁ 1. ALEX MANENTEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PDT

DORINALDO MALAFAIA 1. MÁRCIO HONAISERPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PATRIOTA

FRED COSTA 1. DR. FREDERICO PRESENTE

Não Membros Presentes
DR. SAMUEL ARAÚJO

FLÁVIO BOLSONARO

IZALCI LUCAS

EFRAIM FILHO

LUCAS BARRETO

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM

*Reunião realizada em:

09 de Maio de 2023 (Terça-feira), às 11h (abertura)

10 de Maio de 2023 (Quarta-feira), às 12h (continuação)

10 de Maio de 2023 (Quarta-feira), às 13h (encerramento)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
 
 

 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 
70165-900 – Brasília – DF 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

Requeremos, nos termos dos arts. 1º e 53 do Regimento Comum 
do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene do Congresso 
Nacional, no dia 15/05/2023, a fim de homenagear o Estado de Israel pelos 
75 anos decorridos desde sua criação. 

JUSTIFICAÇÃO 

“Este é o direito natural do povo judeu de comandar o seu 
próprio destino como todas as outras nações em seu próprio Estado 
soberano”. Com essas palavras, o presidente da Agência Judaica para a 
Palestina, David Ben-Gurion, proclamou a criação do Estado de Israel, em 
14 de maio de 1948. 

Desde sua criação, não foram poucos os desafios vividos pelo 
Estado de Israel. Mas o ressurgimento de um Estado judeu em sua terra de 
origem foi um dos mais extraordinários acontecimentos históricos de todos 
os tempos. 

Israel foi criado com o propósito de ser uma pátria para o povo 
judeu, razão pela qual é muitas vezes referido como o Estado Judeu. 
Espalhados pelo mundo desde os tempos do Império Romano, os judeus 
mantiveram vivas sua cultura e religião e nunca deixaram de sonhar com o 
retorno à Terra Santa. 

Mas o sonho do regresso tornou-se necessidade após os 
horrores da Segunda Guerra Mundial, que resultou em seis milhões de judeus 
mortos. Com a criação de Israel, milhares de judeus que residiam em 
diversos países puderam retornar a sua terra ancestral. Mesmo tendo vivido, 
nesses quase 2 mil anos, de um exílio para outro, muitas vezes por 

SF
/2
38
31
.0
18
75
-8
2

00004/2023
REQ

776 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



 
 

 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 
70165-900 – Brasília – DF 

2 

consequência da intolerância e do preconceito, jamais o povo judeu esqueceu 
os tempos em que habitou a Terra Santa e lá se desenvolveu como 
civilização. 

Pela importância desse feito, requeiro a realização de Sessão 
Solene, para que esta Casa preste as devidas e merecidas homenagens ao 
povo israelense pelo transcurso desses 75 anos de existência do Estado de 
Israel.  

Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 

Senador CARLOS VIANA 

(PODEMOS-MG) 
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REQUERIMENTO DO CONGRESSO NACIONAL N.   DE 19 de Abril de 2023. 

(Do Deputado Federal SAMUEL VIANA) 

 

 

Requer subscrição ao Requerimento de Sessão 

Solene 75 anos Independência de Israel.  

 

 

Senhor Presidente, 

 Requeiro, nos termos do Art.102 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

subscrição ao Requerimento de Sessão Solene 75 anos  Independência de Israel de autoria do 

Senador Carlos Viana, registrada na SEDOL sob o número 23831.01875-82. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2023. 

 

Deputado SAMUEL VIANA 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 
SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Fabiano Contarato | Ala Senador Afonso Arinos, Gabinete 6 | CEP 70165-900 | Brasília 
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Telefone: +55 (61) 3303-9049 | E-mail: sen.fabianocontarato@senado.leg.br 

 

 
REQUERIMENTO Nº                    DE 2023 

 
 

 
 

   Senhor Presidente,  

 

 

   Requeiro, nos termos do art. 1º, §1º e §2º, do Regimento 

Comum do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene do Congresso 

Nacional, em comemoração ao Dia da Defensora e do Defensor Público a 

ser realizada no dia 17 de maio de 2023. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
     O dia 19 de maio é marcado anualmente pelas comemorações 

ao dia da Defensora e do Defensor Público. A Defensoria Pública tem papel 

fundamental na representação da camada mais pobre da população. Trata-se 

da garantia de defesa de milhares de pessoas que procuram diariamente o 

Poder Judiciário na condição de autor ou réu, em busca da prestação de 

serviço de um defensor. Eles estão amparados pelo art. 5.º, LXXIV, da 

Constituição Federal que estabelece o dever do Estado na prestação de 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem a insuficiência 

de recursos. 

            O Brasil tem hoje 6.189 defensores e defensoras. No entanto, 

seriam necessários mais 6 mil profissionais para atender a grande demanda 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 
SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Fabiano Contarato | Ala Senador Afonso Arinos, Gabinete 6 | CEP 70165-900 | Brasília 

DF 
Telefone: +55 (61) 3303-9049 | E-mail: sen.fabianocontarato@senado.leg.br 

 

pelos serviços oferecidos por esses servidores e servidoras, no que se refere 

à realização do papel de defesa jurisdicional garantido pelo Estado. 

        Esses profissionais são verdadeiros militantes de Direitos 

Humanos. São agentes sociais de transformação e merecem toda atenção do 

Poder Executivo e Legislativo na valorização da sua atividade e, 

especialmente, na melhoria das condições de trabalho para que eles 

continuem garantindo o pleno exercício da cidadania ao hipossuficiente. 

 

 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2023.  

 

                      Senador FABIANO CONTARATO 

       (PT/ES) 
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REQ 
00006/2023 

REQUERIMENTO Nº DE 2023 

Senhor Presidente, 

Requer Sessão Solene do Congresso para 
promover a ação do Dia Livre de Impostos e 
reforçar a importância do diálogo sobre a 
pauta da Reforma Tributária em nosso país, 
visando à simplificação, redução da carga de 
impostos e assim a melhoria do ambiente e 
negócios brasileiro. 

Esse projeto é liderado pela CDL Jovem, braço de empreendedorismo 
jovem ligado ao Sistema CNDL, este que é formado pela Confederação 
Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL), que representa institucionalmente as 
Federações das Câmaras de Dirigentes Lojistas nos estados (FCDLs), as 
Câmaras de Dirigentes Lojistas nos municípios (CDLs), a CDL Jovem e o SPC 
Brasil, responsável por uma rica fonte de dados com soluções para o varejo. 
Este conjunto de entidades é reconhecido como o Sistema CNDL, a principal 
entidade representativa do varejo nacional, com mais de duas mil entidades 
vinculadas, SOO□mil empresas associadas e mais de 1,4 milhão de pontos 
de vendas. o 

Os principais objetivos da CDL Jovem são desenvolver e capacitar 
líderes e gestores, preparar os integrantes para contribuir com a diretoria da 
entidade, fortalecer as CDLs e o Movimento Lojista, promover ações que 
estejam de acordo, ou que fortaleçam seus pilares ( conscientização política, 
networking, sustentabilidade, inovação, gestão pela liderança e mudança de 
hábitos de consumo) e fomentar um ecossistema de empreendedorismo, 
tecnologia e inovação. 

O DLI tem como objetivo realizar uma data de vendas com lojistas, 
para conscientizar a população sobre a alta carga tributária, excesso de 
burocracia e o peso dos impostos sobre o consumo no Brasil. Com a 
campanha, podemos levar a população de forma educativa como podemos 
melhorar nosso ecossistema de empresasr tendo uma reforma tributária 
intel:igente, eficaz e que beneficie verdadeiramente as empresas e o 
consumo. 

O projeto é realizado há 16 anos, e no ano passado tivemos mais de 
17,8 milhões em mídia espontânea, mais de 40 mil empresas no Brasil 
participando da campanha e mais de 1.300 veículos de mídia nacionais e 
locais, com mais de 2,3 milhões de acessos ao site oficial e mais de 25 mil 
assinaturas no manifesto online. 
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Diante da relevância e por se tratar de um evento com repercussão em 
âmbito nacional e sobre um tema de interesse pátrio, solicitamos ao Nobre 
Parlamentar o apoio para apresentação de Requerimento para realização de 
Sessão Solene do Congresso no dia 22 de maio de 2023, segunda-feira, com 
o objetivo de promover a ação do Dia Livre de Impostos e reforçar a 
importância do diálogo sobre a pauta da Reforma Tributária em nosso país, 
visando a simplificação, redução da carga de impostos e assim a melhoria do 
ambiente e negócios brasileiro .. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2023. 

SENADOR EFRAIM FILHO 
(UNIÃO - PB) 

784 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Domingos Sávio - PLIM:G 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO N!! DE 2023 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

Requer Sessão Solene do Congresso para promover a ação do 
Dia Livre de Impostos e reforçar a importância do diálogo sobre a 
pauta da Reforma Tributária em nosso país, visando à 
simplificação, redução da carga de impostos e assim a melhoria do 
ambiente e negócios brasileiros. 

Esse projeto é liderado pela CDl Jovem, braço de empreendedorismo jovem ligado ao Sistema 
CNDl, este que é formado pela Confederação Nacional de Dirigentes lojistas (CNDl), que representa 
institucionalmente as Federações das Câmaras de Dirigentes lojistas nos estados (FCDls), as Câmaras de 
Dirigentes lojistas nos municípios (CDls), a CDl Jovem e o SPC Brasil, responsável por uma rica fonte de 
dados com soluções para o varejo. Este conjunto de entidades é reconhecido como o Sistema CNDl, a 
principal entidade representativa do varejo nacional, com mais de duas mil entidades vinculadas, 500 mil 
empresas associadas e mais de 1,4 milhão de pontos de vendas. 

Os principais objetivos da CDl Jovem são desenvolver e capacitar líderes e gestores, preparar os 
integrantes para contribuir com a diretoria da entidade, fortalecer as CDls e o Movimento loj ista, 
promover ações que estejam de acordo, ou que fortaleçam seus pilares (co nscientização política, 
networking, sustentabilidade, inovação, gestão pela liderança e mudança de hábitos de consumo) e 
fomentar um ecossistema de empreendedorismo, tecnologia e inovação. 

O Dll tem como objetivo realizar uma data de vendas com lojistas, para conscientizar a população 
sobre a alta carga tributária, excesso de burocracia e o peso dos impostos sobre o consumo no Brasil. Com 
a campanha, podemos levar a população de forma educativa como podemos melhorar nosso ecossistema 
de empresas, tendo uma reforma tributária inteligente, eficaz e que beneficie verdadeiramente as 
empresas e o consumo. 

O projeto é realizado há 16 anos, e no ano passado tivemos mais de 17,8 milhões em mídia 
espontânea, mais de 40 mil empresas no Brasil participando da campanha e mais de 1.300 veículos de 
mídia nacionais e locais, com mais de 2,3 milhões de acessos ao site oficial e mais de 25 mil assinaturas no 
manifesto online. 

Diante da relevância e por se tratar de um evento com repercussão em âmbito nacional e sobre um 
tema de interesse pátrio, solicitamos ao Nobre Parlamentar o apoio para apresentação de Requerimento 
para realização de Sessão Solene do Congresso no dia 22 de maio de 2023, segunda-feira, com o objetivo 
de promover a ação do Dia Livre de Impostos e reforçar a importância do diálogo sobre a pauta da Reforma 
Tributária em nosso país, visando a simplificação, redução da carga de impostos e assim a melhoria do 
ambiente e negócios brasileiros. 

Sala das Sessões, 23 de Março de 2023. 

DEP. DOMINGOS SÁVIO 
Pl-MG 

~ Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos SáVio ~ Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade--assinatura.camara.leg.br/C0232144369000 
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~~ .... 

• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Alan Rick 

REQUERIMENTO Nº DE 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria­

Geral da Mesa nº 16, de 2023, a adição de minha assinatura ao requeriment o 

registrado no SEDOL nº SF /23133.69465-89, de autoria do Senador Efraim Filho, que 

"requer assinatura ao requerimento de Sessão Solene para promover ação do Dia 

Livre de Imposto". 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2023. 

Senador Alan Rick 
(UNIÃO-AC) 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Daniella Ribeiro (PSD-PB)
1º VICE-PRESIDENTE: VAGO
2º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Luiz Carlos Motta (PL-SP)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 11/04/2023

Instalação: 11/04/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (47)  1.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (53)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (48)  2.  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (80)

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (49)  3.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (51)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (52)  4.  Cid Gomes  - PDT/CE     (50)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Daniella Ribeiro  - PSD/PB     (3)  1.  Eliziane Gama  - PSD/MA     (6,54,57)

  Irajá  - PSD/TO     (4)  2.  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (7)

  Beto Faro  - PT/PA     (14)  3.  Augusta Brito  - PT/CE     (15)

  Ana Paula Lobato  - PSB/MA     (5)  4.  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (8)

 
  Eduardo Gomes  - PL/TO     (9)  1.  Magno Malta  - PL/ES     (13)

  Wilder Morais  - PL/GO     (12)  2.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (56)

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (10)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (11)

Câmara dos Deputados

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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TITULARES SUPLENTES

PL, Fdr PT-PCdoB-PV, UNIÃO, PP, MDB, REP, PSD, Fdr PSDB-CID, PDT, PODE, PSB, AVANTE, SOLID, M 
BRASIL

  Luiz Carlos Motta  - PL/SP     (29)  1.  Delegado Paulo Bilynskyj  - PL/SP     (35)

  Matheus Noronha  - PL/CE     (30,77)  2.  Daniela Reinehr  - PL/SC     (36)

  Marcio Alvino  - PL/SP     (31)  3.  Luciano Vieira  - PL/RJ     (37)

  Marcelo Álvaro Antônio  - PL/MG     (32)  4.  Capitão Alden  - PL/BA     (38)

  Giacobo  - PL/PR     (33)  5.  Júnior Mano  - PL/CE     (39,78)

  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (34)  6.  Vermelho  - PL/PR     (40)

  Odair Cunha  - PT/MG     (16)  7.  Carlos Veras  - PT/PE     (21)

  Alencar Santana  - PT/SP     (17)  8.  Joseildo Ramos  - PT/BA     (22)

  Bohn Gass  - PT/RS     (18)  9.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (23)

  Luciano Amaral  - PV/AL     (19)  10.  Daniel Almeida  - PCdoB/BA     (24)

  Dilvanda Faro  - PT/PA     (20)  11.  Ivoneide Caetano  - PT/BA     (25)

  Carlos Henrique Gaguim  - UNIÃO/TO     (71)  12.  Danilo Forte  - UNIÃO/CE     (74,82)

  Dani Cunha  - UNIÃO/RJ     (72,83)  13.  Benes Leocádio  - UNIÃO/RN     (75)

  José Rocha  - UNIÃO/BA     (73)  14.  Paulo Azi  - UNIÃO/BA     (76)

  João Leão  - PP/BA     (26)  15.  Átila Lira  - PP/PI     (67)

  Vicentinho Júnior  - PP/TO     (27)  16.  Aguinaldo Ribeiro  - PP/PB     (68)

  Marx Beltrão  - PP/AL     (28)  17.  Thiago de Joaldo  - PP/SE     (69)

  Eunício Oliveira  - MDB/CE     (62)  18.  Alberto Mourão  - MDB/SP     (65)

  Otoni de Paula  - MDB/RJ     (63)  19.  VAGO
  Sergio Souza  - MDB/PR     (64)  20.  VAGO
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (66)  21.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS     (59)

  Alex Santana  - REPUBLICANOS/BA     (70)  22.  Milton Vieira  - REPUBLICANOS/SP     (60)

  Gilvan Maximo  - REPUBLICANOS/DF     (58)  23.  Weliton Prado  - SOLIDARIEDADE/MG     (61)

  Castro Neto  - PSD/PI  24.  Marco Bertaiolli  - PSD/SP     (42)

  Paulo Litro  - PSD/PR  25.  Luiz Gastão  - PSD/CE     (43)

  Geraldo Resende  - PSDB/MS  26.  Ruy Carneiro  - PSC/PB     (55,79)

  Mauro Benevides Filho  - PDT/CE     (44)  27.  Leônidas Cristino  - PDT/CE     (45,81)

  Gilson Daniel  - PODEMOS/ES  28.  Igor Timo  - PODEMOS/MG     (41)

  Luciano Ducci  - PSB/PR     (46)  29.  VAGO

PSOL, REDE
  VAGO  1.  VAGO

NOVO   (1,2)

  Adriana Ventura  - SP  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
4. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Irajá. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
5. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Ana Paula Lobato. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
6. 11/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
7. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
8. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Chico Rodrigues. (Ofício nº 29/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
9. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 74/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda).
10. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Laércio Oliveira. (Ofício nº 6/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
11. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Mecias de Jesus. (Ofício nº 6/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
12. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 74/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda).
13. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Magno Malta. (Ofício nº 74/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda)
14. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Beto Faro. (Ofício nº 31/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
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15. 11/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Augusta Brito. (Ofício nº 31/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
16. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
17. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Alencar Santana. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
18. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Bohn Gass. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
19. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luciano Amaral. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
20. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Dilvanda Faro. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
21. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Carlos Veras. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
22. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Joseildo Ramos. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
23. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Carlos Zarattini. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
24. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Daniel Almeida. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
25. 11/04/2023: Designada, como suplente, a Deputada Ivoneide Caetano. (Ofício nº 157/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
26. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado João Leão. (Ofício nº 061/2023 da Liderança do PP).
27. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Vicentinho Júnior. (Ofício nº 061/2023 da Liderança do PP).
28. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marx Beltrão. (Ofício nº 061/2023 da Liderança do PP).
29. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Carlos Motta. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
30. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Júnior Mano. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
31. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
32. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Álvaro Antônio. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
33. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Giacobo. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
34. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado João Carlos Bacelar. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
35. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Delegado Paulo Bilynskyj. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
36. 11/04/2023: Designada, como suplente, a Deputada Daniela Reinehr. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
37. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Luciano Vieira. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
38. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Capitão Alden. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
39. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Matheus Noronha. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
40. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Vermelho. (Ofício nº 122/2023 da Liderança do PL).
41. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Igor Timo. (Ofício nº 41/2023 da Liderança do PODE na Câmara dos Deputados)
42. 11/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Marco Bertaiolli. (Ofício nº 207/2023 da Liderança do PSD na Câmara dos Deputados)
43. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Gastão (Ofício nº 207/2023 da Liderança do PSD na Câmara dos Deputados).
44. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Mauro Benevides Filho (Ofício s/n da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados).
45. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado André Figueiredo (Ofício s/n da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados).
46. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luciano Ducci (Ofício nº 1/2023 da Liderança do PSB na Câmara dos Deputados).
47. 11/04/2023: Designada, como membro titular, o Senador Marcelo Castro (Ofício 34/BLDEM/2023).
48. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Professora Dorinha Seabra (Ofício 33/BLDEM/2023).
49. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Izalci Lucas (Ofício 33/BLDEM/2023).
50. 11/04/2023: Designada, como membro suplente, o Senador Cid Gomes (Ofício 33/BLDEM/2023).
51. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Styvenson Valentim (Ofício 33/BLDEM/2023).
52. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Carlos Viana (Ofício 33/BLDEM/2023).
53. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo (Ofício 34/BLDEM/2023).
54. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Otto Alencar, em substituição à Senadora Eliziane Gama (Ofício nº 35/2023 da Liderança 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
55. 11/04/2023: Desligado o Deputado Dagoberto Nogueira da vaga de suplente (Ofício nº 98/2023 da Federação PSDB/CIDADANIA).
56. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (Ofício nº 78/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).
57. 12/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama, em substituição ao Senador Otto Alencar (Ofício nº 37/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
58. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Gilvan Máximo. (Ofício nº 004/2023 Líder do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 
na Câmara dos Deputados).
59. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Gomes. (Ofício nº 004/2023 Líder do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, 
PSC na Câmara dos Deputados).
60. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Milton Vieira. (Ofício nº 004/2023 Líder do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, 
PSC na Câmara dos Deputados).
61. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Weliton Prado. (Ofício nº 004/2023 Líder do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, 
PSC na Câmara dos Deputados).
62. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Eunício Oliveira (Ofício nº 3/2003 da Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODE, PSC).
63. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Otoni de Paula (Ofício nº 3/2003 da Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, 
PSC).
64. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Sergio Souza (Ofício nº 3/2003 da Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, 
PSC).
65. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Mourão (Ofício nº 3/2003 da Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODE, PSC).
66. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago. (Ofício nº 004/2023 da Liderança Líder do Bloco MDB, PSD, 
REPUBLICANOS, PODE, PSC na Câmara dos Deputados).
67. 13/04/2023:Designado, como membro Suplente, o Deputado Átila Lira.(Ofício n° 072/2023 da Liderança do PP na Câmara dos Deputados).
68. 13/04/2023:Designado, como membro Suplente, o Deputado Aguinaldo Ribeiro.(Ofício n° 072/2023 da Liderança do PP na Câmara dos Deputados).
69. 13/04/2023:Designado, como membro Suplente, o Deputado Thiago de Joaldo.(Ofício n° 072/2023 da Liderança do PP na Câmara dos Deputados).
70. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Alex Santana. (Ofício nº 004/2023 da Liderança Líder do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODE, PSC na Câmara dos Deputados).
71. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Henrique Gaguim. (Ofício nº 55/2023/L-União, da Liderança do União Brasil na 
Câmara dos Deputados).
72. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Danilo Forte. (Ofício nº 55/2023/L-União, da Liderança do União Brasil na Câmara dos 
Deputados).
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73. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado José Rocha. (Ofício 55/2023/l-União da Liderança do União Brasil na Câmara dos 
Deputados).
74. 17/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Dani Cunha. (Ofício nº 55/2023/L-União, do União Brasil na Câmara dos Deputados).
75. 17/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Benes Leocádio. (Ofício nº 55/2023/L-União, do União Brasil na Câmara dos 
Deputados).
76. 17/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Azi. (Ofício 55/2023/L-União da Liderança do União Brasil na Câmara dos 
Deputados).
77. 18/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Matheus Noronha, em substituição, ao Deputado Júnior Mano (Ofício nº 153/2023 da 
Liderança do PL na Câmara dos Deputados).
78. 18/04/2023: Designado, como suplente, o Deputado Júnior Mano, em substituição ao Deputado Matheus Noronha (Ofício nº 153/2023 da Liderança 
do PL na Câmara dos Deputados).
79. 18/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Ruy Carneiro, em substituição, ao Deputado Dagoberto Nogueira (Ofício nº 103/2023/
PSDB/CIDADANIA, da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA na Câmara dos Deputados).
80. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Efraim Filho (Ofício nº 42 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia)
81. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Leônidas Cristino, em substituição ao Deputado André Figueiredo (Ofício nº 70/2023 - 
Liderança PDT).
82. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, em substituição à Deputada Dani Cunha. (Ofício nº 60/2023/L-União, do 
União Brasil na Câmara dos Deputados).
83. 19/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Dani Cunha, em substituição ao Deputado Danilo Forte. (Ofício nº 60/2023/L-União, da 
Liderança do União Brasil na Câmara dos Deputados).
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAEM
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 6133033507

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Paulo Alexandre Barbosa (PSDB-SP)
VICE-PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros (MDB-AL)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP)    ( 4)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Carlos Zarattini (PT/SP)    ( 5)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
VAGO

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Delegado Ramagem (PL/RJ)    ( 8)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Renan Calheiros (MDB/AL)    ( 3)

Líder da Maioria
VAGO    ( 2)

Líder da Minoria
Senador Ciro Nogueira (PP/PI)    ( 1)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

VAGO

Senador indicado pela Liderança da Maioria
Senador Eduardo Braga (MDB/AM)    ( 7)

Senador indicado pela Liderança da Minoria
Senador Esperidião Amin (PP/SC)    ( 6)

Notas:
1. 03.02.2023: Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
2. 08.02.2023: Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
3. 08.03.2023: Senador Renan Calheiros eleito presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.
4. 15/03/2023: Deputado Alexandre Barbosa eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional na Câmara dos Deputados.
5. 13.04.2023: Deputado Carlos Zarattini foi eleito, nos termos da alínea ?e?, inciso III, do art. 7º da Resolução nº 2, de 2013-CN, pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados (Ofício 45/2023-CREDN).
6. 20/04/2023: Designação do Senador Esperidião Amin. (Ofício 1/2023 da Liderança da Minoria no Senado Federal)
7. 20/04/2023: Designado o Senador Eduardo Braga como indicado do Bloco da Maioria. (Ofício n° 4/2023 - GLDMAI, da Liderança da Maioria no Senado 
Federal).
8. 02/05/2023: Designação do Deputado Delegado Ramagem como indicado da Minoria na Câmara dos Deputados (Ofício nº 8/2023 da Liderança da 
Minoria na Câmara dos Deputados).

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)
2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)

VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)
 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

 
  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (19)

 
  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (51)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (4)  2.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (59)

 
  Eliziane Gama  - PSD/MA     (5,50)  1.  Weverton  - MA     (6,50)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,50)  2.  Leila Barros  - DF     (20)

 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,33)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,33)

 
  Telmário Mota     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

 
  Marcos Rogério     (9,55)  1.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PT, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  VAGO     (23,36,41,42)  1.  VAGO     (22,28,30,41,44)

  VAGO     (22,27,41,43)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (21,56)

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  VAGO     (31,37,38)  4.  Ricardo Barros  - PL/CE
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - UNIÃO/BA     (11)

  VAGO     (11,12)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  VAGO     (52,53)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PL/PR  8.  Hugo Leal  - UNIÃO/CE
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TITULARES SUPLENTES

  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE  9.  VAGO     (13)

  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (54)  10.  VAGO     (14)

  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (57)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - UNIÃO/SP  13.  Pedro Lupion  - PP/PR
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (35,40)  14.  VAGO     (45,46)

  Danrlei de Deus Hinterholz     (25,34,58)  15.  VAGO     (15)

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Afonso Motta  - PDT/RS     (62)  1.  Pompeo de Mattos  - PDT/RS     (62)

  VAGO     (47,49)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (47)

  Bacelar  - PV/BA  3.  VAGO     (17)

  VAGO     (16)  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PL/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (24)  3.  Felipe Carreras  - PSB/PE     (24,61)

  VAGO     (39,48,60)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (18,26,32)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  1.  Eros Biondini  - PL/MG     (29)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Edio Lopes, em virtude do término do seu mandato.
13. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Celso Maldaner, em virtude do término do seu mandato.
14. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Rogério Peninha Mendonça, em virtude do término do seu mandato.
15. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Bruna Furlan, em virtude do término do seu mandato.
16. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Perpétua Almeida, em virtude do término do seu mandato.
17. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Roberto de Lucena, em virtude do término do seu mandato.
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18. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
19. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
20. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
21. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
24. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
25. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
27. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
28. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
29. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
30. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
31. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
32. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
33. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
34. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
35. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
36. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
37. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
38. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Átila Lira, em virtude do término do seu mandato.
39. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
40. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
41. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
42. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Coronel Armando, em virtude do término do seu mandato.
43. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Bibo Nunes em virtude do término do seu mandato.
44. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Heitor Freire, em virtude do término do seu mandato.
45. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
46. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Maurício Dziedricki, em virtude do término do seu mandato.
47. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
48. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
49. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Lucas Vergilio, em virtude do término do seu mandato.
50. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
51. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
52. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
53. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Paulo Vicente Caleffi, em virtude do término do seu mandato.
54. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
55. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
56. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
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57. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).  (DCN de 15/12/2022, p. 6)
58. Designado, como membro titular, o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz. (Ofício nº 57/2022 PDD)  (DCN de 26/05/2022, p. 14)
59. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (Of. 21/2022 - Lid. PSDB/SF)  (DCN de 26/05/2022, p. 13)
60. 20/07/2022: A Deputada Fernanda Melchionna é desligada do colegiado, conforme Ofício n° 48/2022 da Liderança do PSOL.  (DCN de 21/07/2022, p. 86)
61. 05/12/2022: Designado, como suplente, o Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), conforme Ofício nº 41/2022 da Liderança do PSB).  (DCN de 08/12/2022, 
p. 6)
62. 07/12/2022: Designado o Deputados Afonso Motta, como titular, em substituição ao Deputado Paulo Ramos, e o Deputado Pompeu de Mattos, 
como suplente, em substituição ao Deputado Afonso Motta. (Ofício 73/2022, Liderança do PDT)  (DCN de 08/12/2022, p. 7)

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 
Designação: 27/11/2019

Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 33034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS

CMMPV 1154/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1154, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1154, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)
VICE-PRESIDENTE: Marco Bertaiolli (PSD-SP)

RELATOR: Isnaldo Bulhões Jr. (MDB-AL)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (30)  1.  Fernando Farias  - MDB/AL     (32)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (31)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (3)

  Davi Alcolumbre  - UNIÃO/AP     (14)  3.  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (17,65)

  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (15)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (18)

  Cid Gomes  - PDT/CE     (13,16)  5.  Plínio Valério  - PSDB/AM     (13,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Daniella Ribeiro  - PSD/PB     (4)  1.  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (25)

  Otto Alencar  - PSD/BA     (5)  2.  Angelo Coronel  - PSD/BA     (26)

  Augusta Brito  - PT/CE     (6,62)  3.  Humberto Costa  - PT/PE     (8)

  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (7)  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  VAGO     (9,22)  1.  VAGO     (33)

  Eduardo Girão  - NOVO/CE     (10,21)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (34)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Esperidião Amin  - PP/SC     (11,53)  1.  Dr. Hiran  - PP/RR     (55)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (12,54)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (56)

Câmara dos Deputados
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TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (35)  1.  Sidney Leite  - PSD/AM     (76)

  Marco Bertaiolli  - PSD/SP     (24,64)  2.  VAGO     (23)

  Gustinho Ribeiro  - REPUBLICANOS/SE     (36,70)  3.  Aluisio Mendes  - REPUBLICANOS/MA     (71)

PL
  Giacobo  - PR     (37,60,80)  1.  Zé Trovão  - SC     (39,58,79,81)

  Caroline de Toni  - SC     (38,57)  2.  José Medeiros  - MT     (40,59)

PCdoB, PT, PV
  Merlong Solano  - PT/PI     (27)  1.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (28)

  Alencar Santana  - PT/SP     (20,61)  2.  Pedro Uczai  - PT/SC     (29)

UNIÃO
  Danilo Forte  - CE     (41,74)  1.  VAGO     (43,75)

  Celso Sabino  - PA     (42,72)  2.  Kim Kataguiri  - SP     (44,73)

PP
  Ana Paula Leão  - MG     (45,78)  1.  Julio Lopes  - RJ     (46)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (47)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (48)

PDT
  Josenildo  - AP     (49,63)  1.  VAGO     (50,66,68,69)

PSOL, REDE   (1,2)

  Raimundo Santos  - PSD/PA     (51,77)  1.  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (52,67)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jader Barbalho. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. 27/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
5. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
6. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
7. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Jorge Kajuru. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
9. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
10. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
11. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
12. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
13. Vaga compartilhada entre PDT e PSDB em virtude do empate entre as duas bancadas na proporcionalidade intrabloco.
14. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
15. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Marcos do Val. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
16. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Cid Gomes. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
17. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Efraim Filho. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
18. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
19. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Plínio Valério. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do MDB).
20. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha. (Ofício nº 159/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
21. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Wilder Morais. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do 
Bloco Parlamentar Vanguarda).
22. 17/04/2023: O Senador Eduardo Gomes deixa de ocupar a comissão como membro titular (Ofício nº 73 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
23. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito. (Ofício nº 188/2023/PSD, do PSD).
25. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 28/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
26. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 28/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
27. 30/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Merlong Solano. (Ofício nº 159/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
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28. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Zarattini. (Ofício nº 159/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
29. 31/03/2023: Designado, como membro Suplente, o Deputado Pedro Uczai. (Ofício nº 159/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
30. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofícios n°s 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia e 31/2023 da 
Liderança do MDB).
31. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Renan Calheiros. (Ofícios n°s 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia e 31/2023 da 
Liderança do MDB).
32. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Fernando Farias. (Ofícios n°s 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia e 31/2023 da 
Liderança do MDB).
33. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício n° 62/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda).
34. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício n° 62/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda).
35. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
36. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
37. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
38. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
39. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
40. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
41. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
42. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
43. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
44. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
45. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
46. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
47. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
48. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
49. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
50. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
51. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Guilherme Boulos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
52. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Tarcisio Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
53. 03/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin, em substituição à Senadora Tereza Cristina. (Ofício nº 07/2023 da 
Liderança do Bloco PP/Republicanos)
54. 03/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Hamilton Mourão, em substituição ao Senador Mecias de Jesus. (Ofício nº 07/2023 da 
Liderança do Bloco PP/Republicanos)
55. 03/04/2023: Designado, como suplente, o Senador Dr. Hiran. (Ofício nº 07/2023 da Liderança do Bloco PP/Republicanos)
56. 03/04/2023: Designada, como suplente, a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Hamilton Mourão. (Ofício nº 07/2023 da Liderança 
do Bloco PP/Republicanos)
57. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Caroline de Toni, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício n° 123/2023 da 
Liderança do PL).
58. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Alberto Neto, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício n° 123/2023 
da Liderança do PL).
59. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício n° 123/2023 da 
Liderança do PL).
60. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Altineu Cortês. (Ofício nº 134/2023 da Liderança 
do PL na Câmara dos Deputados)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alencar Santana, em substituição ao Deputado Odair Cunha (Ofício nº 165/2023 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança).
62. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Fabiano Contarato (Ofício nº 34/2023/
BLRESDEM da Liderança/Bloco Resistência Democrática).
63. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado André Figueiredo.
64. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marco Bertaiolli, em substituição ao Deputado Antônio Brito. (Ofício nº 202/2023/PSD, 
do PSD).
65. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Rodrigo Cunha, em substituição ao Senador Efraim Filho (Ofício nº 23/2023 da Liderança 
do Bloco Parlamentar Democracia).
66. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (Ofício sn/2023 da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados). 
67. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Túlio Gadêlha, em substituição ao Deputado Tarcísio Motta (Ofício nº 22/2023 da 
Liderança da Federação PSOL/REDE).
68. 12/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Professora Goreth, em substituição ao Deputado Afonso Motta (Ofício nº 137/2023 da 
Liderança do PDT na Câmara dos Deputados). 
69. 09/05/2023: A Deputada Professora Goreth deixa de ocupara a vaga de suplente (Ofício S/N da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados).
70. 13/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Gustinho Ribeiro, em substituição ao Deputado Hugo Motta (Ofício nº 7/2023 - Liderança 
do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODEMOS, PSC).
71. 13/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Aluísio Mendes (Ofício nº 7/2023 - Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODEMOS, PSC).
72. 19/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Celso Sabino, em substituição ao Deputado Alfredo Gaspar (Ofício nº 060/2023 da 
Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados).
73. 20/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Kim Kataguiri, em substituição ao Deputado Danilo Forte (Ofício nº 60/2023 - Liderança 
UNIÃO BRASIL).
74. 20/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Danilo Forte, em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (Ofício nº 60/2023 - 
Liderança UNIÃO BRASIL).
75. 24/04/2023: A Deputada Cristiane Lopes deixa de ocupar a vaga de suplente (Ofício nº 66 de 2023 da Liderança do União na Câmara dos Deputados).
76. 25/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Sidney Leite. (Ofício nº 235/2023-PSD, da Liderança do PSD na Câmara dos 
Deputados).
77. 25/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Raimundo Santos. (Ofício nº 23/2023, da Liderança da Federação PSOL-Rede na Câmara 
dos Deputados).
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78. 26/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Ana Paula Leão, em substituição ao Deputado André Fufuca. (Ofício 83/2023-LidPP, da 
Liderança do Progressistas na Câmara dos Deputados).
79. 02/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Giacobo, em substituição ao Deputado Capitão Alberto Neto (Ofício nº 189/2023 - 
Liderança do PL).
80. 04/05/2023; Designado, como membro titular, o Deputado Giocobo, em substituição ao Deputado Zé Trovão (Ofício nº 192/2023 da Liderança do PL 
na Câmara dos Deputados).
81. 04/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Zé Trovão. (Ofício nº 192/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1155/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1155, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1155, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Ivete da Silveira  - MDB/SC     (8)

  Confúcio Moura  - MDB/RO     (4)  2.  Giordano  - MDB/SP     (9)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (5)  3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (10)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (6)  4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (11)

  Leila Barros  - PDT/DF     (7,37)  5.  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Irajá  - PSD/TO     (12)  1.  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (15)

  Lucas Barreto  - PSD/AP     (13)  2.  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (16)

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (14,49)  3.  Augusta Brito  - PT/CE     (17,50)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (18)  1.  VAGO     (20,53)

  Wilder Morais  - PL/GO     (19)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (21)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (22)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (23)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (38)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (24)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (25)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (26)  3.  VAGO

PL
  Capitão Alberto Neto  - AM     (27,48)  1.  Soraya Santos  - RJ     (40)

  Giovani Cherini  - RS     (28)  2.  Alberto Fraga  - DF     (39)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (29)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (41)

  Odair Cunha  - PT/MG     (30)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (42)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (31)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (43)

  Alfredo Gaspar  - AL     (32)  2.  Danilo Forte  - CE     (44)

PP
  André Fufuca  - MA     (33)  1.  Julio Lopes  - RJ     (45)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (34)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (46)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (35)  1.  Afonso Motta  - RS     (47)

PSB   (1,2)

  Felipe Carreras  - PE     (36)  1.  Gervásio Maia  - PB     (52)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Confúcio Moura. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Professora Dorinha Seabra. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
6. 31/03/2023: Designado, como membro titular, O Senador Carlos Viana. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
7. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Leila Barros. (Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
8. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, o Senadora Ivete da Silveira. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
9. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Giordano. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
10. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Sergio Moro. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
11. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senadora Styvenson Valentim. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
12. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Irajá. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Lucas Barreto. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
14. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
15. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Nelsinho Trad. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
16. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Margareth Buzetti. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
17. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática).
18. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
19. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
20. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
21. 27/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
22. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
26. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
27. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
28. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
35. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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36. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Felipe Carreras, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
37. 30/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Leila Barros. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
38. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
40. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
41. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
42. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
43. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
44. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
45. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
46. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
47. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
48. 04/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Capitão Alberto Neto, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício nº 119/2023 
da Liderança do PL)
49. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício n° 32/2023/
BLRESDEM)
50. 05/04/2023: Designada, como suplente, a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício n° 32/2023/BLRESDEM)
51. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senadora Professor Izalci Lucas. (Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
52. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Gervásio Maia, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
53. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1156/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1156, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1156, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (3)  1.  Renan Calheiros  - MDB/AL     (8)

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (4)  2.  Fernando Farias  - MDB/AL     (9)

  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (5)  3.  Alan Rick  - UNIÃO/AC     (25)

  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (6)  4.  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (26)

  Plínio Valério  - PSDB/AM     (7)  5.  Leila Barros  - PDT/DF     (27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Daniella Ribeiro  - PSD/PB     (10)  1.  Zenaide Maia  - PSD/RN     (13)

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (11)  2.  VAGO
  Fabiano Contarato  - PT/ES     (12)  3.  Paulo Paim  - PT/RS     (14,49)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (15)  1.  VAGO     (17)

  Wilder Morais  - PL/GO     (16)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (18)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (19)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (20)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (28)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (21)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (22)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (23)  3.  VAGO

PL
  Vermelho  - PR     (24,48)  1.  Soraya Santos  - RJ     (30)

  José Medeiros  - MT     (29,50)  2.  Júnior Mano  - CE     (31,51)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (32)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (34)

  Odair Cunha  - PT/MG     (33)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (35)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (36)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (38)

  Alfredo Gaspar  - AL     (37)  2.  Danilo Forte  - CE     (39)

PP
  André Fufuca  - MA     (40)  1.  Julio Lopes  - RJ     (41)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (42)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (43)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (44)  1.  Afonso Motta  - RS     (45)

SOLIDARIEDADE   (1,2)

  Aureo Ribeiro  - RJ     (46)  1.  Weliton Prado  - MG     (47)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Marcelo Castro, conforme Ofício nº 31/2023 da Liderança do MDB.
4. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 31/2023 da Liderança do MDB.
5. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rodrigo Cunha, conforme Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
6. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Marcos do Val, conforme Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
7. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Plínio Valério, conforme Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
8. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Renan Calheiros, conforme Ofício nº 31/2023 da Liderança do MDB.
9. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Fernando Farias, conforme Ofício nº 31/2023 da Liderança do MDB.
10. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro, conforme Ofício nº 25/2023 do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática.
11. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Sérgio Petecão, conforme Ofício nº 25/2023 do Bloco Parlamentar Resistência Democrática.
12. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 25/2023 do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática.
13. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senadora Zenaide Maia, conforme Ofício nº 25/2023 do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática.
14. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 25/2023 do Bloco Parlamentar Resistência 
Democrática.
15. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes, conforme Ofício nº 62/2023 do Bloco Parlamentar Vanguarda.
16. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais, conforme Ofício nº 62/2023 do Bloco Parlamentar Vanguarda.
17. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 62/2023 do Bloco Parlamentar Vanguarda.
18. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador jorge Seif, conforme Ofício nº 62/2023 do Bloco Parlamentar Vanguarda.
19. 31/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
20. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
21. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
22. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Alan Rick, conforme Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
26. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Oriovisto Guimarães, conforme Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
27. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros, conforme Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia.
28. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
35. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
36. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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37. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
38. 31/03/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
39. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
40. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
41. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
42. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
43. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
44. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Anfré Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
45. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
46. 31/03/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Aureo Ribeiro, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
47. 31/03/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Weliton Prado, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
48. 04/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Vermelho, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício nº 120/2023 da Liderança 
do PL)
49. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
50. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício 124/2023 da 
Liderança do PL).
51. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Júnior Mano, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício 124/2023 da 
Liderança do PL).

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1157/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1157, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1157, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (5)

  Fernando Farias  - MDB/AL     (4)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (6)

  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (38)  3.  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (18)

  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (39)  4.  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (17)

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (36)  5.  Weverton  - PDT/MA     (37)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (7)  1.  Dr. Samuel Araújo  - PSD/RO     (10)

  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (8)  2.  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (11)

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (9,52)  3.  Beto Faro  - PT/PA     (12,53)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (13,60)  1.  VAGO     (15,35)

  VAGO     (14,34)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (16)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (19)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (20)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (40)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (21)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (22)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (23)  3.  VAGO

PL
  Zé Trovão  - SC     (24,56)  1.  Soraya Santos  - RJ     (41)

  Luciano Vieira  - RJ     (25,54,58)  2.  João Carlos Bacelar  - BA     (42,55,59)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (26)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (43)

  Odair Cunha  - PT/MG     (27)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (44)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (28)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (45)

  Alfredo Gaspar  - AL     (29)  2.  Danilo Forte  - CE     (46)

PP
  André Fufuca  - MA     (30)  1.  Julio Lopes  - RJ     (47)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (31)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (48)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (32)  1.  Afonso Motta  - RS     (49)

AVANTE   (1,2)

  Waldemar Oliveira  - PE     (33,57)  1.  VAGO     (50,51)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDBM, do MDB.
4. Designado, como membro titular, o Senador Fernando Farias. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro suplente, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designada, como membro titular, a Senadora Margareth Buzetti. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Dr. Samuel Araújo. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Sérgio Petecão. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. Designado, como membro suplente, o Senador Oriovisto Guimarães. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
18. Designada, como membro suplente, a Senadora Soraya Thronicke. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
19. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
20. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
21. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, o conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
26. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Luis Tibé, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. 17/04/2023: O Senador Wilder Morais deixa de compor a comissão como membro titular. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
35. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
36. Designado, como membro titular, o Senador Alessandro Vieira. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
37. Designado, como membro suplente, o Senador Weverton. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
38. Designado, como membro titular, o Senador Jayme Campos. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
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39. Designado, como membro titular, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
40. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Sargento Isidório, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
51. 12/04/2023: O Deputado Pastor Sargento Isidório deixa de ocupar a vaga de suplente (Ofíco nº 29/2023 - Liderança AVANTE).
52. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
53. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
54. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado João Carlos Bacelar, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício n° 125/2023 da 
Liderança do PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Luciano Vieira, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício n° 125/2023 da 
Liderança do PL).
56. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes (Ofício nº 135/2023-Lid-PL da 
Liderança do PL na Câmara dos Deputados).
57. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Waldemar Oliveira, em substituição ao Deputado Luis Tibé (Ofício nº 29/2023 - Liderança 
Avante).
58. 13/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luciano Vieira, em substituição ao Deputado João Carlos Bacelar (Ofício nº 151/2023 da 
Liderança do PL na Câmara dos Deputados).
59. 13/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado João Carlos Bacelar, em substituição ao Deputado Luciano Vieira (Ofício nº 151/2023 
da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).
60. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Jaime Bagattoli em substituição ao Senador Eduardo Gomes (Ofício nº 79 da Liderança do 
Bloco Parlamentar Vanguarda).

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1158/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1158, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1158, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (5)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (4)  2.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (6)

  Davi Alcolumbre  - UNIÃO/AP     (18)  3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (21)

  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (19)  4.  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (22)

  Plínio Valério  - PSDB/AM     (20)  5.  Cid Gomes  - PDT/CE     (23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA     (7)  1.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (10)

  Omar Aziz  - PSD/AM     (8)  2.  Angelo Coronel  - PSD/BA     (11)

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (9,50)  3.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (12,51)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (13)  1.  VAGO     (15,17)

  Wilder Morais  - PL/GO     (14)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (16)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (24)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (25)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (26)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (27)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (28)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (29)  3.  VAGO

PL
  Julia Zanatta  - SC     (30,52)  1.  Júnior Mano  - CE     (32,54)

  Joaquim Passarinho  - PA     (31,53)  2.  José Medeiros  - MT     (33,55)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (34)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (36)

  Odair Cunha  - PT/MG     (35)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (37)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (38)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (40)

  Alfredo Gaspar  - AL     (39)  2.  Danilo Forte  - CE     (41)

PP
  André Fufuca  - MA     (42)  1.  Julio Lopes  - RJ     (43)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (44)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (45)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (46)  1.  Afonso Motta  - RS     (47)

PATRIOTA   (1,2)

  Fred Costa  - MG     (48)  1.  Dr. Frederico  - MG     (49)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro titular, o Senador Renan Calheiros. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro suplente, o Senador Jader Barbalho. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Fernando Dueire. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro titular, o Senador Omar Aziz. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
18. Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
19. Designado, como membro titular, o Senador Marcos do Val. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
20. Designado, como membro titular, o Senador Plínio Valério. (Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
21. Designado, como membro suplente, o Senador Sergio Moro. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
22. Designado, como membro suplente, o Senador Oriovisto Guimararães. (Ofício n° 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
23. Designado, como membro suplente, o Senador Cid Gomes. (Ofício n° 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
24. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
26. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
37. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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40. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro titular, o Deputado Fred Costa, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designado, como membro suplente, o Deputado Dr. Frederico, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
51. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Fabiano Contarato, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
52. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Julia Zanatta, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício n° 126/2023 da 
Liderança do PL).
53. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Joaquim Passarinho, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício n° 126/2023 da 
Liderança do PL).
54. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Júnior Mano, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício n° 126/2023 da 
Liderança do PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício n° 126/2023 da 
Liderança do PL).

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1159/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1159, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1159, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Giordano  - MDB/SP     (3)  1.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (6)

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB  2.  Eduardo Braga  - MDB/AM     (7)

  Randolfe Rodrigues  - REDE/AP     (4)  3.  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (8,10)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (5)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (9,11)

  Weverton  - PDT/MA     (47)  5.  Izalci Lucas  - PSDB/DF

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (12)  1.  Daniella Ribeiro  - PSD/PB     (15)

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (13)  2.  Irajá  - PSD/TO     (16)

  Beto Faro  - PT/PA     (14,51)  3.  Augusta Brito  - PT/CE     (17,52)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (18,44)  1.  VAGO     (20,46)

  VAGO     (19,45)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (21)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (22)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (23)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (38)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (24)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (25)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (26)  3.  VAGO

PL
  Domingos Sávio  - MG     (27,33,53)  1.  Emidinho Madeira  - MG     (55)

  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP     (28,54)  2.  Silvia Cristina  - RO     (39,56)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (29)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (40)

  Odair Cunha  - PT/MG     (30)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (41)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (31)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (42)

  Alfredo Gaspar  - AL     (32)  2.  Danilo Forte  - CE     (43)

PP
  André Fufuca  - MA     (34)  1.  Julio Lopes  - RJ     (48)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (35)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (49)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (36)  1.  Afonso Motta  - RS     (50)

NOVO   (1,2)

  Adriana Ventura  - SP     (37)  1.  VAGO
Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN..
3. Designado, como membro titular, o Senador Giordano. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
5. Designado, como membro titular, o Senador Oriovisto Guimarães. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Fernando Dueire. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
8. Designado, como membro titular, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Rodrigo Cunha. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
12. Designado, como membro titular, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
14. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato.(Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
15. Designada, como membro suplente, a Senadora Daniella Ribeiro. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Irajá. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
17. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
18. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
19. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
20. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
21. Designado, como membro suplente, o Senador jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
22. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
26. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.N.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
37. Designada, como membro titular, a Deputada Adriana Ventura, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
38. Designado, como suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
40. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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41. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
42. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
43. Designadao como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
44. Designado, como membro titular, o Senador Jaime Bagatolli em substituição ao Senador Eduardo Gomes (Ofício nº 79 de 2023 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Vanguarda).
45. 17/04/2023: O Senador Wilder Morais deixa de compor a comissão como membro titular. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
46. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
47. Designado, como membro titular, o Senador Weverton. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
48. Designado como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
49. Designado como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
50. Designado como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
51. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
52. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
53. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Domingos Sávio, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício n° 127/2023 da 
Liderança do PL).
54. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício 
n° 127/2023 da Liderança do PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Emidinho Madeira, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício n° 127/2023 da 
Liderança do PL).
56. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Silvia Cristina, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício n° 127/2023 da 
Liderança do PL).

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1160/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1160, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1160, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (3)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (2)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (4)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (15,62)  3.  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (18,61)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (16)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (19)

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (17)  5.  Leila Barros  - PDT/DF     (20)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA     (5)  1.  Irajá  - PSD/TO     (8)

  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (6)  2.  Angelo Coronel  - PSD/BA     (9)

  Humberto Costa  - PT/PE     (7,49)  3.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (10,50)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (11)  1.  VAGO     (13,23)

  Wilder Morais  - PL/GO     (12)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (14)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (21,31)  1.  Esperidião Amin  - PP/SC
  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (22,55)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (24,57)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (32)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (25)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (33)  3.  VAGO

PL
  Sanderson  - RS     (34,51)  1.  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP     (41,53,59)

  Júnior Mano  - CE     (35,52,58)  2.  Silvia Cristina  - RO     (43,54,60)

PCdoB, PT, PV
  Alencar Santana  - PT/SP     (26)  1.  Bohn Gass  - PT/RS     (29)

  Lindbergh Farias  - PT/RJ     (28)  2.  Helder Salomão  - PT/ES     (30)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (36)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (42)

  Alfredo Gaspar  - AL     (37)  2.  Danilo Forte  - CE     (44)

PP
  André Fufuca  - MA     (38)  1.  Julio Lopes  - RJ     (45)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (39)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (46)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (40)  1.  Afonso Motta  - RS     (47)

PSOL, REDE   (27)

  Guilherme Boulos  - PSOL/SP     (56)  1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ     (48)

Notas:
1. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
2. Designado, como membro titular, o Senador Renan Calheiros. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
3. Designado, como membro suplente, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
6. Designado, como membro titular, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
7. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro suplente, o Senador Irajá. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro suplente, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
12. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
13. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
16. Designado, como membro titular, o Senador Oriovisto Guimarães. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
17. Designado, como membro titular, o Senador Izalci Lucas. (Ofício nº 32/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
18. Designada, como membro suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
19. Designado, como membro suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia)
20. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros. (Ofício nº 21/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
21. 10/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina. (Ofício nº 8/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos).
22. 10/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Mecias de Jesus. (Ofício nº 8/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos).
23. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
24. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Brito. (Ofício nº 188/2023/PSD, do PSD).
26. Designado, como membro titular, o Deputado Alencar Santana. (Ofício nº 160/2023, do Federação Brasil da Esperança).
27. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Lindbergh Farias. (Ofício nº 160/2023, do Federação Brasil da Esperança).
29. Designado, como membro suplente, o Deputado Bohn Gass. (Ofício nº 160/2023, do Federação Brasil da Esperança).
30. Designado, como membro suplente, o Deputado Helder Salomão. (Ofício nº 160/2023, do Federação Brasil da Esperança).
31. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
37. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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39. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
40. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designadao como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro suplente, o Deputado Tarcísio Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
50. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Fabiano Contarato, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
51. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes (OF. nº 128/2023 - Liderança/PL).
52. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Júnior Mano, em substituição ao Deputado Giovani Cherini (OF. nº 128/2023 - Liderança/
PL).
53. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Luiz Philipe de Orleans e Bragança, em substituição à Deputada Soraya Santos (OF. nº 
128/2023 - Liderança/PL).
54. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Silvia Cristina, em substituição ao Deputado Alberto Fraga (OF. nº 128/2023 - 
Liderança/PL).
55. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
56. Designado, como membro titular, o Deputado Guilherme Boulos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
57. Designado, como membro suplente, o Senador Clelitinho, em substituição ao Senador Hamilton Mourão. (Ofício nº 8/2023 da Liderança do Bloco 
Parlamentar PP/Republicanos).
58. Designado, como membro titular, o Deputado Júnior Mano, em substituição ao Deputado Giovani Cherini (Ofício nº 136/2023 da Liderança do PL na 
Câmara dos Deputados).
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Luiz Philipe de Orleans e Bragança, em substituição à Deputada Soraya Santos (Ofício nº 136/2023 
da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).
60. Designada, como membro suplente, a Deputada Silvia Cristina, em substituição ao Deputado Alberto Fraga (Ofício nº 136/2023 da Liderança do PL na 
Câmara dos Deputados).
61. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Marcio Bittar, em substituição à Senadora Professora Dorinha (Ofício nº 23/BLDEM/2023 
da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia).
62. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Professora Dorinha, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre (Ofício nº 23/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia).

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1161/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1161, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1161, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Giordano  - MDB/SP     (5)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (4)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (6)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (17)  3.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (19)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (22)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (20)

  Cid Gomes  - PDT/CE     (24)  5.  Plínio Valério  - PSDB/AM     (21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (7)  1.  Otto Alencar  - PSD/BA     (10)

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (8)  2.  Irajá  - PSD/TO     (11)

  Paulo Paim  - PT/RS     (9,49)  3.  Beto Faro  - PT/PA     (12,50)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (13)  1.  VAGO     (15,23)

  Wilder Morais  - PL/GO     (14)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (16)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (25)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (26)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (18)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (27)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (28)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (29)  3.  VAGO

PL
  Coronel Chrisóstomo  - RO     (30,51)  1.  José Medeiros  - MT     (40,53)

  Samuel Viana  - MG     (31,52)  2.  Alberto Fraga  - DF

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (32)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (41)

  Odair Cunha  - PT/MG     (33)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (42)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (34)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (43)

  Alfredo Gaspar  - AL     (35)  2.  Danilo Forte  - CE     (44)

PP
  André Fufuca  - MA     (36)  1.  Julio Lopes  - RJ     (45)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (37)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (46)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (38)  1.  Afonso Motta  - RS     (47)

PSB   (1,2)

  Felipe Carreras  - PE     (39)  1.  Gervásio Maia  - PB     (48)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro titular, o Senador Renan Calheiros. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro suplente, o Senador Giordano. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro titular, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Otto Alencar. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Irajá. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
18. Designado, como suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
19. Designado, como Suplente, o Senador Jayme Campos. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
20. Designado, como Suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
21. Designado, como Suplente, o Senador Plínio Valério.(Ofício nº 18/BLDEM/2023).
22. Designado, como membro titular, o Senador Oriovisto Guimarães. (Ofício nº 18/2023 da Liderança do Bloco Democracia).
23. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
24. Designado, como membro titular, o Senador Cid Gomes. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
25. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
26. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
37. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como membro titular, o Deputado Felipe Carreras, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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40. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro suplente, o Deputado Gervásio Maia, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
50. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
51. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Chrisóstomo, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício nº 129/2023 
da Liderança do PL).
52. 05/04/20223: Designado, como membro titular, o Deputado Samuel Viana, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício nº 129/2023 da 
Liderança do PL).
53. 05/04/20223: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício nº 129/2023 da 
Liderança do PL).

Secretário: Bruno Brey Vieira
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1162/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1162, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1162, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Eduardo Braga (MDB-AM)
VICE-PRESIDENTE: Guilherme Boulos (PSOL-SP)

RELATOR: Marangoni (UNIÃO-SP)
RELATOR REVISOR: Efraim Filho (UNIÃO-PB)

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1,21)  1.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (29,73)

  Giordano  - MDB/SP     (23,24,74)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (3)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB  3.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (16,67)

  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (14)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (17)

  Weverton  - PDT/MA     (15)  5.  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (19,75,77)  1.  Jussara Lima  - PSD/PI     (7)

  Daniella Ribeiro  - PSD/PB     (4)  2.  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (8)

  Teresa Leitão  - PT/PE     (5,54)  3.  Beto Faro  - PT/PA     (9,55)

  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (6)  4.  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (11)  1.  VAGO     (13,22)

  Wilder Morais  - PL/GO     (12)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (33)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (34,60)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (62)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (35,61)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (2,63)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Carlos Chiodini  - MDB/SC     (36,81)  1.  Henderson Pinto  - MDB/PA     (82)

  Guilherme Boulos  - PSOL/SP     (25,65)  2.  Delegada Katarina  - PSD/SE     (32,66)
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TITULARES SUPLENTES

  Antonio Andrade  - REPUBLICANOS/TO     (37,79)  3.  Silvio Costa Filho  - REPUBLICANOS/PE     (80)

PL
  Yury do Paredão  - CE     (38,56,64)  1.  Capitão Alberto Neto  - AM     (46,58)

  Zé Trovão  - SC     (39,57)  2.  José Medeiros  - MT     (48,59)

PCdoB, PT, PV
  Juliana Cardoso  - PT/SP     (27)  1.  Reimont  - PT/RJ     (26)

  Fernando Mineiro  - PT/RN     (31)  2.  Jack Rocha  - PT/ES     (30)

UNIÃO
  Marangoni  - SP     (40,76)  1.  Marcos Soares  - RJ     (47,84)

  Pastor Diniz  - RR     (41,83)  2.  Padovani  - PR     (49,85)

PP
  André Fufuca  - MA     (42)  1.  Julio Lopes  - RJ     (50)

CIDADANIA, PSDB
  Dagoberto Nogueira  - PSDB/MS     (20,43,71)  1.  Beto Pereira  - PSDB/MS     (51,70,72)

PDT
  Léo Prates  - BA     (44,68)  1.  Mauro Benevides Filho  - CE     (52,69,78)

SOLIDARIEDADE   (28)

  Aureo Ribeiro  - RJ     (45)  1.  Weliton Prado  - MG     (53)

Notas:
1. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
2. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designada, como membro titular, a Senadora Eliziane Gama. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
5. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
6. Designado, como membro titular, o Senador Jorge Kajuru. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
7. Designada, como membro suplente, a Senadora Jussara Lima. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designada, como membro suplente, a Senadora Margareth Buzetti. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Chico Rodrigues. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
12. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
13. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como titular, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
15. Designado, como suplente, o Senador Alessandro Vieira. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
16. Designado, como suplente, o Senador Marcio Bittar. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
17. Designado, como suplente, o Senador Marcos do Val. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
18. Designado, como titular, o Senador Weverton. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
19. Designado, como titular, o Senador Angelo Coronel. (Ofício nº 26/BLRESDEM/2023).
20. 11/04/223: Designado, como membro titular, o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (Ofício nº 81/2023/PSDB/
CIDADANIA, da Federação PSDB CIDADANIA).
21. 11/04/2023: Confirmada a indicação do Senador Eduardo Braga, como membro titular (Ofício nº 49/2023 da Liderança do MDB no Senado Federal)
22. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
23. Designado, como membro titular, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
24. Designado, como membro titular, o Senador Efraim Filho. (Ofício nº 18/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
25. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito. (Ofício nº 188/2023/PSD, do PSD).
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Reimont. (Ofício nº 161/2023, do Federação Brasil da Esperança).
27. Designada, como membro titular, a Deputada Juliana Cardoso. (Ofício nº 161/2023, do Federação Brasil da Esperança).
28. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
29. Designado, como membro suplente, o Senador Giordano. (Ofício nº 44/2023/GLMDB, do MDB).
30. Designada, como membro suplente, a Deputada Jack Rocha. (Ofício nº 161/2023, do Federação Brasil da Esperança).
31. Designado, como membro titular, o Deputado Fernando Mineiro. (Ofício nº 161/2023, do Federação Brasil da Esperança).
32. Designado, como membro suplente, o Deputado Guilherme Boulos. (Ofício nº 189/2023/PSD, do PSD).
33. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
34. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
37. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

828 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



39. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
40. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro titular, o Deputado Aureo Ribeiro, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
51. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
52. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
53. Designado, como membro suplente, o Deputado Weliton Prado, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
54. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, do 
Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
56. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Silvia Waiãpi, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício 130/2023 da Liderança 
do PL).
57. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício 130/2023 da Liderança 
do PL).
58. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Alberto Neto, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício 130/2023 da 
Liderança do PL).
59. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício 130/2023 da 
Liderança do PL).
60. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Laércio Oliveira, em substituição à Senadora Teresa Cristina (Ofício nº 9/2023 da Liderança 
do Bloco Parlamentar PP/Republicanos).
61. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus (Ofício nº 9/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos).
62. 10/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Luiz Carlos Heinze (Ofício nº 9/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/
Republicanos).
63. 10/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Hamilton Mourão (Ofício nº 9/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos).
64. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Yury do Paredão, em substituição ao Deputado Silvia Waiãpi (Ofício nº 139/2023/PL, do 
Partido Liberal).
65. 11/04/2022: Designado, como membro titular, o Deputado Guilherme Boulos, em substituição ao Deputado Antonio Brito (Ofício nº 208/2023/PSD 
da liderança do PSD na Câmara dos deputados).
66. 11/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Delegada Katarina, em substituição ao Deputado Guilherme Boulos (Ofício nº 
208/2023/PSD da liderança do PSD na Câmara dos Deputados).
67. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jayme Campos, em substituição ao Senador Marcio Bittar (Ofício nº 23/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia).
68. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Léo Prates, em substituição ao Deputado André Figueiredo (Ofício sn/2023 da Liderança 
do PDT na Câmara dos Deputados). 
69. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado Afonso Motta (Ofício sn/2023 da Liderança do 
PDT na Câmara dos Deputados). 
70. 11/04/223: Designado, como membro suplente, o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Alex Manente (Ofício nº 82/2023/
PSDB/CIDADANIA, da Federação PSDB CIDADANIA).
71. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Beto Pereira (Ofício nº 89/2023 da 
Liderança PSDB/CIDADANIA).
72. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Dagoberto Nogueira (Ofício nº 90/2023 da 
Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA na Câmara dos Deputados). 
73. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Marcelo Castro, em substituição ao Senador Giordano. (Ofício nº 049/2023)
74. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Giordano, em substituição ao Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 049/2023 GLMDB, da 
Liderança do Movimento Democrático Brasileiro).
75. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício. nº 36/2023 - Liderança 
Bloco Resistência Democrática).
76. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (Ofício nº 48/2023 da 
Liderança do União na Câmara dos Deputados).
77. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Otto Alencar (Ofício nº 38/2023 - Liderança do 
Bloco Resistência Democrática).
78. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Mauro Benevides Filho, em substituição ao Deputado Joseildo (Ofício sn/2023 da 
Liderança do PDT na Câmara dos Deputados). 
79. 13/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Antônio Andrade, em substituição ao Deputado Hugo Motta (Ofício nº 8/2023 - Liderança 
do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC).
80. 13/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Ofício nº 8/2023 - Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODEMOS, PSC).
81. 18/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Chiodini, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício n° 11/2023-LID, 
da Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC na Câmara dos Deputados).
82. 18/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Henderson Pinto. (Ofício 11/2023-LID, da Liderança do Bloco MDB, PSD, 
REPUBLICANOS, PODE, PSC na Câmara dos Deputados).
83. 19/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Pastor Diniz, em substituição ao Deputado Alfredo Gaspar (Ofício nº 061/2023 da 
Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados).
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84. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Soares, em substituição a Deputada Cristiane Lopes (Ofício nº 061/2023 da 
Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados).
85. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Padovani, em substituição ao Deputado Danilo Forte (Ofício nº 061/2023 da Liderança 
União Brasil na Câmara dos Deputados).

Secretário: Tiago Torres De Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1163/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1163, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1163, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (6)

  Fernando Farias  - MDB/AL     (2,34)  2.  Marcelo Castro  - MDB/PI
  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (35)  3.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (39)

  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (36)  4.  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (40)

  Plínio Valério  - PSDB/AM     (37)  5.  Cid Gomes  - PDT/CE     (41)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Dr. Samuel Araújo  - PSD/RO     (8)  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (11)

  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (9)  2.  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (12)

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (10,51)  3.  Teresa Leitão  - PT/PE     (13,52)

  VAGO  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (14,57)  1.  VAGO     (16,45)

  VAGO     (15,44)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (17)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (18)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (19)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (20)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (21)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (22)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (23)  3.  VAGO

PL
  Coronel Meira  - PE     (24,53)  1.  Delegado Paulo Bilynskyj  - SP     (42,55)

  Bibo Nunes  - RS     (25,54)  2.  Carlos Jordy  - RJ     (38,56)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (26)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (43)

  Odair Cunha  - PT/MG     (27)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (3)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (28)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (4)

  Alfredo Gaspar  - AL     (29)  2.  Danilo Forte  - CE     (5)

PP
  André Fufuca  - MA     (30)  1.  Julio Lopes  - RJ     (7)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (31)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (47)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (32)  1.  Afonso Motta  - RS     (48)

AVANTE   (46)

  VAGO     (33)  1.  VAGO     (49,50)

Notas:
1. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
2. Designado, como membro titular, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
3. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
4. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
5. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
6. Designado, como membro suplente, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
8. Designado, como membro titular, o Senador Dr. Samuel Araújo. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Vanderlan Cardoso. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Sérgio Petecão. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designada, como membro suplente, a Senadora Margareth Buzetti. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
14. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
18. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
19. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
20. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
21. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
24. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
26. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Luis Tibé, conforme o §5° da art. 2° do Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como titular, o Senador Fernando Farias. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
35. Designada, como titular, a Senadora Professora Dorinha Seabra. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
36. Designado, como titular, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
37. Designado, como titular, o Senador Plínio Valério. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
38. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como suplente, o Senador Jayme Campos. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
40. Designado, como suplente, o Senador Oriovisto Guimarães. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
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41. Designado, como suplente, o Senador Cid Gomes. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
42. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. 17/04/2023: O Senador Wilder Morais deixa de compor a comissão como membro titular. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
45. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
46. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Sargento Isidório, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. 13/04/2023: Deixa de compor o Colegiado, como membro suplente, o Deputado Pastor Sargento Isidório (Ofício nº 30/2023 da Liderança do Avante 
na Câmara dos Deputados).
51. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
52. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
53. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Meira, sem substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício 131/2023 da 
Liderança do PL).
54. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Bibo Nunes, em substituição ao Deputado Giovani Cherini. (Ofício 131/2023 da Liderança 
do PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Delegado Paulo Bilynskyj, em substituição à Deputada Soraya Santos. (Ofício 131/2023 
da Liderança do PL).
56. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Alberto Fraga. (Ofício 131/2023 da 
Liderança do PL).
57. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Jaime Bagattoli em substituição ao Senador Eduardo Gomes (Ofício nº 79 de 2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).

Secretário: Paula De Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1164/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1164, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1164, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Fabiano Contarato (PT-ES)
VICE-PRESIDENTE: Dorinaldo Malafaia (PDT-AP)

RELATOR: Dr. Francisco (PT-PI)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Renan Calheiros  - MDB/AL     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (4)  2.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (6)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (16,66)  3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (19,65)

  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (17)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (20)

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (18)  5.  Weverton  - PDT/MA     (21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (24,56,62,67,72)  1.  Zenaide Maia  - PSD/RN     (10)

  Omar Aziz  - PSD/AM     (7)  2.  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (22)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (8,50,63)  3.  Teresa Leitão  - PT/PE     (11,51)

  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (9)  4.  Augusta Brito  - PT/CE     (64)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (12)  1.  VAGO     (14,23)

  Wilder Morais  - PL/GO     (13)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (15)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (30,57)  1.  Dr. Hiran  - PP/RR     (58)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (31,60)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (32,59)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Andreia Siqueira  - MDB/PA     (73)  1.  Charles Fernandes  - PSD/BA     (80)

  Laura Carneiro  - PSD/RJ     (25,79)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Ricardo Ayres  - REPUBLICANOS/TO     (33,70)  3.  Rogéria Santos  - REPUBLICANOS/BA     (71)

PL
  Fernando Rodolfo  - PE     (35,52)  1.  Delegado Ramagem  - RJ     (48,54)

  Capitão Alberto Neto  - AM     (34,53,61)  2.  Julia Zanatta  - SC     (42,55)

PCdoB, PT, PV
  Dr. Francisco  - PT/PI     (26)  1.  Ana Pimentel  - PT/MG     (28)

  Odair Cunha  - PT/MG     (27)  2.  Patrus Ananias  - PT/MG     (29)

UNIÃO
  Fernanda Pessoa  - CE     (36,77)  1.  Rodrigo Valadares  - SE     (49,75)

  Cristiane Lopes  - RO     (37,78)  2.  Rosângela Moro  - SP     (43,74,76)

PP
  André Fufuca  - MA     (38)  1.  Julio Lopes  - RJ     (44)

CIDADANIA, PSDB
  Geovania de Sá  - PSDB/SC     (39,69)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (45)

PDT
  Dorinaldo Malafaia  - AP     (40)  1.  Márcio Honaiser  - MA     (46,68)

PATRIOTA   (1,2)

  Fred Costa  - MG     (41)  1.  Dr. Frederico  - MG     (47)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Braga. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro titular, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro suplente, o Senador Renan Calheiros. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Confúcio Moura. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designado, como membro titular, o Senador Omar Aziz. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Jorge Kajuru. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designada, como membro suplente, a Senadora Zenaide Maia. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
13. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como titular, o Senador Marcio Bittar. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
17. Designado, como titular, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
18. Designado, como titular, o Senador Alessandro Vieira. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
19. Designada, como suplente, a Senadora Soraya Thronicke. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
20. Designado, como suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
21. Designado, como suplente, o Senador Weverton. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
22. Designado, como Suplente, o Senador Nelsinho Trad. (Ofício nº 26/BLRESDEM/2023).
23. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão como membro suplente. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
24. Designada, como titular, a Senadora Eliziane Gama.(Ofício nº 26/BLRESDEM/2023).
25. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito. (Ofício nº 188/2023/PSD, do PSD).
26. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Francisco. (Ofício nº 162/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
27. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha. (Ofício nº 162/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
28. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pinmentel. (Ofício nº 162/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
29. Designado, como membro suplente, o Deputado Patrus Ananias. (Ofício nº 162/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).
30. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
37. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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40. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designado, como membro titular, o Deputado Fred Costa, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Dr. Frederico, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
51. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
52. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes (OF. nº 131/2023 - 
Liderança/PL).
53. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Daniel Agrobom, em substituição ao Deputado Giovani Cherini (OF. nº 131/2023 - 
Liderança/PL).
54. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Delegado Ramagem, em substituição à Deputada Soraya Santos (OF. nº 131/2023 - 
Liderança/PL).
55. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Julia Zanatta, em substituição ao Deputado Alberto Fraga (OF. nº 131/2023 - Liderança/
PL).
56. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Irajá em substituição à Senadora Eliziane Gama. (Ofício nº 33/2023 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Resistência Democrática)
57. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Laércio Oliveira, em substituição à Senadora Teresa Cristina. (Ofício n º 10/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
58. 10/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Dr. Hiram. (Ofício n º 10/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
59. 10/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Hamilton Mourão. (Ofício n º 10/2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
60. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus. (Ofício n º 10/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar PP/Republicanos)
61. 10/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Capitão Alberto Neto, em substituição ao Deputado Daniel Agrobom. (Ofício nº 137/2023 
da Liderança do PL na Câmara dos Deputados.
62. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Irajá (OF. nº 34/2023 - Liderança/Bloco 
Resistência Democrática).
63. 11/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato, em substituição à Senadora Augusta Brito (OF. nº 34/2023 - Liderança/
Bloco Resistência Democrática).
64. 11/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Augusta Brito. (Ofício nº 34/2023 - Liderança/Bloco Resistência Democrática).
65. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Sérgio Moro, em substituição à Senadora Soraya Thronicke (OF. nº 23/2023 - Liderança 
do Bloco Parlamentar Democracia).
66. 11/04/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Marcio Bittar (OF. nº 23/2023 - Liderança do 
Bloco Parlamentar Democracia).
67. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 38/2023 - Liderança do 
Bloco Resistência Democrática).
68. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Honaiser, em substituição ao Deputado Joseildo (Ofício sn/2023 da Liderança 
do PDT na Câmara dos Deputados). 
69. 12/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Geovania de Sá, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (Ofício nº 99/2023 - Liderança 
PSDB/CIDADANIA).
70. 13/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Ricardo Ayres, em substituição ao Deputado Hugo Motta (Ofício nº 9/2023 - Liderança do 
Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODEMOS, PSC).
71. 13/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Rogéria Santos (Ofício nº 9/2023 - Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, 
PODEMOS, PSC).
72. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Otto Alencar (Ofício nº 44/2023 - Liderança do 
Bloco Resistência Democrática).
73. 18/04/2023: Designada, como membro titular, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício 12/2023/lid-bloco, da Liderança do Bloco 
MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC).
74. 18/04/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Fernanda Pessoa, em substituição ao Deputado Danilo Forte (Ofício nº 60 de 2023 da 
Liderança do União na Câmara dos Deputados).
75. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Rodrigo Valadares, em substituição a Deputada Cristiane Lopes (Ofício nº 062/2023 da 
Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados).
76. 19/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Soares, em substituição a Deputada Cristiane Lopes (Ofício nº 061/2023 da 
Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados).
77. 20/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Fernanda Pessoa, em substituição ao Deputado Elmar Nascimento. (Ofício n° 62/2023/L/
UniãoBrasil, da Liderança do União Brasil na Câmara dos Deputados).
78. 20/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Cristiane Lopes, em substituição ao Deputado Alfredo Gaspar. (Ofício n° 62/2023/L/
UniãoBrasil, da Liderança do União Brasil na Câmara dos Deputados).
79. 20/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Laura Carneiro, em substituição ao Deputado Antonio Brito. (Ofício n° 204/2023/PSD, da 
Liderança do Partido Social Democrata na Câmara dos Deputados).
80. 25/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Charles Fernandes. (Ofício nº 236/2023 da Liderança PSD na Câmara dos Deputados).
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CMMPV 1165/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1165, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1165, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (3)  1.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (22)

  Confúcio Moura  - MDB/RO     (4)  2.  Ivete da Silveira  - MDB/SC     (5)

  Alan Rick  - UNIÃO/AC     (17)  3.  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (19)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (18)  4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (20)

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (21)  5.  Cid Gomes  - PDT/CE     (28)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (6)  1.  Otto Alencar  - PSD/BA     (10)

  Zenaide Maia  - PSD/RN     (7)  2.  Mara Gabrilli  - PSD/SP     (11)

  Humberto Costa  - PT/PE     (8,52)  3.  Rogério Carvalho  - PT/SE     (12,53)

  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (9)  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Girão  - NOVO/CE     (13,26)  1.  VAGO     (15,25)

  VAGO     (14,27)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (16)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (23,70)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (72)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (29,71)  2.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (58,73)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (30)  1.  VAGO
  Sidney Leite  - PSD/AM     (31,69)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (32)  3.  VAGO

PL
  Carlos Jordy  - RJ     (33,54)  1.  Samuel Viana  - MG     (48,56)

  Gustavo Gayer  - GO     (34,55)  2.  José Medeiros  - MT     (43,57)

PCdoB, PT, PV
  Jorge Solla  - PT/BA     (35,74)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (49)

  Josias Gomes  - PT/BA     (36,75)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (50)

UNIÃO
  Dr. Zacharias Calil  - GO     (37,62)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (51)

  Dr. Fernando Máximo  - RO     (38,63)  2.  Rafael Simoes  - MG     (44,64)

PP
  André Fufuca  - MA     (39)  1.  Julio Lopes  - RJ     (45)

CIDADANIA, PSDB
  Geraldo Resende  - PSDB/MS     (40,67)  1.  VAGO     (46,68)

PDT
  Dorinaldo Malafaia  - AP     (41,65)  1.  Flávia Morais  - GO     (47,66)

NOVO   (1,2)

  Adriana Ventura  - SP     (24,42,60,61)  1.  Marcel Van Hattem  - RS     (59)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Marcelo Castro. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designado, como membro titular, o Senador Confúcio Moura. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designada, como membro suplente, a Senadora Ivete da Silveira. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
7. Designada, como membro titular, a Senadora Zenaide Maia. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro suplente, o Senador Otto Alencar. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designada, como membro suplente, a Senadora Mara Gabrilli. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designado, como membro suplente, o Senador HUmberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
14. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. Designado, como membro titular, o Senador Alan Rick. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
18. Designado, como membro titular, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
19. Designado, como membro suplente, o Senador Rodrigo Cunha. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
20. Designado, como membro suplente, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
21. Designado, como membro titular, o Senador Izalci Lucas. (Ofício nº 21/BLDEM/2023).
22. Designado, como membro suplente, o Senador Fernando Dueire. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
23. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5° do art. 2° da Resoluçao n° 1/2002-CN.
24. 10/04/2023: Encaminhado ofício da Liderança do Novo confirmando a indicação da Deputada Adriana Ventura como membro titular (Ofício nº 
26/2023 da Liderança do Novo na Câmara dos Deputados).
25. 17/04/2023: O Senador Eduardo Girão passa a compor a comissão como membro titular. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
26. 17/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão em substituição ao Senador Eduardo Gomes (Ofício nº 79 de 2023 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).
27. 17/04/2023: O Senador Wilder Morais deixa de compor a comissão como membro titular. (Ofício nº 79/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar 
Vanguarda).
28. Designado, como membro suplente, o Senador Cid Gomes. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
29. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
34. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
35. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu., nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
36. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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37. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
38. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
39. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
40. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
41. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designada, como membro titular, a Deputada Adriana Ventura, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
51. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
52. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
53. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
54. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes (OF. nº 132/2023 - Liderança/
PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Gustavo Gayer, em substituição ao Deputado Giovani Cherini (OF. nº 132/2023 - 
Liderança/PL).
56. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Samuel Viana, em substituição à Deputada Soraya Santos (OF. nº 132/2023 - Liderança/
PL).
57. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Alberto Fraga (OF. nº 132/2023 - 
Liderança/PL).
58. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, nos termos do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
59. 11/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Marcel van Hattem (Ofício nº 26/2023/LN/CD da Liderança do Partido Novo).
60. 10/04/2023: Encaminhado ofício da Liderança do Novo confirmando a indicação da Deputada Adriana Ventura como membro titular (Ofício nº 
26/2023 da Liderança do Novo na Câmara dos Deputados).
61. 10/04/2023: Encaminhado ofício da Liderança do Novo confirmando a indicação da Deputada Adriana Ventura como membro titular (Ofício nº 
26/2023 da Liderança do Novo na Câmara dos Deputados).
62. 04/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Zacharias Calil, em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (Ofício nº 71/2023 - 
Liderança União Brasil - CD).
63. 04/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Fernando Máximo, em substituição ao Deputado Alfredo Gaspar (Ofício nº 71/2023 - 
Liderança União Brasil - CD).
64. 04/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Rafael Simoes, em substituição ao Deputado Danilo Forte (Ofício nº 71/2023 - 
Liderança União Brasil - CD).
65. 04/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado André Figueiredo (Ofício s/n da 
Liderança do PDT CD).
66. 04/05/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Flávia Morais, em substituição ao Deputado Afonso Motta (Ofício s/n da Liderança do 
PDT CD).
67. 04/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Geraldo Resende, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (Ofício nº 115/2023 - 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania).
68. 04/05/2023: O Deputado Alex Manente foi desligado da vaga de suplente, em atendimento ao Ofício nº 116/2023 da Liderança da Federação PSDB/
Cidadania.
69. 08/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Sidney Leite, em substituição ao Deputado Antonio Brito (Ofício 262/2023 da Liderança 
do PSD-CD).
70. 08/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Dr. Hiran, em substituição à Senadora Tereza Cristina (Ofício nº 18/2023 - Gabinete 
Liderança Bloco Aliança).
71. 08/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Hamilton Mourão, em substituição ao Senador Mecias de Jesus (Ofício nº 18/2023 - 
Gabinete Liderança Bloco Aliança).
72. 08/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Laércio Oliveira, conforme Ofício nº 18/2023 - Gabinete Liderança Bloco Aliança.
73. 08/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Mecias de Jesus, em substituição ao Senador Hamilton Mourão (Ofício nº 18/2023 - 
Gabinete Liderança Bloco Aliança).
74. 08/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Jorge Solla, em substituição ao Deputado Zeca Dirceu. (Ofício n° 211/2023 da Liderança 
da Federação Brasil da Esperança na Câmara dos Deputados).
75. 08/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Josias Gomes, em substituição ao Deputado Odair Cunha. (Ofício n° 211/2023 da 
Liderança da Federação Brasil da Esperança na Câmara dos Deputados).
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CMMPV 1166/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1166, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1166, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 31/03/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (3)  1.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (5)

  Ivete da Silveira  - MDB/SC     (4)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (33)  3.  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (36)

  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN     (37)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (35)

  Leila Barros  - PDT/DF     (34)  5.  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (38)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (7)  1.  Dr. Samuel Araújo  - PSD/RO     (11)

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (8)  2.  Zenaide Maia  - PSD/RN     (12)

  Paulo Paim  - PT/RS     (9,51)  3.  Teresa Leitão  - PT/PE     (13,52)

  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (10)  4.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (14)  1.  VAGO     (16)

  Wilder Morais  - PL/GO     (15)  2.  Jorge Seif  - PL/SC     (17)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (18)  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (19)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (39)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (20)  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (21)  2.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB     (22)  3.  VAGO

PL
  Samuel Viana  - MG     (23,50)  1.  Giovani Cherini  - RS     (46,54)

  Caroline de Toni  - SC     (24,53)  2.  José Medeiros  - MT     (40,55)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR     (25)  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA     (47)

  Odair Cunha  - PT/MG     (26)  2.  Ana Pimentel  - PT/MG     (48)

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA     (27)  1.  Cristiane Lopes  - RO     (49)

  Alfredo Gaspar  - AL     (28)  2.  Danilo Forte  - CE     (41)

PP
  André Fufuca  - MA     (29)  1.  Julio Lopes  - RJ     (42)

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (30)  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP     (43)

PDT
  André Figueiredo  - CE     (31)  1.  Afonso Motta  - RS     (44)

PSOL, REDE   (1,2)

  Guilherme Boulos  - PSOL/SP     (32)  1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ     (45)

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do §3° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
3. Designado, como membro titular, o Senador Veneziano Vital do Rêgo. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
4. Designada, como membro titular, a Senadora Ivete da Silveira. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
5. Designado, como membro suplente, o Senador Jader Barbalho. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
6. Designado, como membro suplente, o Senador Giordano. (Ofício nº 31/2023/GLMDB, do MDB).
7. Designada, como membro titular, a Senadora Margareth Buzetti. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
8. Designado, como membro titular, o Senador Sérgio Petecão. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
9. Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
10. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
11. Designado, como membro suplente, o Senador Dr. Samuel Araújo. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
12. Designada, como membro suplente, a Senadora Zenaide Maia. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
13. Designado, como membro suplente, o Senador Humberto Costa. (Ofício nº 25/2023/BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
14. Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Gomes. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
15. Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
16. Designado, como membro suplente, o Senador Eduardo Girão. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
17. Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif. (Ofício nº 62/2023/BLVANG, do Bloco Parlamentar Vanguarda).
18. Designada, como membro titular, a Senadora Tereza Cristina, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
19. Designado, como membro titular, o Senador Mecias de Jesus, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
20. Designado, como membro titular, o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
21. Designado, como membro titular, o Deputado Antonio Brito, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
22. Designado, como membro titular, o Deputado Hugo Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Altineu Côrtes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
24. Designado, como membro titular, o Deputado Giovani Cherini, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
25. Designado, como membro titular, o Deputado Zeca Dirceu, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
26. Designado, como membro titular, o Deputado Odair Cunha, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
27. Designado, como membro titular, o Deputado Elmar Nascimento, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
28. Designado, como membro titular, o Deputado Alfredo Gaspar, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
29. Designado, como membro titular, o Deputado André Fufuca, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
30. Designado, como membro titular, o Deputado Adolfo Viana, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
31. Designado, como membro titular, o Deputado André Figueiredo, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
32. Designado, como membro titular, o Deputado Guilherme Boulos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
33. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Sergio Moro. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
34. 27/03/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Leila Barros.(Ofício nº 18/BLDEM/2023).
35. Designado, como membro suplente, o Senador Carlos Viana. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
36. Designado, como membro suplente, o Senador Marcio Bittar. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
37. 27/03/2023: Designado, como membro titular, o Senador Styvenson Valentim. (Ofício nº 18/BLDEM/2023).
38. 30/03/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Alessandro Vieira. (Ofício nº 21/2023/BLDEM, do Bloco Parlamentar Democracia).
39. Designado, como membro suplente, o Senador Hamilton Mourão, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Alberto Fraga, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
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41. Designado, como membro suplente, o Deputado Danilo Forte, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Julio Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Alex Manente, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
45. Designado, como membro suplente, o Deputado Tarcisio Motta, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
46. Designada, como membro suplente, a Deputada Soraya Santos, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
47. Designada, como membro suplente, a Deputada Alice Portugal, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
48. Designada, como membro suplente, a Deputada Ana Pimentel, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Cristiane Lopes, conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1/2002-CN.
50. 05/04/2023. Designado, como membro titular, o Deputado Samuel Viana, em substituição ao Deputado Altineu Côrtes. (Ofício nº 121/2023 da 
Liderança do PL).
51. 05/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Fabiano Contarato. (Ofício nº 32/2023/BLRESDEM, 
do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
52. 05/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Senador Humberto Costa. (Ofício nº 32/2023/
BLRESDEM, do Bloco Parlamentar Resistência Democrática).
53. 05/04/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Caroline de Toni, em substituição ao Deputado Giovani Cherini (OF. nº 133/2023 - 
Liderança/PL).
54. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Giovani Cherini, em substituição à Deputada Soraya Santos (OF. nº 133/2023 - 
Liderança/PL).
55. 05/04/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Alberto Fraga (OF. nº 133/2023 - 
Liderança/PL).

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1167/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1167, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1167, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM  1.  VAGO     (3,4)

  VAGO  2.  VAGO
  Efraim Filho  - UNIÃO/PB  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO
  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR  4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN
  Cid Gomes  - PDT/CE     (3,4)  5.  Izalci Lucas  - PSDB/DF

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA     (5)  1.  Zenaide Maia  - PSD/RN     (10)

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (6)  2.  Margareth Buzetti  - PSD/MT     (11)

  Beto Faro  - PT/PA     (8)  3.  Paulo Paim  - PT/RS     (12)

  VAGO     (9)  4.  VAGO     (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT  1.  VAGO
  Carlos Portinho  - PL/RJ  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança    (2)

( PP, REPUBLICANOS )
  Tereza Cristina  - PP/MS  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PODEMOS, PSC, PSD, REPUBLICANOS
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA  2.  VAGO
  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB  3.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

PL
  Altineu Côrtes  - RJ  1.  Soraya Santos  - RJ
  Giovani Cherini  - RS  2.  Alberto Fraga  - DF

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR  1.  Alice Portugal  - PCdoB/BA
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Ana Pimentel  - PT/MG

UNIÃO
  Elmar Nascimento  - BA  1.  Cristiane Lopes  - RO
  Alfredo Gaspar  - AL  2.  Danilo Forte  - CE

PP
  André Fufuca  - MA  1.  Julio Lopes  - RJ

CIDADANIA, PSDB
  Adolfo Viana  - PSDB/BA  1.  Alex Manente  - CIDADANIA/SP

PDT
  André Figueiredo  - CE  1.  Afonso Motta  - RS

PSB   (1)

  Felipe Carreras  - PE  1.  Gervásio Maia  - PB
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. A vaga destinada ao rodízio foi distribuída à bancada com a maior fração remanescente após a distribuição das 12 vagas instituídas pela RCN 1/2002.
3. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
4. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
5. 12/04/2023: Confirmada a indicação do Senador Otto Alencar (Ofício nº Ofício nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática)
6. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Sérgio Petecão, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 38/2023 - Liderança do 
Bloco Resistência Democrática).
7. 12/04/2023: A Senadora Ana Paula Lobato deixa de ocupar a vaga de titular (Ofíco nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática)
8. 12/04/2023: Designado, como membro titular, o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Fabiano Contarato (Ofício nº 38/2023 - Liderança do 
Bloco Resistência Democrática).
9. 12/04/2023: O Senador Jorge Kajuru deixa de ocupar a vaga de titular (Ofíco nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática).
10. 12/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Zenaide Maia (Ofício nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática).
11. 12/04/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Margareth Buzetti (Ofício nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática).
12. 12/04/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Paim (Ofício nº 38/2023 - Liderança do Bloco Resistência Democrática).
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CMMPV 1170/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1170, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1170, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Confúcio Moura  - MDB/RO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Marcelo Castro  - MDB/PI    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Giordano  - MDB/SP    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  VAGO  5.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  Omar Aziz  - PSD/AM    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  VAGO

  Fabiano Contarato  - PT/ES    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  VAGO

  Jorge Kajuru  - PSB/GO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  Ana Paula Lobato  - PSB/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Zequinha Marinho  - PL/PA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Carlos Portinho  - PL/RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Jorge Seif  - PL/SC    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  André Fufuca  - PP/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  VAGO

  VAGO  3.  VAGO
  André Figueiredo  - PDT/CE    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  VAGO

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  Antonio Brito  - PSD/BA     (25)  2.  VAGO
  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  VAGO

  Fábio Macedo  - PODEMOS/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  VAGO

PL
  Altineu Côrtes  - RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Soraya Santos  - RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Giovani Cherini  - RS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Alberto Fraga  - DF    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Ana Pimentel  - PT/MG    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Alice Portugal  - PCdoB/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Camila Jara  - PT/MS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

PSOL, REDE
  Guilherme Boulos  - PSOL/SP    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Notas:
1. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
2. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
3. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
4. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
5. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
6. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
7. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
8. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
9. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
10. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
11. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
12. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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13. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
14. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
15. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
16. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
17. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
18. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
19. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
20. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
21. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
22. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
26. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
27. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
28. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
35. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
36. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
37. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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CMMPV 1171/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1171, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1171, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO
  Marcelo Castro  - MDB/PI  2.  Giordano  - MDB/SP
  Efraim Filho  - UNIÃO/PB  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO
  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR  4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN
  VAGO  5.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA  1.  VAGO
  Omar Aziz  - PSD/AM  2.  VAGO
  Fabiano Contarato  - PT/ES  3.  VAGO
  Jorge Kajuru  - PSB/GO  4.  Ana Paula Lobato  - PSB/MA

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT  1.  Zequinha Marinho  - PL/PA
  Carlos Portinho  - PL/RJ  2.  Jorge Seif  - PL/SC

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA  1.  VAGO
  André Fufuca  - PP/MA  2.  VAGO
  VAGO  3.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  André Figueiredo  - PDT/CE  4.  VAGO

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA  2.  VAGO
  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB  3.  VAGO
  Fábio Macedo  - PODEMOS/MA  4.  VAGO

PL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP     (1)  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR  1.  Ana Pimentel  - PT/MG
  Alice Portugal  - PCdoB/BA  2.  Camila Jara  - PT/MS

PSOL, REDE
  Guilherme Boulos  - PSOL/SP  1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ
Notas:
1. 09/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (Ofício 195/2023 da Liderança do PL na Câmara dos 
Deputados).
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CMMPV 1172/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1172, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1172, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO
  Marcelo Castro  - MDB/PI  2.  Giordano  - MDB/SP
  Efraim Filho  - UNIÃO/PB  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO
  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR  4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN
  VAGO  5.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA  1.  VAGO
  Omar Aziz  - PSD/AM  2.  VAGO
  Fabiano Contarato  - PT/ES  3.  VAGO
  Jorge Kajuru  - PSB/GO  4.  Ana Paula Lobato  - PSB/MA

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT  1.  Zequinha Marinho  - PL/PA
  Carlos Portinho  - PL/RJ  2.  Jorge Seif  - PL/SC

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS  1.  VAGO
  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA  1.  VAGO
  André Fufuca  - PP/MA  2.  VAGO
  VAGO  3.  VAGO

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

850 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 11 Maio 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



TITULARES SUPLENTES

  André Figueiredo  - PDT/CE  4.  VAGO

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL  1.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA  2.  VAGO
  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB  3.  VAGO
  Fábio Macedo  - PODEMOS/MA  4.  VAGO

PL
  Altineu Côrtes  - RJ  1.  Soraya Santos  - RJ
  Giovani Cherini  - RS  2.  Alberto Fraga  - DF

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR  1.  Ana Pimentel  - PT/MG
  Alice Portugal  - PCdoB/BA  2.  Camila Jara  - PT/MS

PSOL, REDE
  Guilherme Boulos  - PSOL/SP  1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ
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CMMPV 1173/2023 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1173, de 2023
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1173, de 2023.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB )

  Eduardo Braga  - MDB/AM    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Confúcio Moura  - MDB/RO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Marcelo Castro  - MDB/PI    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Giordano  - MDB/SP    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  Styvenson Valentim  - PODEMOS/RN    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  VAGO  5.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( REDE, PT, PSB, PSD )

  Otto Alencar  - PSD/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  Omar Aziz  - PSD/AM    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  VAGO

  Fabiano Contarato  - PT/ES    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  VAGO

  Jorge Kajuru  - PSB/GO    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  Ana Paula Lobato  - PSB/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Zequinha Marinho  - PL/PA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Carlos Portinho  - PL/RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Jorge Seif  - PL/SC    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  André Fufuca  - PP/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  VAGO

  VAGO  3.  VAGO
  André Figueiredo  - PDT/CE    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  VAGO

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  VAGO

  Antonio Brito  - PSD/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  VAGO

  Hugo Motta  - REPUBLICANOS/PB    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 3.  VAGO

  Fábio Macedo  - PODEMOS/MA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 4.  VAGO

PL
  Altineu Côrtes  - RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Soraya Santos  - RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Giovani Cherini  - RS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Alberto Fraga  - DF    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

PCdoB, PT, PV
  Zeca Dirceu  - PT/PR    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Ana Pimentel  - PT/MG    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

  Alice Portugal  - PCdoB/BA    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 2.  Camila Jara  - PT/MS    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

PSOL, REDE
  Guilherme Boulos  - PSOL/SP    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

 1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ    
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37)

Notas:
1. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
2. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
3. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
4. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
5. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
6. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
7. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
8. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
9. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
10. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

11 Maio 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 853

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7FCB093100525AEE. 

00100.086695/2023-85-1 (ANEXO: 001)



11. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
12. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
13. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
14. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
15. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
16. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
17. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
18. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
19. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
20. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
21. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
22. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
23. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
24. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
25. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
26. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
27. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
28. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
29. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
30. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
31. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
32. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
33. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
34. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
35. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
36. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
37. Designação conforme o §5° do art. 2° da Resolução n° 1 de 2002-CN.
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcos Pereira  (REPUBLICANOS-SP)
1ª VICE-PRESIDENTE

Senador Rodrigo Cunha  (UNIÃO-AL)
2ª VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (UNIÃO-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
2º SECRETÁRIO

Deputado Júlio Cesar  (PSD-PI)
3º SECRETÁRIO

Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Rodrigo Cunha  (UNIÃO-AL)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
1º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
2º SECRETÁRIO

Senador Chico Rodrigues  (PSB-RR)
3º SECRETÁRIO

Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)

2º - Senadora Ivete da Silveira  (MDB-SC)

3º - VAGO

4º - VAGO

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcos Pereira (REPUBLIC -SP)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Sóstenes Cavalcante (PL -RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (UNIÃO -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Maria do Rosário (PT -RS)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Júlio Cesar (PSD -PI)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Lucio Mosquini (MDB -RO)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

2º - Deputado(a) Pompeo de Mattos (PDT -RS)

3º - Deputado(a) Beto Pereira (PSDB -MS)

4º - Deputado(a) André Ferreira (PL -PE)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL
Atualização: 31/01/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL
Atualização: 19/02/2019

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

PRESIDENTE: Miguel Matos
 

Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

Flavio Lara Resende Guliver Augusto Leão

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

João Camilo Júnior VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

Valderez de Almeida Donzelli Olimpio José Franco

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

Maria José Braga VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

José Antônio de Jesus da Silva Edwilson da Silva

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO Fabio Almeida Mateus

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

Sonia Santana Luiz Antonio Gerace

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

Miguel Matos Angela Cignachi

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO Renato Godoy de Toledo

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

Davi Emerich VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO Daniel José Queiroz Ferreira

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

Fabio Andrade VAGO
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Atualização: 09/03/2020

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos

Telefone(s): 3303-5258
ccscn@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Randolfe Rodrigues - REDE / AP

Vice-Líderes
Deputado Bohn Gass - PT / RS

Deputado Carlos Zarattini - PT / SP
Deputado Daniel Almeida - PCdoB / BA

Deputado Dorinaldo Malafaia - PDT / AP
Deputada Lídice da Mata - PSB / BA
Deputado Lindbergh Farias - PT / RJ

Deputado Reginaldo Lopes - PT / MG
Deputada Roseana Sarney - MDB / MA
Deputado Otto Alencar Filho - PSD / BA

Deputada Laura Carneiro - PSD / RJ
Deputado Pedro Lucas 

Fernandes - UNIÃO / MA
Senador Jaques Wagner - PT / BA
Senadora Leila Barros - PDT / DF

Senadora Zenaide Maia - PSD / RN
Senador Omar Aziz - PSD / AM
Deputada Professora Luciene 

Cavalcante - PSOL / SP

Líder da Maioria Líder da Minoria
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ

Vice-Líderes
Senador Rogerio Marinho - PL / RN
Senador Eduardo Gomes - PL / TO
Senadora Tereza Cristina - PP / MS

Senador Zequinha Marinho - PL / PA
Senador Magno Malta - PL / ES

Senador Eduardo Girão - NOVO / CE
Senadora Damares Alves 

- REPUBLICANOS / DF
Deputada Bia Kicis - PL / DF
Deputado Luiz Lima - PL / RJ

Deputado Gilson Marques - NOVO / SC
Deputado Marcel Van Hattem - NOVO / RS

Deputado José Medeiros - PL / MT
Deputado Alberto Fraga - PL / DF

Deputado Delegado Ramagem - PL / RJ
Deputado Ricardo Salles - PL / SP
Deputado Filipe Barros - PL / PR

Deputada Roberta Roma - PL / BA
Deputada Silvia Cristina - PL / RO
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